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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITtRA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMIMSTRAÇAO PASTOS BONS
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PREGÃO ELETRÔNICO N“ 002/2026-PMPB

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2025073/2025- PMPB

Registro de Preços para futura e

eventual contratação de serviços de

laboratório de prótese dentária para a

realização de moldagem, confecção e

instalação de próteses diversas,
incluindo o fornecimento de todos os

insumos e materiais odontológicos, para
suprir as necessidades da Secretaria
Municipal de Saúde de Pastos Bons/MA.

Objeto:

Fundamento: Lei Federal 14.133 de 1° de abril de 2021
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
- P^SrpS.BQHS

FORMALIZAÇÃO DA NECESSIDADE

Pelo presente instrumento, em atendimento ao Inciso I, artigo 18, da Lei 14.133/2021, solicita-se

AUTORIZAÇÃO para que se proceda com a realização de Estudo Técnico Preliminar, que é documento

constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse público

envolvido e a sua melhor solução e dá base ao Termo de Referência a ser elaborado caso se conclua pela

viabilidade da contratação.

DADOS DA UNIDADE SOLICITANTE

Secretaria Municipal de SaúdeNOME

11.885.239/0001-02CNPJ

IDENTIFICAÇÃO DA NECESSIDADE

A Prefeitura Municipal de Pastos Bons enfrenta um desafio significativo no que diz respeito à saúde

bucal da população local, uma vez que há dificuldades no acesso a serviços de prótese dentária

adequados. Esta situação tem gerado implicações diretas na qualidade de vida dos cidadãos, refletindo

não apenas em aspectos físicos, mas também em questões emocionais e sociais.

A falta de acesso a serviços de prótese dentária compromete a funcionalidade mastigatória, prejudica

a autoestima dos indivíduos e pode predispor a problemas mais sérios de saúde bucal, como infecções

e doenças periodontais. A ausência de rehabílitação oral adequada limita a capacidade da população

de Pastos Bons de manter uma alimentação saudável, impactando negativamente em sua nutrição e

bem-estar geral. Portanto, a carência desse tipo de atendimento é uma questão crítica que demanda

pública.imediata pela gestãoatenção

Sob a perspectiva do interesse público, a melhoria do acesso aos serviços de prótese dentária é

essencial para promover a saúde e a dignidade dos cidadãos. O fortalecimento da assistência à saúde

bucal não só contribui para a prevenção de doenças, mas também melhora a qualidade de vida da

população, possibilitando uma melhor integração social e reduzindo o estigma associado a problemas

odontológicos tratados.nao

Adícionalmente, ao abordar esta necessidade, é fundamental ressaltar a importância de investimentos

adequados em saúde pública, pois garantir a saúde bucal é parte integrante de um sistema de saúde

eficaz e justo. Ao atender essa demanda, a Administração Pública reafirma seu compromisso com o

bem-estar da população e a promoção da equidade no acesso aos serviços essenciais. A resolução

dessa problemática é, portanto, uma prioridade que deve ser considerada com urgência nas políticas
públicas voltadas à saúde em Pastos Bons.
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INDICAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO

Vera Lúcia Ferreira Costa Mota, Weverton de Sousa Teixeira

Pastos Bons - MA, 8 de Dezembro de 2025

Vera Lúcia Ferreira Costa Mota

Secretaria Munic. de Saúde

Portaria n® 08/2025
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crédito, assinar portarias e ofícios. assinÍV4âi^iíã'tbr6' C0'WêiTi'(5S','assiiw

instrumento de convênio e contratos de prestação de serviços, autorizar
pagamentos, autorizar abertura de processos licitatórios, celebrar atas de

registro de preços e/ou contratos, emitir comprovantes, emitir empenho,
ordenar despesas, ratificar dispensa e inexigibilidades, realizar contrata

ções, e demais obrigações administrativas referente a gestão da Secreta
ria Municipal de Assistência Social e demais transações financeiras ine

rentes do cargo que ocupa. Art. 3® - Esta Portaria entrará em vigor na data
de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário. PUBLIQUE-

SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE. Gabinete do Prefeito do Município de

Pastos Bons, Estado do Maranhão, ao primeiro (01) dia do mês de janeiro
(01) do ano de 2025. ENOQUE FERREIRA MOTA NETO PREFEITO MU

NICIPAL GESTAO 2025/2028

^ PORTARIA r

k

PORTARIA N.° 05/2025-GAB "Dispõe sobre Nomeação para cargo comis

sionado e dá outras providências." O PREFEITO DO MUNICiPlO DE PAS

TOS BONS, ESTADO DO MARANHAO, no uso de suas atribuições legais
e de acordo com o que confere a Lei Orgânica Municipal e a Constituição
Federal, CONSIDERANDO a Lei Municipal N.° 497/2024, que dispõe sobre
a Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal de Pastos Bons-Ma; RE

SOLVE: Art. 1°- NOMEAR o senhor ANDERSON DE OLIVEIRA SA, CPF;

051.374,193-38, para exercer o cargo comissionado de SECRETÁRIO

MUNICIPAL DE OBRAS. INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS,
deste município de Pastos Bons, Estado do Maranhão, Parágrafo Único:
Dentre suas atribuições, evidenciamos a Ordenação de Despesas, frente

á Secretana Municipal de Obras, Infraestrutura e Serviços Públicos, nos

termos da legislação. Art. 2® - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua assinatura, revogadas as disposições em contrário. PUBLIQUE-SE,

REGISTRE-SE, CUMPRA-SE. Gabinete do Prefeito do Município de Pas

tos Bons. Estado do Maranhão, aos primeiro (01) dia do mês de Janeiro
(01) do ano de dois mil e vinte e cinco (2025). ENOQUE FERREIRA MOTA

NETO PREFEITO MUNICIPAL GESTAO 2025/2028

^ PORTARIA r

k

PORTARIA N.® 08/2025-GAB ‘Dispõe sobre Nomeação para cargo

sionado e dá outras providências." O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PAS

TOS BONS, ESTADO DO MARANHÃO, r>o uso de suas atribuições legais
e de acordo com o que confere a Lei Orgânica Municipal e a Constituição
Federal. CONSIDERANDO a Lei Municipal N.® 497/2024, que dispõe sobre

a Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal de Pastos Bons-Ma; RE
SOLVE: Art. 1®- NOMEAR a senhora VERA LÚCIA FERREIRA COSTA

MOTA, CPF: 322.335.403-44. para exercer o cargo comissionado de SE

CRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, deste município de Pastos Bons. Es

tado do Maranhão, e dentre suas atribuições, evidenciamos a Ordenação
de todas as Despesas da Secretaria Municipal de Saúde. Art, 2° - Fica a

Secretária autorizada a gerir todas as contas da Secretaria Municipal de

Saúde em conjunto com a Secretaria Municipal de Finanças e Fazenda

Pública, e dentre as atribuições estão: solicilar a abertura de contas, assi

nar termos de aberturas ou encerramentos de qualquer tipo de conta,
sinar ofícios e/ou requerimentos direcionados as instituições financeiras

bancárias, cadastrar e autorizar cadastro de contas de fornecedores,

lizar pagamentos em gerai de fornecedores e funcionários, solicitar saldos,

extratos e comprovantes de quaisquer contas, efetuar todos os tipos de
pagamentos, efetuar todos os tipos de transferências, liberar arquivos de
pagamentos no gerenciador financeiro, cadastrar senhas para j^so das
contas, solicitar o desbloqueio de senhas quando necessário, solicitar sal

dos e extratos de investimentos, emitir comprovantes, solicitar encerra

mento de contas bancárias, homologar licitações, adjudicar licàações
modalidade pregão quando houver recursos, assinar despachos e deci

sões, assinar contrato de abertura de crédito, assinar portarias e ofícios,
assinar contratos e convênios, assinar instrumento de convênio e contra

tos de prestação de serviços, autorizar pagamentos, autorizar abertura de

processos ficitatórios, celebrar atas de registro de preços e/ou contratos,

emitir comprovantes, emitir empenho, ordenar despesas, ratificar dispensa
e inexigibilidades, realizar contratações, e demais obrigações administra
tivas referente a gestão da Secretana Municipal de Saúde e demais tran

sações financeiras inerentes do cargo que ocupa. Art. 3® - Esta Portaria

entrará em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições
contrário. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE. Gabinete do

Prefeito do Município de Pastos Bons, Estado do Maranhão, ao primeiro

(01) dia do mês de janeiro (01) do ano de 2025. ENOQUE FERREIRA

MOTA NETO PREFEITO MUNICIPAL GESTÃO 2025/2028

comis-

r r
PORTARIA

k

PORTARIA N.® 06/2025-GAB "Dispõe sobre Nomeação para cargo comis
sionado e dá outras providêndas." O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PAS

TOS BONS, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atnbuições legais
e de acordo com o que confere a Lei Orgânica Municipal e a Constituição
Federal. CONSIDERANDO a Lei Municipal N.® 497/2024. que dispõe sobre
a Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal de Pastos Bons-Ma; RE
SOLVE: Art. 1®- NOMEAR a senhora ROSANGELA TORRES PACHECO

CAMAPUM, CPF: 551.037.743-72, para exercer o cargo comissionado de

SECRETÁRIA MUNICIPAL DA MULHER, deste município de Pastos

Bons, Estado do Maranhão. Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data
de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário. PUBLIQUE-

SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE. Gabinete do Prefeito do Município de

Pastos Bons. Estado do Maranhão, aos primeiro (01) dia do mês de janeiro
(01) do ano de dois mil e vinte e cinco (2025). ENOQUE FERREIRA MOTA

NETO PREFEITO MUNICIPAL GESTÃO 2025/2028

as-

rea-

na

^ PORTARIA r

k

PORTARIA N.® 07/2025-GAB "Dispõe sobre Nomeação para cargo comis-
onado e dá outras providências." O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PAS-

OS BONS. ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais
e de acordo com o que confere a Lei Orgânica Municipal e a Constituição
Federal. CONSIDERANDO a Lei Municipal N.® 497/2024, que dispõe sobre
a Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal de Pastos Bons-Ma; RE
SOLVE; Art. 1°- NOMEAR a senhora MARCIA BARBALHO TEIXEIRA

REGO. CPF: 743.430.763-34, para exercer o cargo comissionado de SE

CRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, deste município de

Pastos Bons, Estado do Maranhão, e dentre suas atribuições, evidencia

mos a Ordenação de todas as Despesas da Secretaria Municipal de As
sistência Social. Art. 2® - Fica a Secretária autorizada a gerir todas as
tas da Secretaria Municipal de Assistência Social em conjunto com a Se

cretaria Municipal de Finanças e Fazenda Pública, e dentre as atribuições
estão: solicitar a abertura de contas, assinar termos de aberturas ou en

cerramentos de qualquer tipo de conta, assinar ofícios e/ou requerimentos
direcionados as instituições financeiras bancárias, cadastrar e autorizar

cadastro de contas de fornecedores, realizar pagamentos em geral de for
necedores e funcionários, solicitar saldos, extratos e comprovantes de

quaisquer contas, efetuar todos os tipos de pagamentos, efetuar todos os

tipos de transferências, liberar arquivos de pagamentos no gerenciador fi
nanceiro, cadastrar senhas para uso das contas, solicitar o desbloqueio de
senhas quando necessário, solicitar saldos e extratos de investimentos,
emitir comprovantes, solicitar encerramento de contas bancárias, homolo

gar licitações, adjudicar licitações na modalidade pregão quando houver
recursos, assinar despachos e decisões, assinar contrato de abertura de

em

PODER LEGISLATIVO MUNICIPALcon-

r^ ATA DE SESSÃO
k

ATA DA SESSÃO SOLENE DE POSSE DOS VEREADORES ELEITOS
NO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS, ESTADO DO MARANHÃO, PARA A
LEGISUTURA 2025-2028, E ELEIÇÃO DA MESA DIRETORA PARA O

BIÊNIO 2025/2026, REALIZADA NO DIA 1® DE JANEIRO DE 2025. Ao

primeiro dia do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e cinco, ás 09:00,
na cidade de Pastos Bons-MA, no Plenário da Câmara Municipal de Pastos
Bons-MA, Palácio Maria Luiza Ferreira Rocha, situado na Rua Raimundo

Evaristo, 991, São José, Pastos Bons-MA, foi realizada Sessão Solene de

Posse dos Vereadores Eleitos para a Legislatura 2025-2028, e eleição da
Mesa Diretora par o Biênio 2025-2026. que se inicia em 1® de janeiro de

CERTIFICADO DICITALMENTE
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
'tíS BUNS"'

L

AUTORIZAÇÃO PARA ELABORAÇÃO DE ESTUDO TÉCNICO

Fica AUTORIZADO a equipe de planejamento a dar início aos trabalhos de estudo e planejamento da

com vistas evidenciar o problema a ser resolvido e identificar a melhor solução, de modo a permitir a avaliação

da viabilidade técnica e econômica da contratação, respeitando-se os critérios mínimos estabelecidos no § 1®

do artigo 18 da Lei 14.133/2021, conforme quadro resumo abaixo:

UNIDADE AUTORIZADA

NOME Secretaria Municipal de Saúde

CNPJ 11.885.239/0001-02

NECESSIDADE OBJETO DO ESTUDO

A Prefeitura Municipal de Pastos Bons enfrenta um desafio significativo no que diz respeito à saúde

bucal da população local, uma vez que há dificuldades no acesso a serviços de prótese dentária

adequados. Esta situação tem gerado implicações diretas na qualidade de vida dos cidadãos, refletindo

não apenas em aspectos físicos, mas também em questões emocionais e sociais.

A falta de acesso a serviços de prótese dentária compromete a funcionalidade mastigatória, prejudica

a autoestima dos indivíduos e pode predispor a problemas mais sérios de saúde bucal, como infecções
e doenças periodontais. A ausência de rehabilitação oral adequada limita a capacidade da população
de Pastos Bons de manter uma alimentação saudável, impactando negativamente em sua nutrição e
bem-estar geral. Portanto, a carência desse tipo de atendimento é uma questão crítica que demanda

atenção imediata pela pública.gestão

Sob a perspectiva do interesse público, a melhoria do acesso aos serviços de prótese dentária é

essencial para promover a saúde e a dignidade dos cidadãos. O fortalecimento da assistência à saúde

bucal não só contribui para a prevenção de doenças, mas também melhora a qualidade de vida da

população, possibilitando uma melhor integração social e reduzindo o estigma associado a problemas

odontológicos tratados.nao

Adicionalmente, ao abordar esta necessidade, é fundamental ressaltar a importância de investimentos

adequados em saúde pública, pois garantir a saúde bucal é parte integrante de um sistema de saúde

eficaz e justo. Ao atender essa demanda, a Administração Pública reafirma seu compromisso com o

bem-estar da população e a promoção da equidade no acesso aos serviços essenciais. A resolução

dessa problemática é, portanto, uma prioridade que deve ser considerada com urgência nas políticas

públicas voltadas à saúde em Pastos Bons.

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: OS.277.173/0001 -75
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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RÜBRICA
sons.

EQUIPE DE PLANEJAMENTO

Vera Lúcia Ferreira Costa Mota, Weverton de Sousa Teixeira

Pastos Bons - MA, 9 de Dezembro de 2025

I '
/

< JMí^ Iqjikm
Vera Lúcia Ferreira Costa Mota

Secretaria Munic. de Saúde

Portaria 08/2025
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
PASTOS BONS

FOLHAS. N--

PROC.N

â:
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP RUBRICA

Unidade Requisitante

Secretaria Municipal de Saúde, 11.885.239/0001-02
LLii

Alinhamento com o Planejamento Anual

A necessidade objeto do presente estudo não possui previsão no plano de contratações anual da

Organização.

0^0 Equipe de Planejamento

Vera Lúcia Ferreira Costa Mota, Weverton de Sousa Teixeira

Problema Resumido

A população de Pastos Bons enfrenta dificuldades no acesso a serviços de prótese dentária

adequados, resultando em comprometimento da saúde bucal e qualidade de vida dos cidadãos.

Ri,

L_©

Em atendimento ao inciso I do art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento caracteriza a primeira

etapa do planejamento do processo de contratação e busca atender o interesse público envolvido e buscar a

melhor solução para atendimento da necessidade aqui descrita.

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

A Prefeitura Municipal de Pastos Bons enfrenta um desafio significativo no que diz respeito à saúde
bucal da população local, uma vez que há dificuldades no acesso a serviços de prótese dentária

adequados. Esta situação tem gerado implicações diretas na qualidade de vida dos cidadãos, refletindo

não apenas em aspectos físicos, mas também em questões emocionais e sociais.

A falta de acesso a serviços de prótese dentária compromete a funcionalidade mastigatória, prejudica

a autoestima dos indivíduos e pode predispor a problemas mais sérios de saúde bucal, como infecções

e doenças periodontais. A ausência de rehabilitação oral adequada limita a capacidade da população

de Pastos Bons de manter uma alimentação saudável, impactando negativamente em sua nutrição e

bem-estar geral. Portanto, a carência desse tipo de atendimento é uma questão crítica que demanda

atenção imediata pela pública.gestão

Sob a perspectiva do interesse público, a melhoria do acesso aos serviços de prótese dentária é

essencial para promover a saúde e a dignidade dos cidadãos. O fortalecimento da assistência à saúde

bucal não só contribui para a prevenção de doenças, mas também melhora a qualidade de vida da

Prefeitura Municipal de Pastos Bons-MA i CNPJ: 05.277.173/0001-7 5
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^ Of« ^

população, possibilitando uma melhor integração social e reduzindo o estigma associado a problemas

odontológicos tratados.nao

Adicionalmente, ao abordar esta necessidade, é fundamentai ressaltar a importância de investimentos

adequados em saúde pública, pois garantir a saúde bucal é parte integrante de um sistema de saúde

eficaz e justo. Ao atender essa demanda, a Administração Pública reafirma seu compromisso com o

bem-estar da população e a promoção da equidade no acesso aos serviços essenciais. A resolução

dessa problemática é, portanto, uma prioridade que deve ser considerada com urgência nas políticas

públicas voltadas à saúde em Pastos Bons.

REQUISITOS DA FUTURA CONTRATAÇÃO

A contratação de serviços de prótese dentária pela Prefeitura Municipal de Pastos Bons visa atender

uma demanda emergente da população, que enfrenta dificuldades no acesso a serviços adequados.

Para garantir que a solução contratada atenda plenamente às necessidades identificadas, etaboraram-

cumpridos.seguintes requisitos mínimos devemse os que ser

1. Provisão de serviços de prótese dentária total e parcial para adultos e crianças, cobrindo todas as
clínicas.indicações

2. Realização de consultas odontológicas gratuitas, incluindo avaliação, diagnóstico e planejamento do
todos beneficiados.tratamento pacientespara os

3. Uso de materiais odontológicos dentais conforme normas da ANVISA e superiores padrões de

qualidade, garantido a biocompatibilidade e durabilidade dos produtos utilizados.

4. Garantia mínima de 12 meses para as próteses fornecidas, cobrindo possíveis ajustes, reembolsos

ou trocas de produtos em casos de insatisfação técnica ou problemas relacionados à qualidade.

5. Atendimento a pacientes com necessidades especiais, garantindo acessibilidade nas unidades de
atendimento adaptações necessárias métodos de trabalho.e nos

6. Disponibilidade de profissionais qualificados, registrando formação específica em Odontologia com
especialização em Prótese Dentária e experiência comprovada na área através de portfólio.

7. Horários de atendimento flexíveis, permitindo agendamentos fora do horário comercial com o

intuito de atender melhor a população, incluindo finais de semana.

8. Relatórios mensais de atendimentos realizados com indicadores de qualidade, número de pacientes

atendidos, satisfação do usuário médio detempoe espera.

9. Capacitação contínua da equipe de profissionais para atualização em técnicas e materiais modernos,
com apresentação de certificados de realizados anualmente.a cursos
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10. Estrutura física adequada, com espaço suficiente para atendimentos e áreas reservadas para

armazenamento seguro de materiais e equipamentos, seguindo normas sanitárias vigentes.

Esses requisitos visam garantir a seleção de propostas que realmente atendam as necessidades da

população de Pastos Bons, assegurando a qualidade e eficiência dos serviços prestados.

SOLUÇÕES DISPONÍVEIS NO MERCADO

Soluções disponíveis:

deContratação de clínicas odontológicas conveniadas:1. serviços

Vantagens:

- Custo: Geralmente, as clínicas já possuem estrutura e equipe, o que pode reduzir custos

operacionais prefeitura.para

- Qualidade: Clínicas estabelecidas tendem a ter um padrão de qualidade reconhecido.

- Flexibilidade: Possibilidade de contratar serviços conforme demanda da população.
Suporte:

a

Geralmente oferecem contínuo pacientes.suporte aos

Desvantagens:

- Tempo de implementação: Dependendo da negociação, a implementação pode levar algumas
semanas.

- Adaptabilidade: Pode haver resistência de algumas clínicas em atender demandas espetíficas da
prefeitura.

- Escalabilidade: Limitação na capacidade se o número de atendimentos aumentar

significativamente.

2. Parceria universidades Instituições decom ou ensino:

Vantagens:

- Custo: Possibilidade de serviços a preços mais baixos ou até mesmo gratuitos, já que os
atendimentos podem da formação dos alunos.

- Flexibilidade: Turmas e horários de atendimento podem ser adaptados às necessidades da
comunidade.

parteser

- Qualidade: Supervisão por professores qualificados garante uma prática clínica adequada.

Desvantagens:

- Tempo de Implementação: Leva tempo até que a parceria seja formalizada e .os atendimentos
possam

- Manutenção: A continuidade dos serviços pode variar conforme a grade curricular das instituições.
- Eficácia: A dependência de alunos pode impactar a regularidade e experiência do atendimento.

iniciar.

Implementação3. de consultório móvel:um

Vantagens:
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- Acessibilidade: O consultório móvel pode atingir áreas remotas e de difícil acesso.

- Flexibilidade: Pode ser deslocado conforme a demanda e locais específicos onde a população precise
atendimento.

Impacto positivo: Aumenta a visibilidade dos serviços públicos na comunidade.

de

Desvantagens:

- Custo: Alto custo inicial de aquisição e manutenção do veículo e equipamentos.

- Tempo de implementação: Prolongado devido à necessidade de regulamentações e adaptações do
veículo.

- Limitações de espaço: A operação é restrita pela capacidade reduzida do consultório móvel em

comparação clínica fixa.umaa

Aquisição de próteses dentárias através de licitação:4.

Vantagens:

- Custo: Possibilidade de obter melhores preços por meio de licitação e concorrência.

- Qualidade: Seleção baseada em critérios técnicos que garantem a qualidade dos produtos.

- Prazo de execução: Com um bom planejarriento, a entrega pode ser rápida.

Desvantagens:

Tempo de implementação: O processo licitatório pode ser demorado.

- Rigidês: Menos flexibilidade na adaptação a novas necessidades após a aquisição.

- Manutenção: Dependência de fabricantes para reparos e reposições, o que pode resultar em
atrasos.

Análise comparativa das soluções:

- Contratação de clínicas odontológicas conveniadas: Ideal para atender rapidamente a população, mas

limita-se a quantidades já pré-estabelecidas e variantes de disponibllização.
- Parceria com universidades: Oferece solução de baixo custo, mas pode ter variabilidade no

conformeatendimento acadêmica.

- Consultório móvel: Grande potencial de alcançar áreas carentes, porém com investimento elevado e

períodos

- Licitação para aquisição de próteses: Garante qualidade e bons preços, mas depende de um longo
trâmite burocrático que pode atrasar a solução do problema de forma Imediata.

a carga

de funcionamentoextensos pleno.espera para

A escolha da melhor solução deve considerar a urgência em atender as demandas da população e a

viabilidade financeira e operacional junto aos objetivos da contratação.

WJ DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA COMO UM TODO

A escolha pela contratação de serviços de clínicas odontológicas conveniadas para atender à demanda

de próteses dentárias na Prefeitura Municipal de Pastos Bons é suportada por uma análise detalhada

dos aspectos técnicos, operacionais e econômicos que demonstram sua viabilidade e adequação ao
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público.interesse

No que tange aos aspectos técnicos, as clínicas odontológicas conveniadas já dispõem de toda a

infraestrutura necessária para a prestação de serviços de saúde bucal, incluindo equipamentos de

última geração e profissionais qualificados. Essa estrutura existente minimiza desafios relacionados à

implementação e à adaptação de um novo sistema, permitindo que os serviços sejam oferecidos de

forma rápida e eficaz. A compatibilidade entre as demandas da população e os serviços oferecidos

pelas clínicas é evidenciada pela experiência acumulada, o que garante a manutenção de um padrão

de qualidade nos atendimentos. Além disso, a flexibilidade em adaptar o número de atendimentos

conforme a demanda da população é um fator crucial, pois permite atender picos de necessidade sem

qualidade do prestado.comprometer a serviço

Os benefícios operacionais também são significativos. Ao optar por clínicas previamente estabelecidas,

a prefeitura se beneficia de uma rede de suporte contínuo aos pacientes, com o acompanhamento

necessário ao longo do tratamento. Isso não apenas melhora a experiência do usuário, como também

contribui para uma recuperação mais eficiente e duradoura. Adicionalmente, a possibilidade de escalar

os serviços conforme a demanda é um ponto forte dessa solução. Em caso de aumento no número de

solicitações, a capacidade das clínicas pode ser mobilizada de maneira mais ágil do que se houvesse a
necessidade de estabelecer novos centros de atendimento ou contratar uma equipe interna com

adaptação.detempo treinamento e

Em termos econômicos, a proposta de contratação apresenta um claro custo-benefício para a

Prefeitura Municipal de Pastos Bons. As clínicas já possuem um modelo de operação otimizado que,
muitas vezes, resulta em custos menores em comparação à criação de um equipamento novo, que
demandaria investimentos significativos em infraestrutura, recursos humanos e materiais. A economia

gerada nesses custos de operação pode ser redirecionada para outras áreas críticas de saúde pública,

gerando um retorno social ainda mais amplo. Além disso, a eficiência nas operações reduz perdas
financeiras decorrentes de ineficiências, conferindo maior sustentabilidade orçamentária às ações de

munidpio.saúde do

Por fim, a escolha por clínicas odontológicas conveniadas é alinhada com o intuito de promover a saúde
bucal da comunidade de forma imediata e eficaz. Essa solução não só visa resolver a problemática atual
de acesso a serviços de prótese dentária, mas também representa um passo significativo para
aprimorar a qualidade de vida dos cidadãos, refletindo diretamente na valorização da saúde pública. A
combinação de viabilidade técnica, operacionalidade diversificada e robustez econômica justifica
plenamente essa seleção, destacando o compromisso da administração municipal em atender com

responsabilidade as necessidades da população.

QUANTITATIVOS E VALORES

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

Lote 01

Item Descrição R$Unid. R$ TotalUnidade Quant.
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RSPrótese dentaria parcial removível superiores, ref: com metal

fundido com dente trilux e resina clássica incolor e rosa com

crossiink

Prótese dentaria parcial removível inferior, ref: com metal

fundido com dente trilux e resina clássica incolor e rosa com

crossiink

R$ 297,19 133.735,5450,00Servços1

0

RS

R$ 293,12 131.904,0450,00Servços2

0

RS
Prótese dentaria total superior, ref; com dente trilux e resina

clássica incolor e rosa com crossiink
RS 321,66450,00 144.747,0Servços3

0

RS
Prótese dentaria total inferior, ref: com dente trilux e resina

clássica incolor e rosa com crossiink
■ 450,00 1 R$310,61 139.774,5Servços4

0

R$ 55am,ooValor Total

PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

Parcelamento formal, realização de uma única licitação, mas cada parcela da solução sendo adjudicada em

lotes/itens distintos.

A opção por realizar um parcelamento formal da contratação, mediante a adjudicação de lotes/itens

distintos para os serviços de laboratório de prótese dentária, se justifica principalmente pelos aspectos

técnicos e operacionais envolvidos na execução dessa solução. O parcelamento permitirá uma melhor

gestão dos serviços prestados, possibilitando à Secretaria Municipal de Saúde de Pastos Bons contratar

diferentes clínicas ou laboratórios para atender a demandas específicas e emergenciais, conforme a

necessidade identificada no atendimento à população. Dessa forma, a flexibilidade do parcelamento

facilita a adaptação ao volume de atendimentos solicitado pelo público, garantindo que os serviços não

sejam interrompidos durante a execução da contratação.

Além disso, o parcelamento apresenta benefícios diretos em termos de eficiência operacional, uma vez

que possibilita testar os serviços de múltiplos fornecedores antes de firmar um compromisso integral

com um único prestador. Isso não apenas assegura a escolha de clínicas com maior qualidade e

capacidade de atendimento, mas também favorece a concorrência saudável entre os prestadores,

resultando possivelmente em melhores condições financeiras e de serviço para a administração

pública. Com essa abordagem, espera-se que é possível obter um padrão elevado de qualidade nas

próteses dentárias fornecidas, impactando positivamente a saúde bucal e a qualidade de vida dos
cidadãos de Pastos Bons.

Por fim, o parcelamento contribuirá significativamente para um atendimento mais ágil e eficiente ao

interesse público. A possibilidade de ajustar contratos conforme a demanda real torna mais fácil

atender variações sazonais ou crescentes no número de pacientes necessitados de próteses dentárias.

Esse alinhamento com as necessidades da população resulta em uma utilização mais eficaz dos

recursos públicos, minimizando contratações desnecessárias e maximizando os resultados em saúde,

essencial para a promoção do bem-estar da comunidade local.

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, ns 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pasto5bons.ma.gov.br

Página 6 de 10



FOLHAS.

PROC.

RUBRICA

iilIlUi
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
•^é^^ASTOS BONS

.'■y
&-

Oi?F J

RESULTADOS PRETENDIDOS,OOa

A contratação de serviços de laboratório de prótese dentária pela Prefeitura Municipal de Pastos Bons

visa promover a economicidade e otimizar os recursos disponíveis para atender a demanda da

população. Com a realização de moldagem, confecção e instalação de próteses dentárias, a solução

proposta maximiza o custo-benefício ao oferecer um serviço completo, eliminando a necessidade de

terceirização de diversas etapas do processo. Isso possibilita uma significativa redução nos custos totais

envolvidos na contratação, uma vez que se busca negociar valores mais competitivos com

fornecedores diretos, além de garantir qualidade nos produtos fornecidos.

Além disso, a contratação de serviços especializados permite um melhor aproveitamento dos recursos

humanos, já que a Secretaria Municipal de Saúde poderá concentrar seus esforços em ações de

promoção e prevenção da saúde bucai, alocando profissionais capacitados e reduzindo a sobrecarga

de trabalho nas unidades de saúde. O tempo ganho na execução dos procedimentos proporcionará um

atendimento mais ágil à população, melhorando a eficiência no uso dos recursos financeiros

disponíveis.

A solução também garante a utilização adequada de materiais e insumos, uma vez que o contrato

envolve o fornecimento de todos os produtos necessários para a confecção das próteses. Isso evita

desperdícios e retrabalhos, promovendo uma gestão mais eficiente das obrigações da prefeitura. A
utilização de um fornecedor especializado ainda minimiza riscos relacionados à qualidade e adequação
dos materiais utilizados, resultando em um atendimento de maior qualidade e satisfação para os
cidadãos.

Em resumo, a escolha pela contratação de serviços de laboratório de prótese dentária traz resultados

esperados em termos de economicidade e otimização dos recursos, contribuindo significativamente

para a melhoria da saúde bucal e da qualidade de vida da população de Pastos Bons.

PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS

Para abordar as dificuldades enfrentadas pela população de Pastos Bons no acesso a serviços de

prótese dentária, é essencial que a Administração adote providências específicas que garantam a

efetividade da contratação dos serviços de laboratório de prótese dentária.

Em primeiro lugar, deve-se realizar um levantamento detalhado das necessidades da Secretaria

Municipal de Saúde em relação ao tipo e quantidade de próteses que serão demandadas. Essa análise

ajudará a definir mais claramente as especificações técnicas do serviço a ser contratado, evitando

falhas na entrega e assegurando que os insumos e materiais odontológicos atendam aos padrões
exigidos.
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Além disso, é fundamental que a Administração estabeleça critérios de qualidade para a seleção do

laboratório fornecedor. Isso pode incluir a avaliação da capacidade técnica do laboratório, bem como

a análise de certificações de qualidade e compliance com normas de saúde pública vigentes. Esses

critérios constituem uma salvaguarda para garantir a eficiência e a eficácia do serviço prestado.

Outra providência relevante é a criação de um plano de monitoramento e avaliação do contrato. Esse

plano deve incluir indicadores claros que permitam acompanhar o desempenho do contratado, assim

como a satisfação dos usuários quanto à qualidade das próteses fornecidas. A implementação de ações

corretivas deverá ser prevista em caso de não conformidades, garantindo que os serviços possam ser

ajustados conforme necessário.

A capacitação de servidores para a fiscalização e gestão contratual também é uma consideração

importante, especialmente dada a especificidade dos processos envolvidos na confecção e instalação

de próteses. É essencial que esses servidores tenham conhecimento acerca das particularidades da

área de odontologia, para que possam realizar a supervisão adequada e assegurar o cumprimento das
normas técnicas e sanitárias.

Por fim, deve-se considerar a necessidade de articulação com outros serviços de saúde já existentes

no município, promovendo um fluxo eficiente entre as etapas de diagnóstico, encaminhamento e

execução dos serviços de prótese dentária. Essa integração é vital para garantir que os cidadãos

possam ter acesso pleno e contínuo tomás etapas relativas ao tratamento odontológico.

Essas providências estão alinhadas com as melhores práticas de gestão pública e visam garantir

recursos de forma economicamente viável, promovendo melhorias reais na qualidade de vida da

população de Pastos Bons.

CONTRATAÇÕES CORRELATAS

A análise da necessidade de contratações correlatas e/ou interdependentes para a solução do

problema enfrentado pela população de Pastos Bons, relacionado ao acesso a serviços de prótese

dentária adequados, revela que não há contratação adicional necessária antes da implementação da

solução escolhida.

Em primeiro lugar, a solução envolve exclusivamente a prestação dos serviços de prótese dentária.

Dessa forma, as contratações necessitam de foco somente nesse tipo de serviço pontual e

especializado, sem demandar apoio logístico ou complementar de outras áreas que poderiam exigir

serviços relacionados.

Além disso, não foram identificadas necessidades de manutenção de equipamentos pré-existentes,

uma vez que se presume a adequação das instalações atuais para a realização ante os serviços de

prótese dentária. Assim, a estrutura física disponível atende às exigências necessárias para a execução

dos serviços pretendidos.
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Ainda, não existem dependências com contratações referentes à adaptação de espaço ou aquisição de

novos equipamentos especializados, já que essa solução é centrada na oferta direta do serviço para a

população, sem necessidade de investimentos adicionais em infraestrutura.

Portanto, a análise conclui que não há a necessidade de contratações correlatas ou interdependentes

a serem realizadas antes da contratação da solução de serviços de prótese dentária, pois tudo que é

estritamente requerido para a solução do problema apresentado está contido na proposta inicial. Essa

abordagem direta assegura a viabilidade imediata da ação em prol das necessidades da população.

Q\ IMPACTOS AMBIENTAIS

Na contratação de serviços de laboratório de prótese dentária para atender a demanda da população

de Pastos Bons, é essencial considerar os possíveis impactos ambientais associados a essa atividade.

Entre os principais impactos, destacam-se: a geração de resíduos sólidos, o consumo excessivo de água

e energia, e a emissão de poluentes decorrentes do transporte dos insumos e produtos finais.

A geração de resíduos sólidos é um dos impactos mais relevantes, já que materiais como moldes,

plásticos e outros insumos odontológícos podem ser descartados inadequadamente. Para mitigar esse

impacto, é fundamental implementar uma estratégia de separação de resíduos na fonte,

estabelecendo parcerias com empresas de reciclagem especializadas nos materiais gerados. A

sensibilização dos colaboradores do laboratório para a correta gestão de resíduos também é crucial.

O consumo de água e energia pode ser elevado nas atividades de moldagem e confecção das próteses.

Medidas mitigadoras incluem a adoção de equipamentos que utilizam tecnologia de baixo consumo de

energia, além de sistemas de reaproveitamento de água, como a. instalação de reservatórios para

captação de água da chuva, que podem ser utilizados em processos de limpeza e manutenção do
laboratório.

\
A logística reversa é uma solução importante para reduzir impactos ambientais. A contratação de

fornecedores que oferecem programas de devolução de embalagens e insumos utilizados, como

frascos de resina e outros materiais, pode minimizar a quantidade de resíduos gerados. Esse processo

deve ser claramente comunicado à equipe envolvida e integrado ao planejamento operacional do

serviço.

Por fim, é vital promover a eficiência energética e a sustentabilidade em todas as etapas do processo,

desde a seleção de insumos até a entrega das próteses aos pacientes, buscando sempre a

implementação de práticas que reduzam a pegada ambiental da ação. A elaboração de um plano de

gestão ambientai associado à contratação do serviço também pode garantir o monitoramento

contínuo dos impactos e a avaliação das medidas adotadas.
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CONCLUSÃO

As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e tecnicamente

indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR que a contratação em questão

é PLENAMENTE VIÁVEL.

Pastos Bons - MA, 12 de Dezembro de 2025

Vera Lúcia Ferreira Costa Mota

Secretaria Munic. de Saúde

Portaria n® 08/2025
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Art. 18, inciso X da Lei 14.133/2021

Unidade Requisitante

Secretaria Municipal de Saúde, 11.885.239/0001-02
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Equipe de Planejamento

Vera Lúcia Ferreira Costa Mota, Weverton de Sousa Teixeira

Objeto Detalhado

1. Contratação de serviços de clínicas odontológicas conveniadas:Vantagens:- Custo: Geralmente,

as clínicas já possuem estrutura e equipe, o que pode reduzir custos operacionais para a

prefeitura.- Qualidade: Clínicas estabelecidas tendem a ter um padrão de qualidade reconhecido.-

Flexibilidade: Possibilidade de contratar serviços conforme demanda da população.- Suporte:

Geralmente oferecem suporte contínuo aos pacientes.Desvantagens:-Tempo de implementação:

Dependendo da negociação, a implementação pode levar algumas semanas.- Adaptabilidade:

Pode haver resistência de algumas clínicas em atender demandas espedficas da prefeitura.-

Escalabilidade: Limitação na capacidade se o número de atendimentos aumentar

significativamente.

L_©

O presente gerenciamento de riscos permite ações contínuas de planejamento, organização e controle

dos recursos relacionados aos riscos que possam comprometer o sucesso do planejamento da contratação, da

seleção do fornecedor e da gestão contratual.

O Mapa de Gerenciamento de Riscos contém a identificação e a análise dos principais riscos, consistindo

na compreensão da natureza e determinação do nível de risco, que corresponde à combinação do impacto e de

suas probabilidades que possam comprometer a efetividade da contratação, bem como o alcance dos resultados

pretendidos com a solução a ser contratada.

Para cada risco identificado, definiu-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os possíveis danos

e impacto caso o risco ocorra, possíveis ações preventivas e de contingência (respostas aos riscos), bem como o

registro e o acompanhamento das ações de tratamento dos riscos.

Para estimar o nível dos riscos, utilizou-se a matriz abaixo recomendada no Referencial Básico de Gestão

de Riscos doTCU.

ESCALA DE PROBABILIDADES

DESCRIÇÃO DA PROBABILIDADE, DESCONSIDERANDO OS CONTROLES

Improvável. Em situações excepcionais, o evento poderá até ocorrer, mas nada

nas circunstâncias indica essa possibilidade.

Rara. De forma inesperada ou casual, o evento poderá ocorrer, pois as

circunstâncias pouco indicam essa possibilidade.

PROBABILIDADE PESO

Muito Baixa 1

Baixa 2
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Possível. De alguma forma, o evento poderá ocorrer, pois as circunstâncias

indicam moderadamente essa possibilidade.

Provável. De forma até esperada, o evento poderá ocorrer, pois as

circunstâncias indicam fortemente essa possibilidade

Praticamente certa. De forma inequívoca, o evento ocorrerá, às circunstâncias

indicam ciaramente essa possibilidade

5Média

8Alta

10Muito Aita

ESCALA DE CONSEQUÊNCIAS

DE^fUÇAO DA PROBABILIDADE, DESCONSIDERANDO OS CONTROLESIMPACTO PESO

Mínimo impacto nos objetivos (estratégicos, operacionais, de

informação/comunicação/divulgação ou de conformidade).

Pequeno impacto nos objetivos (idem)

Muito Baixo 1

Baixo 2

Médio Moderado impacto nos objetivos (idem), porém recuperável. 5

Alto Significativo impacto nos objetivos (idem), de difícil reversão 8

Catastrófico impacto nos objetivos (idem), de forma irreversível.Muito Alto 10

MATRIZ DE RISCO

RISCO MÉDIO RISCO MÉDIOMUITO ALTO RISCO ALTO RISCO EXTREMO RISCO EXTREMO

RISCO MÉDIOALTO RISCO BAIXO RISCO ALTO RISCO ALTO RISCO EXTREMO

MÉDIO RISCO MÉDIO RISCO MÉDIO RISCO ALTO RISCO ALTO -RISCO BAIXO

O

U

< RISCO MÉDIO RISCO MÉDIO RISCO MÉDIOBAIXO RISCO BAIXO RISCO BAIXO
Q.

RISCO MÉDIORISCO BAIXOMUITO BAIXO RISCO BAIXO RISCO BAIXO RISCO BAIXO

MÉDIAMUITO BAIXA BAIXA ALTA MUITO ALTA

PROBABILIDADE

Em atendimento ao inciso X do art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento visa analisar os riscos

que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução contratual.
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Risco Alto - Descumprímento de prazos para início do atendimento

impacto Probabilidade

Média

Etapa

Planejamento Alto

Dano

Atraso no acesso da população aos serviços odontológicos, podendo gerar insatisfação social e pressão política.

ResponsávelAções Preventivas

Estabelecer cronograma detalhado e cláusulas contratuais com datas-limite.

Realizar reunião prévia de alinhamento de expectativas com clínicas interessadas.

Ações de Contingência

Notificar formaimente o fornecedor e aplicar penalidades contratuais.

Acionar clínicas suplentes caso haja previsão em contrato.

Responsável

Risco Alto - limitação de capacidade para aumento repentino da demanda

Etapa

Gestão Contratual

impacto

Médio

Probabilidade

Alta

Dano

Fila de espera, aumento do tempo para realizar atendimentos e possível descumprímento de metas de saúde pública.

Ações Preventivas

Dimensionar previamente a demanda média e máxima possível.

Prever no edital a obrigatoriedade de capacidade de ampliação temporária.

Responsável

Ações de Contingência

Negociar temporariamente o aumento do quadro de profissionais nas clínicas.

Redirecionar demandas para outras clínicas conveniadas.

Responsável

Risco Médio • Resistência das clínicas para o atendimento de demandas espedficas da prefeitura

Etapa

Gestão Contratual

impacto

Médio

Probabilidade

Média

Dano

Possível recusa ou atendimento incompleto de determinadas demandas populacionais, prejudicando o alcance das políticas públicas
de saúde.

Ações Preventivas

Definir claramente as exigências e perfis de atendimento no contrato.

Realizar treinamentos e reuniões periódicas com as cínicas conveniadas.

Responsável

Ações de Contingência

Aplicar penalidades contratuais por descumprimento.

Substituir a clínica conveniada por outra habilitada em caso de recorrência.

Responsável

ETP n® 052/2025 -1. Contratação de serviços de clínicas odontológicas conveniadas:Vantagens:- Custo:

Geralmente, as clínicas já possuem estrutura e equipe, o que pode reduzir custos operacionais para a prefeitura.*

Qualidade: Clínicas estabelecidas tendem a ter um padrão de qualidade reconhecido.- Flexibilidade:

Possibilidade de contratar serviços conforme demanda da população.- Suporte: Geralmente oferecem suporte
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contínuo aos pacientes.Desvantagens:- Tempo de implementação; Dependendo da negociação, a

implementação pode levar algumas semanas.- Adaptabilidade: Pode haver resistência de algumas clínicas em

atender demandas espedficas da prefeitura.- Escalabilidade; Limitação na capacidade se o número de

atendimentos aumentar significativa mente.

Pastos Bons - MA, 15 de Dezembro de 2025

Vera Lúcia Ferreira Costa Mota

Secretaria Munic. de Saúde

Portaria n® 08/2025
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S^\ t0
PASTOS BONS

AUTUAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO

No uso de minhas atribuições, autuo o presente Processo Administrativo sob o n® 2025073/2025, no

dia 16 de Dezembro de 2025 que tem por finalidade Registro de Preços para futura e eventual contratação de

serviços de laboratório de prótese dentária para a realização de moldagem, confecção e instalação de próteses

diversas, incluindo o fornecimento de todos os insumos e materiais odontoiógicos, para suprir as necessidades

da Secretaria Municipal de Saúde de Pastos Bons/MA..

/ ■-N,

ma hlUAík Í jMajmÀÍ
t

l-O

Vera Lúcia Ferreira Costa Mota

Secretaria Munic. de Saúde

Portaria nS 08/2025
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rubricaDOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

Pelo presente instrumento, em atendimento à Lei 14.133/2021, encaminhe-se à consideração do{a)

Autoridade Competente da Secretaria Municipal de Saúde, Documento de Formalização da Demanda - DFD para

análise e adoção das providências necessárias à abertura do processo de contratação.

Unidade Requisitante

Secretaria Municipal de Saúde, 11.885.239/0001-02

Vera Lúcia Ferreira Costa Mota,
LLU

Objeto

Registro de Preços para futura e eventual contratação de serviços de laboratório de prótese

dentária para a realização de moldagem, confecção e instalação de próteses diversas, incluindo o

fornecimento de todos os insumos e materiais odontológicos, para suprir as necessidades da

Secretaria Municipal de Saúde de Pastos Bons/MA.

.0

Justificativa da Necessidade

A Prefeitura Municipal de Pastos Bons enfrenta um desafio significativo no que diz respeito à

saúde bucal da população local, uma vez que ha dificuldades no acesso a serviços de prótese

dentária adequados. Esta situação tem gerado implicações diretas na qualidade de vida dos

cidadãos, refletindo não apenas em aspectos físicos, mas também em questões emocionais e
sociais.

A falta de acesso a serviços de prótese dentária compromete a funcionalidade mastigatória,

prejudica a autoestima dos indivíduos e pode predispor a problemas mais sérios de saúde bucai,

como infecções e doenças periodontais. A ausência de reabilitação oral adequada limita a

capacidade da população de Pastos Bons de manter uma alimentação saudável, impactando

negativamente em sua nutrição e bem-estar geral. Portanto, a carência desse tipo de

atendimento é uma questão crítica que demanda atenção imediata pela gestão pública.

Sob a perspectiva do interesse público, a melhoria do acesso aos serviços de prótese dentária é

essencial para promover a saúde e a dignidade dos cidadãos. O fortalecimento da assistência à

saúde bucal não só contribui para a prevenção de doenças, mas também melhora a qualidade de

vida da população, possibilitando uma melhor integração social e reduzindo o estigma associado

a problemas odontológicos não tratados.

Adicionalmente,ao abordar esta necessidade, é fundamental ressaltar a importância de

investimentosadequados em saúde pública, pois garantir a saúde bucal é parte integrante de

um sistema de saúde eficaz e justo. Ao atender essa demanda, a Administração Pública reafirma

seu compromisso com o bem-estar da população e a promoção da equidade no acesso aos

serviços essenciais. A resolução dessa problemática é, portanto, uma prioridade que deve ser

considerada com urgência nas políticas públicas voltadas à saúde em Pastos Bons.
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Data Prevista da Demanda

A execução do objeto da presente Demanda deverá ser iniciada na data prevista de 30 de Janeiro
de 2026.

.©

Alinhamento com o Plano de Contratação Anual

A Prefeitura Municipal de Pastos Bons optou pela não elaboração do Plano Anual de Contratações,

por essa razão a presente demanda não possui alinhamentocom o planejamento da organização.

0^0
d®

Indicação da Equipe de Planejamento

Vera Lúcia Ferreira Costa Mota, Weverton de Sousa Teixeira

Estudo Técnico Preliminar

0 presente documento formaliza necessidade fundamentada em Estudo Técnico Preliminar

acostado aos autos do presente procedimento nos termos do inciso I, artigo 18 da Lei
14.133/2021.

0^0
d®

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

DescriçãoItem Unidade Quant.

Prótese dentária parcial removível superiores, ref: com metal fundido com dente trilux e

resina clássica incolor e rosa com crossiink

Prótese dentária parcial removível inferior, ref: com metal fundido com dente trilux e

resina clássica incolor e rosa com crossiink

Prótese dentária total superior, ref; com dente trilux e resina clássica incolor e rosa com

crossiink

Prótese dentária total inferior, ref: com dente trilux e resina clássica incolor e rosa com

crossiink

1 Serviços 450

2 Serviços 450

3 Serviços 450

4 Serviços 450

Declaro que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos expostos na

justificativa da necessidade do presente documento.

Pastos Bons - MA, 17 de Dezembro de 2025

Vera Lúcia Ferreira Costa Mota

Secretaria Munic. de Saúde

Portaria n^ 08/2025

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001-75

Avenida Domingos Sertão, ns 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br

Página 2 de 2



m
folhas. N'-

PROC.N

/h
rubrica --íáHc^—RSSTOrBíWS

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

L or^t

DESPACHO PARA COTAÇÃO DE PREÇOS

Ao

Departamento de Cotação de Preços

Prefeitura Municipal de Pastos Bons

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE LEVANTAMENTO DE PREÇOS DE

MERCADO COM VISTAS AO ESTABELECIMENTODE PREÇOS DE

REFERÊNCIA EM ATENDIMENTO AO INCISO IV DO ARTIGO 18

DA LEI 14.133/2021.

Prezados,

Solicitamos que seja realizado estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, nos termos do inciso IV, artigo 18

da Lei 14.133/2021, respeitando-se os critérios estabelecidos no Termo de Referência encaminhado junto com

o Documentode Formalizaçãode Demanda pelo Setor Requisitante.

O procedimento de levantamento de preços de mercado deverá respeitar os critérios do art. 23 da Lei

14.133/2021 e no regulamento deste órgão.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO
R$ Unit. R$ TotalDescriçãoItem Unidade Quant.

Prótese dentaria parcial removível superiores, ref: com metal

fundido com dente trilux e resina clássica incolor e rosa com

crossiink

Prótese dentaria parcial removível inferior, ref: com metal

fundido com dente trilux e resina clássica incolor e rosa com

crossiink _
Prótese dentaria total superior, ref; com dente trilux e resina

clássica incolor e rosa com crossiink

Prótese dentaria total inferior, ref; com dente trilux e resina

clássica incolor e rosa com crossiink

1 Serviços 450

+

2 Serviços 450

3 Serviços 450

4 Serviços 450

Valor Total

Concluído as solicitações acima, devolva-se os autos para análise e providências necessárias ao devido

andamento do Processo.

Pastos Bons - MA, 17 de Dezembro de 2025

lllá.
Vera Lúcia Ferreira Costa Mota

Secretaria Munic. de Saúde

Portaria ns 08/2025
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DESPACHO

À Secretaria Municipal de Saúde
Vera Lúcia Ferreira Costa Mota

Secretaria Munic. de Saúde

Em atenção a vossa Solicitação para realização de Pesquisa de Preços de Mercado, para Registro de

Preços para futura e eventual contratação de serviços de laboratório de prótese dentária para a realização de

moldagem, confecção e instalação de próteses diversas, incluindo o fornecimento de todos os insumos e

materiais odontológicos, para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Pastos Bons/MA.,

informo que todas as solicitações foram devidamente atendidas.

Em observância ao que estabelece a Lei 14.133/2021, em seu art. 23, § 1^, que dispõe sobre o

procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação de

serviços em geral, no âmbito da administração pública, informa-se que os procedimento de pesquisa de preços

foram realizados na seguinte conformidade:

FONTES UTILIZADAS (Art. 23, §is, Lei 14.133/21)

I - composição de custos unitários menores ou Iguais à mediana do item correspondente no

Painel para Consulta de Preços ou no Banco de Preços em Saúde disponíveis no Portal Nacional

de Contratações Públicas (PNCP);

O valor previamente estimado da presente contratação está compatível com os valores praticados pelo

mercado, considerados as fontes pesquisadas e as quantidades a serem contratadas, na seguinte conformidade:

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO
R$ Unít.Item Descrição R$ TotalUnidade Quant.

Prótese dentaria parcial removível superiores, ref: com metal

fundido com dente trilux e resina clássica incolor e rosa com

crossiink

R$
R$ 297,191 Serviços 450

133.735,50

Prótese dentaria parcial removível inferior, ref: com metal

fundido com dente trilux e resina clássica incolor e rosa com

crossiink

RS
2 R$ 293,12Serviços 450

131.904,00

Prótese dentaria total superior, ref: com dente trilux e resina

clássica incolor e rosa com crossiink

RS
R$ 321,663 Serviços 450

144.747,00

Prótese dentaria total inferior, ref: com dente trilux e resina

clássica incolor e rosa com crbssiínk

RS
R$ 310,614 Serviços 450

139.774,50

R$ 550.161,00Valor Total
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Pastos Bons - MA, 22 de Dezembro de 2025

ia iX
Elisàngela Noieto de Souza
Diretora Dep. de Compras

Portaria 36/2025
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PROC.N

RUBRICA

ESTADO DO MARANHAO

Prefeitura Municipal de Pastos Bons
Secretaria Municipal de Saúde

Iniciado em: 18/12/2025 10:31:56 | Finalizado em: 18/12/2025 14:11:20

Gerado em: 07/01/2026 12:02:30 | Responsável: Vera Lúcia Ferreira Costa Mota

IP: 45.232.42.162

LEVANTAMENTO DE PREÇOS DE MERCADO A

SeCTÍfai
le Requisitante

aria Municipal de Saúde, 11885239000102

Responsável pelo Levantamento
Vera Lúcia Ferreira Costa Mota

Objeto

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MOLDAGEM, CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO DE PRÓTESES DENTÁRIAS INCLUINDO A MÃO DE OBRA E MATERIAL,
PARA ATENDER OS PACIENTES DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE SAÚDE

METODOLOGiA ADOTADA NA DEFÍNiÇÀO DO PREÇO ESfIMADO

Para definição do preço estimado dos itens, foi adotada a média aritmética simples dos valores válidos coletados, conforme previsto no art. 6°, inciso 1,

da Instrução Normativa SEGES/ME n® 65/2021. Foram desconsiderado s eventuais valores considerados excessivos ou inexequíveis, com base em análise de

coerência técnica e comercial.

Todos os preços utiiizados foram extraídos do Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), garantindo a veracidade e atuaiidade das informações,

conforme exigido peia legislação vigente.

Total de itens: 4 Valor total: R$ 550.161,00

7/01/2026 Página 1 de 8 i^tartCovgeoerated by
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01 •Lote 1

# Descrição Quantidade Média R$ Total

Prótese dentaria parcial removível superiores, ref: com metal fundido com dente trilux e resina clássica incolor e

rosa com crossiink

450 R$
1 R$ 297,19

PRÓTESES 133.735,50

Prótese dentaria parcial removível inferior, ref: com metal fundido com dente trilux e resina clássica incolor e

rosa com crosstink

450 R$2 R$ 293,12
PRÓTESES 131.904,00

450 R$3 Prótese dentaria total superior, ref; com dente trilux e resina clássica incolor e rosa com crosslink R$ 321,66
PRÓTESES 144.747.00

450 RS
Prótese dentaria total inferior, ref; com dente tnlux e resina clássica incolor e rosa com crosslink4 R$ 310,61

PRÓTESES 139.774,50

S-.

IlL%; :DETALHAMENTO DOS ITENS SI.S .

# Descrição MédiaQuantidade R$ Total

Prótese dentaria parcial removível superiores, ref: com metal fundido com dente trilux e resina clássica incolor e
rosa com crosslink

450 R$1 R$ 297,19
PRÓTESES 133.735,50

7/01/2026 Página 2 de 8 j^taftCov9enerat«d by
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Procedimento Descrição Quantidade Preço

Órgão: MUNICÍPIO DE BARREIRINHAS • MA

ti^^idade: Pregão • Eletrônico 02.2025.37 - PMB/2025
F^^edor: T P ODONTOLOGIA LTDA 146452732000113)
Código PNCP: 0621/05400013 7-1-000041/2025
Data de Publicação: 17/06/2025
Data de Proposta: 02/07/2025

CONFECÇÃO DE PRÓTESE DENTARIA PARCIAL REMOVÍVEL MAXILAR 250 UNIDADE R$ 310.80

Órgão: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICÍPIO DE SAO
BENTO • MA

Modalidade: Pregão - Eletrônico 06/2025
Fornecedor: S S MESSIAS :11892301000193)

Código PNCP: 11418184000120-1-000001/2025
Data de Publicação: 21/01/2025

Data de Proposta: 05/02/2025

Prótese Parcial Dentária Removível Maxilar (Com adição de

grampos), confeccionadas em Resina Acrílica termopolimerizável, e

dentes acrílicos em composição de Polimetil Metacrilato etileno

glicol Dimetacrilato, corantes, para substituição parcial dos dentes

e armação metálice de com osi o de cromo cobalto

40 und R$ 269,00

Órgão: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE -JARAGUA - GO
Modalidade: Pregão - Eletrônico n® 03/2025
Fornecedor: SOLUTION PRÓTESE DENTARIA LTDA

!40071470000160'í

Código PNCP: lQ55027SOOOríC-l-üOOn08/4:025
Data de Publicação: 04/04/2025
Data de Proposta: 28/04/2025

SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE PRÓTESE PARCIAL REMOVÍVEL
SUPERIOR E/OU INFERIOR COM ARMAÇÃO METÁLICA
CONFECCIONADA EM COBALTOCROMO (CoCr), MONTAGEM DOS

DENTES EM ACRÍUCO DE ALTA RESISTÊNCIA COM. ACRÍÜZAÇÂO EM

RESINA TERMOPOLIMERIZÁVEL, CARAaERIZADA COM AS
CARACTERÍSTICAS DA GENGIVA DO PACIENTE.

600 Unidade R$ 299,00

Orgão: MUNICÍPIO DE PONTA PORA - MS

Modalidade: Pregão • Eletrônico n« 007-2025/2025
Fornecedor: RENAM ROCHA PORTELLA ROCHA (28642549000107

0 PNCP: OÍ43479200Ü109-Í-Q00013/2025

e Publicação; 04/02/2025
le Proposta: 10/04/2025

PRÓTESE PARCIAL REMOVÍVEL (PPR) - CONFECÇÃO DE PRÓTESE
PARCIAL REMOVÍVEL SUPERIOR E INFERIOR. ARMAÇÃO METÁLICA
DE APOIO DENTÁRIO COM GRAMPOS, PROVA DE ROLETE COM

ARMAÇÃO, PROVA DE DENTES. ACRILIZAÇÃO E ENTREGA,
FORNECIMENTO DE TODO MATERIAL PROTÉnCO BEM COMO O

MATERIAL DE MOLDAGEM, REGISTRO E O TRANSPORTE DAS PEÇAS.

480 UN R$ 309,95Códiao

^tBftCqv7/01/2026 Página 3 de 8 generMed by
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t*UUUt^

Média R$ TotalQuantidade# Descrição

Prótese dentaria parcial removível inferior, ref: com metal fundido com dente trilux e resina clássica incolor e

rosa com crossiink

450 R$
R$ 293.12

*
PRÓTESES 131.904,00

Procedimento Descrição Quantidade Preço

Órgão: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE • PE
Modalidade: Pregão - Eletrônico n^ 023/2025
Fornecedor: ANTONIO LOPES DE UMA i60508705000146i

Código PNCP: .Q92.I89.2.5,0.0.Q1.88'1.-Q00Í)Z4/1Q25

Data de Publicação: 12/06/2025
Data de Proposta: 03/07/2025

PRÓTESE PARCIAL REMOVÍVEL SUPERIOR OU INFERIOR,
CONFECCIONADA EM ARMAÇÃO METÁLICA EM CROMO COBALTO,
COM GENGIVAS EM RESINA ACEILICA, COMPREENDENDO TODAS AS

ETAPAS CLÍNICAS COMO MOLDAGEM, E DE CONFECÇÃO. TAIS
COMO PLANO DE CERA, MONTAGEM DOS DENTES E ACRU2AÇÃ0,

300
R$ 323,00

UNIDADES

Órgão: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - JARAGUA - GO
Modalidade: Pregão - Eletrônico 03/2025
Fornecedor: SOLUTION PRÓTESE DENTARIA LTDA

Í40071470000160)

Código PNCP: 1Q5502780001%1-QQÜOO£/2025
Data de Publicação: 04/04/2025
Data de Proposta: 28/04/2025

SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE PRÓTESE PARCIAL REMOVÍVEL
SUPERIOR E/OU INFERIOR COM ARMAÇÃO METÁLICA
CONFECCIONADA EM COBALTOCROMO (CoCr), MONTAGEM DOS

DENTES EM ACRÍUCO DE ALTA RESISTÊNCIA COM, ACRILIZAÇÃO EM

RESINA TERMOPOLIMERIZÃVEL. CARACTERIZADA COM AS
CARAaERISTICAS DA GENGIVA DO PACIENTE.

600 Unidade R$ 299,00

Orgão: MUNICÍPIO DE MIRASSOL D‘OESTE - MT

Modalidade: Pregão • Eletrônico n< 30/2025
Fornecedor: FABIANO MALDONADO FERREIRA PLAQUI
(13682474000102Í

Código PNCP: 03255477000175.
de Publicação: 03/06/2025

le Proposta: 17/06/2025

PRÓTESE ODONTOLOGICA • PARCIAL REMOVÍVEL INFERIOR,
ESTRUTURA METALICA COM ACRILIZACAO DENTARIA EM RESINA

ACRÍLICA TERMO POLIMERIZAVEL COM DENTES EM RESINA

acrílica, PARA PACIENTE, CONFORME BIOTIPAGEM

120 UNIDADE R$ 257,37
.7.07 5

Data d
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Média R$ Total# Descrição Quantidade

450 R$
Prótese dentaria total superior, ref: com dente trilux e resina clássica incolor e rosa com crossiink R$ 321,66

PRÓTESES 144.747,00

Procedimento Descrição Quantidade Preço

Orgão: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BASTOS • SP

Modalidade: Pregão • Eletrônico n° 11 Processo 285/2025
Fornecedor: O. D. LABORATORIO DE PRÓTESE DENTARIA LTDA

105290666000145;

Código PNCP: 11892520y00l.72-l-000033./i025
Data de Publicação: 26/03/2025

Data de Proposta; 14/04/2025

PRÓTESE TOTAL MANDIBULAR E OU MAXILAR PRÓTESE TOTAL

SUPERIOR INFERIOR COM BASE CONFECCIONADA EM RESINA

ACRÍLICA INCOLOR PALATO INCOLOR REBORDO CERViCAL EM

RESINA ROSA COM CONTORNOS SIMULANDO A COR DA GENGIVA E

MICRO VASOS GENGIVA NORMAL E GENGIVA CARACTERIZANDO

COM DENTES DE 1 PRIMEIRA QUALIDADE PREFERENCIALMENTE DA

MARCA VIP OU SUPERIOR.

540 UNIDADE R$ 365,00

Órgão: MUNICÍPIO DE CAPITAO POCO - PA
Modalidade: Pregão - Eletrônico n* 92025019/2025
Fornecedor: JMM SERVIÇOS DE PRÓTESE DENTARIA LTD
'33651081000149;

Código PNCP: a^]'59!09.0.0.0l02-l-OClQ020/2Q25
Data de Publicação: 07/07/2025
Data de Proposta: 22/07/2025

Prótese total superior e/ ou inferior em resina acrílica, rebordo

cervical em re Prótese total superior e/ ou inferior em resina

acrílica, rebordo cervical em resina irosa, posicionamentos dos

dentes contendo. Incisivos centrais, incisivos laterais, iprimeiro e
segundo pré-molar, primeiro e segundo molar, com formatos e cor

Ipré-estabelecida de acordo com a situação clínica do paciente.

400 Unidade R$ 239,99

Qrgào: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE • JARAGUA - GO
Modalidade: Pregão - Eletrônico n® 03/2025
Fornecedor; SOLUTION PRÓTESE DENTARIA LTDA

Í40071470000160)

PNCP:

e Publicação: 04/04/2025

e Proposta: 28/04/2025

SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE PRÓTESE TOTAL SUPERIOR E
INFERIOR. FEITA COM RESINA ACRÍLICA TERMOPOLIMERIZÁVEL,
DENTES ACRÍLICOS DE ALTA RESISTÊNCIA. TRANSPARENTE
CARAaERIZADA COM AS CARACTERÍSTICAS DA GENGIVA DO

PACIENTE.

600 Unidade R$ 360,00

7/01/2026 Página 5 de 8 ^tsftCovSencrated by
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# Descrição Quantidade Média R$ Total

450 R$
Prótese dentaria total inferior, ref: com dente trilux e resina clássica incolor e rosa com crossiink R$ 310,61

PRÓTESES 139.774,50

Procedimento Descrição Quantidade Preço

Órgão: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - PE
Modalidade: Pregão • Eletrônico n° 023/2025
Fornecedor: ANTONIO LOPES OE LIMA !60508705000146í

Código PNCP: 092iy92500ül80-l-000,Q2-4Z2025
Data de Publicação: 12/06/2025

Data de Proposta: 03/07/2025

PRÓTESE TOTAL REMOVÍVEL SUPERIOR OU INFERIOR, FEITA EM

RESINA ACRÍLICA, COMPREENDENDO TODAS AS ETAPAS CLÍNICAS
COMO MOLDAGEM, E DE CONFECÇÃO, TAIS COMO MOLDEIRA
INDIVIDUAL, PLANO DE CERA, MONTAGEM DOS DENTES E

ACRILIZAÇÃO.

300
R$ 283,43

UNIDADES

Orgào: MUNICÍPIO DE SENGES • PR

Modalidade: Pregão • Presencial 57/2025
Fornecedor; DIONETE RODRIGUES DOS SANTOS ROSA

f366i4250809i

Código PNCP: 769n675.000107-l-000140i?025
Data de Publicação: 30/06/2025
Data de Proposta: 14/07/2025

CONFECCAO DE PRÓTESE DENTARIA TOTAL INFERIOR 500 UNI R$ 297,50

7/01/2026 Página 6 de 8 ^tariOavgerterdt«d by
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Descrição Quantidade PreçoProcedimento

PRÓTESE TOTAL - Confeccionada em resina termopoiimerizável tipo
cross-iinked, nas cores rosa ciaro (com veias) ou rosa médio (com

veias) ou rosa escuro, de acordo com as especificações solicitadas

pelos dentistas, sendo o palato incolor e dentes elaborados em

resina acrílica cross-link^ de alta densidade e propriedades de

fluorescência nas cores 62, 65, 66, 67. 69. Sendo possível escolha

entre 13 modelos anteriores superiores (2D, 2N. 2P. A25, 263, 264,

266. A23, A26.30. 3M,3N, 3P), 10 modelos anteriores inferiores

(3M, 2D, 2N. 3D, 3N. 2E, 2P. 46, 3P. 26). 05 modelos posteriores
superiores (30L, 32L, 30M, 32M. 34L) e 05 modelos posteriores
inferiores (30L, 32L, 30M, 32M, 34L). Processo de trabalho

convencional: vazamento de molde em gesso pedra, moldeira
individual em resina autopoiimerizável; base provisória (em placa
base ou resina acrílica) com planos de orientação em cera:

montagem de dentes e escultura adequada da cera para prova;

acrilização; acabamento e polimento adequado, (todos os matérias

utilizados deverão ser incluso).

Orgão: MUNICÍPIO DE OSASCO - SP
Modalidade: Pregão ■ Eletrônico n^ 90013/2025
Fornecedor: O. D LABORATÓRIO DE PRÓTESE DENTARIA LTDA

Í05290666000145Í

Código PNCPi 4Í523171000104-1-UÜ0048/2025
Data de Publicação: 25/03/2025

Data de Proposta: 07/04/2025

1000 PEÇA R$ 325,00

j^tartCovPágina 7 de 87/01/2026
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Procedimento Descrição Quantidade Preço

Prótese Total Maxilar/Mandibular, Confecção de Prótese Total

Superior e/ou Inferior (PT) OU Prótese parcial Maxilar/Mandibula r

removíveis, confecção de prótese parcial removível com estrutura

metálica em liga de cromo cobalto para prótese parciais
removíveis. AMPLA CONCORRÊNCIA Especificações: Prótese Total

Maxilar/Mandibular: Considerando todas as suas etapas: moldeiras

individuais, trabalho de montagem dos dentes e ceroplastia.

remontagem quantas vezes forem necessárias (de acordo com o

solicitado pelo cirurgião dentista) sem custo adicionais, acrilização

em resina termo polimerízavel na cor rosa ou incolor, acabamento

e polimento na cor rosa ou incolor, acabamento e polimento da

peça. As próteses totais deverão ser confeccionadas em estrutura

acrílica termopolimerizada, ambas de 1 qualidade. As próteses
devem estar polidas e fínalizadas para instalação. Prótese parcial
Maxilar/Mandibular removíveis: Dentes de acrílico

termopollmerizado. reconsiderando todas as suas etapas:

colocação de roletes de cera para registro de mordida: montagem

dos dentes para prova: remontagem quantas vezes forem
necessárias (de acordo com o solicitado pelo cirurgião dentista sem

custo adicionais. As próteses devem estar polidas e finalizadas para
instalação.

Orgão: MUNICÍPIO DE PlUMHI • MG
Modalidade: Pregão - Eletrônico n® 06/2025
Fornecedor: IRMÃOS CASTRO LTDA (04340890000131)

Código PNCP: 1078i34(>000XG4 1-0QQQ14ZZQ25
Data de Publicação: 27/01/2025

Data de Proposta: 19/02/2025

450 Unid. R$ 336,50

^iarfCov7/01/2026 Página 8 de 8 generaledby
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
PASTOS BONS

SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Ao

Departamento de Contabilidade

Prefeitura Municipal de Pastos Bons

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÃO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E RUBRICA

PARA REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE

LABORATÓRIO DE PRÓTESE DENTÁRIA PARA A REALIZAÇÃO DE MOLDAGEM, CONFECÇÃO E

INSTALAÇÃO DE PRÓTESES DIVERSAS, INCLUINDO O FORNECIMENTO DE TODOS OS INSUMOS

E MATERIAIS ODONTOLÓGICOS, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL

DE SAÚDE DE PASTOS BONS/MA..

Senhor Contador,

Venho por meio desta solicitar a Vossa Senhoria que informe sobre a disponibilidade

orçamentária, bem como a classificação orçamentária/financeira dos recursos para custeio da despesa referente

ao PROCESSO ADMINISTRATIVO n2 2025073/2025, cujo objeto é Registro de Preços para futura e eventual

contratação de serviços de laboratório de prótese dentária para a realização de moidagem, confecção e

instalação de próteses diversas, incluindo o fornecimentode todos os insumos e materiais odontológicos, para

suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Pastos Bons/MA..

O valor total estimado da presente demanda é de R$ 550.161,00 (quinhentos e cinquenta mil e

cento e sessenta e um reais).

Para tanto, encaminhamosos autos do processo administrativo acima identificado.

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o ensejo para reiterar nossos

votos de elevado apreço.

Pastos Bons - MA, 29 de Dezembro de 2025

.5

Vera Lúcia Ferreira Costa Mota

Secretaria Munic. de Saúde

Portaria n^ 08/2025

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, ns 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS
PASTOS BONS

FOLHAS.

" PROCTT-

INFORMAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
RUBRICA

A(o) Excelentíssímo(a) Senhor(a)
Vera Lúcia Ferreira Costa Mota

Secretaria Munic. de Saúde

INFORMAÇÃOASSUNTO:

ORÇAMENTÁRIA E RUBRICA PARA REGISTRO DE PREÇOS PARA
FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE
LABORATÓRIO DE PRÓTESE DENTÁRIA PARA A REALIZAÇÃO DE
MOLDAGEM, CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO DE PRÓTESES

DE DISPONIBILIDADE

DIVERSAS, INCLUINDO O FORNECIMENTO DE TODOS OS

INSUMOS E MATERIAIS ODONTOLÓGICOS, PARA SUPRIR AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE

PASTOS BONS/MA..

Em resposta a vossa solicitação, conforme encaminhamento a este departamento, informamos que

nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da

formalização do contrato ou instrumento equivalente uma vez que a presente contratação visa apenas o

Registro de Preços.

Remetam-se os autos á Secretaria Requisitante.

Pastos Bons - MA, 29 de Dezembro de 2025

Elanne

Diretora Dep. Contabilidade

040/2025

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, ns lOOO, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br

Página 1 de 1
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ESTADO DO MARAWIÃQ
PREFEITURA MUWOPAl DE PASTOS BOÍS-MA

Om-. 05J77.i73/(»0l-75
MUNK^PIO RSMBRO DO TERRfíÕRiO DA CÜWMNiA aRRADO SUl MARANHENSE

PORTARIA N.® 40/2025-GAB

Dispõe sobre Nomeação para cargo
comissionado e dá outras providências."

O PREFEITO ÍX> MUNICiPlO DE PASTOS BONS, ESTADO DO

MARANHÃO, no uso do suas atribuições legais e de acordo com o que confere a Lei

Orgânica Municipal e a Constituição Federal,
m

CONSIDERANDO a Lei Municipal N." 497/2024, que dtspòe sobre

Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal de Pastos Bons-Ma;

a

RESOLVE;

.Art. l'’- NOMEAR a senhora ELANNE DUARTE BARROS GRANGEIRO, CPF:

047.948.97T40,

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE, deste município de Pastos Bons, Estado do

Maranhão.

para exercer o cargo comissionadí) de DIRETORA DO

Art. 2' - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, revogadas as

dispc>sições em contrário.

PUBtJQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SH.

Gabinete do Prefeito do Município de Pastos Bons, Estado do Maranhão, aos

primeiro (01) dia do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e vinte e cinco (2025).

3Anrwtndr l»m> ikyU' ptxfMlWl KHWKM
MOTA «TíM JÍÍSaUT»

f-inoan woTAfcrojWTwoTj»

DuAM XUIOS) OJOO-

t».
ENOQUE FERREIRA MOTA

NETO:33675023320
o

I
..í-

ENOQUE FERREIRA MOTA NETO

PREFEITO MUNICIPAL

GESTÃO 202V2028
1
o *§ 8u

I 41
■1

9 1.
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k Município de Pastos Bons - MA

f Diário ofíciaL
DIÁRIO OFICIAL ] MUNICÍPIO OE PASTOS BONS - MA
VOL. V - W 01032/2025 - QUARTA - 08 DE JANEIRO DE 2025
ISSN - 2965-0976

À

PROC.

Pastos Boos. Estado do Maranhão. Art. 2“ - Esta Portada entrará em v!^!^a data
“ <^»p»'«*tò^€í^tr4Da.£uguauÊ^,.s^^

TKE-SE. CUMPRA-SE GatMTtete do Preífcio do Município de Pastos Bons Estado

00 Maranhão, aos primeiro (01) dia do mès oe janeiro (Ol) do ano de dois mil e vinte

e dnco (2025). ENOQUE FERREIRA MOTA NETO PREFEITO MUNICIPAL GES-
TAO 2025^028

^ PORTARIA r

À

PORTARIA N.“ 34/2025-GAB "Dispõe sobre Nomeação para cargo comissionado
dá outras providéncies.' O PREFEITO DO MUNiCiPiO DE PASTOS SONS. ES

TADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o que
confere a Lei Orgânica Muniopai e a Constituição Federal. CONSIDERANDO a Lei

Municipal N.” 497/2024, que dispõe sobre a Estrutura Admmisl/abva ds Prefeitura

Monidpal de Pastos Bons-Ma: RESOLVE: Art. 1«- NOMEAR o senhor FRANCISCO

NUNES OA SILVA NETO, ServWor Efetivo, CPF. 011.947.223-69, para
cargo comissionado de DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE FOLHA OE PAGA

MENTO, deste muficipio de Pastos Bons. Estado do Maranhão Ait. 2* - Esta Por

taria entrará em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em con
trário. PUaUQUE-SE, REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. Gabinete do Prefeito do Mu-

ntclplo de Pastos Bons. Estadodo Maranhão, aos primeiro (01 )dla do mês de janeiro

(01) do ano de dois mil e vinte e cinco (2025) ENOQUE FERREIRA MOTA NETO

PREFEITO MUNICIPAL GESTÃO 2026/2028

e

^PORTARIA r

À
exercer o

PORTARIA N.® 39/2026-G^ "Dispõe sobre Norneaçáo para cargo comissionado e
dá outras ptovidéndas." O PREFEITO 00 MUNICÉPIO 06 PASTOS BONS, ES-

TA(X> DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o que
confere a Lei Orgâmca Municipal e a (Constituição Federal, CtCNSIDERANOO a Lei

Municipal N.° 497/2024, que dispõe sobre a Estrutura Administrativa da Prefeitura

Munkipal de Pastos Bons-Ma; RESOLVE: Art. I"- NOMEAR o senhw LUAN MAR

COS SIQUEIRA AGUIAR, CPF: 063.055.233-16, para exercer o ca^o comissionado
de ASSESSOR NÍVEL I, lotado no Depanarrwnio de Contabilidade, deste município
de Pastos Bons. Estado do Maranhão Art 2* - Esta Portaria entrará em vigor na
datada sua assirtatisa. revogadas as disposições em contráno. PUBLIOUE-SE, RE-

GISTRE-SE, CUMPRA-SE. (Sabineie do Priefeito do Municipro de Pastos Bons. Es

tado do Maranhão, aos primeiro (01) dia do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e
vinte e ctnco (2025). ENOQUE FERREIRA MOTA NETO PREFEITO MUNICIPAL

GESTÃO 202Srí028

^ PORTARIA r

À

PORTARIA N.“ 35/2026-GAB "Oispõe sobre Norneaçáo para cargo cormssiohado e
dá outras provKlênoas ' O PREFEITO DO MUNICÍPIO OE PASTOS BONS, ES

TADO DO MARANHÃO, no uso de suas atnbuições legais e de acordo com o que

confere a Lei Orgânica Murücipal e a Constituição Federai.

CONSIDERANDO a Lei Munidpa! N ® 497/2024, que dispõe sobre a Estrutura Ad

ministrativa da Prefeitura Municipal de Pastos Bons-Wa: RESOLVE: Art 1*- NO

MEAR a sertfiora LAYS FERREIRA SARROS. CPF: 051.891.301-60, para exercer
0 cargo comissionado de DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE ALMOXARIFAOO,

MATERIAL E PATRIMÔNIO, daste município de Pastos Sons. Estado do Maranhão

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assina&jre, revogadas as
disposições em contrário. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE. (Cabinete

do Prefeito do Município de Pastos Bons. Estado do Maranhão, aos prlmairo (01) dia
do mès de janerp (01) do ano de dos mH e vinte e onco (2025). ENOQUE FER
REIRA MOTA NETO PREFEITO MUNICIPAL GESTÃO 2026/2028

^ PORTARIA r

Â

PORTARIA N ® 40/2025-GAB "Dispõe sobre Nomeado para cargo comissionado e
dá outras providèndas * O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS, ES

TADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuiçães legais e de acordo com o que
confere a Lei Orgânica Mumdpal e a Constituição Federá, CONSIDERANDO a Lei

Municipal N.° 497/2024. que dispõe sobre a Estrutura AdmInistraDva da Prefeitura

Monidpal de Pastos Bons-Ma; RESOLVE. An. 1“- NOMEAR a senhora ELANNE

DUARTE BARROS GRANGEIRO, CPF: 047 948 973-40 para exercer O cargo

rrwsionado de DtRETORA DO DEPARTAMENTO OE CONTASlLIOADE, deste mu-

nicipio de Pastos Bons. Estado do Maranhão Art 2° ■ Esta PoiWia entrará em vigor
na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contra. PUBLIQUE SE.

REGISTRE-SE, CUMPRA-SE Gabirtele do Preferto do Moncipto de Pastos Bons.

Estado do Maranhão, eos primeiro (01) dia do mès de janeiro (0i) do ano de dois
twl e vinte e dnco (2025). ENOQUE FERREIFtA MOTA NETO PREFEITO MUNICI

PAL GESTÃO 2025/2028

CO-

^PORTARIA r

i

PORTARIA N.° 36/202S-GAB "Dispõe sobre Nomeação para cargo comissionado e

dá outras providèndas." O F^FEITO DO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS, ES

TADO DO MARANHÃO, no uso de suas abibuiçôBs legais e de acordo com o que

confere a Lei Orgânica Municipal e a ConsUluiçio Federal. CONSIDERANDO a Lei

Monidpal N.' 497/2024. que dispõe sobre a Estrutura AdmimMraBva da Prefeitura

Municipal de Pastos Bons-Ma, RESOLVE; Art. 1“- NOMEAR a senhora ELISAN-

GELA NOLETO OE SOUZA, CPF; 900.437.233-49, para exercer o cargo comissio
nado Oe OIRETOFIA DO DEPARTAMENTO DE COMPRAS, deste municipio de Pas
tos Bons, Estado do Maranhão. Ari 2® - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua assinatura, revogadas as disposições em contrário. PUBLIQUE-SE. REGIS

TRE SE, CUMPRA-SE Gabinete do Prelerto do Mumcípio de Pastos Bons. Estado

do Maranhão, aos primeiro (Ol)dia do mès de janeiro (01) do ano de dois mtie vinte

e anco (2025) ENOQUE FERREIRA MOTA NETO PREFEITO MUNICIPAL GES

TÃO 2025/2028

r PORTARIA r

á

PORTARIA N.® 41/2026-GAB "DispÔe sobre Nomeação para cargo comissionado e
dá outras providèndas." O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS, ES

TADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legas e de acordo com o que
confete a Lei Orgânica Muniopai ea Constituição Federal.

CONSIDERANDO a Lei Municipal N.° 4ST/2024, que dispõe scrtire a Estrutura Ad-

mmistrativa da Prefeitura Munidpal de Pastos Bons-Ma, RESOLVE: Art i®- NO

MEAR 0 senhor ROBSON CAVALCANTE DE BARROS, CPF: 607.077.683-65, para

exercer 0 cargo comissionado de ASSESSOR NÍVEL I. ottado na Comissão Perma

nente de Lidtaçâo. deste município de Pastos Bons. Estado do Maranhão. An. 2® -

Esta Portaria entrará em vigor rta data de sua assinatura, revogadas as disposições
em contráno. PUBLIQUE SE, REGlSTRE-SE, CUMPRA-SE Gabinete do Prefeito

do Município de Pastos Bons, Estado do Maranhão, aos pnmeiro (01) dia do mès de

janeiro (01) do ano de dois mil« vime e anco (2025). ENOQUE FERREIRA MOTA

NETO

^ PORTARIA r

i

PORTARIA N ® 37/2025-GAB “Wspõe sobre Nomeação para cargo comissionado e

dâ outras providénoas “ O PREFEITO DO MUNICÍPIO OE PASTOS BONS, ES

TADO OO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legas e de acordo com o que

confere a Lei Orgânica Municipal e a Constituição Federal. CONSIDERANDO a Lei

Municipal N.® 497/2024, que dispõe sobre a Estrutura Administrativa da Prefeitura

Municipal de Pastos Bons-Ma; RESOLVE: Art. 1®- NOMEAR a senhora CARLA PA

TRÍCIA SANTOS DE MORAIS. CPF: 642.615.903-44, para exercer o cargo comis

sionado de ASSESSORA NÍVEL I, lotada no Departamento de Arrecadação e Fis
calização de Tributos, deste município de Pastos Bons, Eslado do Maranhão. Art.

2° - Esta Portana entrará em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposi
ções em contrário PUBLlQUE-SE.REGISTRE-SE, CUMPRA-SE Gabinete do Pre-

feAo do Município de Pastos Bons. Estado do Maranhão, aos pnmeiro (01) dia do
miès de janeiro (01) do ano de dois mil e vinte e cinco (2026). ENOQUE FERREIRA
MOTA NETO PREFEITO MUNICIPAL GESTÃO 2025/2028

PREFEITO MUNICIPAL GESTÃO 202V2028

r^ PORTARIA
i

PORTARIA N.® 42/2026-OA8 "Oispõe sobre Nomeação jiara cargo comissionado e
dá outras providènaas." O PREFEITO OO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS, ES

TADO DO MARANHÃO, no USO de suas atnbuições legars e de acordo com o que

confere a Lei Orgânica Muniopai e a Constituição Federal. CONSIDERANDO a Lei

Mumdpal N ° 497/2Q24. que dispõe sobre a Estrutura Administrativa da Prefeiture

Municipal de Pastos Bons-Ma; RESOLVE Art. 1®- NOMEAR o senhor PAULO HEN

RIQUE ANTUNES DE SOUSA, CPF: 556.896.123-91. para exercer o cargo comis

sionado de ASSESSOR NÍVEL II, lotado na Secretána Muniapai de Trânsito e

Transporte, deste munidpio de Pa^os Bons. Estado do Maranhão. An. 2® - Esta

Portaria entrará em Mgor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em
contráno. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. Gabinete do Prefeito do

Município de Pastos Bor«. Estado do Maranhão, aos pnmeiro (01) dia do mès de

j8h8iro (01) do ano de doe mã e vmte a onco (2025) ENOQUE FERREIRA MOTA

NETO PREFEITO MUNICIPAL GESTÃO 2025«:028

r^ PORTARIA
i

RORTARIA N ® 38/2025-GAB "DisjjOe sobra Nomeação para cargo comissionado e
dá outras providènaas * O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS. ES

TADO DO MARANHÃO, no uso de suas atnbuições legais e de acordo com o que
confere a Lei Orgânica Municipal e a Constituição Federal, CONSIDERANDO a Lei

Mumâpai N.° 497/2024, que dispõe sobre a Estrutura Administrativa da Prefeilura

Muniopai de Pastos Bons^Ma: RESOLVE. An 1®- NOMEAR o senhor RAFAEL GO

MES DA SILVA. CPF 609 319.673-92, para exercer q cargo comissionado de AS

SESSOR NÍVEL 1, lotado no Departamento de Contabrtidade. deste munio'pK3 de

u
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Considerando a legislação vigente, nos processos sob sistema de registro de preços fica facultado a

indicação de dotação orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro

instrumento hábil.

AUTORIZO o prosseguimento do Processo Administrativo 2025073/2025, na Forma da Lei Federa!

n.^14.133/2021 . Ato Contínuo determino o encaminhamento à Comissão Permanente de Licitação para as

providências cabíveis com vista a selecionar a melhor proposta para a administração pública.

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual contratação de serviços de laboratório de prótese dentária

para a realização de moldagem, confecção e instalação de próteses diversas, incluindo o fornecimento de todos

os insumos e materiais odontológicos, para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Pastos

Bons/MA.

Encaminhem-se os presentes autos à Comissão Permanente de Licitação-CPL, para proceder ao registro

necessário, autuação, juntada de documentos e demais procedimentos necessários.

Pastos Bons - MA, 30 de Dezembro de 2025

Vera Lúcia Ferreira Costa Mota

Secretaria Munic. de Saúde

Portaria n^ 08/2025

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, nfi 1000, Centro - CEP 65.870-000, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br
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TERMO DE REFERÊNCIA
SERVIÇOS COMUNS, LEI 14.233/2021.

1. DO OBJETO

O presente Termo de Referência visa Registro de Preços para futura e eventual contratação de

serviços de laboratório de prótese dentária para a realização de moldagem, confecção e instalação
de próteses diversas, incluindo o fornecimento de todos os insumose materiais odontológicos, para

suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Pastos Bons/MA., conforme tabela,

condições e exigências estabelecidas neste instrumento

Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme Justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.1.

1.2.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO2.

2.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 550.161,00 {quinhentos e cinquenta mil e cento e

sessenta e um reais) conforme custos unitários descritos na tabela abaixo.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO
L

R$ Unit.Item Descrição Unidade R$ TotalQuant.

(COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Prótese dentaria parcial
removível superiores, ref: com metal fundido com dente trilux

e resina clássica incolor e rosa com crossiink

RS
R$ 297,191 Serviços 338

100.450,22

[COTA RESERVADA ME/EPP]

removível superiores, ref: com metal fundido com dente trilux

e resina clássica incolor e rosa com crossiink

Prótese dentaria parcial
2 RS 297,19 RS 33.285,28Serviços 112

(COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Prótese dentaria parcial
removível inferior, ref; com metal fundido com dente trilux e

resina clássica incolor e rosa com crossiink

3 RS 293,12 R$ 99.074,56Serviços 338

[COTA RESERVADA ME/EPP]

removível inferior, ref: com metal fundido com dente trilux e

resina clássica incolor e rosa com crossiink

Prótese dentaria parcial

R$ 293,124 R$ 32.829,44Serviços 112

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Prótese dentaria total
superior, ref: com dente trilux e resina clássica incolor e rosa

com crosslink

RS
5 R$ 321,66Serviços 338

108.721,08

+

[COTA RESERVADA ME/EPP] - Prótese dentaria total superior,
ref: com dente trilux e resina clássica incolor e rosa com

crosslink

6 R$ 321,66 RS 36.025,92Serviços 112

(COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Prótese dentaria total
inferior, ref: com dente trilux e resina clássica incolor e rosa

com crosslink

RS
7 RS 310,61Serviços 338

104.986,18

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001-75

Avenida Domingos Sertão, ns 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil
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(COTA RESERVADA ME/EPP) - Prótese dentaria total inferior,
ref: com dente trilux e resina clássica incolor e rosa com

crossiink

8 RS 310,61 R$ 34.788,32Serviços 112

Valor Total R$ 550.161,00

DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Pastos Bons enfrenta um desafio significativo no que diz respeito à saúde

bucal da população local, uma vez que há dificuldades no acesso a serviços de prótese dentária

adequados. Esta situação tem gerado implicações diretas na qualidade de vida dos cidadãos,

refletindo não apenas em aspectos físicos, mas também em questões emocionais e sociais.

3.

3.1.

A falta de acesso a serviços de prótese dentária compromete a funcionalidade mastigatória,

prejudica a autoestima dos indivíduos e pode predispor a problemas mais sérios de saúde bucal,

como infecções e doenças periodontais. A ausência de reabilitação oral adequada limita a

capacidade da população de Pastos Bons de manter uma alimentação saudável, impactando

negativamente em sua nutrição e bem-estar geral. Portanto, a carência desse tipo de atendimento

é uma questão crítica que demanda atenção imediata pela gestão pública.

Sob a perspectiva do interesse público, a melhoria do acesso aos serviços de prótese dentária é

essencial para promover a saúde e a dignidade dos cidadãos. O fortalecimento da assistência à

saúde bucal não só contribui para a prevenção de doenças, mas também melhora a qualidade de

vida da população, possibilitando uma melhor integração social e reduzindo o estigma associado a

problemas odontológicos não tratados.

Adicionalmente, ao abordar esta necessidade, é fundamental ressaltar a importância de

investimentos adequados em saúde pública, pois garantira saúde bucal é parte integrante de um

sistema de saúde eficaz e justo. Ao atender essa demanda, a Administração Pública reafirma seu

compromisso com o bem-estar da população e a promoção da equidade no acesso aos serviços

essenciais. A resolução dessa problemática é, portanto, uma prioridade que deve ser considerada

com urgência nas políticas públicas voltadas à saúde em Pastos Bons.

Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação encontra-se pormenorizada em

Tópico espeafico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

3.2.

4. DO ALINHAMENTO COM O PUNEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO

A presenteaquisiçãoestá prevista no Plano de ContrataçõesAnual referente ao exertício de 2026.4.1.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS
A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do

serviço encontra-se pormenorizada em tópico espeafico dos Estudos Técnicos Preliminares,

apêndice deste Termo de Referência.

5.

5.1.

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade , encontram-se pormenorizada em

tópico espetífico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

6.

6.1.

7. DA VISTORIA

Prefeitura Municipal de Pastos Bons ~ MA | CNPJ: 05.277.173/0001-75
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Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.7.1.

8. DA GARANTIA DE PROPOSTA

8.1. Juntamente com a proposta de preços, o Licitante deverá anexar Garantia de Proposta, como

requisito de pré-habilitação, no montante de 1,0% (um por cento) do valor estimado da

contratação, nos termos do artigo 58, caput e §1®, da Lei ns 14.133/2021.

8.2. A garantia visa garantir, qualquer que seja a modalidade escolhida:

8.3, uma vez convocado, não apresente sua proposta readequada ou qualquer documento

relacionada a diligências na sua proposta;

se após devidamente convocado o licitante recusar-se a assinar de forma implícita ou explícita

o instrumento contratual ou;

8.4.

8.5. não apresentar seus documentos para contratação;

A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados

no item anterior, observada a legislação que rege a matéria.

8.6.

A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata o § 19 do art. 96 da
Lei 14.133 de 2021.

8.7.

GARANTIA DA CONTRATAÇÃO
Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei ns 14.133, de
2021.

9.

9.1.

10. DA SUBCONTRATAÇAO

Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.10.1.

11. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48,

incisos I e III, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá:
11.1.1.

11.1.

Os itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser de

participação exclusiva de Microempresas - ME, Empresas de pequeno porte - EPP,

inclusive Microempreendedor Individual - MEI;

Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas - ME e

Empresas de Pequeno Porte - EPP, inclusive Microempreendedor Individual - MEI.

Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de

contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance

até 5% (cinco por cento) superior ao melhor lance, nos termos do §29 do art. 44 da LC

123/2006;

Na licitação, deverá ser assegurado a prioridade de contratação para as microempresas

e empresas de pequeno porte sediadas no ÂMBITO LOCAL ou REGIONAL, até o limite

de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, nos termos do §39 do art. 48 da LC

123/2006, para fomento do comércio local/regional e promoção do desenvolvimento

econômico e social.

11.1.2.

11.1.3.

11.1.4.
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12. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano contados do início da vigência que consta

descrita no instrumento contratual, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da

Lei n“ 14.133, de 2021.

12.1.1.

12.1.

O objeto do presente termo de referência é enquadrado como continuo, sendo a

vigência plurianual mais vantajosa conforme descrito em Estudo Técnico Preliminar.

O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à

vigência da contratação.

Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento)
do valor inicial atualizado do contrato.

O instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação

à vigência da contratação.

12.1.2.

12.2.

12.3.

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE EXECUÇÃO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de [LICITAÇÃO], na
modalidade [PREGÃO ELETRÔNICO], com adoção do critério de julgamento pelo [MENOR PREÇO].

13.

13.1.

Forma de execução
13.2. O [PARCELADO/CONTINUADOJ.objeto seráserviço

14. PROPOSTA DE PREÇOS

Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da

incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e

previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na

execução do objeto a ser contrata do;

A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos serviços ofertados, quantidade

solicitada, o valor unitário (numérico), valor total (numérico e por extenso), prazo de validade da

proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e prazo de execução dos serviços..

14.1.

14.2.

EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO
A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação:

No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à

verificação da autenticidade no sítio www.DortaldoemDreendedor.gov.br:

No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede;

No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores;

15.

15.1.

15.1.1.

15.1.2.

15.1.3.

15.1.4.

15.1.5.
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15.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata

o art. 107 da Lei n® 5.764, de 1971;

No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorização;

No caso de atividade adstrita a uma legislação espeafica: ato de registro ou autorização

para funcionamento expedido pelo órgão competente.

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

15.1.7.

15.1.8.

15.1.9.

15.2. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos

seguintes documentos:
15.2.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado,

independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder as fases de apresentação

de propostas e lances.

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita

Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para

com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir

Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no

Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço.

Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta ne 1.751, de

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da

Fazenda Nacional;

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domidiio ou sede do

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa,

expedida peta Secretaria da Fazenda Estadual;

Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Estadual do domialio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei.

Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domidiio ou sede do

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa,

expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal;

15.2.2.

15.2.3.

15.2.4.

15.2.5.

15.2.5.1.

15.2.6.
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Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Municipal do domidiio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei.

Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica

Federal;

15.2.6.1.

15.2.7.

15.2.8. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do

Trabalho (conforme Art. 3° da Lei N2 12.440/2011);

Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na

condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 79 da Constituição Federal;

Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementam. 123,

de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação

de regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou empresas de

pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda

que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização.

15.2.9.

15.2.10.

HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos

seguintes documentos:
15.3.1.

15.3.

Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede

da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até

60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de

validade constante da própria certidão;

Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá ser

apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida pelo distribuidor

do domidiio ou sede do licitante, desde que admitida a sua participação na

licitação.

15.3.1.1.

Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exerdcio (DRE) e demais

demonstrações contábeis nos termos da Lei Federal n9 14.133/21 apresentados na

forma da lei conforme Resolução CFC 1255/2009 e Resolução CFC 1.418/2012 com as

certidões simplificada e espedfica com emissão não superior a 60 (sessenta) dias que

comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por

balancetes ou balanços provisórios.

15.3.2.

Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exerdcio no

caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

As empresas com menos de um exerdcio financeiro devem cumprira exigência

deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último

Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente registrado na

forma da lei.

15.3.2.1.

15.3.2.2.
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As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB

ns 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil

Digital - ECD, para fins fiscais e previdenciários poderão apresentar o balanço

patrimonial e os termos de abertura e encerramento do livro diário, em versão

digital, obedecidas as normas do parágrafo único do art. 2® da citada instrução

quanto a assinatura digital nos referidos documentos,quanto a Certificação de

Segurança emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves

Públicas - Brasileiras - ICP - Brasil.

Declaração, assinada por Profissional área Contábil devidamente registrado no

Conselho Regional de Contabilidade, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices

econômicos nos termos do §12, art. 69 da Lei 14.133/2021, aplicando fórmulas da

seguinte forma:

15.3.2.3.

15.3.3.

índice de Liquidez Geral (> 1,00);

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
LG =

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

índice de Liquidez Corrente (ã 1,00):
Ativo Circulante

LC =
Passivo Circulante

índice de Solvência Geral (> 1,00):
Ativo Total

SG =
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral

(LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Gera! (LG), que deverão apresentar resultado

igual ou superior a 1 (um).

As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-

financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar,

considerados os riscos para a administração, patrimônio líquido no valor mínimo de 10%

(dez por cento) do valor total dos seus itens ofertados, admitida a atualização para a

data de apresentação da proposta através de índices oficiais.

O Microempreendedor Individual (MEI) que pretenda auferir os benefícios do

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n2 123 de 2006 estará

dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do

último exerdcio;

A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes
documentos:

15.4.1. No mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica, com comprovação ou declaração de

aptidão de desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto do presente Pregão,

fornecido por pessoa Jurídica de direito público ou privado, devendo o(s) documento (s) conter o

15.3.4.

15.3.5.

15.3.6.

15.4.
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nome, o endereço e telefone da (s) entidade (s) atestadora (s), acompanhado de nota fiscal

eletrônica para fins de comprovação;

15.4.2. Os atestados de capacidade técnica estarão sujeitos a diligência por parte do pregoeiro ou

equipe técnica da Contratante, que poderá averiguar através de visita técnica a autenticidade das

informações. Se durante esse processo, for constatada fraude de qualquer um dos documentos, a

licitante envolvida estará automaticamente desclassificada do processo licitatórioem questão, além

de estar sujeito as penalidades previstas neste edital.

15.4.3. Alvará de Localização e Funcionamento vigente;

15.4.4. Alvará Sanitário (ou Licença Sanitária) expedido pela Vigilância Sanitária Estadual ou

Municipal, conforme exigência da Lei n? 6.360/76 e Portaria n® 2.814/GM/98;

15.4.5. Comprovação de registro ou inscrição na entidade profissional competente, em nome da

pessoa jurídica, mediante apresentação do Registro do Laboratório de Próteses Dentárias junto ao

15.4.6. Conselho Regional/Federal de Odontologia - CRO/CFO;

Inscrição no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde - CNES atualizada no mês de

apresentação da documentação de habilitação da proponente, contemplando os tipos de serviços

cadastrados, compatíveis com a complexidade dos serviços de próteses dentárias a serem

realizados, assim como atendimentos prestados, serviços e classificação, nível de hierarquia e turno

de atendimento nos termos da Portaria SAS/MS n^ 118 de 18 de fevereiro de 2014.

15.4.7. Apresentação do Laudo Técnico das Condições do Ambiente de Trabalho - LTCAT com a

devida anotação de responsabilidade técnica - ART, conforme Lei 8.213/91;

15.4.8. Apresentação do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA com a devida

anotação de responsabilidade técnica - ART, conforme a NR 9 do Ministério do Trabalho;

15.5. Da Capacidade Técnico - Operacional

15.5.1. Apresentação de rol dos profissionais técnicos disponíveis que integrarão a equipe técnica

para a realização dos serviços, onde deverá constar um profissional "Protético Dentário com CBO

3224-10", que será o responsável técnico, devendo conter do rol a qualificação de cada um dos

membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos, com a comprovação de que a

equipe técnica apresentada se vincula à empresa;

15.5.2. Cópia do Diploma ou comprovação do registro junto ao Conselho Regional de Odontologia,

ou Órgãos de Classe dos profissionais que deverão a integrar a equipe técnica na prestação dos

serviços de confecção de prótese dentária.

15.5.3. Os profissionais relacionados deverão apresentar suas respectivas Certidões de Regularidade

Profissional junto ao Conselho Regional de Odontologia ao qual estiverem registrados;

15.5.4. As comprovações do vínculo empregatício dos profissionais se darão da seguinte forma:

através de cópia da carteira de trabalho, se funcionário, ou cópia do contrato de prestação de

serviço, se for autônomo, ou cópia do contrato social, se for sócio ou proprietário da empresa;

15.6. Além das declarações constantes dos itens espedficos acima, ressaltamos que licitante deverá

apresentar ainda as seguintes declarações, sob pena de inabilitação

15.6.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições

locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

15.6.2. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela

veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63,1, da Lei n9 14.133/2021).
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15.6.3. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

15.6.4. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas espedficas.

15.6.5. Declaração que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e de que qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, conforme o inciso XXXIII do art.

75 da Constituição Federal.

15.6.6. Declaração que não possui em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho

degradante ou forçado, nos termos do inciso Mi e IV do art. 15 e no inciso III do art. 55 da Constituição
Federal.

15.6.7. Declaração de Inexistência de Fato Superveniente e impeditivos para sua habilitação no

presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

15.6.8. Declaração de que dispõe, por conta própria, de todos os materiais, tintas, ferramentas,

equipamentos e instrumentos artísticos necessários à execução dos serviços de pintura artística,

muralismo e ilustrações decorativas e temáticas, comprometendo-s e a mantê-los em perfeitas

condições operacionais durante toda a vigência do instrumento, garantindo segurança, qualidade

técnica e fidelidade estética na execução dos trabalhos, sem qualquer ônus adicional para o

Munidpio de Pastos Bons/MA, sob pena de responsabilização e aplicação das sanções cabíveis em

caso de descumprimento.

15.7. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64):

Complementação de informações acerca dos documentos Já apresentadospelos licitantes e desde

que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e Atualização de

documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;

15.8. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de

habilitação e classificação.

15.9. Na hipótese de 0 licitante não atender às exigências para habilitação, 0 pregoeiro examinará

a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma

proposta que atenda ao presente edital.

15.10. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata

o subitem anterior.

15.11. OUTRAS COMPROVAÇÕES DE HABILITAÇÃO;

15.11.1. Os documentos apresentados nesta licitação deverão:

a) Estar em nome da licitante, com um único número de CNPJ;

b) Estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor;
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15.11.2 Quando se tratar de certidões vendveis em que a validade não esteja expressa, serão

considerados válidos os documentos expedidos nos últimos 60 (sessenta) dias.

15.11.3. A documentação de habilitação, será encaminhada em formato digital, no prazo

estabelecido 02 (duas) horas, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.

15.11.4. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será

suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO16.

Início da execução do objeto: 10 dias da assinatura do contrato ou da emissão da ordem de serviço.

Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias, procedimentos, frequência e periodicidade:

1. Métodos e Rotinas:

• A execução seguirá o fluxo de demanda da Secretaria Municipal de Saúde. As moldagens iniciais serão

realizadas pelos cirurgiões-dentistas da rede municipal.
• O laboratório contratado deverá realizara retirada dos moldes ea entrega das próteses nos pontos

designados pela Secretaria, utilizando embalagens estéreis e transporte adequado que garanta a
integridade dos modelos.

2. Etapas de Execução:

Solicitação: Emissão de guia de encaminhamento pelo dentista do muniapio.

Retirada e Moldagem Técnica: Coleta do molde no consultório e confecção do modelo de gesso.

Provas e Ajustes: Envio da estrutura (cera/metal) para prova clínica no paciente. Caso haja

necessidade de ajuste, o material retorna ao laboratório sem custo adicional.

Finalização: Acrilização, caracterização e polimento final da prótese.

Instalação e Entrega: Entrega da peça pronta para instalação definitiva pelo dentista da rede

municipal.

1.

2.

3.

4.

5.

3. Tecnologias e Materiais:

• Deverão ser utilizados materiais com registro na ANVISA, incluindo resinas acrílicas de alto impacto,

dentes de tripla prensagem com estabilidade de cor e ligas metálicas biocompatíveis (para próteses
parciais removíveis).

• O laboratório deverá empregar técnicas modernas de fundição e polimento mecânico para garantira
adaptação marginal e o conforto do paciente.

4. Procedimentos e Qualidade:

• Todas as peças devem apresentar lisura, ausência de porosidades e fidelidade anatômica.

• A contratada é responsável pela desinfecçâo prévia de todos os materiais que circundam o ambiente
clínico e laboratorial.

5. Frequência e Periodicidade:
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Retirada de moldes: Mínimo de 5 vezes por semana, conforme cronograma acordado com a
Secretaria de Saúde.

Prazo de Entrega: As próteses finalizadas deverão ser entregues em até 10 dias úteis após a retirada

do molde definitivo ou da última prova clínica.

Periodicidade de Relatórios: Mensalmente, a contratada deverá apresentar relatório das próteses

entregues e instaladas, acompanhado das guias assinadas pelos profissionais e pacientes, para fíns de

liquidação de pagamento.

Materiais a serem disponibilizados

Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades

estabelecidas.

16.1.

necessário.promovendo substituição quandosua

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1^, inciso III, da Lei ns 14.133, de 2021)

O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei ns 8.078, de 11 de

setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

16.2.

17. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

as normas da Lei n^ 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua

inexecuçâo total ou parcial.

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila.

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre

que 0 ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim,

conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial.

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.

17.1.

17.2.

17.3.

17.4.

17.5.

Fiscalização

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo{s)fiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (Lei ns 14.133, de 2021, art. 117, caput).

17.6.

Fiscalização Técnica

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Administração
17.7.1.

17.7.

O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for
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necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, (art. 117, §1® da

Lei n5 14.133, de 2021).

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a
correção.

O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscat técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do
contrato.

O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à
contratual.

17.7.2.

17.7.3.

17.7.4.

17.7.5.

prorrogação

Fiscalização Administrativa

O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário.

17.8.1.

17.8.

Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestiva mente na solução do problema, reportando ao gestor do

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua

competência;

Gestor do Contrato

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso,

à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto

de cumprimento de obrigações.

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o

art. 158 da Lei ns 14.133, de 2021, ou pelo agente ou peto setor com competência para tal,

conforme o caso.

17.9.

17.10.

17.11.

17.12.

17.13.
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O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos

objetivos que tenham Justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o

aprimoramento das atividades da Administração.

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela

fiscalização

17.14.

17.15.

dogestão termos contrato.e nos

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos espeaficos

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pastos Bons deste exerdcio, na

dotação abaixo discriminada;

18.

18.1.

Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da

formalização do contrato ou instrumento equivalente.

A dotação relativa aos exerdcios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes , mediante apostilamento.

18.2.

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO

O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução,

Juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,

devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às

suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade

e quantidade executados e consequente aceitação mediante termo detalhado.

O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma

Justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do

atendimento das exigências contratuais.

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,

deverá ser observado o teor doa rt. 143 da Lei n® 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para

emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito

de liquidação e pagamento.

O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins
do recebimento definitivo.

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

19.1.

19.2.

19.3.

19.4.

19.5.

19.6.

19.7.

DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis

para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período.

20.

20.1.
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Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento,
tais como:

20.2.1.

20.2.2.

20.2.3.

20.2.4.

20.2.5.

20.2.6.

Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação,sem ônus ao contratante.

A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado

da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência,

Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Munidpio (dívida ativa e tributos), nos termos
do art. 68 da Lei ns 14.133, de 2021.

Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual periodo, a critério do
contratante.

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência

do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a

ampla defesa.

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal.

O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação

da despesa, conforme item anterior.

O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pelo contratado.

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais

estabelecidos na legislação vigente.

O contratadp regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n®

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos

poraquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,

por meio de documento oficial, de que efz jus ao tratamento tributário efvorecido previsto na

referida Lei Complementar.

20.2.

o prazo de validade;

a data da emissão;

os dados do contrato e do órgão contratante;

o penodo respectivo de execução do contrato;

o valor a pagar; e

eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

20.3.

20.4.

20.5.

20.6.

20.7.

20.8.

20.9.

20.10.

# 20.11.

20.12.

20.12.1.

20.13.

Pastos Bons - MA, 30 de Dezembro de 2025
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Vera Lúcia Ferreira Costa Mota

Secretaria Munic. de Saúde

Portaria n® 08/2025
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ATO DE DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR

A Prefeitura Municipal de Pastos Bons tem a necessidade do Registro de Preços para
futura e eventual contratação de serviços de laboratório de prótese dentária para a
realização de moldagem, confecção e instalação de próteses diversas, incluindo o

fornecimento de todos os ínsumos e materiais odontológicos, para suprir as
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Pastos Bons/MA.

Considerando a Lei federal n° 14.133 de ! ° de abril de 2021;

Considerando a complexidade do processo administrativo n° 2025073/2025;

Fica designado o Servidor CÂNDIDO COELHO DE SÁ NETO na função de
AGENTE DE CONTRATAÇÃO conforme Portaria n° 136 de 02 de maio de 2025, para
a condução do processo.

Pastos Bons - MA, 30 de dezembro de 2025

/

Vera Lúcia Ferreira Costa Mota

Secretaria Munic. de Saúde

Portaria n° 08/2025

7.
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DESPACHO PARA APROVAÇÃO E AUTORIZAÇÃO

A(o) Excelentíssimo(a) Senhor(a)
Vera Lúcia Ferreira Costa Mota

Secretaria Munic. de Saúde

Prezado(a),

Venho pelo presente, encaminhar à Vossa Excelência Termo de Referência, elaborado pela equipe de

planejamento para que avalie e APROVE, bem como AUTORIZE ao setor competente à abertura de Processo de

Contratação tendo por objeto Registro de Preços para futura e eventual contratação de serviços de laboratório de

prótese dentária para a realização de moldagem, confecção e instalação de próteses diversas, incluindo o

fornecimentode todos os insumos e materiais odontoiógicos,para suprir as necessidades da Secretaria Municipal

de Saúde de Pastos Bons/MA., no valor de R$ 550.161,00 (quinhentos e cinquenta mil e cento e sessenta e um

reais), para a Secretaria Municipal de Saúde, e demais unidades participantes do presente procedimento.

Informo que o presente procedimento já se encontra autuado, restando apenas análise do Termo de

Referência e a sua devida aprovação.

Pastos Bons - MA, 30 de Dezembro de 2025

Agente de Contratação/Pregoeiro

Portaria ns 136/2025
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PORTARIA N® 136/2025-GAB

REVOGA A PORTARIA N.° 28/205-GAB, E
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO AGENTE DE
CONTRATAÇÀO/PREGOEIRO DA EQUIPE DE
APOIO E DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

H n ^^NSIDERANDO o que dispõe a Lei Federal n° 14.133/2021, de 01/04/2021 e a edição

2023, que estabelecem as atribuições e demais

com^ataçâo '^^* “"‘'■^'^ção, pregoeiro, equipe de apoio e comissão de

RESOLVE:

Art. r Ficam NOMEADOS servidores abaixo especificados para executarem
atribuições descritas no Decreto Municipal n° 06 de 27 de março de 2023

as

DA NOMEAÇÃO DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO/PREGOEIRO
1° CÂNDIDO COELHO DE SÁ NETO, CPF: 024.611.661-70

DE APoio MEMBROS DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE

Art. 2° Ficam NOMEADOS. para comporem a COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO E
EQUIPE de Ãpoio nos termos da Lei n“ 14.133/2021 os seguintes servidores:

1° ROBSON CAVALCãNTE DE BÃRROS, CPF: 607.077.683-65 PRESIDENTE
2 AUSHERLY RODRIGUES DOS SANTOS MOTA, CPF: 354 781 793-53 MEMBRO
30 WEVERTON DE SOUSÃ TEIXEIRÃ, CPF: 023.679.993-25 MEMBRO

f a^i^ibuições dos servidores acima nomeados e demais disposições inerentes
as funções, sao as estabelecidas no Decreto Municipal n° 06 de 27 de março de 2023.

no/nr^/ono'^' em vigor na data da sua assinatura, com efeitos desde
02/05/2025, revogando-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, Municipio de Pastos Bons, Estado do Maranhão
mes de maio de 2025.

. aos nove dias do

Asi«*do<te foTTOdiglUl po. £NOQU£ fERRflflA MOTA
NFT03»7S02}3M

DN t*W<,oJCP-8r*sil,ou«Certifica<lo0.g«M)Pf Al,
o««VKj«Konfereoo»,o«.278424l7000158.(K;^c'syf>9ul»rtD
MuhrpU, cn.ENOQUE fEBREIRA MOTA NETO3367502J320
Dídos. 2025 05.0911 J3;10 45300'

ENOQUE FERREIRA MOTA
NETO:33675023320

ENOQUE FERREIRA MOTA NETO
Prefeito Municipal

Avenida Domingos Sertão nn.OOO, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000, cpipastosbonsmatagmail.com
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EXECUTIVO

PQPER EXECUTIVO MUMiciPai.

COMISSAO PERMANEríTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO OO 2® TERMO ADITIVO AO CONTRATO N» 089/2024
GABINETE OE PREFEITO

PORTARIA N® 136/2025

CONTRATAÇÃO

PORTARIA N.® 135/2025-GAB • "DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO PARA CARGO COMISSIONADO

gQQER LEGISLATIVO MUMirip^t

SEM ATOS A PUBLICAR NESTA DATA

TERCEIROS

SEM ATOS A PUBLICAR NESTA DATA

PROC.N

•RUBRiCA 1

- DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO OO AGENTE
DE CONTRATAÇÃO/PREGOEIRO DA EQUIPE OE APOIO E DA COMISSÃO DE

1

E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.'
1

COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇÃO
Decreto Murticipal n® 06 de 27 de março de 2023. An. 4® Esta Ponana entra em vigor na daia

02A)5/202S, revogando-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. Gabinete do Prefeito, Município de Pastos
Bons, Estado do Maranhão, aos nove dias do mês de maio de 2025. ENOOUE FERREIRA
MOTA NETO Preferto Murticipal

r r
eXTRATO DE ADITIVOà

EXTRATO DO 2® TERMO ADITIVO AO CONTRATO N® 089/2024. PARTES;

Secretaria Municipal de Admimsn-açâo, CNPJ ít® 05.277.173flXX)l-75
ARCOIRIS LTDA, CNPJ n® 11,333.172/0001-01.

E POSTO

OBJETO; Renovação dos
Quantitativos contratual do contrato n® 074/2024. DO VALOR: RS 604.143,00
(seiscentos e quatro mil e cento e quarenta e três reais). NOVA VIGÊNCIA: 05/05/202S
a 31/12/2025- FUNDAMENTAÇÃO LEGAL; Art. 106,107 da lei 14.133A ^ --de 1® de abril
de 2021, com todos os seus anexos. Publique-se para o conhecimento de todos.

Pastos Bons/MA, 05 de maio de 2025. JOSÉ BURNETT PEREIRA
Secretaria Municipal de Adm

DA SILVA

GABINETE DE PREFEITO

^ PORTARIA r

k

PORTARIA N.® 13S/2025-GAB "Dispõe sobre Nomeação para c»go comisstonatío e dá

outras providências. "O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS ESTADO DO

MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o que confere a Lei

Orgânica Mumapal e a Constituição Federal, CONSIDERANDO a Lei Mun«ipal N.®
497/2024. que dispõe sobre a Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipaf de Pastos
Bons-Ma: RESOLVE: Art, 1®- NOMEAR o servidor CÂNDIDO COELHO DE SA NETO, CPF

•024.611.661-70, para exercer o cargo comissionado
de AGENTE DE CONTRATAÇÃO

PREGOEiRO. lotado na Comissão Permanente de Licitação deste município de Pastos
Bons, Estado do Maranhão. Art. 2® • Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura,
com efeitos desde 02/05/2025, revogadas as disposições em contrário. PUBLIQUE-Se!
REGISTRE-SE, CUMPRA-SE. Gabinete do Prefeito do Município de Pastos Bons Estado
do Maranhão, aos nove (09) dia do mês de maio (05) do ano de dois mil e vinte e cinco
(2025). ENOQUE FERREIRA MOTA NETO PREFEITO MUNICIPAL GESTÃO 2025/2028

/

r r
PDRTARIA

i

PORTARIA ^ Í36/2025-GAB REVOGA A PORTARIA N.® 28/205-GAB, E DISPÕE SOBRE

A NOMEAÇÃO OO AGENTE DE CONTRATAÇÃO/PREGOEIRO DA EQUIPE OE APOIO E

DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO CONSIDERANDO O que dispõe a Lei Federal n®

14.133/2021, de 01/04/2021, e a edição do Decreto Municipal n» 06 de 27 de março de 2023,
que estabelecem as atribuições e dem^ disposições das funções do agente de contratação!
pregoeiro, equipe de apow e comissão de contratação; RESOLVE. Art, 1® Ficam

NOMEADOS OS servidores abaixo especificados para executarem as atribuições descritas
no Decreto Municipal n® 06 de 27 de março de 2023. DA NOMEAÇÃO DO AGENTE DE
CONTRATAÇÃO/PREGOEIRO 1® CÂNDIDO COELHO DE SÁ NETO CPF- 024 611 661-

70 DA NOMEAÇÃO DOS MEMBROS OA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE
APOIO Art. 2® Ficam NOMEADOS para comporem a COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO E
EQUIPE de Apoio nos termos da Le. n® 14.133/2021 os seguintes servidores: 1® ROBSON
CAVALCANTE DE SARROS, CPF' 607.077,683-65, '
RODRIGUES DOS SANTOS MOTA, CPF, 354,781.793-53, MEMBRO
SOUSA TEIXEIRA, CPF; 023.679.993-25, MEMBRO Art. 3® As

PRESIDENTE 2® AUSHERLV

-. J 3® WEVERTON DE

atribuições dos servidores
aama nomeados e demais disposições inerentes às funções, são as estabelecidas no
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PROC. N’TERMO DE AUTUAÇAO

PROCESSO DE CONTRATAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO

7

RUBRICA

No uso de minhas atribuições, em 2 de Janeiro de 2026, autuo o presente Processo de Contratação na

modalidade Pregão Eletrônico, sob o número 002/2026, originário do Processo Administrativo n^

2025073/2025, que tem por finalidade Registro de Preços para futura e eventual contratação de serviços de

laboratório de prótese dentária para a realização de moidagem, confecção e instalação de próteses diversas,

incluindo o fornecimento de todos os insumos e materiais odontológícos, para suprir as necessidades da

Secretaria Municipal de Saúde de Pastos Bons/MA., com valor total estimado em R$ 550.161,00 (quinhentos e

cinquenta mil e cento e sessenta e um reais), e para constar, lavro e assino o presente Termo de Autuação.

RESUMO DOS DADOS DO PROCESSO

2025073/2025N9 PROCESSO ADMINISTRATIVO

002/2026N9 PROCESSO DE CONTRATAÇAO

PREGÃO ELETRÔNICOMODALIDADE

ÓRGÃO RESPONSÁVEL

OBJETO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE

SERVIÇOS DE LABORATÓRIO DE PRÓTESE DENTÁRIA PARA A

REALIZAÇÃO DE MOLDAGEM, CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO DE

PRÓTESES DIVERSAS, INCLUINDO O FORNECIMENTO DE TODOS OS

INSUMOS E MATERIAIS ODONTOLÓGÍCOS, PARA SUPRIR AS

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PASTOS

BONS/MA.

R$ 550.161,00 (quinhentos e cinquenta mil e cento e sessenta e um

reais)

Lei 14.133/2021, Art. 28,1 - Pregão Eletrônico

VALOR ESTIMADO:

FUNDAMENTAÇÃO:

Pastos Bons - MA, 2 de Janeiro de 2026

4
7

Cândido Coelho de Sá Neto

Agente de Contrataçâo/Pregoeiro

Portaria n? 136/2025

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75
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FOLHAS.

PROC.N^

RUBRICA

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

DESPACHO PARA PARECER DE MINUTA

DADOS DO PROCESSO

2025073/2025N9 PROCESSO ADMINISTRATIVO

002/2026N5 PROCESSO DE CONTRATAÇAO

PREGÃO ELETRÔNICOMODALIDADE:

ÓRGÃO GERENCIADOR:

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTES(S)

OBJETO:

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE

SERVIÇOS DE LABORATÓRIO DE PRÓTESE DENTÁRIA PARA A

REALIZAÇÃO DE MOLDAGEM, CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO DE

PRÓTESES DIVERSAS, INCLUINDO O FORNECIMENTO DE TODOS OS

INSUMOS E MATERIAIS ODONTOLÓGICOS, PARA SUPRIR AS

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PASTOS

BONS/MA.

VALOR ESTIMADO: RS 550.161,00 (quinhentos e cinquenta mil e cento e sessenta e um

reais)

Encaminhando em anexo a essa egrégia Assessoria Jurídica os autos do processo administrativo em

epígrafe, para exame e aprovação, da Minuta do Editai e Contrato nos termos do Art. 53, da Lei 14.133/2021 e

suas alterações posteriores.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e

consideração.

# Pastos Bons - MA, 2 de Janeiro de 2026

Cândido Coelho de Sá Neto

Agente de Contratação/Pregoeiro

Portaria n? 136/2025

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 *75
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FOLHAS. N-

PROC, N'^

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

RUBRICA ^

PASTOS BONS
^1

MINUTA

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N® 002/2026
Processo Administrativo 2025073/2025

A Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA, torna público para o conhecimento dos interessados, que

fará realizar, sob a égide da lei n.^ 14.133/2021, do Decreto 11.462, de 31 de março de 2023, da Lei

Complementar n.s 123/2006 alterada pela Lei Complementar nS 147/2014, e, |
objeto deste certame, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO de na foi

condições estabelecidas neste Edital.

^ normas aplicáveis ao
ÜBjÉbUCA mediante as

ÓRGÃO GERENCIADOR

Secretaria Municipal de Saúde

ÓRGÂO(S) PARTICIPANTE(S)

OBJETO

Registro de Preços para futura e eventual contratação de serviços de laboratório de prótese

dentária para a realização de moldagem, confecção e instalação de próteses diversas, incluindo o

fornecimento de todos os insumos e materiais odontológicos, para suprir as necessidades da

Secretaria Municipal de Saúde de Pastos Bons/MA.

Ri

.0

VALOR TOTAL ESTIMADO

R$ 550.161,00 (quinhentos e cinquenta mil e cento e sessenta e um reais)$

PORTAL UTILIZADO: Compras Pastos Bons

ENDEREÇO DO PORTAL: https://www.compraspastosbonsma.com.br/

DATA:

HORÁRIO:

X

• LO de de

(HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF)

E-MAIL: cplpastosbonsma@gmail.com

AGENTE DE CONTRATAÇÃO
Cândido Coelho de Sá Neto

0^0
d®

AUTORIDADE COMPETENTE

Vera Lúcia Ferreira Costa Mota

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 *75
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FOLHAS.

PROC.N

RUBRICAESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
10»

PASTOS BONS

OríE

MINUTA

CRITÉRIOS ESPECÍFICOS DA CONTRATAÇÃO

CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO

FORMA DE ADJUDICAÇAO POR ITEM

ABERTO/FECHADOMODO DE DISPUTA 1

R$ 1,00 {um real)INTERVALO ENTRE OS LANCES !

REGIME DE EXECUÇÃO

EXIGÊNCIA DE VISITA TÉCNICA

FORNECIMENTO

SIM ou N,

APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE PROPOSTA

SIM

•u Síli(to

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE CONTRATO | <;

PERMITE PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO SIMIftú NÃO

HAVERÁ INVERSÃO A FASE DE HABILI

lO OU SIM (1

.0SIM

90 (novePRAZO DE VALIDADE D. DIAS

DOS BENEFÍCIOS ÀS MfCROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

exclusivaItens/Lotes destinados a partí

para MEI/ME/EPP, cujo valor »

(oitenta mil reais)?

(Art. 48, i. Lei Complementar n^^|/
Itens/Lotes com^iuerva

participação exÍÉÉi|^
(Art. 48, III, Lei ComplelvV

Prioridade de contrâljKãi

;ionalment&^té')Mp|l|te deTo% (dez por
HBf^eçovflüo?

SIM ou NAO

V

SIM (25%) ou NÃOlente

123/06’

#
P sediadasMEL

locaL

cent(

(Art. 48,

SIM (LOCAL ou REGIONAL) ou NÃO
j

123/01iti

V

1-1,

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001*75
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FOLHAS, N'-

PROC.N^

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

RUBRICA

PASTOS BONS

Of>(-

MINUTA

OBJETO DA LICITAÇÃO1.

1.1. A presente licitação tem por objeto Registro de Preços para futura e eventual contratação de

serviços de laboratório de prótese dentária para a realização de moldagem, confecção e instalação

de próteses diversas, incluindo o fornecimentode todos os insumos e materiais odontológicos, para

suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Pastos Bons/MA., conforme as

quantidades, especificações e condições descritas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

1.1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na

Plataforma do Pregão e as especificações constantes diÍÍH|kbLal, serão consideradas
como válidas as do Edital, sendo estas a que os licitantes^veífl^J^&TitÊr no momento

elaboração
s:

da da iposta.

RECURSO ORÇAMENTÁRIO

Nos termos da legislação vigente, a indicação

formalização

2.

2.1. -.orçamentária *

instrum

postergada para o

|p equivalente.da domomento itrato
.s.

CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO3.

as interessadas estabelecidas no País, que

l^al e nos seus Anexos, inclusive quanto à
e compatível com o objeto deste

^no sistema "COMPRAS PASTOS BONS"

Poderão participar deste procedimento de contr;

satisfaçam as condições e disposlH

documentação, que desetr^enh^

3.1.

contidas nest^

bnyídade pertini
credenciacprocedimento de contrataçSlK

através do site https://www.cw

3.1.1.

ireviai

éP»-/.ispasb

interessados em participar deste certamePara

devei

eletrõ!icesso ao sis

itificaçâo e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do

1^ informar-se a respeito do seu funcionamento e
£eber instruções detalhadas para sua correta utilização,

^^esso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo

ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não

ivedor do sistema ou a Prefeitura Municipal responsabilidade por

Recorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros,

lamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante

Wide seu^presentante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização

Rllvansações inerentes a este Pregão.

Imbfmações complementares sobre o credenciamento junto ao provedor do sistema

deverão ser obtidas diretamente com o suporte técnico da plataforma indicada neste

edital.

d.

(tema. tam

ment'

3., senhaO u:

\ iQualqui ipsaça

ndo ài

is dani,evi

>3 1,3. crei

Conforme definido nos Critérios Gerais da Contratação, no preâmbulo deste edital, os itens ou

lotes, conforme o critério de adjudicação, com valores até R$ 80.000,00 (oitenta míl reais), são

de participação exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art.

48 da Lei Complementar n® 123, de 14 de dezembro de 2006.

A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas

e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do processo de

3.2.

3.2.1.

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, ns 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br

Página 3 de 44



, 0G9
FOLHAS. M’

PROC. N5

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

RUBRICA

PÁStOS BONS

MINUTA

contratação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos

valores somados extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de

enquadramento como empresa de pequeno porte.

Ficam impedidos de participar desta licitação:

Aquele que não atenderem às condições deste edital;

Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projetoexecutivo, pessoa física ou

jurídica, quando o processo de contratação versar sob>;elsen^cos ou fornecimento de

bens a ele relacionados;

3.3.

3.3.1.

3.3.2.

Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsi

ou do projeto executivo, ou empresa da qualro aütor do proj^^gpíirigente^rente,

controlador, acionista ou detentor de rnajs^e 5% (cinco po^^nto) do capital com
direito a voto, responsável técnico ou^Í%fontratado, q^^o o processo de
contratação versar sobre serviç^oih^neciní^^cje bens a el^^essários;
Aquele que estejam em proce^l^e dissolução, liquidação, falência ou concurso de

credores;

3.3.4.1. Nos casos em que o empresártofS^a em recuperação judicial ou extrajudicial,

poderá partia^^esde que apre^^.o plano de recuperação homologado em

Pessoa Física o^>^rídicaql^^ encontre^M tempo do processo de contratação,

impossibilitada de c^r^ra^ar co^^dmin^^^o pública em decorrência de sanção que

lhe fqi'imposta; n x

3.3.5.I. impeJl^nto.d.^ue-Ma o este item será também aplicado ao licitante que

atq&em substituiçãcuà^^ra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar

a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada

^ coligadaxdesde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização

Kaihlulentyd^ersonalidade jurídica do licitante,
^enha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira.

líãboracãj^fflpròretg básico3.3.3.

3.3.4.

3.3.5.

que*

# trabalhista ou^vil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente
\ \

públicovque^desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do

'U que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral

.m|p^r afinidade, até o terceiro grau;
Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n® 6.404, de 15 de

dezembro de 1976, concorrendo entre si;

Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

Agente público do órgão ou entidade licitante;

A vedação de que trata este estende-se a terceiro que auxilie a condução da

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional

contrato.

3.3.9.

3.3.9.I.

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA ] CNPJ: 05.277.173/0001-75
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PROC.N^

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

RUBRICA

PASTOS BOHS

MINUTA

especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste

assessoría técnica.

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

Não poderá participar, direta ou indiretamente, do processo de contratação ou da

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exerdcio ou

após o exerdcio do cargo ou emprego, nos termos da legi^ção que disciplina a matéria,
conforme § 19 do art. 9® da Lei n® 14.133, de 2021. \

Empresas estrangeiras que não tenham representação\ÉE

expressos para receber citação e responder adri^istrativa''#
Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integiÉ^s do mesnr

A simples apresentação da proposta implica, por p^rte ^o licitante, de

3.3.10.

3.3.11.

ilcom poderes3.3.12. :al

idicialj

3.4. IftiGconomícif.

inexistem fatos que

k de contratação de

;A penal.

3.5.

impeçam a sua participação na presente licitação,, exiluii^glo assim o agi

civif.qualquer responsabilidade OI

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

No preâmbulo deste edital está definido se a fi

fases de apresentação de propo^
Caso a fase de

4.1. habilitação poderá ou não anteceder as

yo art. 17, §19, da Lei n9 14.133, de 2021.

anteceda 'ãs|ases de apresentação de propostas e

lances nos teri

4.1.1.

lances, dos documwtps demlpb^ação somç^ serão exigidos, em momento posterior

ao julgamento das propostas, rupiníii fjtfijj^nntr mais bem classificado.

Caso a>l#sejje habilítaç3aantecedá'99Ar?es de apresentação de propostas e lances, os

licitariliij^. Ha forma e no prazo estabelecidos no item anterior,

4.1.2.

ultanewnente oT docimientQS de habilitação e a proposta com o preço ou o

Mutual de desconto, observado o disposto neste Edital,
imharão, exelusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o

i^y^descoflto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a

[ps para abertura da sessão pública.

4.2. Os lidtsntes enn

preçoouopercent

data eHhor^Él^estab^M
A licitante ciev^i^nsign

Oinsiderados e Ír>^yBos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da

execução doObjeto.

No cadastTMMWtíto da proposta Inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o

disposto nos incisos III e IV do art. 19 e no inciso III do art. 59 da Constituição Federal;

# a forma expressa no sistema eletrônico, o valor de sua proposta, já4*3.

4.4.

4,4.1.

4.4.2.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

RUBRICA

PASTOS BONS

MINUTA

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas espeaficas.

O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n? 14.133, de 2021.

O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os

requisitos estabelecidos no artigo 3® da Lei Complementarn^ 123, de 2006, estando apto a usufruir

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, obser^(iffcMi4isposto nos §§ 1® ao 3®

do art. 45, da Lei n.5 14.133, de 2021.

A falsidade da declaração de que trata os itens anteriores^^^ita rá o fie^nte ài^sat^Si^^previstas

na Lei n^ 14.133, de 2021, e neste Edital.

Os licitantes poderão retirar ou substituir a prop(

anteceder as fases de apresentação de propos^wiarw
habilitação anteriormente inseridos no sisterna,Ife a abert

Serão disponibilizados para acesso público («.documentos qué^íjp|£
convocados para apresentação de propostas, a;^a fase de envio^

4.4.3.

4.5.

4.6.

4.7.

na hipótese de a fase de habilitação

M de julgamerfto, os documentos de

anda sessão

õem a proposta dos licitantes

nances.

4.8.

4.9.

O prazo de validade da proposta^é aquele estabelij^p no preâmb^ deste edital de licitação,
contados da data de abertura da â^ão pública. ' '
4.10.1.

4.10.

Decorrido o praa^de

de Registro de

A apresentação das proposta^
contidas, em com

compromisso de

das proposta^n^m convocação para assinatura da Ata

ficam as licitantes libefaiãas dos compromissos assumidos,

do cumprimento das disposições nelas

iií^spõe 0 Termo de Referência, assumindo o proponente o

nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,

sários, em quantidades e qualidades adequadas à

contrá^^^promovendo, quando requerido, sua substituição,
cumentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente

nlicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das

nele

4.11. jca ol

idade com o

o cr

ferrai .as e utiequipamen

perfeita exe<

4.12. kta e

edital.im p pres.

condiçStis estabelecidas.
\

5. DA ABERTURA DA SESSÃO PUBLICA

5:itó|.A esente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na

ícal indicados neste Edital.data, hoi

Dwfmt® a sessio pública, a comunicação entre o Agente de Contratação e as licitantes ocorrerá

excludifllpnente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

presente procedimento de contratação, ficando responsável peto ônus decorrente da perda de

negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua

desconexão.

5.2.

5.3.

O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimentoque

possa comprometer o sigilo ou a segurança de sua proposta e seus documentos de habilitação.

5.4.
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Aberta a sessão pública do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se admitindo

retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances

própria

5.5.

ofertados, fase do certame.na

6. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

6.1. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenhamvícios

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no 1^^o..d^eferêncÍa.
Também será desclassificada a proposta preenchida e qiíe identifimil!;pjicitante.

A desclassificação será sempre fundamei^ga e re\istrada np^sistema,_ com

acompanhamento em tempo reai portodo^^^^icipantek^\/^
6.1.3. A não desclassificação da proposta não^^^fe o seu julgamentordefinltivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase \
O Agente de Contratação poderá suspendej^sSão públ^^^Ncitação qu^o constatar que a
avaliação da conformidade das propostas, irá perdurar por mSs^tum dia.

6.2.1. Após a suspensão da sessão públíca\o Agente de^g^atação enviará, via chat,
mensagens aos licitantes informando a-data prevista parao início da oferta de lances.

Somente as licitantes com spropostas classificadas participarão da fase de lances.

6.1.1.

6.1.2.

6.2.

6.3.

7. DA FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1. Iniciada a etapa competitiva,

exclusivamente poi

valor consignad^^i-regís^^Tde^da'^^:^.
7.2. A licitante.sómente ppoerá orere^^laQeefòerior ou percentual de desconto superior ao último

^^^ntS^^ssifJcada^^oderão encaminhar lances sucessivos,
leio do sistet^^detrônico,-se'n^ imediatamente informadas do horário e

por ela ofertpdre regisw^^o sistema

O mínif^d^di^^^^de valores ou percentuais entre os lances, que Incidirá tanto em

rela^^^^^^ces iq^rqiedián^^uanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, está

estabeieci^mxpreâmbulb.deste edital.

7.3.

\ \
ransGusso da ses.são, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menorDurante

^lagce regi^^do. ntendo-se em sigilo a identificação da ofertante.

í^^rãp apitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e7

^^tradS&m^meiro lugar.
Oillances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e

total

7.6.

ismnsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.

O licitame poderá solicitar a exclusão de seu último lance ofertado, na hipótese de lance

inconsistente ou inexequível, que será avaliado pelo Agente de Contratação.

Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor

seja entendido como manifestamente inexequível.

No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva do Pregão,

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

Caso 0 licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.7.

7.8.

7.9.

7.10.
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No preâmbulo deste edital está definida o modo de disputa deste certame, que poderá ser:

7.11.1.

7.11.

Modo de Disputa Aberto:

No modo de disputa "aberto", a apresentação de lances públicos é de forma7.11.1.1.

sucessiva, com prorrogaçoes.

A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance

ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública.

A prorrogação automática da etapa de lances, de^i^iitbrata o item anterior, será

de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivaments sempfe i^He houver lances

enviados neste período de prorrogjicão, inclifiive no íSBW ée Jances
intermediários.

Não havendo novos lances na foj

pública encerrar-se-á automa|B

Encerrada a fase competitivy sem qu'

7.11.1.2.

7.11.1.3.

tabelecida noslt^s anteriores, a sessão7.11.1.4.

lei

7.11.1.5. a prorroga$ie automática pelo

.sorado pela equipe de apoio,

Éhlica de lances, em prol da

sistema, poderá o Agente de Contratação/*

justificadamente, admitir o erin|cio da sessã

consecução dq melhor preço.
Modo de Disputa Abcsts^-Fechado:

No mod

lances p

A etapa de f

7.11.2.

de disputa "aberto e fechalo", é quando os licitantes apresentam

Éécs e suc«^os, com la^ final e fechado,
da ses^o pública terá duração inicial de quinze minutos. Após

encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances,

períodode tempo de até dez minutos, aleatoriamente

m\ será automaticamente encerrada a recepção de

7.11.2.1.

7.11.2.2.

^eprazo, o sr

íi

inado, o

lanc^X.

1.2.3. Incerra^f®.

para que 0

razo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade

^ da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até

dez por cento superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até

■cinco mfciutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

3^ O licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta,

^ ou por oferecer melhor lance.

.11;

.2.3.2. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste

item, poderão os autores dos melhores lances, na ordem de

classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado

em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste

prazo.

Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema

ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores.

Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida

nos itens anteriores, haverá o reinicio da etapa fechada, para que os

demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação.

7.11.2.4.

7.11.2.4.1.
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possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual

será sigiloso até o encerramento deste prazo.

Após 0 término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

Modo de Disputa Fechado-Aberto:

Poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a

proposta de menor preço/ maior percentual de d^conto e os das propostas até

10% (dez por cento) superiores/inferiores ■

apresentarão lances públicos e sucessivos, até

eventuais prorrogações.

Não havendo pelo menos 3 (três)

anterior, poderão os licitantes que ^/esentaram as

consideradas as empatadas,

7.11.2.5.

7.11.3.

7.11.3.1.

e os licitantes

ito da sessão e

ifinIdaWb item

"melhores propostas,

7.11.3.2. as nas

nos lances suo :os.

A etapa de lances da sessão pública

será prorrogada autom^
nos últimos dois minutos

utos e, após isso,i;|l|pifação de dez'
ente pelo sist^ijtíl quando houver lance ofertado

7.11.3.3.

^do de duração da sessão pública,
^^de lances, de que trata o subitem anterior,

ssivamente sempre que houver lances

lação, inclusive no caso de lances

A prorrogação automática da

será de dois^H

enviados neste

intermecR^tes.

Não havendo nnos Iam

7.11.3.4.

itos e ocorrerá^B

Boodo de proM

paj^tabelecida nos itens anteriores, a sessão
fmente, e o sistema ordenará e divulgará os

7.11.3.5.

Çíública encerrar-pt“á autont?
ladees a Mam final de classificação.

aver 0iq»ate entre pT^^^NStas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais

lÉla do modo de disputa aberto e fechado,
eventual ompate entre propostas ou lances, o critério de desempate será

to no aftr60 da Lei n^ 14.133, de 2021, nesta ordem:

inal, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar

posta em ato contínuo à classificação;

Jiação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão

ferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres

no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

desenvolvimento peto licitante de programa de integridade, conforme

orientações dos órgãos de controle.

Persistindo o empate, será assegurada preferência,sucessivamente, aos bens e serviços

produzidos ou prestados por:

empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso

Só pod||
da fase f(

7.12.

7'Í2.1.4.

7.12.2.

7.12.2.1.
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de licitação realizada por órgão ou entidade de Muniapio, no território do

Estado em que este se localize;

empresas brasileiras;

empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no

País;

empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n9 12.187,

dezembro

7.12.2.2.

7.12.2.3.

7.12.2.4.

de de29 de 2009.

DOS CRITÉRIOS PARA APLICAÇÃO DE BENEFÍCIOS ÀS ME/EPPs

O licitante que deixar de assinalar o campo da "Declaraçã

do tratamento favorecido previsto na Lei ComplM^
microempresa, empresa de pequeno porte e equip^|^^
Será concedido tratamento favorecido para as rn

as sociedades cooperativas mencionadas no art’

familiar, o produtor rural pessoa física e pá^^
previstos da Lei Complementar n^ 123, de 2o^
presente instrumento.

Após a fase de lances, se a pl

microempresa e empresa d

8.

8.1. b ME/EP^Bão ten
?r n^

^^miu^ufruir
>6, rnewo que

8.2. •equeno porte, para

■, para o agricultor

r individual - MEI, nos limites

fe^lecidos no preâmbulo do

^ e empresas 1
^1.488, de34 da Ú

icroempreerW

nos termos

8.3. jta mais bem oÊ
^^rte, e houver {

porcento^

áficada não tiver sido apresentada por

»osta de microempresa ou empresa de

(perior à proposta mais bem classificada.

lequei

pequeno porte que seja iguafw

proceder-se-á da seguinte form

8.3.1.

ité 5%

A mi' lesa de no porte mais bem classificada poderá, no

^dos do envio da mensagem automática pelo sistema,
pbbrigatoriamente inferior à proposta do primeiro

resa ou a

prazo is,

la últiiesent,

do, si' em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o valor

||pntratação, será adjudicado em seu favor o objeto desteestii para'

ocedi

8.3. senda ^dora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem

TOrma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática,

is licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação

fl^rita n"Rta condição, na ordem classificatória, para o exerdcio do mesmo direito.

■Baso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas

depequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o

sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a

vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate.

A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos,

controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei

Complementar n.s 123/2006.

,cla: ida, n

nvoi

3.3.

8.3.4.

8.3.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste Item, o procedimento

licitatório prossegue com as demais licitantes.
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No preâmbulo do presente instrumento constam todos os benefícios específicos que serão

aplicados às microempresas e empresas de pequeno porte, e conforme cada benefício seguirão

regras espedficas, conforme estabelecido nos itens subsequentes.

Quando aplicado o benefício de itens/lotes destinados à participação exclusiva para MEI/ME/EPP,

com valores totais até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), proceder-se-áda seguinteforma:

Em atendimento ao disposto no artigo 48, I, da Lei Complementar ns 123, de 14 de

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja de até R$ 80.000,00

(oitenta mil reais), serão destinadosexclusivamenteà panfu^Nligão de microempresas e

empresas de pequeno porte. - ^

8.4.

8.5.

8.5.1.

Quando aplicado o benefício de Itens/Lotes com reser)^de cotas éestinads^ a pafticípaçdo

exclusivamente para MEI/ME/EPP?, proceder-se-á da

8.6.1.

8.6.

te forma:

Em atendimento ao disposto no artigo l^da Lei Comptertwsntar n® 123, de 14 de

dezembro de 2006, todos os itens/h

(oitenta mil reais), serão divjdid
microempresas e empresas de

preâmbulo deste instrumento.

Para a cota reservada para microemp?!!

comercial deverá ser a^É|gentada separa
relacionados no Termo

l>tu]àââ^r total seja sU|lirior a R$ 80.000,00
em co^pKpara particlj^ição exclusiva de

le percentual estabelecido no[eno porte, coi

\

8.6.2. e empresas depequeno porte, a proposta

■Ipte, para cada item/lote, conforme itens
■erência.

j

Não havendo vencedor parè^i
da cota principal, ou «fíante d'

pratiquem preço do prit7»lro colocaítef

8.6.3. a reservadépesta poderá ser adjudicada ao vencedor

licitantes remanescentes, desde que

Se a rrMi8R9 ftdtiMflIe vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação se dará

menor preço ofertado,

o ben^tío de prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local ou

íé^limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, proceder-se-á da

8.6.4.

8.7. Quando apli

ente,

segulqU^ll^a:

rei

8.7.1. )l|ÉS^afas^ nces, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada

fa ou empresa de pequeno sediada no âmbito local ou regional, e

de microempresa ou empresa de pequeno porte sediada localmente

<SHI'fegioníffmente, que seja igual ou até 10% (dez por cento) superior à proposta mais

iMiiçlassificada, será dada PRIORIDADE de contratação da microempresa ou empresa

oempí

de pequeno porte sediada localmente ou regionalmente, com a declaração de vencedor

do item.

No preâmbulo deste instrumento convocatório está definido se o presente benefício

será aplicado somente em âmbito local ou regional.

A participação nos itens/lotes expressamente reservados às microempresas e empresas de

pequeno porte, por licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias,

configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de

licitar e contratar com esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e

8.7.2.

8.8.
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legais.das demais cominaçoes

9. DA NEGOCIAÇÃO

A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.

9.1.

O Agente de Contratação poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha

apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a

contratação.

Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima dQjBceçoi^|^||^^u inferior ao
desconto definido para a contratação, o Agente de Contradição poderá negociar fi{NMl|Qes mais

vantajosas, após definido o resultado do julgamento, /

9.3.1. A negociação poderá ser feita com

classificação inicialmente estabelecij^
negociação, for desclassificado em r^o de su'

máximo definido pela Administn^^o,

O resultado da negociação será divulgado a to^ee os licitantes e'

licitatório.

9.2.

9.3.

t >

d|mais licitantes, S(?gundo a ordem de

primeiro colado, mesmo após a
^osta permarif^r acima do preço

la"

9.4. ido aos autos do processo

A licitante classificada provisorianaiBie em primeiro luí|itíf^deverá encaminhar a proposta de preço
adequada ao último lance na prazo fi^r^o de 2h (duasjtoras), acompanhada,se for o caso, dos

documentos complementardu^ando riecgssários à c(jp’mação daqueles exigidos neste Edital,

contado da convocação efetuao»^ Agentift^á
9.5.1. O prazAi^^abelecido pàl^^ser prorr

jirTifr^fÉi^l^ilMlli fprjY
9.5.2. j|-JicÍtat^«Ée abari^^^^

nt^^eção.

9.5.

çao.

ado pelo Agente de Contratação por solicitação

[a antes do fim do prazo, e formalmente aceita.

me, deixando de enviar a documentação indicada

desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital.

pi'eç(J>,plil^ente de Contratação Iniciará a fase de aceitação e julgamento daApc^aWocia^9.6.

0. DA FASE DE JULGAMENTO

errada^gtapa^Jlggociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante provisoriamente

prirn^o lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto

kns 14.133/2021, legislação correlata e as Condições de Participação deste edital,

j^lmente^uanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura

;0, mediante a consulta aos seguintes cadastros;

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União;

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União; e

Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da

União;

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992

Cl o

.art.

e

conti^
10.1.1.

10.1.2.

10.1.3.

10.2.
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10.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas,

o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

10.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.

O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual

desclassificação.

Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado iii iliiíHil.Éll. falta de condição de

participação. .

Na hipótese de inversão das fases de habilitação e ]ulgat|[||nto, casojtt.endida$j|sâ|iM^ões de
participação, será iniciado o procedimento de habilitaç^^^
Caso o licitante provisoriamente classificado em

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de^
conformidade com este Edital.

Verificadas as condições de participação e 4e ytilização do tTSj
Contratação examinará a proposta classificada ««primeiro lugar

à compatibilidade do preço em relação ao máximlSiii^pulado para c

seus anexos.

10.7.1. Para fins de anáU^da prcposta quanto ao ci^i^rimento das especificações do objeto,

poderá ser colhí^^^ianifes|i|^o escrita i^ietor requisitante do serviço ou da área

especializada no objllo^

^pótese delM|ssidade de suspensão da sessão pública para a realização

ao saneamento das propostas, a sessão pública

iciada mediante aviso prévio no sistema com

m^cia, e a ocorrência será registrada em ata;
□Hlll^convocaro licitante para enviar documento digitai complementar,
e dí^BMvel no sistema, em prazo indicado no Chat, sob pena de não

10.3.2.

10.4.

10.5.

10.6. íro lugar tenha nç utilizado de algum

■d verificará se etjus ao benefício, emrá’

10.7. ^nto favorecido, o Agente de

^ à adequação ao objeto e
itratação neste Edital e em

o escrita

10.7.1.1.

ite pois<

antéM

Ilípção p<10.8. OA| de

por

aceitaçlàdM

lO.g.l.We
;posta.

■N» docuwentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação, destacam-

q«e^ntenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo,

fabriCante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de

pgos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso,

\ por^outro meio e prazo indicados pelo Agente de Contratação, sem prejuízo do seu

ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta

Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero,

incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e

instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à

totalidade de remuneração.

Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua viabilidade

por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são

coerentes com os de mercado do objeto deste procedimento de contratação.

OS

I[í-
í'

10.8.2.

10.8.3.
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RUBRICA

í íM 'm

PASTOS ^5
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MINUTA

Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será oportunizado,

em caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta que apresente

documento(s) que comprove(m) que o(s) preço(s) ofertado{s) não é(são)

inexequível(eis).

Será desclassificada a proposta que:

não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas pelo Agente de Contratação;

contiver vícios insanáveis;

não obedecer às especificações técnicas contidas no Teli

não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando e)

com valor unitário ou global com preços maníf^íamente i)^
Considerar-se-á inexequivel a propgi^"que não pa

viabilidade por meio de documenta^ que comprove'

na contratação são coereirtií côib os de mercí

procedimento de contra^çao.
Antes de desclassificaP^a^roposta de pi^^s e/ou lance ofertado, será

oportunizado, em caráter^
que apresente documentojs)

não é(são) inap
apresentar descafiformi

anexos, desde qut imanávé

10.8.4.

10.9.

10.9.1.

10.9.2.

10.9.3.

10.9.4.

10.9.5.

íferência;

inistraçâo;[o

^quív^
10.9.5.1. te^emonstWüo sua

os custos envolvidos

k do objeto deste

10.9.5.2.

ijigência, à emiwesa^licitante de melhor oferta

■É^mproveím) que o(s) preçojs) ofertado(s)
líveí(eis)

10.9.6. utras exigências deste Edital ou seuscom quaisqu'

Quando o licitarte apresentar

pela adminiS^Bile e a io£xequíbíl|(|ade da proposta não for flagrante deverá a licitante

de conip<»^o aujíos, cópia de nota fiscal(is) de entrada e saída,

10.10. final ii 5% (setenta por cento) da média estimada

apreseni^r

devidamente idônea\com valores similares e/ou iguais aos ofertados no certame, com data de

^ão ,a aberturi^deste certame, referente ao mesmo objeto, não sendo possível a

^ata deisite&sificaçãc^ttrá obrigatória a realização de diligências para aferir a legalidades

e e1

/■' ■-••V

jD.10.1. ijlidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência

Contratação, que comprove:

que 0 custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta,

.o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos

W unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar

Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta,

sob pena de não aceitação da proposta.

Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificaçãoda proposta.

A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não

‘•K.. '6X1

Agen

10.10?!^

10.11.

cus

10.12.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

RUBRICA

RASTOS «WS

MINUTA

haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os

custos da contratação;

O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem

a substância das propostas;

Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não

cabível esse regime.

Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amosipfpIlifiUante classificado em
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Te|jAp
de não aceitação da proposta.

Por meio de mensagem no sistema, será dÍMil

10.12.1.

10.12.2.

10.13.

ência, sob pena

de reàlftiifção do

procedimento para a avaliação das amckstrft^cuja presença ^llíi^acultada a todos os
interessados, incluindo os demais licitiMites

o local10.13.1.

10.13.2.

10.13.3.

Os resultados das avaliações serãp divulgados pM‘fDeio de mens

stra ou ocorrer ífti^o na entrega, sem justificativa

p^u havendo entrega de amostra fora das
psta do licitante será recusada,

pkj^ro classificado não for(em) 3ceita(s), o
ará a aceitabilr||ile da proposta ou lance ofertado pelo

frificação da(s) amostra{s) e, assim,
atenda às especificações constantes no

Referência.

no sistema.

No caso de não haver entrega dâv

aceita pelo Agente de Contrata

especificações previst^ neste Edital, á
Se a(s) amostra(s) apl|jB|P
Agente de Contratação aH

segundo classificai^ Seg

sucessivamente, até a.verifica^

Termp.

10.13.4. tada(s) pelo p

irá com a

11. DA FASE DE HABILITAÇÃO
11.1. OsdocuiW

a e^iiacidai

halMKão, no:

is previstosno Termode Referência,necessáriose suficientes para demonstrar

licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fms de

los dos arts. 62 a 70 da Lei 14.133, de 2021.

para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e

econôiteco-finíMBejra, qualificação técnica e proposta DEVERÁ SER ANEXADO no prazo mínimo

02 (Horas) após o término da fase de lances do processo, conforme itens 14 e 15 do Termo de

Referôftàa.

11.2.

Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

con%mação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, em 2 (duas) horas.

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais ou cópias autenticadas quando houver dúvida em

relação à integridade do documento digital.

11.3.

11.4.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

' iii^

PASTOS BONS

MINUTA

11.4.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados

para a Comissão Permanente de Licitação, situada no endereço indicado no rodapé

deste edital.

Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64)

complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do

certame; e ^
atualização de documentos cuja validade tenha expirad'

das propostas;

Não serão aceitos documentos de habilitação com ip^i

aqueles legalmente permitidos.

Se 0 licitante for a matriz, todos os documertips c

11.5.

11.5.1.

11.5.2. recebimentoos

11.6. 0 de diferenTl^ salvo

11.7. ^0 estar em ni
licitante for a filial, todos os documentos deverão est» «m nome da

da matriz, e se o

)l, exceto aqueles

emitidos somente em nomedocumentos que, pela própria natureza’

da matriz.

Na análise dos documentos dç^habilitação, a
falhas, que não alterem a suba

fundamentada, registrada em

habilitação e classificação.

Na hipótese de o licitante não 3^nder'9||^liiêiui%p'ara habilitação, o Agente de Contratação

examinará a j»^osta subsequente e assii^STJfeísivamente, na ordem de classificação, até a

apuração de ufloeproposta que atenda ao presente edital.

Quandítí^rmitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as

exigêncíau^^abilita^c^serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente

TraduçSo livre.

0 liatante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País,

d^,miinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos

para Ttmabilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e

j||)ostiIa(|ii^nos termos do disposto no Decreto n® 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou

dftoutro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou

11.8. j^o de contratação poderá sanar erros ou

sua validade jurídica, mediante decisão

L atribuindo-lhes eficácia para fins de

ia dos documeríM

kVacessível a to<

11.9.

11.10.

11.104. Ma hipól
ns

exi,

Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando

exWa. será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito

de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores

de cada consorciado.

Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de

pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-

financeira, haverá um acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido

para os licitantes individuais.

11.11.

11.11.1.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

RUBRICA

PASrOS BONS

MINUTA

A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação.

Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange

à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada p«r9, no prazo de 5 (cinco) dias

úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização'^

O prazo poderá ser prorrogado por igual perí^ijl^a critérfoija adrT>^#stni0opública,

quando requerida pelo licitante, mediante a

A não-regularizaçâo fiscal e trabalhista no praj#|
inabilitaçâo do licitante, sem prejuízo das

convocação dos licitantes remanescentes, naVrdem de"^pi
Se, na ordem de classificação, S(!|p4ir-se outra rr^
porte ou sociedade cooperativa «jm^alguma restríÇio^
trabalhista, será concedido o mesmo prwpara regulariz^o.

Havendo necessidade de aniiisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de

Contratação suspendería sessio, jnformando no *chat" a nova data e horário para a

continuidade da mesma'

Será inabilitado o licitant^

quaisquer do:

Edital.

11.12.

11.12.1.

11.13.

11.13.1.

Méntaçâo

ivisto no subitef» ánterior acarretará a

ÉKlstas neste

Àficação.

;i

11.14.

sendo facultada a

11.14.1. presa, empresa de pequeno

la documentação fiscal e

11.15.

11.16. não 09fln|K0V^ fUá habilitação, seja por não apresentar

g||.ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido nestementos exij

11.17. Nos it^ não è as e empresas de pequeno porte, em havendo

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate flcto,

|h(^a LC ns 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida

equente.

ovisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item,

comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, especiaimente

p^^ocial ou patrimônio líquido mínimo, quando assim o edital exigir, isto é,

exigê^ias do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim

tate, sob pena de inabilitaçâo, além da aplicação das sanções cabíveis,

statadao atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será

vencedor.

,ivos a

inabilitaçSpràaverá
[os 44ito nos^

P :açao

O 111.18.

ficará,
ouant

ri;

ca

id.
\

uce:

11.19.

d' ido

12. DA AMOSTRA

As regras relacionadas a apresentação de amostras são as estabelecidas no Termo de

Referência,

12.1.

Edital.esteanexo a

13. DA VISITA TÉCNICA
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RUBRiCA -ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
fr»'

•• PASTOS BONS

As regras relacionadas a visita técnica são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a

Edital.

13.1.

este

14. DOS RECURSOS

A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitaçio

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n^

14.133, de 2021.

Declarada a vencedora, o Agente de Contratação abrirá prazo i^o^J^rií^a 10 (dez) minutos,
durante o qual qualquer licitante poderá em campo próprio do sistenia^marffesta/ sua intenção
de recurso.

14.2.1.

14.2.2.

14.1.

14.2.

|®hediatamente,^oby3ena de preclusão;
IJenção de recoferiínportará a preclusão

ão a adjudicaf;^objeto ao licitante

a intenção de recorrer deverá ser manifestg

A falta de manifestação do licitante quan

desse direito e autoriza o Agente d^
vencedor.

.■«!

sontr

)

rar as razões do recurso, em

s demais licitantes, desde
A licitante que manifestar a intenção de ar^rso deverá^g
campo próprio do sistema, no prazo de 3 (t(;^)^ias úteis, ficaqtí^
logo, intimadas a apresentar cqntrarrazões, tambéiqvia sistema, ^ igual prazo, que começará
a correr na data de intimação

14.3.

ou de divulg^fâOda interposição do recurso.

IS razões recursfà será iniciado na data de intimação ou

^habilítl^o ou inabilitaç|b

^®da inver^^deiaseSíprevista
sentação^das razões recursais será iniciado na data de

14.3.1. O prazo para apfes

de lavratura da ^
Na hipótese de ado

razo para'

no § 19 do art. 17 da Lei n914.133,14.3.2.

de

Imíiintím

jépver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a

reconsi^ê^^ua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,

^&^o pa^^^Joridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de

ias útêÍ|,|:q^tado^^«cebimento dos autos.
^ÍnterpÔsTOS>^ra do prazo não serão conhecidos,

dido de/econsideração terão efeito suspensívo do ato ou da decisão recorrida

:erá di à aufoftdbi14.4. O recun

qual poi

a decisão final da autoridade competente

ra recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico

preâmbulo desteendereço instrumento.no

15. DO REGISTRO DE PREÇOS

O órgão gerenciador pela presente contratação é aquele informado no preâmbulo do presente

edital e é responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e

gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente.

São órgãos participantes os órgãos ou entidades da administração pública que participam dos

procedimentosiniciais do Sistema de Registro de Preços e integram a Ata de Registro de Preços.

15.1.

15.2.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PASTOS BONS

MINUTA

Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso

da Ata de Registro de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador para manifestação sobre

a possibilidade de adesão, respeitando-se os limites estabelecidos na legislação vigente.

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição

ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias.

O órgão gerenciador poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação

deste prazo, respeitado o prazo de vigência da Ata, quando solicitada pelo órgão não

15.3.

15.4.

15,4.1.

participante.

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços,^
estabelecidas, optar pela aceitação ou não da contratando decorP

não prejudique as obrigações presentes e futuras d©p(|iTentes da Al

gerenciador e órgãos participantes.

Homologado o resultado da licitação, terá o adjixiica^il

a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata

validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direto à^contrataçao, sem prejuízo das

:ondições nela

le que

órgão

15.5. •ei

:e de

ímdas

v>-

inco) dias, contados

Éços, cujo prazo de

to o prazo de Oa

Registro de

15.6.
.-.-s

sanções previstas neste Edital.

15.6.1. O prazo estabelecido np subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços

poderá ser prorrogado «ma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s)

llcitante(s) vencaripr(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito

15.6.2. A assinatura de^NÍMer feita, preferencialrr«nte, pessoalmente pelo representante

legal da licitante na ?i^^a Pre%iturd Municipal.
rnativamen^®ÉOnvocaçãopara comparecerá Prefeitura Municipal para a

pÉgteáUmi^lilitoção poderá encaminhá-la para assinatura via endereço

lico ae''''^ü ntgiij>^^yüe deverá ser devolvida em original, mediante

idência postal com aviso de recebimento (AR) para o endereço

;!||U‘odapé do presente.
f, para fins de contagem do prazo da assinatura, a data da

postiipeim da Ata de Registro de preço.

Poderá iHnda ser assinada eletronicamente através de certificado digital, por

ÍB|Cesso de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida

Provisória n^ 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos

verdadeiros em relação aos signatários.

É facultada ao órgão gerenciador, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de

^ Preços no prazo e condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo.

15.7. A recusa injustificada em assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo assinalado no item

anterior, ensejará a aplicação das penalidades iegalmente estabelecidas.

15.8. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de

todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a

descrição do{s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

15.6.2.1.

. corréM

\ Sonstarí

,2.
LÍ»

l!Ulk2.
' y'St

1>6.
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PASTOS BONS

MINUTA

A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-sea

realização de licitação espedfica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao

fornecedor registrado em igualdade de condições.

O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do

primeiro dia útil subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período,

mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será canelada, automaticamente, por
decurso do prazo de sua vigência. m

A Ata de Registro de Preços será divulgada no Portal Nacional de^

disponibilizada

15.9.

15.10.

15.11.

^licas (PNCP)
^ahlttgência.

15.12. itn

durantee la

16. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

16.1. Após a homologação da licitação, será incluída ns átaij^ forma de ane^fe registro:
16.1.1. dos licitantes que aceitarem c(^ar o objeto preço igual^pdo adjudicatário,

observada a classificação na liei

16.1.2. dos licitantes que mantiverem sua^S^^^ta original
16.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem ^jg^ssificação dos licitantes ou fornecedores

registrados na ata. ^
16.2.1. A apresentação ás nova^^^ostas na form;

certame em relaçlo ao licitároe^ais bem clj
16.2.2. Para fins da ordem ded^ssifica^É

objetQ eom preço igual ao do adjui

; e

;te item não prejudicará o resultado do

içado,

s ou fornecedores que aceitarem cotar o

Tó antecederão aqueles que mantiverem sua

16.3. A habil^digo dos lititantes que compCH^O o cadastro de reserva será efetuada quando houver

je contratado dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

Ibb licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas

^ndiçoeíHl^abeledtios no edital; ou

holJlipjto cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas

prevífliès nos art. 28 e art. 29 do Decreto n^ 11.462/23.
um dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do

concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições

Io primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua

tfll|ntual attialização na forma prevista no edital, poderá;

convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem

de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do

adjudicatário; ou

16.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor

condição.

necessi

16.3.1. quai

16.3,2,

hi

.4. Na hii se

Lca

16.4.1

DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES17.
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Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contrataçãodurante o certame;

salvo em decorrência de fato superveniente devidamentejustificado, não mantiver a

proposta em especial quando:

não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

recusar-se a enviar o detalhamento da proposta ^ando exigível;

pedir para ser desclassificado quando encerradfl

deixar de apresentar amostra; ^
apresentar proposta ou amostra em desiN^ordo coi

não celebrar o contrato ou não entregar a oba^mentação

quando convocado dentro do prazo de vaÉNlÍ9de de sua propolH

recusar-se, sem justificativa, a assfnàr o contrato ou a aV

ou a aceitar ou retirar <^nstnjmento eqiJa^lente no prl
Administração;

apresentar declaração ou docun^

declaração falsa durar^ a licitação
fraudar a licitação

comportar-se de modo i

quando:

17.1.

17.1.1.

17.1.2.

17.1.2.1.

17.1.2.2.

17.1.2.3.

17.1.2.4.

17.1.2.5.

competitiva; ou

edital;

itação.

espei

17.1.3. ra a coi

17.1.3.1. le registro de preço,

p estabelecido pela

|ão falsa exigida para o certame ou prestar17.1.4.

17.1.5.

17.1.6. jude de qualquer natureza, em especialleo ou cometei

agir em conluio ou em oln

17.1.6.2. induzir deliberadamente a e

17.1.6.1. liMae com a lei;

julgamento;

17.1.6.3. ' apre^tar amostrafs^ficada ou deteriorada;

Éiiaticar atoa ilícitos com ^stas a frustrar os objetivos da licitação

^liíp^r ato ÍMtvo previsto no art. 5® da Lei n.® 12.846, de 2013.

14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar

'^ÉiÜudicatirtOs as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil

17.1.7.

17.1.8.

17.2.

a> :s e,
■ \

e Cl in:

17.2.1.

17J.2.
17.23.

17.2.4.

íai|iedimento de licitar e contratar e

lo de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

Na aplicação das sanções serão considerados:

a natureza e a gravidade da infração cometida,

as peculiaridadesdo caso concreto

as circunstâncias agravantes ou atenuantes

os danos que dela provierem para a Administração Pública

a implantação ou o aperfeiçoamentode programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

17.3.

17.3.1.

17.3.2.

17.3.3.

17.3.4.

17.3.5.
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17.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

17.4.1. Para as infrações previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, a multa será de 0,5% a 15%

do valor do contrato licitado.

17.4.2. Para as infrações previstas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6, 20.1.7 e 20.1.8, a multa será

de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente oui^j^à penalidade de multa.

Na aplicação da sanção de muita será facultada a defesa do intercNSsado no de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação.

A sanção de impedimento de licitar e contratar seoHp^ada ao

das infrações administrativas relacionadas f^os^^K^O.l.l, 20.1.2 e 3®.1.3, quando não se

justificar a imposição de penalidade mais o responsável de licitar e contratar

no âmbito desta Administração Pública diretã^e indiret^Mte prazo máxiínede 3 (três) anos.

Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declara^^||| inidoneidade para licitar ou

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas r|||^ens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6,
20.1.7 e 20.1.8, bem como pejas infrações administrativas previs^ nos itens 20.1.1, 20.1.2 e
20.1.3 que justifiquem a impotí^io de penalidade mi^s grave que a sanção de impedimento de

licitar e contratar, cuj^-^uraçao observará o prazo previsto no art. 156, §55 da Lei n.5

14.133/2021.

A recusa injustificada do adjB^^tário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou

em aceitar ol*::^

descrita no

sujeitai^l^s pert
Administ^dÉR.

17.5.

17.6.

17.7. em decorrência

17.8.

17.9.

no prazo estabelecido pela Administração,il^o instru
descumprimento total da obrigação assumida e o

perda da garantia de proposta em favor destaes

17.10. de relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar

s para licitar ou contratar demandará a instauração de processo

de nçspOHüi^ilizaçl» íiier conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores

IS e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentardefesa

as provas que pretenda produzir.

Caberá ri^aiÉso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido

à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5

(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos

autos.

Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

o tonsa

jdonei'e

iará

para, ntj

e

17.11.

17.12.
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17,13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação

17.14.

integral dos danos causados Administração.a essa

18. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da ses^o pública, qualquer pessoa,

física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste praoadímento de contratação

mediante petição a ser enviada para o endereço eletrônico descritor>o do presente

edital ou através de campo próprio do sistema.

A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecí

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitad^oCÍtimo dia útil arít^ór à data da abertura

do certame. / VÜk

18.1.

ito será divi^iadá iéth sítio efétrônico18.2.

18.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentdS^ão suspi^
A concessão de efeito suspensivo àjmpugnação
motivada pelo agente de contratação, nos autos do pn

no certame.os prazos

fedida excepcional e deverá ser

iWfep de licitação.
Acolhida a impugnação contra este Edital, seté designada novydata para a realização do

18.3.1. ,ml

18.4.

certame, exceto quando, iníjiÉfestionavelmente, 9 alteração não afetar a formulação das

propostas.

Para a resposta dos escl.

será auxiliado pelo setor té^

As impugnaç^
18.6.1.

\

lentos e o julgamento Ai^impugnações o Agente de Contratação18.5.

:om

cimentos ntó suspendem os prazos previstos no certame.

iBÍvo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

|M|^ão, nos autos do processo de licitação.

18.6. ledidos de e:

A corílM

fflotivadff

isl

Agente

18.7. le esclarecimentos serão divulgadas no mural da plataforma utilizada

f^ravés do endereço https://www.compraspastosbonsma.com.br/
participantes

jealizaçlo do certãl

. Xvincu Administração.e e a

^^9. DISPOSIÇÕES GERAIS
Târ-^^Será di :ada^^^a sessão pública no sistema eletrônico,

le Competente do Órgão Requisitante compete anular este procedimento de

'»or ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o

ame por^considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante

irrito e fundamentado.

:orí

con

a

19.2.1.

19.2.2.

A anulação do procedimento de contratação induz a extinção do contrato.

As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do

procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido

pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.

0 Agente de Contratação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de

pessoal desta Prefeitura Municipal ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ela, para

orientar sua decisão.

19.3.
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19.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e

inciuir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente desta

Prefeitura.

19.5. O Agente de Contratação ou à Autoridade Superior, no interesse da Administração, poderá

relevar omissões puramente formais, desde que não comprometam a proposta, a legislação

vigente e a lisura desta Licitação, reservando-se o direito de promover diligências destinadas a

esclarecer ou a complementar a instrução do processo, em qualquer fase da licitação, vedada a

inclusão posterior de documento ou informação que deveria cot^St^ OQ^to da Sessão Pública.

As normas que disciplinam este procedimento de contratação seiSo serrti^toterpretadas em

favor da ampliação da disputa entre os proponentes, d

da Administração, a finalidade e a segurança da cot^a
Em caso de discrepância entre os anexos e o Edil^w»

Em se tratando de certame que seja para ac

cota de até vinte e cinco por cento do objeto

19.6.

;ao.

19.7. yalecerá a reda^©.deste.

g^ns de natureSi.siivisível, que possua

ão de microiíwpresas e empresas

19.8. lO

ira a con

de pequeno porte:

19.8.1. Na hipótese de não haver vencedor Qara a cota resen

ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, licitantes remanescentes,

'Sta poderá ser adjudicada

desde que pratiquem ©preço do primeiro ©cfecado da cota principal.

Se a mesma em19.8.2. sa verregr a cota reservada ea cota principal, a contratação das cotas

i^enorf»*^.

a de Re^tro'de iPreço ou por entregas parceladas, será

produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em que

felttàda para atender as quantidades ou as condições do

deverá ocorrer p^

Nas licitações por

e aquisiçao

19.8.3.

pnorizifi

a cotKn

■í^adamei
el^Wbjcos produzidos com a utilização de processo de certificação

Ia ICP-wyi, nos termos da Medida Provisória n^ 2.200-2, de 24 de agosto de

e preSBNdos verdadeiros em relação aos signatários,

expediei^ ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização

j^^ta marcada, a Sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia

^o mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja

;ente de Contratação em contrário,

cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei n5 11.488, de 15 de junho

^11^07, todas as disposições relativas às MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE.

OIsHIsos omissos serão decididos pelo Agente de Contratação em conformidade com as

disposições constantes das Leis no preâmbulo deste Edital e demais normas pertinentes.

Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Editai, fica eleito o Foro da Comarca de

Pastos Bons - MA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios

https://www.compraspastosbonsma.com.br/ e www.pastosbons.ma.gov. br.

Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.^ 12.846, de 12 de agosto de 2013 (Lei

Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas

■y:

19.9. Os

íbiliza

2 0 reo

19.10. Nã

do o imi

süliequef^

unicailo do
19. .pliCc

■v

19.12.

19.13.

19.14.

19.15.

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA j CNPJ: OS.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, ns 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br

Página 24 de 44



0^
folhas.

PROC.N^ —

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

RUBRICA

PASTOS BONS

MINUTA

pela prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art.

5.5, inciso IV, correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de

conluio, ou de outra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades

previstas mencionado diploma legal.no

20. ANEXOS

Termo de Referência

Modelo de Proposta de Preços

Minuta da Ata de Registro de Preços

Minuta do Termo de Contrato

Anexo I

Anexo li

Anexo III

Anexo IV

Vera erreira Costa

■^nic. de Saúd^
1/2025 Â

'Creta

lortari
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
PASTOS BONS

0^
FOLHAS. N’-—

TERMO DE REFERÊNCIA PROC.N’

SERVIÇOS COMUNS, LEI 14.233/2021. RUBRiCA

1. DO OBJETO

O presente Termo de Referência visa Registro de Preços para futura e eventual contratação de

serviços de laboratório de prótese dentária para a realização de moldagem, confecção e instalação

de próteses diversas, incluindo o fornecimento de todos os insumos e materiais odontológicos, para

suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde d^
condições e exigências estabelecidas neste instrumento 1

Os serviços objeto desta contratação são caracterizados coi

constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.1.

;ps Bons/MA., conforme tabela,

1.2. conforme Justificativa:oi

2. ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO

;$ 550.1611!^
bcs unitárii

2.1. O custo estimado total da contratação é

sessenta e um reais) conforme
^inhentos í
{^escritos

iquenta mll e cento e
to tabela abaixo.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

Item R$ Unit. R$ TotalDescrição Unidade ; Quant.

[COTA AMPLA CONCORREIS

removível superiores, ref: cm
e resina clássica incolor e rosa

Prótese ^Abrta parSÉ
láundido con^Mte trilu:

RS1

R$ 297,191 338
100.450,22

[COTA RESERVADA TlÍ|
removível supj|igres, ref?
e resina clás;

■Pj dei

2 metal R$297,19 RS 33.285,28com dem Serviços 112

ilore ro: crossiii

lÊNCIA][COTA AMPLA«
removível ínfen(A

Miina clássica incol

parcial

com d?®l trilux e

'tese

3 ‘f: letal fuW

Idi crossiii

RS 293,12 RS 99.074,56Sen/iços 338

ro!

'EPP] Mtese dentaria parcial

metal^H^o com dente trilux e
tom croslffik

IVADA

4 ef: RS 293,12 RS 32.829,44Serviços 112rei lel

resin: íica

[COTA AlJ^
superior, ref:
com crossiink

>.CONCOI Prótese dentaria total

lente triluTe resina clássica incolor e rosa R$
5 RS 321,66Serviços 338

108.721,08

[COTA RESERVADA ME/EPP] - Prótese dentaria total superior,
ref: com dente trilux e resina clássica incolor e rosa com

crossiink

6 RS 321,66 RS 36.025,92Serviços 112

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Prótese dentaria total
inferior, ref: com dente trilux e resina clássica incolor e rosa

com crossiink

RS
7 RS 310,61Serviços 338

104.986,18
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T

[COTA RESERVADA ME/EPP] - Prótese dentaria total inferior,
ref: com dente trilux e resina clássica incolor e rosa com

crossiink

R$ 310,61 R$ 34.788,328 Serviços 112

R$ 550.161,00Valor Total

DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO3.

A Prefeitura Municipal de Pastos Bons enfrenta um desafio significativo no que diz respeito à saúde

bucal da população local, uma vez que há dificuldades no acesso a serviços de prótese dentária

adequados. Esta situação tem gerado implicações diretas na qualidade de vida dos cidadãos,

refletindo não apenas em aspectos físicos, mas também

3.1.

I questões emocionais e sociais.

A falta de acesso a serviços de prótese dentária altt^romete a funcf^iriidade mastigatória,

prejudica a autoestima dos indivíduos e pode pr9^Hp!^ a problemi^mais cie saúde bucal,
de reabilita^ oraFadequ^ limita a

capacidade da população de Pastos Bons ^^am^]'|||[ma alimenta^^ saudável, impactando

negativamente em sua nutrição e bem-esttr geral. PortaíAia carência deaetipo de atendimento

é uma questão crítica que demsscte atençacAjliiedíata pela gestão pública.

como infecções e doenças periodontais. A

Sob a perspectiva do interesse pinico, a melhoria do acesso a^y||
essencial para promover a saúde e a dignidade doseteladãos. O foi

iços de prótese dentária é
lecimento da assistência à

saúde bucal não só contribití para a ^«^nção de doer^ifê, mas também melhora a qualidade de

vida da população, possibilitai^ uma mister integração ^cíal e reduzindo o estigma associado a
problemas ocb^tológicos não tratados.

Adicionalmente, ao abordir esta neoissidade, é fundamental ressaltar a importância de

investimentól||K
sistema.de sai^
compromfeso co

essenciais. A resolu

com urgência giÉs.p

Mais deta1%^ q^tt

lequadoaem saúde públlcaupois garantir a saúde bucal é parte integrante de um

HÉ^caz e'}usto. Ao atenderei demanda, a Administração Pública reafirma seu

TT^^)||j|m-estar da população e a promoção da equidade no acesso aos serviços

;ssa prol^Tíática é, portanto, uma prioridade que deve ser considerada

licas^^^^das à saúde em Pastos Bons.olíti

IP3.2 lentação da presente contratação encontra-se pormenorizada em

;-^écnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
[o

Estuesi ICO

DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO4.

4.1. A pr pstá prevista no Plano de Contratações Anual referente ao exeracio de 2026.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS
A descrição ^ solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do

serviço encontra-se pormenorizada em tópico espeafico dos Estudos Técnicos Preliminares,

apêndice deste Termo de Referência.

5.

5.1.

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade, encontram-se pormenorizada em

tópico espeafico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

6.

6.1.

7. DA VISTORIA
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7.1. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.

8. DA GARANTIA DE PROPOSTA

8.1. Juntamente com a proposta de preços, o Licitante deverá anexar Garantia de Proposta, como

requisito de pré-habiiitação, no montante de 1,0% (um por cento) do valor estimado da

contratação, nos termos do artigo 58, caput e §1?, da Lei n^ 14.133/2021.

8.2. A garantia visa garantir, qualquer que seja a modalidade escolhida:

8.3. uma vez convocado, não apresente sua proposta readequada ou qualquer documento

relacionada a diligências na sua proposta;

8.4. se após devidamente convocado o licitante recusar-se a assinar de forma implícita ou explícita
o instrumento contratual ou;

8.5. não apresentar seus documentos para contratação;

8.6. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplartodos os eventos indicados

no item anterior, observada a legislação que rege a matéria.

8.7. A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata o § l® do art. 96 da
Lei 14.133 de 2021.

GARANTIA DA CONTRATAÇÃO

Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n® 14.133, de
2021.

9.

9.1.

10. DA SUBCONTRATAÇÃO
10.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

11. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

Em conforiir a Lei Ownplementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48,

^la Lei Ctemplementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá:

í^|lor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser de

ção eWusiva de Microempresas - ME, Empresas de pequeno porte - EPP,

^icroempreendedor Individual - MEI;
^ Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas - ME e

fcpipresas de Pequeno Porte - EPP, inclusive Microempreendedor Individual - MEI.

^klicitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de

contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance
até 5% (cinco por cento) superior ao melhor lance, nos termos do §2® do art. 44 da LC

123/2006;

Na licitação, deverá ser assegurado a prioridade de contratação para as microempresas
e empresas de pequeno porte sediadas no ÂMBITO LOCAL ou REGIONAL, até o limite

de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, nos termos do §3S do art. 48 da LC

123/2006, para fomento do comércio local/regional e promoção do desenvolvimento
econômico e social.

^os I e III; .era

Os^kns c(^

I

11.17 Resei

11.1.3.

11.1.4.
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lir

PASTOS BONS

, m
folhas.mg

PROC. N‘
12. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

RUBRICA

12.1. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano contados do início da vigência que consta

descrita no instrumento contratual, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da
Lei n" 14.133, de 2021.
12.1.1. O objeto do presente termo de referência é enquadrado como continuo, sendo a

vigência plurianual mais vantajosa conforme descrito em Estudo Técnico Preliminar.

O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à

vigência da contratação.

Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, na^«esmascondições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o líiíÉ
do valor inicial atualizado do contrato.

O instrumento contratual oferecerá maior detalham

à vigência da contratação. /

12.1.2.

12.2.

•% (vinte e cinco por cento)

12.3.

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento d^^pposta
O fornecedor será selecionado por meio^ realização

modalidade [PREGÃO ELETRÔNICO], com adoç^ do critério

13.

13.1. edimerü^,de [LICITAÇÃO], na
;amento pelo [MENOR PREÇO].

Forma de execução
13.2. O [PARCELADO/CONTINUADO].serviço

14. PROPOSTA DE PREÇOS

ir^ui^PÉçs os custos e indiretos, inclusive os resultantes da

IJhpQstOl^xas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e

custos que incidam, direta ou indiretamente, na

14.1. Os preços propostlnH

incidência d^ouaisqu^
previdenciárWáflue ef
execuç^do obj J:ado;ser o

^erá ccM|Éí^a discriminação detalhada dos serviços ofertados, quantidade

r^^numè^^ valor total (numérico e por extenso), prazo de validade da

prazo de execução dos serviços..

■.■V-

14.2. A projH
solicitaV

propost^

le prei

lor unr

míit

15. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO
TAÇ^^URÍDilibar

' ernpre

15. rá comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação:

sário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,

Junta Comercial da respectiva sede;

ando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

de

a

15.1. Em se

É|^roempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à

vWficação da autenticidade no sítio www.DortaldoemDreendedor.gov .br:

No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede;

No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscriçãono Registro Públicode

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jundicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores;

15.1.3.

15.1.4.

15.1.5.
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15.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata

o art. 107 da Lei 5.764, de 1971;

No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorização;

No caso de atividade adstrita a uma legislação espedfica: ato de registro ou autorização

para funcionamento expedido pelo órgão competente.

Os documentos acima deverão estar acompan

consolidação respectiva.

15.1.7.

15.1.8.

15.1.9. de todas as alterações ou da

15.2. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA serácompro'
seguintesdocumentos:
15.2.1.

a apresentação dosmi

Os documentos relativos à regularidadt fiscal soment^ [âo momento

nais bem oassificado,

fases de apresentação

posterior ao julgamento das propo^s, e apenas do llciti

independente se a fase de hq^gUtaçâo irá ou lâo antecedei
de propostas e lances.

Prova de inscrição no Cadastro’

Comprovante de Insflj^^
Federal do MiníMérío d^

Âf ^

com a Fazenda Fed«-al, ou

Prova de inscrição ^ Cadasl^fede Contri

Inscrição Halàtitada no ea^stro

(^astro^Me Contril»jintes Mimicipal q^^ro
H^^^e re^áaridade csom a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão

expel^^conjuTrtamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

^Geral áa Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos

W^ais e à Olvida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive

^Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n® 1.751, de

sS^ário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da

15.2.2. [onal de Pesspa Jurídicir (CNPJ), através do

dastral, emitido pela Secretaria da Receita

iodo possuir situação cadastral ativa para

Físicas, conforme o caso;

e de SituaçiB^i

l|enda, comp^H
rfi^dastro de P

15.2.3. &*tes Estadual, comprovando possuir

ipies estadual, ou Prova de Inscrição no
se tratar de prestador de serviço.

15.2.4.

•ocura

:arios

idade com a Fazenda Estadual, relativa ao domidiio ou sede do

lediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos

Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa,

edida pela Secretaria da Fazenda Estadual;

Caso 0 licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao

objeto licitado, deverá comprovar ta! condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Estadual do domidiio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei.

Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domidiio ou sede do

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa,

expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal;

e CertTO

15.2.

15.2.6.
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15.2.6.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionadosao

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Municipal do domialio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei.

Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica

Federal;

Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida^
Trabalho (conforme Art. 3** da Lei NS 12.440/20111

15.2.7,

15.2.8.

(y-gão competente da Justiça do

Declaração de que não emprega menor d©:18 anos e^tràniB
insalubre e não emprega menor de 1& ailbs, salvo illeljor, a

condição de aprendiz, nos termos doindso,XXXIII do art.^Wda^

Quando se tratar da subcontrataçlo prevista no art. 48, II,

de 2006, a licitante melhor cH

de regularidade fiscal, social

pequeno porte que sg^ão subcontr

aplicando*^!
^ que será'^^^provada mediante apresentação dos

15.2.9. pturno, perigoso ou

14 anos, na

pderal;

tomplementar n. 123,

íntar a documentação

l^e/ou empresas de
^s no decorrer da execução do contrato, ainda

•razo de regt^arização.

ftiti

15.2.10.

•alhista das oicroempre:

que exista alguma res^
15.3. HABILITAÇÃO ECONÔMIC&FINAN*

seguintes documentos:
15.3.1. Certidão negativa déftitos sol lência, exi lida pelo cartório distribuidorda sede

li^m caso de pessoas físicas, emitida até
nSublica ou que esteja dentro do prazo de

da pes^ jundica ou de^cuçãcr)É|M

SQJsessenía) dfas antes da data da ^
e constante da pró^yia certidão;

a^soadmfdda participa^k>de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá ser

fJlljientada Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida pelo distribuidor

li^'lio ou sede do licitante, desde que admitida a sua participação na

vi

16.3.1.1.^
'V

do

;!^citaça

BáÜp^ço Pürtcnoniaí,'' Demonstração de Resultado de Exerdcio (DRE) e demais

-cjenliastraçõee contábeis nos termos da Lei Federal n? 14.133/21 apresentados na

lei conforme Resolução CFC 1255/2009 e Resolução CFC 1.418/2012 com as

|*implificada e espetífica com emissão não superior a 60 (sessenta) dias que

epmprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por

bliincetes ou balanços provisórios.

certi

15.3.2.1. Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exerdcio no

caso de a pessoa jundica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

As empresas com menos de um exerdcio financeiro devem cumprira exigência

deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último

Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente registrado na

forma da lei.

15.3.2.2.
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15.3.2.3. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB

ps 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil

Digital - ECD, para fins fiscais e previdenciários poderão apresentar o balanço

patrimonial e os termos de abertura e encerramento do livro diário, em versão

digital, obedecidas as normas do parágrafo único do art. 2@ da citada instrução

quanto a assinatura digital nos referidos documentos,quanto a Certificação de

Segurança emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves

Públicas - Brasileiras - ICP - Brasil.

Declaração, assinada por Profissional área devidamente registrado no

Conselho Regional de Contabilidade, que ateste o a

econômicos nos termos do §12, art. 69 çto. Lei 14.

seguinte forma:

15.3.3.

,0 pelo licitante dosíndices

fórmulas da

índice de Liquídet Geral
■alizável Prazo

ksívo /Vão

Ativo Circulante
LG =

Passivo Circulante 'ante

índii Liquidez CorM
Circulanü

1,00):

LC =
£irculantePas.

Índice dtGolvênci^^k
^tíiPO Total

Pas^iiQ^ircul€mt$ A- Passivo Nào Circulante

15.3.4 anális< docurvMimtos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral

e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultadoÚ ente

peno

Bi, que áTIRsentarem resultado do quociente de capacidade econômico-

finSBGpira rrh«wr do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar,

imsiMirados os riscos para a administração, patrimônio líquido no valor mínimo de 10%

(dèif^lBB‘£ento) do valor total dos seus itens ofertados, admitida a atualização para a

data de apresentação da proposta através de índices oficiais.

Q ^icroempreendedor Individual (MEI) que pretenda auferir os benefícios do

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n^ 123 de 2006 estará

dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstraçõescontábeisdo

último exerdcio;

A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes
documentos:

15.4.1. No mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica, com comprovaçãoou declaraçãode

aptidão de desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto do presente Pregão,

fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devendo o(s) documento(s) conter o

la um .

tô.3-5.

15.3.6.

15.4.
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RÜShiCA

nome, o endereço e telefone da (s) entidade (s) atestadora (s), acompanhado de nota fiscal

eletrônica para fins de comprovação;

15.4.2. Os atestadosde capacidadetécnica estarão sujeitos a diligência por parte do pregoeiro ou

equipe técnica da Contratante, que poderá averiguar através de visita técnica a autenticidade das

informações. Se durante esse processo, for constatada fraude de qualquer um dos documentos, a

licitante envolvida estará automaticamente desclassificada do processo licitatório em questão, além

de estar sujeito as penalidades previstas neste edital.

15.4.3. Alvará de Localização e Funcionamento vigente;

15.4.4. Alvará Sanitário (ou Licença Sanitária) expedido pela Vigilância Sanitária Estadual ou

Municipal, conforme exigência da Lei n® 6.360/76 e Portaria

15.4.5. Comprovação de registro ou inscrição na enti^la^e profisdíenat as^i^tente, em nome da

pessoa jurídica, mediante apresentação do Registr^'âojtóboratóriode Prótes^Oentárias junto ao

15.4.6. Conselho Regional/Federal de Odontolo^-ttO/CFO;
Inscrição no Cadastro Nacional de Estabeli iplCnto^sfla Saúde - CHES atualizada no mês de

apresentação da documentação de habiii^^p da propohi||piç, contemplando os tipos de serviços
cadastrados, compatíveis com a complexidade dos serv^M\de prótesas,dentárias a serem

realizados, assim como atendimentos prestados^-serviços e classi^É^ão, nível de hierarquia e turno
de atendimento nos termos da Portaria SAS/MS nS^llS de 18 de fe^?Hlro de 2014.
15.4.7. Apresentação do laã

devida anotação de responsa

15.4.8. Apresentaçã

anotação de respol^
15.5. Da Cap^dade

15.5.1. Apreseni^o de i^lios pr
para ajlÉÜzação' dos serviçò\(^
3224-l«^
membroM

^ equipe técr

Técnteodas Condiçõestto Ambiente de Trabalho - LTCAT com a

lÉ^e técnfea - ART, confere Lei 8.213/91;
^o PrograKiprsde Prevar^ão de Rta»s Ambientais - PPRA com a devida

(•(jllde^écniça^-jftRT, confcHtnea NR 9 do Ministério do Trabalho;

âcl

cnicos disponíveis que integrarão a equipe técnica

tar um profissional "Protético Dentário com CBO

«rá 0 r«sponsá'/H|léxico, devendo conter do rol a qualificação de cada um dos

noe técnlci que se^r^H^nsabilizará pelos trabalhos, com a comprovação de que a

apiÍÉK'^tada se vincula a empresa;

de deverS

ou comjsrrovação do registro junto ao Conselho Regional de Odontologia,

«ofissionais que deverão a integrara equipe técnica na prestação dos

||o de pretese dentária.
Ips relacionados deverão apresentar suas respectivas Certidões de Regularidade

Junto aóxonselho Regional de Odontologia ao qual estiverem registrados;

■hiprovações do vínculo empregatício dos profissionais se darão da seguinte forma:

através de co]5ia da carteira de trabalho, se funcionário, ou cópia do contrato de prestação de

serviço, se for autônomo, ou cópia do contrato social, se for sócio ou proprietário da empresa;

15.6. Além das declarações constantes dos itens espedficos acima, ressaltamos que licitante deverá

apresentar ainda as seguintes declarações, sob pena de inabilitação

15.6.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições

locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

15.6.2. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela

veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63,1, da Lei n® 14.133/2021).

Dipi

de .se d'

:os

15. •s prol

Profiss«|
15.5.4. As
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15.6.3. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

15.6.4. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas espeoficas.

15.6.5. Declaração que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e de que qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, conformeo inciso XXXIII do art.

72 da Constituição Federal.

15.6.6. Declaração que não possui em sua cadeia produtiv^emj:
degradante ou forçado, nos termos do inciso III e IV doa^l^ e n^lrrclso ÍÍLdò“^rt. 52 da Constituição
Federal. v\ s.

executando trabalho

'^L^a^ha^^ilitação no15.6.7. Declaração de Inexistência de Fato Sug^^^^te e impedítwo^p^
presente processo llcitatório, ciente da obrígatopedad^e.''

' * '

15.6.8. Declaração de que dispõe, por con@^rópria, de ^g^s
equipamentos e instrumentos artísticos necis^rjps à execí^^
muralismo e ilustrações decorativas e temáticas,

condições operacionais durante tod^

técnica e fidelidade estétiicãWia exeçuç

Munitípio de Pastos Bons/M^g
caso de descumprimeoto.

15.7. Após a entr

apresentação^^ n0võ^Roctim^i
Complementa^fed® info^feçõesa

declarar oco^ê^cias posteriores,
materiais, ti^ntas, ferramentas,

los serviçosjfe pintura artística.

q^mprometél^^e a mantê-los em perfeitas
vigência do ln^r^ento, gara^ipdo segurança, qualidade

cução dos trabaítjc^, sem qualquer ônus adicional para 0

pen^d^responsabili^çao e aplicação das sanções cabíveis em

\

ara habilitação tao será permitida a substituição ou a

»s. sedT^ diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64):

^Idocumentõ^

WSBosi^umentos já apresentados pelos licitantes e desde
esf^poca da abertura do certame; e Atualização deexistent

a valídade^t^enhá^^^^do após a data de recebimento das propostas;

l):k)s docuq^t^s d^^^ilitação, a comissão de contratado poderá sanar erros ou

' ^ância aos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão

docum^^õsKui

15.8. Na^^ile
falhas, qu^^o
kjnda menta oak

a

da em^^ta e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de

p e ci^sificaclõl

^Na^hyjgt^
;ta suD^

fe o lici^te não atender às exigências para habilitação, 0 pregoeiro examinará

^e^te e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma

o presente edital,

serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do

a pf^x

propof

15.10. Soi

licitante cuja ^?bposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata
o subitem anterior.

le ateni

15.11. OUTRAS COMPROVAÇÕES DE HABILITAÇÃO:

15.11.1. Os documentos apresentados nesta licitação deverão:

a) Estarem nome da licitante, com um único número de CNPJ;

b) Estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor;
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15.11.2 Quando se tratar de certidões vendvels em que a validade não esteja expressa, serão

considerados válidos os documentos expedidos nos últimos 60 (sessenta) dias.

15.11.3. A documentação de habilitação, será encaminhada em formato digital, no prazo

estabelecido 02 (duas) horas, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.

15.11.4. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será

suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO16.

Início da execução do objeto: 10 dias da assinatura do contrato ou da emüsão •dem de serviço.

Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias, procedimen^^fre^ periodicidade:

1. Métodos e Rotinas:

• A execução seguirá o fluxo de demanda da Se^^aria Municip^^de Saúde. aI®
realizadas pelos cirurgiões-dentistas da rede imSfeipal. ^

• O laboratório contratado deverá realizar a retirada^^moldes e ^emr.^a das ^Steses nos pontos
balagens esfôl^ls e transporte adequado que garanta a

ildagens iniciais serão

designados peia Secretaria, utillzandi

integridade dos modelos.

2. Etapas de Execução:

Solicitação: Emissão dejfu^
Retirada e Moldagem T^^
Provas e Ajustes^nvio das^nut
necessidade de ajuste*,io maté^ãhcetorn^abllàEõ

Finalização^^izaçaQ^caracterf^^p e polim^^ínal da prótese.
instalação^^Eõt^ega; Ent

municipal.

1. ío munidpio.
no cSf^uitbfi^e confecção do modelo de gesso.

!^ra/jn^|)^para prova clínica no paciente. Caso haja
prio sem custo adicional.

[entiento

2.

3.

4.

5. itpnta para instalação definitiva pelo dentista da rede

3. Tecnotogias e Materi^

^Tw^lizaqM
d e^«WetnMteçe^
pa rcia^^giod^is^

• O laborat^^^veráenjgfega r técnicas modernas de fundição e polimento mecânico para garantira
adaptação m^ranal e o conforto do paciente.

4. Procedimentos e Qualidade:

com registro na ANVISA, incluindo resinas acrílicas de alto impacto,

em còf^stabilidade de core ligas metálicas biocompatíveis (para próteses

*vl

• Todas as peças devem apresentar lisura, ausência de porosidades e fidelidade anatômica.

• A contratada é responsável peia desinfecção prévia de todos os materiais que circundam o ambiente
clínico e laboratorial.

5. Frequência e Periodicidade:
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• Retirada de moldes: Mínimo de 5 vezes por semana, conforme cronograma acordado com a
Secretaria de Saúde.

• Prazo de Entrega: As próteses finalizadas deverão ser entregues em até 10 dias úteis após a retirada

do molde definitivo ou da última prova clínica.

• Periodicidade de Relatórios: Mensalmente, a contratada deverá apresentar relatório das próteses

entregues e instaladas, acompanhado das guias assinadas pelos profissionais e pacientes, para fins de

liquidação de pagamento.

Materiais a serem disponibilizados

16.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada Sg^rg^disponibilizar os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quSjddã^elkestlmadas e qualidades
estabelecidas, promovendo sua sd&|tItuição^L ^andcL necessário.

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §is, incisoJ!L da Lei n^ 14.13

O prazo de garantia contratual dos servlços^/aqueíe^estabelecido
setembro de 1990 {Código de Defesa do

16.2. !i n9 8.078, de 11 de

sumidor).

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

O contrato deverá ser executaddlfielmente pela^^rtes, de aco^o^om as cláusulas avençadas e
e cada ^^^espondera^pelas consequências de sua

17.

17.1.

as normas da Lei n® 14.133, de

inexecução total ou parcial([^^
Em caso de impedimento, or|h
execução será prpirog
circunstâncias medianre

17.2. de •nsão do contrato, o cronograma de

po correspondente, anotadas tais

ou SI

;ado automaticamente pelo

simples apostila.

^ ^r^mou,gntldad^a contratada devem ser realizadas por escrito sempre

formalidade,.^mi^MQ;;se o uso de mensagem eletrônica para esse fim,

confomj^endêr^^eletrôniwj^fori^dojjela contratada na sua proposta comercial.

O órgao;OU.entidaS^ ^derá colocar repr^entante da empresa para adoção de providências que
deva rnXslKcum prida^^im ediato.Nv

Apos a awinat^rado coT^rato ou i
o represema^texaa^empn
fi^lização^que co^itei^ i
fisâiiz^o, das^estratégi^ para execução do objeto, do piano complementar de execução da

contratada^^andp houve^o método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre

17.3. As comunicares entre o

que 0 ato tal

17.4.

17.5.
instr^ento equivalente, o órgão ou entidade poderá

ontraltáda para reunião inicial para apresentação do plano de

convocar

info ções acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de

outros.

Fiscaliza çãos.^^\.
17.6. A execuçab.^contrato deverá ser acompanhada efiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivosSbstitutos (Lei n® 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração
17.7.1.

17.7.

O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas

as ocorrências relacionadas à executo do contrato, com a descrição do que for
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necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, (art. 117, §19 da

Lei n9 14.133, de 2021).

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá

notificações para a correção da executo do contrato, determinando prazo para a
correção.

O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicaráfOifato imediatamente ao gestor do
contrato.

O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestc^fe

término do contrato sob sua responsabilidade, com vferas à r^
prorrogação /

17.7.2.

17.7.3.

17.7.4.

17.7.5. :o, em tempo hábil, o

tempestiva ou à
contratual.

on

Fiscalização Administrativa \y ^
O fiscal administrativo do contrato verifèará a man17.8.

ut^ç^ das conqições de habilitação da -
contratada, acompanhará o empenho, o pagá^ento, as garantias, as glog^e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando qualquer documentos compi^atórios pertinentes,
caso necessário.

17.8.1. Caso ocorra descumpn
atuaráSei

^o das obrí^c^s contratuais,'o fiscal administrativo do

^^te na solu^^^o problema, reportando ao gestor do
bíveís, quando ultrapassar a sua

contrato pesti^

contrato para q'ueSt^me fovidência:

competéncia;

ís
\

Gestor do Contr^

O gestor do cq^gto coor^èt;iara''a«a_@IÍz^ç|pdo processo de acompanhamento e fiscalização do

contratoxcontenq^^dos os^registros“foríTjai^da execução no histórico de gerenciamento do

contr^o^^xempigjgg ordem^tjç serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das

prorrogaçoè^^ntratu^^. elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de

adequaçqes^dcccoqtrato^^g^fins de aj^ndimento da finalidade da administração.

17.10*s^0 gestor d^-oontc^oi^cornp^^rá os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as

( fi^j^co^ências relqciona^a^ execro do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso,

X^^Utórií^de superior àque[as que ultrapassarem a sua competência.

.. \^g^stÓR(^;contf3to acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para

fins^0^empeptóâ|^espesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da

liquidaçã^e dopag^ento da despesa no relatório de riscos eventuais.

O gestor do:contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico.

\
\

17.9.

17.11.

17.12.
% X

administratij^e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto

de cumprimento de obrigações.

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o

art. 158 da Lei n^ 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso.

17.13.
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17.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.

17.15. 0 gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização gestão dotermose nos contrato.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos espeaficos

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal^èj^^stos Bons deste exerdcio, na

dotação abaixo discriminada: \

18.

18.1.

Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orça

formalização do contrato ou instrw
^ria fica postergadaip|T^ momento da

equivalent.:o e:

A dotação relativa aos exerocios financeiro

Orçamentária respectiva e liberação dos (^cHtos corres^

18.2. IS será ii

ntes, mediante apostilamento.
^pós aprovação da Leiseq

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO

O objeto será recebido c^^umária, n'S^^da entrega ou execução,
juntamente com a nota fis^ ou Ml^ento de cobrai|^a equivalí®, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscáH^ão do^^ntrato, para^^^ito de posterior verificação de sua

conformidade com as especm^^^s conStantes no Terml|l^ Referência e na proposta,

le^o ou^^qm^parte, i^âive antes do recebimento provisório,
s esp^^^õe^c^^a;i|^^ Termo de Referência e na proposta,

dias útèisfa contar da notificação da contratada, às
3^^nalidades.

19.1. 'isoria^ente, de fi5

O objeto poderá s

quando em desacl^^^
devendo ser.substit^qmr

suas custas, slmiprejuízS^^pli
recebiçiento amrtivo o

fiscal ^ü^strumeSíye cobra

19.2. jeitado.

e

19.3. O ngrá no pr^zotdpip (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota

quivalent^ela Administração, após a verificação da qualidade

^te aceitação mediante termo detalhado,
poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma

s

e quantidade

0 prazí^p
justifica dax

:ecuta conseqü

defin19.4.
jls|cebime^o
Igilfel períod^quando houver necessidade de diligências para a aferição do

(, ^atqj^iment'G^is exí^b|ias coh|ratuais.
19.5<^^^^sc^e cdffiovérsia^obre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,

\^^rá-í^gj|^W|do 0 teox-do art. 143 da Lei n^ 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para

ehil^o dt^N^jfir^ai no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito

de Il^wd^ção e^i^ipento.
O pra^

r

19.6. a a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de

saneamentb^a nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
AdministraçãÕ durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins
do recebimento definitivo.

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

19.7.

DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis

para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período.

20.

20.1.
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Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessáriose essenciaisdo documento,
tais como:

20.2.1.

20.2.2.

20.2.3.

20.2.4.

20.2.5.

20.2.6.

20.2.

o prazo de validade;

a data da emissão;

os dados do contrato e do órgão contratante;

o penodo respectivo de execução do contrato;

0 valora pagar; e

eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sol^estada até que o contratado

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo ap^ a com|»rovação da regularização
da situação, sem ônus ao contratante.

A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalai

da comprovação das certidões de regularid^A I

Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tribíájpí),
do art. 68 da Lei n5 14.133, de 2021.

20.3.

20.4.

à Receita F^leral ik) Braiíl/Previdência,

lápio (dívida atiV9 e tributos), nos termos

20.5. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, álÉ

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias átós, regularize

apresente sua defesa. O prazo fkaáerá ser prorr^tóo uma vez^
contratante.

Não havendo

rovidenciaái^sua notificação, por
i^ituação ou, no mesmo prazo,

igual período, a critério do

20.6. sendo 3 defesa considerada improcedente, o contratante deverá

íi(s pela l^ã^izaçâo da r^laridade fiscal quanto à inadimplência

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam
ários para gatandr o recebimento de seus créditos.

É^e deverá adotar as medidas necessárias a rescisão
L^Éntivo correspondente, assegurada ao contratado a

\

jeto, os pagámentos serão realizados normalmente, até que se

0 contratado não regularize sua situação fiscal.

j|^ até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação

comunicar aos orgaos responSB

do contratado, bei3i..^mo qua
acionados os mei l^s e nSH

pce§^i^

20.7. Persistindo a.Jrreguniri^
contratual rri^ tutos

ampla d^esa. . \
Haver^(^a>^fetiva «NKução

iCisão dQContrato^a

Ipá efetunás no pra

20.8.

decidam(
O pagank

da despes^-fpn'
Ô^gament^^rá^l^jÉiMdo pCBrmeio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

indiciijl^s peRMàCtratado.
lata do^^amento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

20.9.

20,

20.11. á f3

entefs^
lado do

p:

20.12. ^ento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável,

ndepen^ntemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,

[Ko retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais

e^belecidos na legislação vigente.

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar ns

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na
referida Lei Complementar.

20.12.r

20.13.

Pastos Bons - MA, 30 de Dezembro de 2025
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Vera Lúcia Ferreira Costa Mota

Secretaria Munic. de Saúde

Portaria nS 08/2025
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO N9 002/2026

Prezados Senhores,

Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa à licitação em

epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na

1. PROPOSTA DE PREÇOS;

DESCRIÇÃO V. UNITÁRIOITEM MARCA QUANT. V. TOTAL

VALOR GLOBAL R$ {POR EXTENSO)

2. PROPONENTE:

RAZAO SOCIAL:...

CNPJ: ...

ENDEREÇO:...

TELEFONE:...

E-MAIL:...

3. REPRESENTANTE LEGAL QUE A^||/VRá1^|DE REGISTRC»
NOME:...

r

PREÇOS E/OU O CONTRATO

RG:...

NACIONALIDADtí...

ESTAOq^
PROFISS^

ENI^EÇO

4. PRAZO DÍ^^ADE 0)^^
S. DADOS BANGÁfM DA EM

Declarar'n(|s qiiit,^amos

JL;...

£TO: ...

POSTJI^
íA: ...

e e concordamos com as condições contidas no edital e seus anexos,

bem coreo de que a ^posta.^^esentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos

direitos assfipjrados fia Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,

convenções coletivas dt Idri^lho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em

definitivo e que cumpre píewamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório.

-s; .

nas

Local e data

Nome e assinatura do representante legal da empresa

(N9 da identidade do declarante)
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ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N5
LEI 14.133/2021

PROCESSO DE ORIGEM

Pregão Eletrônico N9 002/2026

N5 PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2025073/2025

OBJETO

Registro de Preços para futura e eventual contratação de serviços de laboratório de prótese

dentária para a realização de moldagem, confecção e instalação de próteses diversas, incluindo o

fornecimento de todos os insumos e materiais odontológicos, para suprir as necessidades da

Secretaria Municipal de Saúde de Pastos Bons/MA.

I ©

$
VALOR TOTAL REGISTRADO

R$ 0,(X) (valor por extenso)

VIGÊNCIAS

INICIAL: de

FINAL: de

deL©
de

ÓRGÃO GERENCIADOR

Secretaria Municipal de Saúde

LLU
ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

DADOS DO BENEFICIÁRIO

RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ n» . /

Logradouro...., Número...., Bairro...., Cidade Estado,

Nome Responsável Contratado , CPF ns . .

O

PREÂMBULO

^ a Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA, através da Unidade

^ lavra a presente Ata de Registro de Preços (ARP),

origem ao Pregão Eletrônico

RESOLVE registrar os preços da

empresa indicada e qualificada nesta ATA, observados as especificações, os preços e os quantitativos do termo

de referência do Processo de Contratação em referência referenciada, atendendo as condições previstas no

deAos

Gerenciadora

de

^ inscrita no CNPJ n^

referente ao Processo Administrativo em epígrafe que deu

N‘’{numero_processo_contratacao}, que tem como objeto
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edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na , sujeitando-se as partes às normas

constantes na Lei 14.133, de 1® de abril de 2021, bem como, as cláusulas e condições abaixo estabelecidas,

constituindo-se esta ATA em documento vinculativo e obrigacional às partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1 - A presente Ata tem por objeto Registro de Preços para futura e eventual contratação de serviços de

laboratório de prótese dentária para a realização de moldagem, confecção e instalação de próteses diversas,

incluindo o fornecimento de todos os insumos e materiais odontológicos, as necessidades da

do edital doSecretaria Municipal de Saúde de Pastos Bons/MA., especificado no Termo de

Pregão Eletrônico N® 002/2026, que é parte integrante desta Ata, assirn^^ oas
sido registrados, de trarrscrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO E CADASTRO RESERVA

2.1 - A validade da Ata de Registro de Preços será de l^m) ano,’'ll
subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada óQÇji^ual período,
desde que comprovado o preço vantajoso.

2.1.1 - O contrato decorrente da ata registro de p

instrumento contratual e observará

^0 a partir^ primeiro dia útil
Mite a anuência do fornecedor,

'ifS

jterá sua vigência estabelecida no próprio

lotação e a cada exercício financeiro a
bem como aií^evisão no plano plurianual, quando

lomento da c^
lentáidisponibilidade de créditos o^

ultrapassar 1 (um) exerdcio finam

2.1.2 - Na formalização do contr^

disponibilidade dos ci^
2.2 - A contratação com os

:a de

do instrumento substituto deverá haver a indicação da

Ifcspectivos.

ata será formalizada por intermédio de instrumento

^N^^ütorização de compra ou outro instrumento hábil.

ixamentán

contratual, emissão de^
conforme o art. 95jda Lei

nho de

.,133, 1.

2.2.1-Cji

da ata dei

2.3-Os contratos

le trata o item anterior deverá ser assinado no prazo de validadeimenti ratua

de prei

;s do de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da

2.4

de regi^
0, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ataicessoaikconti

Pi

2.4^-''S^rão
dela;

2.4.2 - Sei^rkluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

2.4.2.1 - Aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a

classificação da licitação;

2.4.2.2 - Mantiverem sua proposta original.

2.4.3 - Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores

registrados na ata.

los na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário e se obrigar nos limites

\
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2.5 - O registro a que se refere o item 2.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

2.6 - Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas

para o preço do adjudicatário terão prioridades sobre aqueles que mantiverem sua proposta original.

2.7 - A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 2.4.2.2 somente

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes

hipóteses:

2.7.1 - Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de pt^
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; ^
2.7.2 - Quando houver o cancelamento do registro do licitante^ do regisifo^e pr

2.8 - O preço registrado com indicação dos licitantes e forne^^^s será di^l|g||á
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. .4^^
2.9 - Após a homologação do processo de contratação, o forn

assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condicões êstabele^^
pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previlB

2.9.1 - O prazo de convocação poderá ser pror

solicitação do fornecedor convocado, ^sde que apres
e que a justificativa seja aceita pela A^^BUStração.

2.10 - A ata de registro de preços poderá ser assn8|^
2.11 - Quando o convocado não assinar a ata de re^B

edital ou no aviso de contratação, e observadkl e dispo

facultado à Administração cj^ocar os licitan||^^remah??WnTés do cadastro de reserva, na ordem de

classificação, para fazê-lo em ?9ual.|HV^ e na^cQpdffiiias propostas pelo primeiro classificado.

2.12 - Na hipótese de r^a^um dostólantes que tl*^ o ftem 2.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item

anterior, a Administração, í^iervados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do instrumento

convocatório,

2.12.1 -aKn|r
foram regi^BooS

^^^Ihor, mesSkflu
AdjuJ^

razo e nas condições

ficaráIO PNCl

jDem classifica^Berá convocado para
10 instrume^^convocatório, sob

la Lei n5 14.131^^^021.
^|[p 1 (uma) ve^Ber igual período, mediante

dentro do pi^^o, devidamente justificada.

r

iatura digita! e disponibilizada no PNCP.

prazo e nas condições estabelecidos no
, observando o item 2.7 e subitens, fica

or meio de a

kde preços^

para n^peciação o® demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços

fcftpi redu0o^pbservada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço

a^^l^a do |:h%ço do adjudicatário; ou
o contrato nas condições ofertadas pelos fornecedores remanescentes,

lassific^ória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

Registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,

Admir^ração a contratar, facultada a realização de licitação espedfica para a aquisição

devidamente

e

lei

2.13-A exl^
mas não obri|

pretendida.

:ia

desde justificada.que

CLÁUSULA TERCEIRA - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS

3.1 - As quantidadesprevistaspara os itens com preços registradosnesta ata de registrode preços poderãoser

remanejadas peto órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes do registro de

preços.

3.2 - O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade

participante.
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3.3 - O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será

considerado participante para efeito do remanejamento.

3.4 - Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência

do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

CLÁUSULA QUARTA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS^EGISTRADOS
4.1 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro di
4.2 - Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência d

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das cÉiras ou

seguintessituações:

4.2.1 - Em caso de força maior, caso fortuito ou fatô É3 pnncipe ou

imprevisíveis ou previaveis de consequências incalculáfiíNg^, qutteviabilizem a e3

pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II d^aput do art. Í24íla Lei ns 14.

4.1.2 - Em caso de criação, alteração ou extllB
superveniência de disposições legais, com compro^
4.1.3 - Na hipótese de previsão no instrumento

repactuação sobre os preços registraOWRps termos da L^
4.1.3.1 - No caso do reajitístamenio^^verá ser respi
previstos para a contrataçfio;

|ão dos preços
SÍIkIqs, nas

'en

erviçi

íecorrência de fatos

^ção da ata tal como
pde 2021;

de quaisquer tributos ou encargos legais ou a

l^percussão sobre os preços registrados;

jatório de cláusula de reajustamento ou

^4.133, de 2021.
nKa a contagem da anualidade e o índice

4.1.3.2 - No caso da repactus^o, po^li^ lido do interessado, conforme critérios

contratação.definidos a

CLÁUSULA QUINTA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

|o regisUido tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

■|de gefísnôadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço

5.1 - Na hipótese de a

superveniente, oi i

registrado.

,0 ou é*

5.1.1 - Caso rão etite rei seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será

mido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidadesiiberado do opmpl^^gsso as:

no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de

resen% na orcíWiíÉfccIassificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado

e não côw«ícará oslicitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

5.1.3 - Se lâo obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação

mais vantajosa.

5.1.4 - Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciadorcomunicaráaos órgãose às entidades

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,

observado o disposto no art. 124 da Lei n9 14.133, de 2021.
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5.2 - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração

do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de

cumprir o compromisso.

5.2.1 - Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação

com probatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às

condições inicialmente pactuadas.

5.2.2 - Na hipótese de não comprovação da existência de fato superv^i|h|j||^^e inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora^^gí^orítB^^^verá cumprir
as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento (iD-seu regisSIli^ nos
sem prejuízo das sanções previstas na Lei n® 14.133, de 202^ ena legislaçãcK^ygéplí.
5.2.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do^íurnecedor, nos te

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de r«Serv%j|a ordem de claSS^ação, para verificar
se aceitam manter seus preços registrados. , '

5.2.4 - Se não obtiver êxito nas negociaçõe^ ♦^rgão ou entidade gerenciãdora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, nos teriHpèdo item 6.4, e ade^á as medidas cabíveis para

a obtenção da contratação mais vantajosa. %
5.2.5 - Na hipótese de comprovaçl^

registrado, conforme previsto no item S^lí^e iií^item 5.2.1, o

0 preço registrado, de acordo com a realidaí!l(|Étei^valores p

5.2.6 - O órgão ou entidade gerencíShiiEd cormM^

^ •

do item anterior, o

majoração do de mercado que inviabilize o preço

o ou entidade gerenciadora atualizará

:ado5 pelo mercado.

^É^ãos e às entidades que tiverem firmado

a efetiva alteração do preço registrado, para

i3ÍtiSI3^[S€» contRSgal, observado o disposto no art. 124 da Lei n^ 14.133,

contratos decorrente%;||âdta de registro Ée^reços
que avaliem a necess

de 2021.

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

s^^^nceladojKlo gerenciador, quando o fornecedor:
6.1.1 - Desonnpfl^^ cond^^^i
6.1.2 - Não fetirar.a nota d^er

A«bnini5tração‘«i0n justUlíQjtiva razoável;

€X3 '-^fiLo^eiti^imanter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2®, do Decreto n^

ll.462.de 2023*

6.1.4 -Salrar sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n® 14.133, de 2021.

6X4.4- Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ml ou IV do caput do art. 156

da Lei n® 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante

decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

6.2 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho do órgão

ou da entidade gerenciadora, garantidos os prinapios do contraditório e da ampla defesa.

6.1 - O registro dQfpnücedor s

a ata de registro de preços, sem motivo justificado;

mpenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
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6.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

6.4 - O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e

justificadas:

6.4.1 - Por razão de interesse público;

6.4.2 - A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

6.4.3 - Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 39*4-1^7'
11.462,

!,^e mercado tornar-se
ips do Decreto

2023.n5

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

7.1 - O descumprimento da Ata de Registro de Preços ens

instrumento convocatório;

o das estabelecidas noa

7.1.2 - As sanções também se aplicam aos integratóes do cadastro o4rt

convocados, não honrarem o compromisso assumido iniustificadamen

7.2 - É da competência do gerenciador a aplicação das pertitíWades decorrei^s do descumprimento do

içrva no registro de preços que,

DS terem assinado a ata.

pactuado nesta ata de registro de preço, exc«^ ças hipóteses em qwe o descumprimento disser respeito às

contratações dos órgãos ou entidade icipants, caso no qual á ao respectivo órgão participante a

aplicação da penalidade. ^
7.3 - O órgão ou entidade participante d

previstas no item 6.1, dada a

fornecedor.

I^omuntalff ao gerenciador qualquer das ocorrências
Mn^ção de procedimento para cancelamento do registro do) jjll^si^de de i

CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
IM£30 do8.1 - As condiçõofl

da AdministraçâoB
definidos no TermP

8.2-

que'

referênoÜKx
8.3-Fica Si®

de Registro d'

renunciado têm.

is de ^0, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações

ijj^, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se
I do instrumento convocatório.

.fornea regist

ncia.

igistro Preço, o Anexo I, com o cadastro de reserva das empresas signatárias

reços iguais ao do licitante vencedor do procedimento de contratação em

Xdira a presei

COI
■'V.

.p FortJ-^Jiifcde de Pastos Bons - MA, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente ATA

|V^os (ARP), que não puderem ser administrativamente solucionados, renunciando, como

iquer outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se houver mudança de domialio

qualquerde das partes.

CLÁUSULA NONA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1 - Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Estadual, Distrital e Municipal

que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não

participantes, observados os seguintes requisitos:
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9.1.1 - Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável

desabastecimentoou descontinuidade de serviço público;

9.1.2 - Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo

mercado na forma do art. 23 da Lei n® 14.133, de 2021; e

9.1.3 - Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

9.2 - A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo

fornecedor.

9.2.1 - O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso etes possam acarretar prejuízo

à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciam^Rto.

9.3 - Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgp^u entidade, não partíc4^|^ deverá
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias/^p^rvado o prsBp de vigência da ata.
9.4 - O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efet^i^ã^da contratação, poderá ser prorrogado

rticipante ac€^ pelo órgão ou pela

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite tempoWde vigêr^a^ ata de regisi^ de preços.
9.5 - O órgão ou a entidade poderá aderir ao item da ata de registro de^^pjp|Ds da qual seja integrante, na

qualidade de não participante, para aqueles itens para os qualspão tenha qualM^ivo registrado, observados
os requisitos do item 9.1.

9.5 - As aquisições ou contratações adicionalitilo poderão exceii^^or órgão ou entidade, a cinquenta por
cento dos quantitativos dos itens do insJumiento convocatório registilidos na ata de registro de preços para o

gerenciador e para os participantes. >y\.
9.6 - O quantitativo decorrente das adesõe^ít
cada item registrado na ata de^s^ii^o de preçâ
número de órgãos ou

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da enti

poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de

0 gerendador e os participantes, independentemente do

■s que aderirem à ata de registro de preços.Lcr

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ITENS REGISTRADOS

do objeto, as quantidades de cada item e as demais condições

que

10.1 - O preço

ofertadas sao as seguem:

Preço

Unitário
Item Descrição Unidade Marca Quantidade Preço Total

dePastos Bons - MA, de

(ASSINATURAS)
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ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO N9 002/2026

CADASTRO DE RESERVA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NS

Aceita(m) cotar o{s) produto(s)/serviço(s) objeto da Ata de Registro de Preços em epígrafe com preços iguais ao

do licitante vencedor do Pregão Eletrônico 002/2026, detentor dos preços registrados com esta Prefeitura

Municipal, na sequência da classificação do certame, os seguintes fornecedores;

COLOCAÇÃO FORNECEDOR CNPJ ENDEREÇO REPRESENTANTE CONTATOS NS DOS ITENS

INATURAS)
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ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N2

COMPRAS E SERVIÇOS COMUNS - LEI 14.133/2021

PROCESSO DE ORIGEM

PREGÃO ELETRÔNICO n9

NS PROCESSO ADMINISTRATIVO:

y.

OBJETO CONTRATUAL

L©

$
VALOR CONTRATUAL

R$

VIGÊNCIAS CONTRATUAL

INICIAL: / /

FINAL: / /

X

L©

DADOS DO CONTRATANTE

RAZÃO SOCIAL CONTRATANTE, CNPJ n»

Logradouro

Nome Responsável Contrante CPF ns

J
LLU Número Bairro Cidade Estado

DADOS DO CONTRATADO

RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ n» . /
Logradouro...., Número...., Bairro...., Cidade Estado,

Nome Responsável Contratado , CPF ns . .

O

o. FISCAL DO CONTRATO

Nome Fiscal Contrato..,

PREÂMBULO

deAos de ^ a Razão Social Contratante.... - UF.., através da Unidade Adminsitrativa

Contratante

de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE

CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

/, inscrita no CNPJ ns em observância às disposições da Lei ns 14.133, de 1®
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA VtNCULAÇÃO (art. 92,1 e li)

1.1 - O presente instrumento tem por objeto
definidas no Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO {art. 92, V)

de acordo com as especificações e condições

2.1 - O valor do presente Contrato é de R$

CONTRATADA, conforme quadro abaixo:

), em conformidade com a proposta apresentada pela

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO

Quant.Item Descrição Marca Unidade Valor Unit. Valor Total

1

2

3

Valor Total

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinát

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociai^
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outr^ necessários á
contratação. *
2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma qu

dos quantitativos efetivamente executados.
2.3 - São anexos a este instrumento e vinculaá

2.3.1 - O Termo de Referência que em

a forma de execução do objeto;

2.3.2 - Edital de Licitação e/ou

2.3.3 - A Proposta do Contratado;
2.3.4 - Eventuais ane

R$

s e indiretas oi

É^revidenciárn
l^Bmprimento

frentes da execução

fiscais e comerciais
Kgral do objeto da

.alhll

igamentos de’ ,ao contratado dependerão

lendentemente de transcrição:

especial as cláusulas espedficas quanto
;ta contratação^
iu a contratação.

O Diretaj^pforme o caso;Confi

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

3.1 - O prazo de vigên(^|d
na forma do artigo 105 oB
ser prorrogáveis ^.até la

4.1.1-

quando o

y_/.de y_y_.e encerramento em

d n" 14.1$^ de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão

g^na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n“ 14.133, de 2021.

será atíNSBiaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,

^uído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no

istas neste instrumento.

na

e vig(

o for

de que4.1.2 - A ata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do

CoMntío, da vsM^ajosid^^^da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no

Históilce de do Contrato, nos prinapios da manutenção da necessidade, economicidade e

ratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes,

reito subjetivo à prorrogação contratual,

rogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.3.3 - Em caso

3.4 - O contrato poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as

abrangências de aplicação.

CLÁUSULA QUARTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)

4.1-0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições

de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.
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CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

5.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no

Termo de Referência, parte integrante a este Contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE (art. 92, V)
6.1 - Os preços inicialmente contratados sao fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato.

6.2 - Após 0 interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão

reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice índice Gerai de Preços de Mercado - IGP-M,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da artualkidée.

6.3 -■ Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a |fârtir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

10.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de re

Contratado a importância calculada pela última variação conhecidjí^
logo seja(m) divulgado{s) o{s) índice{s) definitivo(s). / /s

6.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajM^^será
10.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustanwito venha{m)Xs^^xtinto(s) oq de qualquer forma
não possa{m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em^bstituição, o(s)^pfc.yier(em) a ser determinado(s)
pela legislação então em vigor.

^nfmento, o<SNTAITANTE pagará ao
líf^idando a diferei^correspondente tão

[brigatoriamente, o{s) definitivo(s).

\

6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituíe^s partes elegèfSo novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescer^,por meio de terirwi^itivo.

6.8 - O reajuste será realizado por apostijamen" > ■

CLÁUSULA SÉTIMA - DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

7.1 - Quando o presente instrumento trata>4|l^formaçôes pessoais, âs partes deverão cumprir a Lei n® 13.709,

de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todô
administrativo, ii

7.2 - Os dados obtidos somei

pessoal^ a que tenham acesso em razão deste contrato

le aceitação expressa,

li para as finalidades que justificaram seu acesso e de

acordo com a boa-fé e a||i(^^os prT
7.3 - É vedado o compa^jpmento'ci||Í^.terceiros dos da’dos obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

7.4 - A Administrado devé1^«f inforí^l^^no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub-

operação firmadCK*»usiiJe vent^m^ ser cè^^^dos pelo CONTRATADO.

7.5 -Terminado o^atamanto dc^^^Élps nos wfmos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com

PD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de

prova^jSb do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente

ios do aT

exceção das hipóteses do art. 16

docugi^ção para de t
enqÚ^Í3;f#S prescritas essas
7.6 - É (^8^ doa^ratadto orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades
decorrente LGPD.

7.7 - O COhrn^TADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da

presente cláusula, ç^rmanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

7.8 - O CONTRAT/MNTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente,

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual
descarte realizado.

çoes.

7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado.
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com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e

registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.
7.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

7.11 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,

quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou
recomendações, editadas na forma da LGPD.

7.12 - Os contratos e convênios de que trata o § l^ do art. 26 da LGPD deverão

nacional. C

r comunicados à autoridade

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁmA (art. 92, VIII)

8.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à co

Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pastos Bons deste e)^
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

W recursos espeafícos consf^iados no

fo, na dotação abafxo discriminada:

UNIDADE:

CLASSIFICAÇÃO:
NATUREZA DA DESPESA:

FICHA:

8.2 - A dotação relativa aos exerdcios financeiros sub: ntes será ini após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditgs correspondentjp ediante apostílamento.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

9.1 - Exigir o cumprimento de todas as ojjcigações a$iumidaspelo Contt^tado,de acordocom o contratoe seus

anexos;

9.2 - Receber o objeto no prazo e condiçõe^Sli^belecítiasno Termo de Referência.

9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobr^|fci^s, defeUps ou ^correções verificadas no objeto fornecido,

para que seja por ele substitutóoTüpifâdo^u cc^Hi^o, no total ou em parte, às suas expensas.

9.4 - Acompanhar e fiscalizar atlléíi^ílÉlIlÉfttóel^umprimento das obrigações pelo Contratado.

9.5 - Efetuar o pagamci^fego Comf;»do do vaforwi^pbndente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma

e condições estabelecido^^^resem^CÉOtrato e no Termo de Referência.

9.6 - Aplicar ao G^Katado l^^ições pW^as na lei e neste Contrato.

9.7-Cientificar repr^^&y^ação jb^^l da Procuradoria desta administração para adoção das medidas

cabíveis quando doMe^aimrimenig^le obrig^ões pelo Contratado.
9.8 - Explicitament^knrul^Mlecisão todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

I, re^Jvaotefts requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou

;s$e p^f^a bo^<dí^uçâo do ajuste.
iÍ£Tj^^ção teTá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento

a prorrogação motivada, por igual período.

.eventucTO pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
BBiáximo de 30 (trinta) dias.

de n

idir.pa

9.9 - Respofrt^
contratado no pr'
9.10 - Notificar os' itentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §4®, do art. 137, da Lei nS 14.133, de 2021.

9.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquerdano causadoa terceirosem decorrência

de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
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10.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte
integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.

10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário,
com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada.

10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e 17 a 27,
do Código de Defesa do Consumidor (Lei ns 8.078, de 1990).

10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a comprovação.
10.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do corttrato w at^ridade superior
(art. 137, (l) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.

10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem

execução ou dos materiais empregados.

10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentesá^^xè^^o do objeto, como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, nãp remlzindo e^^^ponsabilidaéea fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo CONTUATANTE, que autorizado a descontar dos

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor cwrespondente aosc^^i^ sofridos.
10.8 - A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor respof^vel pela fisca

a Nota Fiscal para fins de pagamentp, ps seguintes ^sBjmentos relacionados na Ordem de

Fornecimento/Serviço.

IMihsas, no t(^ parte», no prazo
j^efeitos ou incôf^ões resultantes da

o do contrato, junto com

das oí^ações previstas.Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo

f^brangW^ pelo contr|i|p, por todas as obrigações trabalhistas,
previs^ em JsfWação espeofica, cuja inadimplência não

10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprim^
de Trabalho ou equivalentes das catego

sociais, previdenciárias, tributárias e as d^^lL,
transfere a responsabilidade a^a^^TRATANT^J
10.10 - Comunicar ao Fiscal g^(vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou

^^^ntratual.acidente que se verifiqus.no loc^
10.11 - Paralisar, por de^^i^inaçã
acordo com a bo^^cnica ‘í^lne poní1^[%j;i risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

10.12 - Manter todá^^ência "
as condições exig^É^wta habilítiÁ^ i
10.13 - Cumprir, ^
pessoa<pm deficiên

pXC'

:ONTRATAI "l^alquer atividade que não esteja sendo executada de

cPIpjümtrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

na licf^^o, ou para qualificação, na contratação direta;
pdo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

^iiitadoda Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos

ido orf

^a,

ísiação'l|j^. Ixvv
É^a resa^iva de C^os a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,

B^íij^dos que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);

as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativosde sua

pre'

10.14^
com a in

10.15-Gua?^
10.16 - Arcar l

proposta, inclusi^^anto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nS 14.133,
de 2021.

0

jgilo

10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do CONTRATANTE.

10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
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demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica
legislação de regência.

10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n? 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução
deste contrato.

e a

10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina.

10.21 - Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e ^
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou n

10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de í^zesseis
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização ^|rabalho
trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

as

quaisquer mudanças

ftPj^ll^gênere.
excê^ na gâodição de

:u

■noj lez( em

do, a extin^p

11.1 - Para os contratos por escopo, assim considerados os csntratÒKfiÉê quais se im
dever de realizar a execução de objeto espetíficoem umjeríodo predetè
nos seguintes termos:

11.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de am
estipulado para tanto.

11.1.2- Se as obrigações não forem,<^fejDi
conclusão do objeto, caso em que dev^^
fixado para o contrato: ^

11.1.2.1 - Quando a não coadusão

0 CONTRATADO o

contratual se dará

partes, ainda isso ocorra antes do prazo

ridas no prazei

feAdministração

ulado, a vigência ficará prorrogada até a

gdenciar a readequação do cronograma

[trato refj no item anterior decorrer de culpa do
CONTRATADO;

a) fici»á ele constituído em moi

admiítóÉ^^;
^endo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

poderi a Administrado optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

ÉÜldas adngycias em lei para a continuidade da execução contratual.

11.2 - Em se trataj»0o de
independentem^fteOe tereiw

le natui^ia^contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado,

J^umpr^^ ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
11.2.1 - QíOl||®.to poo^fc^extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE,
quando estaoa jjser cf^il^tos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o

contrato não%«^isttfi||rferece «jntagem.
Jl^SUíL- A extirl^lo nes^fcipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja
a íptfficâção do j^ntrata^o pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de
a>^^dênc^<^ÍÍ:dia.
11.2.3 - Caso à’níaÍRcação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com

menos de2{dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da
data da cofnurwcação.

11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n? 14.133/21, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

11.3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

11.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
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11.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
11.4 - 0 termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
11.4.3 - Indenizaçõese multas.

11.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenj^tório (art. 131, caput, da Lei

n.5 14.133, de 2021). ,

11.6 - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mant

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do qrgão

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue.-^íscalizaçãa
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, ciiífêral ou por afii
(art. 14, inciso IV, da Lei n.5 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVA S {art. 92, XIV)

12.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Le^ 14.133, de n ContrataJ^pfue:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrat^
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse

c) der causa à inexecução total do coi

ser

itureza técnica,

■1111^ ou com

rato,

^até 0 terceiro grau

rii

lade oou

n. ;ao

cause grave id»io à Administração ou ao
'o;

;o;

d) ensejar o retardamento da execuçâ^H^
e) apresentar documentação falsa ou pre^B
f) praticar ato fraudulento na execti^o do co
g) comportar-se de modo inidôneo oti cometerá®

h) praticar ato lesivo previsto no art. 59\ía Lei n® 12.

ijeto da contraa

l^claração fals.
.0 sem motivo justificado;

iirante a execução do contrato;

íquer natureza;

rae 15 de agosto de 2013.

12.2 - Serão aplicadas ao resp<xmá<u^ peUs infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:
ando 0 contratado der causa à jnexecução parcial do contrato, sempre que não se

^de penalidade mais grave (á’rt. 156, §25, da Lei n5 14.133, de 2021);

r e coflliatar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e

I^Contrate^sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave
de 2021);

i) Advertência,

justificar a impw

ii) Impedix^nto dll
"d"dosLdíÍÇdmacima
(art. 156, ^45,^1» Lei n®
iii) Declara^ de Iftidoneji lara licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

almeas "e", ào si em acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §55, da Lei ns 14.133, de 2021).
b) Multa de:

i) Metatórte^de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
InadimpMda, até o limite de 30 (trinta) dias;

ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso
inju^bcado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para

apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de

Referência, parte integrante a este Contrato.

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme

dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a
30% do valor do Contrato.
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iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c" e "d" do

subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato.

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §99, da Lei n^ 14.133, de 2021).
12.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,
§79, da Lei n9 14.133, de 2021).

12.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n9 14.133, de 20^1).

12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do ^^^mento eventualmente
devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a íSlfcrerK;^^ ii|rá.,de5contada da
garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 1^, §89, da Ui n9 14.133, 2021).
12.6- Previamente ao encaminhamento à cobrança judiciai, a multa

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimeflé^
competente. / \
12.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo adr]a^i^ati»i
defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento prWisto no c
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento'
para licitar ou contratar.

á ser recolhida adlfflnistratlMamente

comunicaçãO€»i^dd pela autoridade

[6 assegure o amtraditório e a ampla

parágrafos do art. 158 da Lei n9

KJe declaração de inidoneidade

Ia Lei n9 l4.Í^V^e 2021):

içitar e contrati

12.5 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156/lüi
metida; ^a) a natureza e a gravidade da infraçãAr

b) as peculiaridades do caso concretorS^:
c) as circunstâncias agravantes ou atenua

d) os danos que dela provierem para o CONHH

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de pro
dos órgãos de controle.

12.7 - Os atos previstos como ef^raçôesadministrativas na Lei n914.133, de 2021, ou em outras leis de licitações

e contratos da Administrarão PúbHra que também s^m tipificados como atos lesivos na Lei n9 12.846, de 2013,

serão apurados e julgaaí|jy|gnjuntaiwnte, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

Lei'(art 159).
I^HJCONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso

dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para

j^^caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão

^ios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à

empr^ áo mesmo ramo con%i»iação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO,

observados, «n otdos os casos, ©contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. 160?da Lei n? 14.133, de 2021).
12.9 - O CONTRATANTl dtgverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informare manteratualizadosos dados relativosàs sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade
no Cadastro NacioníJ de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).
12.10 - As sançõesde impedimentode licitar e contratare declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n9 14.133/21.

12.11 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentesdeste mesmo contrato ou de outros

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, Xli)

NTE;

íh»gridade, conforme normas e orientações

competente definj^dos na «
12.8 - A personafeíttte jurídi

do direito para

provocar confusão^^patrfnmial,
estendidos aos seus adcninfiÉ^ores^

, encob
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13.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de

Referência, parte integrante a este Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

14.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n® 14.133, de

2021.

14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à

prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos dfe jto^icada necessidade de
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá oísarrerflo prazo máximo de 1

(um) mês (art. 132 da Lei 14.133, de 2021).

14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 d

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

15.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTBlI^^unddV
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidi^jamente, segu

8.078, de 1990- Código de Defesa do Consumidor - e noníUÊ e prindpios

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SUBCONTRATAÇÃO

16.1 - As regras para subcontratação do objetc^este instrumentoife contrato conSam no Termo de Referência,
parte integrante deste Contrato. V v

pod^^ser realiz2«fcQs pof simples ^ostila,
14.133. de 2021'^^

iiposições cor
^y^s disposiçi

los contratos.

as na Lei n^ 14.133,

contidas na Lei n^

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Ít44.133/2tç demais dipl^as legais.
17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divuT|A^ pres^tí» instrumento no Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94'á^||gi 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na

Internet, em atenção ao art.

17.1 - O presente contrato é regido

Lei n.^'^4;i33, de 2021, e ao art. 8?, §29, da Lei n. 12.527, de 2011,

c/c art. 79, §39, inciso V, do Dei
17.3 - Fica eleito o Fon Pastos para dirimir os litígios que decorrerem da execução

m ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §19, da Lei n9

.Cornai

deste Termo de Contratd

14.133/21. /\
não pi

Pastos Bons - MA, de de
\ ■
\

\

ASSINATURAS

TANTE PELA CONTRATADA

TESTEMUNHAS

NOME: NOME:
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PARECER JURÍDICO
PROC.N^

A
RUBkíCA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 2025073/2025

PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2026-PMPB

INTERESSADO: SECRETARIA DE SAÚDE

ASSUNTO: PARECER COM A POSSIBILIDADE DE PREGÃO ELETRÔNICO

I- RELATORIO

Trata o presente expediente de processo administrativo que tem por

finalidade o Registro de Preços para futura e eventual contratação
de serviços de laboratório de prótese dentária para a realização de

moldagem, confecção e instalação de próteses diversas, incluindo o

fornecimento de todos

suprir as

Bons/HA,

forma eletrônica,

do Termo de Referência e seus anexos.

Os seguintes documentos são relevantes para a
análise juridica:

os insumos e materiais odontológicos, para
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Pastos

mediante licitação pública, na modalidade pregão, em sua

conforme justificativa e especificações constantes

I) Documento de formalização da demanda;

II) Despacho da secretária municipal;

Pesquisa de mercado com cotações de preços;

Termo de Reserva Orçairentári a;

Estudos técnicos preliminares;

Termo de referência;

Autoriz ação;

Ofício Circ. Da secretária municipal;

Ofícios dos secretários municipais;

Minuta do Edital, contrato e anexos.

III)

IV)

V)

VI)

VII)

VIII)

IX)

X)

É a síntese do necessário.

II- APRECIÍÇAO jurídica

Finalidade e abrangênci a do parecer jurídico

Avenida Domingos Sertáo 0*^1.000, Bairro Sào José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000
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A presente manifestação juridica tem o escopo de assistir

a autoridade assessorada no controle prévio de legalidade,

conforme estabelece o artigo 53, I e II, da Lei n° 14.133, de 2021

(Nova Lei de Licitações e Contratos - NLLC):

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá
para o órgão de assessoramento jurídico da Administração, que realizará
controle prévio de legalidade mediante análise jurídica da contratação,

§ 1° Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento

jurídico da Administração deverá:
I - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios

de atribuição de prioridade;
II' redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível

e de forma clara e objetiva, com apreciação de todos os elementos

indispensáveis à contratação e com exposição dos pressupostos de fato

e de direito levados em consideração na análise jurídica.

Como se pode observar do dispositivo legal

controle prévio de legalidade

supra, o

se dá em função do exercicio da

competência da análise juridica da futura contratação,

abrangendo, portanto, os demais aspectos envolvidos, coroo os de

natureza técnica, mercadológica ou de conveniência e oportunidade.

Em relação a esses, eventuais apontamentos decorrem da imbricação

com questões jurídicas, na forma do Enunciado BPC n° 07, do Manual

de Boas Práticas Consultivas da Advoc a:i a-Ger al da União:

não

Enunciado BPC n® 7

A manifestação consultiva que adentrar questão juridica com

potencial de significativo reflexo em aspecto técnico deve conter

justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos
conclusivos sobre temas não juridicos, tais como os técnicos,

administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se,porém,
sobre estes emitir opinião ou formular recomendações, desde que
enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento.

De fato, presume-se que as especificações técnicas

contidas no presente processo, inclusive quanto ao detalhamento do

objeto da contratação, suas características, requisitos e

avaliação do preço estimado, tenham sido regularmente determinadas

pelo setor competente do órgão, com base em parâmetros técnicos

objetivos, para a melhor consecução do interesse público. 0 mesmo

se pressupõe em

relação ao exercício da competência discricionária pelo órgão

assessorado, cuj as decisões devem ser motivadas nos autos.

Avenida Domingos Sertáo n^l.OOO, Bairro Sáo José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000
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De outro lado, cabe esclarecer que não é papel do órgão

de assessor amento jurídico exercer a auditoria quanto à

competência de cada agente público para a prática de atos

administrativos, nem de atos já praticados. Incumbe, isto sim, a

cada um destes observar se os seus atos estão dentro do seu

espectro de competências..

Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações

são feitas semcaráter vinculativo, mas em prol da segurança da

própria autoridade assessorada a quem incumbe, dentro da margem de

discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e a:atar,

ou não, tais ponderações. Não obstante, as questões relacionadas

serão apontadas para fins de sua correção. 0

seguimento do processo sem a observância destes apontamentos será

de responsabilidade exclusiva da Administração.

O artigo 18 e incisos da Lei n° 14.133/2021 estabelece

todos os elementos que devem ser compreendidos nos autos do

processo de contratação pública, senão vejamos:

à legalidade

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo
planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual de
que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com

as leis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas,

mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação,
compreendidos:

I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudotécnico

preliminar que caracterize o interesse público envolvido;
II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de termo
de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso;

III - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias
exigidas e ofertadas e das condições de recebimento;
IV - 0 orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua
formação:
V - a elaboração do edital de licitação;
VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará
obrigatoriamente como anexo do editai de licitação;
VII - 0 regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de
execução de obras e serviços de engenharia, observados os potenciais de
economia de escala:

Vill - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa e a
adequação e eficiência da forma de combinação desses parâmetros, para os fins
de seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso
para a Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida do objeto;
IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como justificativa
de exigências de qualificação técnica, mediante indicação das parcelas de

maior relevância técnica ou valor significativo do objeto, e de qualificação

Avenida Domingos Sertáo n'’1.000, Bairro Sào José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000
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econômico-financeira, justificativa dos critérios de pontuação e julgamento das
propostas técnicas, nas licitações com julgamento por melhor técnica ou técnica

e preço, e justificativa das regras pertinentes à participação de empresas em
consórcio;

X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a
boa execução contratual;

XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação,
observado o art. 24 desta Lei.

finalisando os documentos que compõe a instrução do processo

constata-se a presença da definição do objeto e

para a sua contratação, a autorização da

Autoridade Competente para a instauração do processo de

estudo técnico preliminar,

mercadológica, a previsão de dotação orçamentária, o termo de

referência, o decreto de designação do pregoeiro e da equipe de

apoio, a minuta do Edital.

Desta forma, é possivel aferir claramente que os autos do

processo encontram-se devidamente instruido, atendendo

exigências minimas legais, ficando evidenciada a solução mais

adequada para atendimento da necessidade pública,

termos apresentados na justificativa de

contratação, resta evidente a sua necessidade, tendo em vista que

o abastecimento de veiculos constitui-se necessidade comum a toda

administração municipal, onde os objetos da contratação atenderão

a demanda da administração.

Memais, registra-se a inexistência do plano anual de

contratações nesta Secretaria, o que prejudica a análise de

compatibilidade da contratação com o referido plano,

não se tratar de ato obrigatório para a realização do certame, uma

vez que, o inciso VII, do artigo 12 da NLLC, afere a

f acultatividade da elaboração do plano anual de contratações, in

fine:

de contratação,

justific ativasd as

contratação. o a pesquis a

as

E, nos

em que pese

Art. 12. No processo licitatório, observar-se-á o seguinte: VII - a partir de
documentos de formalização de demandas, os órgãos responsáveis pelo
planejamento de cada ente federativo poderão, na forma de regulamento,
elaborar plano de contratações anual, com o objetivo de racionalizar as

contratações dos órgãos e entidades sob sua competência, garantir o
alinhamento com o seu planejamento estratégico e subsidiar a elaboraçãodas
respectivasleis orçamentárias.

Avenida Domingos Sertão 0*^1.000, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000
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Seguindo a análise, verifica-se que o termo de referência

elaborado a partir do estudo técnico preliminar,

seguintes itens; definição do objeto, justificativa, prazo de

entrega e condições de execução, condições de pagamento, dotação

orçamentária, obrigações da Contratante e da Contratada,

fiscalização, extinção do contrato e sanções aplicáveis, contendo,

por conseguinte, todos os elementos exigidos pelo inciso XIII do

que assim determina:

contem os

artigo 6° da Lei n° 14. 133/2021,

Art. 6® Para os fins desta Lei, consideram-se: XXIII - termo de referência:

documento necessário para a contratação de bens e serviços, que deve conter
os seguintes parâmetros e elementos descritivos:

a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do
contrato e, se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação;
b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos

técnicos preliminares correspondentes ou, quando não for possível divulgar
esses estudos, no extrato das partes que não contiverem informações sigilosas:
c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do

objeto;
d) requisitos da contratação:
e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato

deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu inicio até o seu

encerramento;

f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execuçãodo objeto será
acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade;
g) critérios de medição e de pagamento;
h) forma e critérios de seleção do fornecedor;
í) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte,
com os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos
cálculos, que devem constar de documento separado e classificado;

j) adequação orçamentária.

Por sua vez, o estudo técnico preliminar apresentado nos

autos possuem os seguintes elementos: definição do objeto,

especificação técnica

alinhamento ao plano institucional,

obrigações minimas do fornecedor,

resultados pretendidos, riscos e declaração

portanto, encontra-se em perfeita harmonia ao

minimo exigido em lei e disposto no §1° e incisos do artigo 18 da

NLLC, senão vejamos:

necessidade de contratação e justificativa,

e quantitativo do objeto,

requisitos de habilitação,

estimativa de preços,

de viabilidade.

Art. 18. [...] § 1® O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso 1 do

caput deste artigo deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua

Avenida Domingos Sertáo n®1.000, Bairro Sào José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000
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melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e

econômica da contratação, e conterá os seguintes elementos; I -

descrição da necessidade da contratação, considerado o problema aser
resolvido sob a perspectiva do interesse público;
II - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações
anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com

0 planejamento da Administração;
III - requisitos da contratação;
IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas
das memórias de cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que
considerem interdependências com outras contratações, de modo a

possibilitar economia de escala; - levantamento de mercado, que consiste
na análise das alternativas possíveis, e justificativa técnica e econômica

da escolha do tipo de solução a contratar;
V - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços
unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que
lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a

Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da

licitação;
VI - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências
relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso;
VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação; IX -
demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade

e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e

financeiros disponíveis;

X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à
celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou

de empregados para fiscalização e gestão contratual;
XI - contratações correlatas e/ou interdependentes;
XII - descrição de possiveis impactos ambientais e respectivas medidas
mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros
recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de
bens e refugos, quando aplicável;

XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação
para o atendimento da necessidade a que se destina.

Desta forma, é possivel aferir que a fase preparatória do

certame encontra- se em consonância com as exigências minimas

exigidas pela NLLC para fins de contratação nesta nova sistemática

de licitações públicas.

Da MLnuta do Edital

Conforme já informado ao norte, a elaboração da minuta do

edital é um dos elementos que devem ser observados na fase interna

da licitação pública, tendo aquele sido submetido á análise

juridica contendo quatro anexos, quais sejam: o estudo técnico

preliminar, a ata de registros de preços, o termo de referência e

Avenida Domingos Sertão n°1.000, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000
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a minuta do contrato. Diante do apresentado, afere-se que os itens

da minuta do Edital estão definidos de forma clara e com a devida

observância do determinado no artigo 25 da Lei n° 14.133/2021,

que assim dispõe:

Art. 25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras relativas à
convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos e às penalidades da
licitação, à fiscalização e à gestão do contrato, à entrega do objeto e às
condições de pagamento.

Contudo, relativamente à "Minuta do Edital do Pregão

São feitas as seguintes recomendações:

Deve ser retificado o preâmbulo do Edital, com a indicação expressa da norma

a ser aplicada para o certame, qual seja, Lei n° 14.133.2021.

Deve ser revisado o “item 38” acredito que está incompleto.

Como melhor prática, orienta-se já constar, cláusula com índice de rea-

justamento de preços, com data-base vinculada à data do orçamento

estimado, conforme exigência legal. (art. 25, §7°)

Eletrônico n. ® 002/2026".

/-

II-

III-

0 art. 25, §1°, da Lei n° 14.133, de 2021, estabelece que,

independentemente do prazo de duração do contrato,

obrigatória a previsão no edital de indice de reajustamento de

sera

preço, com data-base vinculada à data do orçamento estimado e com

a possibilidade de ser estabelecido mais de um indice especifico

ou setorial, em conformidade com a realidade de mercado dos

respectivos insumos.

Da Minuta do Contrato

De largada, por se tratar de fornecirrento de objeto de

forma continua, a ser entregue parceladamente, de acordo com a

necessidade da Contratante, se f az necessário que o acordo firmado

seja devidamente instrumentalizado em contrato, visto não se

enquadrar nas hipóteses de exceção quanto a obrigatoriedade do

instrumento, conforme disposto no artigo 95 da Lei n° 14.133/2021.

Tendo a minuta do contrato as seguintes cláusulas:

documentos, objeto, obrigações da Contratante e Contratada, preço,

dotação orçamentária, pagamento, entrega e recebimento do objeto,

alterações, sanções administrativas, vigência, extinção do

Avenida Domingos Sertáo n°1.000, Bairro Sáo José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000
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contrato, casos omissos, publicações e eleição de foro.

Nesta esteira, o artigo 92 e incisos da NLLC,

as cláusulas que

est abelece

são necessárias nos contratos administrativos.

senão ve j amos:

Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam;
I - 0 objeto e seus elementos característicos;

li - a vinculaçâo ao edital de licitação e á proposta do licitante vencedor ou ao

ato que tiver autorizado a contratação direta e á respectiva proposta;

lli - a legislação aplicável á execução do contrato, inclusive quanto aos casos
omissos;

IV - 0 regime de execução ou a forma de fornecimento;
V - 0 preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e a

periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de atualização monetária
entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento;
V! - os critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso, e o prazo para
liquidação e para pagamento;
VII - os prazos de início das etapas de execução, conclusão, entrega,
observação e recebimento definitivo, quando for o caso;

VIII - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação
funcional programática e da categoria econômica;
IX - a matriz de risco, quando for o caso;
X - 0 prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando for o
caso;

XI - 0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio
econômico-financeiro,quando for o caso;
X!l - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando
exigidas, inclusive as que forem oferecidas pelo contratado no caso de

antecipação de valores a título de pagamento;
XIII - 0 prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos mínimos
estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e as condições de
manutenção e assistência técnica, quando for o caso;
XÍV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e
os valores das multas e suas bases de cálculo;

XV - as condições de importação e a data e a taxa de câmbio para conversão,
quando for o caso;

XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as

condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a qualificação, na
contratação direta;

XVII - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva de cargos
prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com

deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz;
XVIII - o modelo de gestão do contrato, observados os requisitos definidos em
regulamento;

XIX - os casos de extinção.

Portanto, a minuta do contrato encontra-se com as cláusulas

mínimas devidamente amparadas na Lei n° 14.133/2021, em especial

por se tratar de objeto rotineiro, sem aferição de riscos aparentes

para a Administração Pública.

De mais a mais, a minuta do Edital do processo licitatório

Avenida Domingos Sertào n'’1.000, Bairro Sào José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000
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estabelece a modalidade de licitação para a contratação do objeto

como sendo o pregão em sua forma eletrônica, o que se encontra em

perfeita correção uma vez que o objeto se enquadra na categoria

de bens comuns, com padrões de qualidade e desempenho passiveis de

descrição objetiva e usualmente encontrados no mercado, atendendo

o disposto nos incisos XIII e XLI, do artigo 6° da Lei n°

14. 133/2021.

Isto posto, o critério de seleção da proposta como sendo

o "menor preço por item", do mesmo modo, mostram-se adequado para

a modalidade determinada pelo legislador. E ainda, a minuta do

Edital de forma bastante acertada, preconiza as prerrogativas das

microempres as, empresas de pequeno porte e microempreendedores

individuais nos termos constantes na Lei Complementar Federal n°

123/2006 e suas alterações, para fins de regência da contratação

em comento.

Publicidade do edital e do termo do contrato

Destacamos ainda que é obrigatória a divulgação e a

manutenção do inteiro teor do edital de licitação e dos seus anexos

e do termo de contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas

e a publicação de extrato do edital no Diário Oficial da União,

conforme determinam os art. 54, c aput e §1°, e art. 94 da Lei n°

14. 133, de 2021.

Destacamos também que, após a homologação do processo

licitatório, é obrigatória a disponibiliz ação no Portal Nacional

de Contratações Públicas (PNCP) dos documentos elaborados na fase

preparatória que porventura não tenham integrado o edital e seus

anexos, conforme determina o art. 54, §3°, da Lei n° 14.133, de

2021.

III - CONCLUSÃO

Ante o exposto, abstraídas as questões técnicas e resguardado

o poder discricionário do gestor público quanto à oportunidade e

Avenida Domingos Sertáo n°1.000, Bairro Sào José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000
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conveniênci a da prátic a do ato administrativo, OPINO pela aprovação

da minuta do edital e seus respectivos anexos, bem como da minuta

do contrato e ata de registro de preços.

É o parecer, S. M. J.

Pastos Bons/MA, 06 de janeiro de 2026

BÔrnardino Rego Neto
OAB /MA 13. 551

Procur ador Municipal
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Prezadoía),

Em atendimento ao previsto no § 3^ do art. 53 da Lei 14.133/21,estando devidamente cumpridas as

formalidades legais sob os aspectos técnico e jurídicos, AUTORIZO a divulgação do Edital de Licitação

objetivando Registro de Preços para futura e eventual contratação de serviços de laboratório de prótese

dentária para a realização de moidagem, confecção e instalaçãode próteses diversas, incluindoo fornecimento

de todos os insumos e materiais odontológicos, para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde

de Pastos Bons/MA., no valor R$ 550.161,00 (quinhentos e cinquenta mil e cento e sessenta e um reais),

conforme disposto no art. 54 do mesmo dispositivo legal, para a Secretaria Municipal de Saúde, e demais

unidades participantes do presente procedimento.

Remeta-se ao Departamento de Contratação para o devido processamento.

Pastos Bons - MA, 7 de Janeiro de 2026

‘liha.
Vera Lúcia Ferreira Costa Mota

Secretaria Munic. de Saúde

Portaria n® 08/2025
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PREGÃO ELETRÔNICO - SRP 00212026
Processo Administrativo N2 2025073/2025

A Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA, torna público para o conhecimento dos interessados, que

fará realizar, sob a égide da Lei n.5 14.133/2021, do Decreto n? 11.462, de 31 de março de 2023, da Lei

Complementar n.® 123/2006 alterada pela Lei Complementar n® 147/2014, e, de outras normas aplicáveis ao

objeto deste certame, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO de na forma ELETRÔNICA mediante

condições estabelecidas neste Edital.

as

ÓRGÃO GERENCIADOR

Secretaria Municipal de Saúde

ORGÃO(S) PARTÍCiPANTE(S)

OBJETO

Registro de Preços para futura e eventual contratação de serviços de laboratório de prótese
dentária para a realização de moldagem, confecção e instalaçãode prótesesdiversas, incluindoo

fornecimento de todos os insumos e materiais odontológicos, para suprir as necessidades da

Secretaria Municipal de Saúde de Pastos Bons/MA.

.©

VALOR TOTAL ESTIMADO

RS 550.161,00 (quinhentos e cinquenta mil e cento e sessenta e um reais)
$

PORTAL UTILIZADO: Compras Pastos Bons

ENDEREÇO DO PORTAL: https://www.compraspastosbonsma.com.br/

DATA: 26 de Janeiro de 2026

HORÁRIO: 10:00 (HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF)

E-MAIL: cplpastosbonsma@gmail.com

LO

AGENTE DE CONTRATAÇÃO
Cândido Coelho de Sá Neto

0^0
c.®

AUTORIDADE COMPETENTE

Vera Lúcia Ferreira Costa Mota
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CRITÉRIOS ESPECÍFICOS DA CONTRATAÇÃO

CRITÉRIO DE JULGAMENTO

FORMA DE ADJUDICAÇÃO

MENOR PREÇO

POR ITEM

1

ABERTO/FECHADOMODO DE DISPUTA

R$ 1,00 (um real)INTERVALO ENTRE OS LANCES

REGIME DE EXECUÇÃO

EXIGÊNCIA DE VISITA TÉCNICA

FORNECIMENTO

NÃO

APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS NAO

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE PROPOSTA SIM

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE CONTRATO

PERMITE PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO

HAVERÁ INVERSÃO A FASE DE HABILITAÇÃO?

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA

NAO

NAO

NAO

90 (noventa) DIAS

DOS BENEFÍCIOS ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

Itens/Lotes destinados a participação exclusivamente

para MEI/ME/EPP, cujo valor seja de até R$ 80.000,00

(oitenta mil reais)?

(Art. 48,1, Lei Complementar n® 123/2006)

SIM

Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a

participação exclusivamente para MEI/ME/EPP?

(Art. 48, III, Lei Complementar ns 123/06)

SIM

Prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas

local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por

cento) do melhor preço válido?

(Art. 48, §32, Lei Complementar n9123/06)

SIM (LOCAL ou REGIONAL)
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Avenida Domingos Sertão, ns 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br

Página 2 de 44



. /36
FOLHAS. N

PROC.N

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

RUBRICA

r

w
PASTOS BONS

1. OBJETO DA LICITAÇÃO

A presente licitação tem por objeto Registro de Preços para futura e eventual contratação de

serviços de laboratório de prótese dentária para a realização de moldagem, confecção e instalação

de próteses diversas, incluindo o fornecimentode todos os insumose materiais odontológicos,para

suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Pastos Bons/MA., conforme as

1.1.

quantidades, especificações e condições descritas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

1.1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na

Plataforma do Pregão e as especificações constantes deste Edital, serão consideradas

como válidas as do Edital, sendo estas a que os licitantes deverão se ater no momento

elaboraçãoda da proposta.

2. RECURSO ORÇAMENTÁRIO
2.1. Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o

equivalente.da formalização do instrumentomomento contrato ou

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

3.1. Poderão participar deste procedimento de contratação as interessadas estabelecidas no País, que

satisfaçam as condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à

documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste

procedimento de contratação, previamente credenciadas no sistema "COMPRAS PASTOS BONS'

através do site https://www.compraspastosbonsma.com.br/.

3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste certame

deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do

sistema, onde também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e

regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta utilização.

0 uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidad e exclusiva, incluindo

qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não

cabendo ao provedor do sistema ou a Prefeitura Municipal responsabilidade por

eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

0 credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização

das transações inerentes a este Pregão.

Informações complementares sobre o credenciamento junto ao provedor do sistema

deverão ser obtidas diretamente com o suporte técnico da plataforma indicada neste

edital.

3.1.2.

3.1.3.

3.1.4.

Conforme definido nos Critérios Gerais da Contratação, no preâmbulo deste edital, os itens ou

lotes, conforme o critério de adjudicação, com valores até RS 80.000,00 {oitenta mil reais), são

de participação exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art.

48 da Lei Complementar n® 123, de 14 de dezembro de 2006.

3.2.1.

3.2.

A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas

e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do processo de
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contratação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos

valores somados extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de

enquadramento como empresa de pequeno porte.

Ficam impedidos de participar desta licitação;

Aquele que não atenderem às condições deste edital;

Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou

jurídica, quando o processo de contratação versar sobre serviços ou fornecimento de

bens a ele relacionados;

Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando o processo de

contratação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

Aquele que estejam em processo de dissolução, liquidação, falência ou concurso de

credores;

3.3.4.I.

3.3.

3.3.1.

3.3.2.

3.3.3.

3.3.4.

Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial,

poderá participar desde que apresente o plano de recuperação homologado em

juízo.

Pessoa Física ou Jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação,

impossibilitada de contratar com a administração pública em decorrência de sanção que

lhe foi imposta;

3.3.5.I.

3.3.5.

O impedimento de que trata o este item será também aplicado ao licitante que

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar

a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada

ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral

ou por afinidade, até o terceiro grau;

Empresas controladoras, controladasou coligadas, nos termos da Lei n9 6.404, de 15 de

dezembro de 1976, concorrendo entre si;

Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por

3.3.6.

3.3.7.

3.3.8.

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

Agente público do órgão ou entidade licitante;

3.3.9.1.

3.3.9.

A vedação de que trata este estende-se a terceiro que auxilie a condução da

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profíssional
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especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste

assessoria técnica.

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

Não poderá participar, direta ou indiretamente, do processo de contratação ou da

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exertício ou

após o exerdcio do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria,

conforme § l® do art. 9® da Lei n? 14.133, de 2021.

Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes

expressos para receber citação e responder administrativa e judicialmente;

Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

A simples apresentação da proposta implica, por parte do licitante, de que inexistem fatos que

impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo assim o agente de contratação de

responsabilidade

3.3.10.

3.3.11.

3.3.12.

3.4.

3.5.

qualquer civil penal.ou

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1. No preâmbulo deste edital está definido se a fase de habilitação poderá ou não anteceder as

fases de apresentação de propostas e lances nos termos do art. 17, §is, da Lei n^ 14.133, de 2021.

Caso a fase de habilitação NÃO anteceda as fases de apresentação de propostas e

lances, dos documentos de habilitação somente serão exigidos, em momento posterior

ao Julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior,

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o

percentual de desconto, observado o disposto neste Edital.

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de Julgamento adotado neste Edital, até a

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.3. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor de sua proposta. Já

considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da

execução do objeto.

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o

disposto nos incisos III e IV do art. l^ e no inciso III do art. 5® da Constituição Federal;

4.1.1.

4.1.2.

#

4.4.1.

4.4.2.
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4.4.3. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas espedficas.

O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei ns 14.133, de 2021.

O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar ns 123, de 2006, estando apto a usufruir

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1® ao 39

do art. 49, da Lei n.9 14.133, de 2021.

A falsidade da declaração de que trata os itens anteriores sujeitará o licitante às sanções previstas

na Lei n9 14.133, de 2021, e neste Edital.

4.5.

4.6.

4.7.

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de

habilitação anteriormenteinseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

O prazo de validade da proposta é aquele estabelecido no preâmbulo deste edital de licitação,

contados da data de abertura da sessão pública.
4.10.1.

4.9.

4.10.

Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para assinatura da Ata

de Registro de Preços, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente

impugnado o presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das

condições

4.11.

4.12.

nele estabelecidas.

DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na

data, horário e local indicados neste Edital.

Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contratação e as licitantes ocorrerá

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistemaeletrônico.

Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

presente procedimento de contratação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de

negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua

desconexão.

O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que

possa comprometer o sigilo ou a segurança de sua proposta e seus documentos de habilitação.

5.

5.1.

5.2.

5.3.

5.4.
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Aberta a sessão pública do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se admitindo

retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances

fase

5.5.

ofertados. dona certame.própria

DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificandodesde logo aquelas

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

Também será desclassificada a proposta preenchida e que identifique o licitante.

A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

A não desclassificação da proposta não impede o seu Julgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

O Agente de Contratação poderá suspender a sessão pública da licitação quando constatar que a

avaliação da conformidade das propostas, irá perdurar por mais de um dia.

Após a suspensão da sessão pública, o Agente de Contratação enviará, via chat,

mensagens aos licitantes informando a data prevista para o início da oferta de lances.

Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.

6.

6.1.

6.1.1.

6.1.2.

6.1.3.

6.2.

6.2.1.

6.3.

DA FORMULAÇÃO DE LANCES

Iniciada a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos,

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do horário e

valor consignados no registro de cada lance.

A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último

por ela ofertada e registrado no sistema

O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, está

estabelecido no preâmbulo deste edital.

Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor

lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante.

Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e

total responsabilidadeda licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.

O licitante poderá solicitar a exclusão de seu último lance ofertado, na hipótese de lance

inconsistente ou inexequível, que será avaliado pelo Agente de Contratação.

Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor

seja entendido como manifestamenteinexequível.

No caso de desconexãocom o Agente de Contratação,no decorrer da etapa competitiva do Pregão,

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

Caso 0 licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.

7.1.

7.2.

7.3.

7.4.

7.5.

7.6.

7.7.

7.8.

7.9.

7.10.
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No preâmbulo deste edital está definida o modo de disputa deste certame, que poderá ser:

7.11.1.

7.11.

Modo de Disputa Aberto:

No modo de disputa "aberto", a apresentação de lances públicos é de forma

sucessiva, com prorrogações.

A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance

ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública.

A prorrogação automáticada etapa de lances, de que trata o item anterior, será

de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances

enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances

intermediários.

7.11.1.1.

7.11.1.2.

7.11.1.3.

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente.

Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo

sistema, poderá o Agente de Contratação, assessorado pela equipe de apoio,

Justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da

consecução do melhor preço.

Modo de Disputa Aberto -Fechado;

No modo de disputa "aberto e fechado", é quando os licitantes apresentam

lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances,

após isso, transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente

determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de

lances.

Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade

para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até

dez por cento superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até

cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

O licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta,

ou por oferecer melhor lance.

Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste

item, poderão os autores dos melhores lances, na ordem de

classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado

em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste

prazo.

Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema

ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores.

Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida

nos itens anteriores, haverá o reirucio da etapa fechada, para que os

demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação.

7.11.1.4.

7.11.1.5.

7.11.2,

7.11.2.1.

7.11.2.2.

7.11.2.3.

7.11.2.3.1.

7.11.2.3.2.

7.11.2.4.

7.11.2.4.1.
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possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual

será sigiloso até o encerramento deste prazo.

Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

Modo de Disputa Fechado-Aberto;

Poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a

proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até

10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes

apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e

eventuais prorrogações.

Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item

anterior, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas,

consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos.

A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado

nos últimos dois minutos do penodo de duração da sessão pública.

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior,

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances

enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances

intermediários.

7.11.2.5.

7.11.3.

7.11.3.1.

7.11.3.2.

7.11.3.3.

7.11.3.4.

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se*á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os

lances conforme a ordem final de classificação.

Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidasde lances), ou entre lances finais

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.12.1.

7.11.3.5.

7.12.

Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será

aquele previsto no art. 60 da Lei n5 14.133, de 2021, nesta ordem:

disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar

nova proposta em ato contínuo à classificação;

avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres

no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme

orientações dos órgãos de controle.

Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços

produzidos ou prestados por:

empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso

7.12.1.1.

7.12.1.2.

7.12.1.3.

7.12.1.4.

7.12.2.

7.12.2.1.
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de licitação realizada por órgão ou entidade de Munidpio, no território do

Estado em que este se localize;

empresas brasileiras;

empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no

País;

empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n5 12.187,

dezembro

7.12.2.2.

7.12.2.3.

7.12.2.4.

de 29 de de 2009.

DOS CRITÉRIOS PARA APLICAÇÃO DE BENEFÍCIOS ÀS ME/EPPs

O licitante que deixar de assinalar o campo da "Declaração de ME/EPP" não terá direito a usufruir

do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n? 123, de 2006, mesmo que

microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas.

Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei ns 11.488, de 2007, para o agricultor

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites

previstos da Lei Complementar n® 123, de 2006, e nos termos estabelecidos no preâmbulo do

presente instrumento.

8.

8.1.

8.2.

Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por

microempresa e empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de

pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada,

proceder-se-á da seguinte forma:

8.3.1.

8.3.

A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no

prazo de 5 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema,

apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro

colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o valor

estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste

procedimento.

Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem

classificada, na forma da subcondiçâo anterior, o sistema, de forma automática,

convocará as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação

descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exerdcio do mesmo direito.

No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas

de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o

sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a

vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate.

A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos,

controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei

Complementar n.® 123/2006.

Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o procedimento

licitatório prossegue com as demais licitantes.

8.3.2.

8.3.3.

8.3.4.

8.3.5.
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8.4. No preâmbulo do presente instrumento constam todos os benefícios específicos que serão

aplicados às mícroempresas e empresas de pequeno porte, e conforme cada benefício seguirão

regras espedficas, conforme estabelecido nos itens subsequentes.

Quando aplicado o benefício de itens/lotes destinados à participação exclusiva para MEI/ME/EPP,

com valores totais até R$ 80.000,00 {oitenta mil reais), proceder-se-á da seguinte forma:

Em atendimento ao disposto no artigo 48, I, da Lei Complementar n^ 123, de 14 de

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja de até R$ 80.000,00

(oitenta mil reais), serão destinados exclusivamenteà participaçãode mícroempresas e

empresas de pequeno porte.

Quando aplicado o benefício de itens/Lotes com reserva de cotas destinados a participação

exclusivamente para MEI/ME/EPP?, proceder-se-á da seguinte forma;

Em atendimento ao disposto no artigo 48, III, da Lei Complementar n5 123, de 14 de

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja superior a R$ 80.000,00

(oitenta mil reais), serão divididos em cotas para participação exclusiva de

mícroempresas e empresas de pequeno porte, conforme percentual estabelecido no

preâmbulo deste instrumento.

Para a cota reservada para mícroempresas e empresas de pequeno porte, a proposta

comercial deverá ser apresentada separadamente, para cada item/lote, conforme itens

relacionados no Termo de Referência.

Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor

da cota principal, ou diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que

pratiquem preço do primeiro colocado.

8.5.

8.5.1.

8.6.

8.6.1.

8.6.2.

8.6.3.

Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação se dará

pelo menor preço ofertado.

Quando aplicado o benefício de prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local ou

regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, proceder-se-á da

seguinte forma:

8.7.1.

8.6.4.

8.7.

Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada

por microempresa ou empresa de pequeno sediada no âmbito local ou regional, e

houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte sediada localmente

ou regionalmente, que seja igual ou até 10% (dez por cento) superior à proposta mais

bem classificada, será dada PRIORIDADE de contratação da microempresa ou empresa

de pequeno porte sediada localmente ou regionalmente, com a declaração de vencedor

do item.

No preâmbulo deste instrumento convocatório está definido se o presente benefício

será aplicado somente em âmbito local ou regional.

A participação nos itens/lotes expressamente reservados às mícroempresas e empresas de

pequeno porte, por licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias,

configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de

licitar e contratar com esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das multas previstas neste Editai e

8.7.2.

8.8.
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9. DA NEGOCIAÇÃO

A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.

9.1.

9.2. O Agente de Contratação poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha

apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de Julgamento e o valor estimado para a

contratação.

Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao

desconto definido para a contratação, o Agente de Contratação poderá negociar condições mais

vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

9.3.1.

9.3.

A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço

máximo definido pela Administração.

O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo

licitatório.

A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço

adequada ao último lance no prazo mínimo de 2h (duas horas), acompanhada, se for o caso, dos

9.4.

9.5.

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital,

contado da convocação efetuada pelo Agente de Contratação.

9.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por solicitação

justificada do licitante, formulada antes do fim do prazo, e formalmente aceita.

A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada

nesta seção, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital.

Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.

9.5.2.

9.6.

10. DA FASE DE JULGAMENTO

10.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante provisoriamente

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto

no art. 14 da Lei n® 14.133/2021, legislação correlata e as Condições de Participação deste edital,

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

10.1.1.

10.1.2.

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União;

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União; e

Cadastro Nacional de Empresas Punidas -CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da

União;

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n” 8.429, de 1992

10.1.3.

10.2.
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10.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas,

o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

10.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.

O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual

desclassificação.

Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de

participação.

Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de

participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

Caso 0 licitante provisoriamenteclassificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se fazjus ao benefício, em

conformidade com este Edital.

Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de

Contrataçãoexaminará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e

à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em

seus anexos.

10.3.2.

10.4.

10.5.

10.6.

10.7.

Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área

especializada no objeto.

Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização

de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública

somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

10.7.1.

10.7.1.1.

O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digitai complementar,

por meio de funcionalidade disponível no sistema, em prazo indicado no Chat, sob pena de não

aceitação da proposta.

10.8.1.

10.8.

Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação, destacam-

se os que contenham as caractensticas do material ofertado, tais como marca, modelo,

tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso,

por outro meio e prazo indicados pelo Agente de Contratação, sem prejuízo do seu

ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta

Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero,

incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e

instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à

totalidade de remuneração.

Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua viabilidade

por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são

coerentes com os de mercado do objeto deste procedimento de contratação.

10.8.2.

10.8.3.
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Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será oportunizado,

em caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta que apresente

documento{s) que comprove(m) que o{s) preço(s) ofertado{s) não é{slo)

inexequível(eis}.

Será desclassificada a proposta que:

10.9.1.

10.9.2.

10.9.3.

10.9.4.

10.9.5.

10.8.4.

10.9.

não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas pelo Agente de Contratação;

contiver vícios insanáveis;

não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

com valor unitário ou global com preços manifestamente inexequíveis

Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua

viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos

na contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste

procedimento de contratação.

Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será

oportunizado, em caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta

que apresente documento{s) que comprove(m) que o(s) preço{s) ofertado(s)

não é(são) inexequível(eis)

apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Editai ou seus

anexos, desde que insanável.

10.9.5.1.

10.9.5.2.

10.9.6.

10.10. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 75% (setenta por cento) da média estimada

pela administração e a inexequibilidade da proposta não for flagrante deverá a licitante

apresentar planilha de composição custos, cópia de nota fiscal(is) de entrada e saída,

devidamente idôneas, com valores similares e/ou iguais aos ofertados no certame, com data de

emissão anterior a abertura deste certame, referente ao mesmo objeto, não sendo possível a

sua imediata desclassificação, será obrigatória a realização de diligências para aferír a legalidade

e exequibilidade da proposta.

inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência

do Agente de Contratação, que comprove:

que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

Caso 0 custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar

Planilha por ele elaborada, com os respectivosvalores adequados ao valor final da sua proposta,

sob pena de não aceitação da proposta.

Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta.

A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não

10.10.1.

10.10.1.1.

10.10.1.2.

10.11.

10.12.
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haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os

custos da contratação;

O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem

a substância das propostas;

Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não

cabível esse regime.

Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena

de não aceitação da proposta.

Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os

interessados, incluindo os demais licitantes.

Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa

aceita pelo Agente de Contratação, ou havendo entrega de amostra fora das

especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.

Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o

Agente de Contratação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo

segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim,

sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no

Termo

10.12.1.

10.12.2.

10.13.

10.13.1.

10.13.2.

10.13.3.

10.13.4.

de Referência.

11. DA FASE DE HABILITAÇÃO

Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar

a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n^ 14.133, de 2021.

11.1.

A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e

econômico-financeira, qualificação técnica e proposta DEVERÁ SER ANEXADO no prazo mínimo

02 (Horas) após o término da fase de lances do processo, conforme itens 14 e 15 do Termo de

Referência.

11.2.

11.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, em 2 (duas) horas.

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais ou cópias autenticadas quando houver dúvida em

relação à integridade do documento digital.

11.4.
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11.4.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados

para a Comissão Permanente de Licitação, situada no endereço indicado no rodapé
deste edital.

Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para {Lei 14.133/21, art. 64)

complementaçâo de informações acerca dos documentos já apresentados pelos

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do

certame; e

atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento

das propostas;

Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome

da matriz.

Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de

habilitação e classificação.

Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital.

Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente

apresentadosem tradução livre.

Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País,

para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos

exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e

apostilados nos termos do disposto no Decreto n^ 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou

de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou

embaixadas.

Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito

de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores

de cada consorciado.

Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de

pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-

financeira, haverá um acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido

para os licitantes individuais.

11.5.

11.5.1.

11.5.2.

11.6.

11.7.

11.8.

11.9.

11.10.

11.10.1.

11.11.

11.11.1.
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A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posteriorà fase de

habilitação.

Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange

à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias

úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização.

O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública,

quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

A não-regularizaçào fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação.

Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno

porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de

Contratação suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a

continuidade da mesma

Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar

quaisquer dos documentosexigidos, ou apresentá-losem desacordo com o estabelecido neste

Edital.

11.12.

11.12.1.

11.13.

11.13.1.

11.14.

11.14.1.

11.15.

11.16.

Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,

previsto nos artigos 44 e 45 da LC ns 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida

para aceitação da proposta subsequente.

O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item,

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, especialmente

quanto ao capital social ou patrimônio líquido mínimo, quando assim o edital exigir, isto é,

somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim

sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será

declarado

11.17.

11.18.

11.19.

vencedor.

12. DA AMOSTRA

As regras relacionadas a apresentação de amostras são as estabelecidas no Termo de

Referência,

12.1.

Edital.esteanexo a

13. DA VISITA TÉCNICA
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13.1. As regras relacionadas a visita técnica são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a

Edital.este

14. DOS RECURSOS

A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitaçâo

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei ns

14.133, de 2021.

Declarada a vencedora, o Agente de Contratação abrirá prazo não inferior a 10 (dez) minutos,

durante o qual qualquer licitante poderá em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção

de recurso.

14.2.1.

14.2.2.

14.1.

14.2.

a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

A falta de manifestação do licitante quanto à intenção de recorrer importará a preclusão

desse direito e autoriza o Agente de Contratação a adjudicar o objeto ao licitante

vencedor.

A licitante que manifestar a intenção de recurso deverá registrar as razões do recurso, em

campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde

logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará

a correr na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso.

O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitaçâo

Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § le do art. 17 da Lei ns 14.133,

de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de

intimação da ata de julgamento.

O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de

10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente

O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.

Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico

preâmbulo

14.3.

14.3.1.

14.3.2.

14.4.

14.5.

14.6.

14.7.

14.8.

endereço deste instrumento.com no

15. DO REGISTRO DE PREÇOS

O órgão gerenciador pela presente contratação é aquele informado no preâmbulo do presente

edital e é responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e

gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente.

São órgãos participantes os órgãos ou entidades da administração pública que participam dos

procedimentosiniciais do Sistema de Registro de Preços e integram a Ata de Registro de Preços.

15.1.

15.2.
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15.3. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso

da Ata de Registro de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador para manifestação sobre

a possibilidade de adesão, respeitando-se os limites estabelecidos na legislação vigente.

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participantedeverá efetivar a aquisição

ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias.

O órgão gerenciador poderá autorizar, excepcional e Justificadamente, a prorrogação

deste prazo, respeitado o prazo de vigência da Ata, quando solicitada pelo órgão não

participante.

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não da contratação decorrente de adesão, desde que

não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão

gerenciador e órgãos participantes.

Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados

a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de

validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das

sanções previstas neste Edital.

15.6.1.

15.4.

15.4.1.

15.5.

15.6.

O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços

poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s)

licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito

A assinatura deverá ser feita, preferencialmente, pessoalmente pelo representante

legal da licitante na sede da Prefeitura Municipal.

Alternativamente à convocação para comparecer à Prefeitura Municipal para a

assinatura, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura via endereço

eletrônico de e-mail, que deverá ser devolvida em original, mediante

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) para o endereço

constante do rodapé do presente.

Considerar-se-á, para fins de contagem do prazo da assinatura, a data da

postagem da Ata de Registro de preço.

Poderá ainda ser assinada eletronicamente através de certificado digital, por

processo de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida

Provisória ns 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos

verdadeiros em relação aos signatários.

É facultada ao órgão gerenciador, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de

Preços no prazo e condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo.

A recusa injustificada em assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo assinalado no item

anterior, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas.

Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de

todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a

descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registradose demais condições.

15.6.2.

15.6.2.1.

15.6.2.2.

15.6.2.3.

15.6.3.

15.7.

15.8.
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15.9. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a

realização de licitação espedfica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao

fornecedor registrado em igualdade de condições.

O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do

primeiro dia útil subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período,

mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada, automaticamente, por

decurso do prazo de sua vigência.

A Ata de Registro de Preços será divulgada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP)

disponibilizada

15.10.

15.11.

15.12.

durantee sua vigência.

DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário,

observada a classificação na licitação; e

dos licitantes que mantiverem sua proposta original

Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores

registrados na ata.

16.2.1.

16.

16.1.

16.1.1.

16.1.2.

16.2.

A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do

certame em relação ao licitante mais bem classificado.

Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o

objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua

proposta original.

A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas

condiçõesestabelecidosno edital; ou

quandohouvero cancelamentodo registrodo fornecedorou do registro de preços, nas

hipóteses previstasnos art. 28 e art. 29 do Decreto ns 11.462/23.

Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições

propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua

eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:

convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem

de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do

adjudicatário; ou

16.2.2.

16.3.

16.3.1.

16.3.2.

16.4.

16.4.1.

adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor

condição.

16.4.2.

DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES17.
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17.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame;

salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a

proposta em especial quando:

não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

deixar de apresentar amostra;

apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

recusar-se, sem Justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço,

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecidopela

Administração;

apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação

fraudara licitação

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial

quando:

17.1.1.

17.1.2.

17.1.2.1.

17.1.2.2.

17.1.2.3.

17.1.2.4.

17.1.2.5.

17.1.3.

17.1.3.1.

17.1.4.

17.1.5.

17.1.6.

agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

induzir deliberadamente a erro no Julgamento;

apresentaramostrafalsificada ou deteriorada;

praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

praticar ato lesivo previsto no art. 5S da Lei n.e 12.846, de 2013.

Com fulcro na Lei n® 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidadescivil
e criminal:

17.2.1.

17.2.2.

17.2.3.

17.2.4.

17.1.6.1.

17.1.6.2.

17.1.6.3.

17.1.7.

17.1.8.

17.2.

advertência;

multa;

impedimento de licitar e contratar e

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

Na aplicação das sanções serão considerados:

17.3.1.

17.3.2.

17.3.

a natureza e a gravidade da infração cometida,

as peculiaridades do caso concreto

as circunstâncias agravantes ou atenuantes

os danos que dela provierem para a Administração Pública

a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

17.3.3.

17.3.4.

17.3.5.
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A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

Para as infrações previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, a multa será de 0,5% a 15%

do valor do contrato licitado.

Para as infrações previstas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6, 20.1.7 e 20.1.8, a multa será

de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação.

A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência

das infrações administrativas relacionadas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, quando não se

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsávelde licitar e contratar

no âmbito desta Administração Pública direta e indireta, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6,

20.1.7 e 20.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e

20.1.3 que Justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de

licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §55, da Lei n.5

14.133/2021.

A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,

descrita no item 20.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o

sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor desta

Administração.

A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo

de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário

para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido

à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderarno prazo de 5

(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos

autos.

Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

17.4.

17.4.1.

17.4.2.

17.5.

17.6.

17.7.

17.8.

17.9.

17.10.

17.11.

17.12.
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17.13. 0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida

até que sobrevenha decisão finai da autoridade competente.

A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigaçãode

reparação

17.14.

integral dos danos causados Administração.a essa

DOS ESCURECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa,

física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste procedimento de contratação

mediante petição a ser enviada para o endereço eletrônico descrito no preâmbulo do presente

edital ou através de campo próprio do sistema.

A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura

do certame.

As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do

certame, exceto quando, inquestionavelmente,a alteração não afetar a formulação das

propostas.

18.

18.1.

18.2.

18.3.

18.3.1.

18.4.

18.5. Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Agente de Contratação

será auxiliado pelo setor técnico competente.

As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação.

As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural da plataforma utilizada

para realização do certame através do endereço https://www.compraspastosbonsma.com.br/

vincularão

18.6.

18.6.1.

18.7.

participantes Administração.e os e a

19. DISPOSIÇÕES GERAIS

Será divulgadaata da sessão pública no sistema eletrônico.

A Autoridade Competente do Órgão Requisitante compete anular este procedimento de

contratação por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o

certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante

ato escrito e fundamentado.

19.1.

19.2.

19.2.1.

19.2.2.

A anulação do procedimento de contratação induz à extinção do contrato.

As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do

procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido

pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.

0 Agente de Contratação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de

pessoal desta Prefeitura Municipal ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ela, para

orientar sua decisão.

19.3.
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Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente desta

Prefeitura.

O Agente de Contratação ou à Autoridade Superior, no interesse da Administração, poderá

relevar omissões puramente formais, desde que não comprometam a proposta, a legislação

vigente e a lisura desta Licitação, reservando-se o direito de promover diligências destinadas a

esclarecer ou a complementar a instrução do processo, em qualquerfaseda licitação,vedada a

inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da Sessão Pública.

As normas que disciplinam este procedimento de contratação serão sempre interpretadas em

favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse

da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital prevalecerá a redação deste.

Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza divisível, que possua

cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de microempresas e empresas

de pequeno porte:

19.8.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada

ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes,

desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal.

19.8.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas

deverá ocorrer pelo menor preço.

19.8.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, será

priorizado de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em que

a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do

pedido, justificadamente.

Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação

disponibilizado pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória 2.200-2, de 24 de agosto de

2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários.

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização

do certame na data marcada, a Sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia

útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja

comunicação do Agente de Contratação em contrário.

Aplícam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei ns 11.488, de 15 de junho

de 2007, todas as disposições relativas às MICROEMPRESASe EMPRESAS DE PEQUENO PORTE.

Os casos omissos serão decididos pelo Agente de Contratação em conformidade com as

disposições constantes das Leis no preâmbulo deste Edital e demais normas pertinentes.

Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Comarca de

Pastos Bons - MA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios

https://www.compraspastosbonsma.com.br/e www.pastosbons.ma.gov.b r.

Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.s 12.846, de is de agosto de 2013 {Lei

Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas

19.4.

19.5.

19.6.

19.7.

19.8.

19.9.

19.10.

19.11.

19.12.

19.13.

19.14.

19.15.
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pela prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art.

5.5, inciso IV, correspondenteaos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer ind'cio de

conluio, ou de outra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades

previstas mencionado diploma legal.no

20. ANEXOS

Anexo I Termo de Referência

Modelo de Proposta de Preços

Minuta da Ata de Registro de Preços

Minuta do Termo de Contrato

Anexo II

Anexo III

Anexo IV

Pastos Bons - MA, 07 de janeiro de 2026

!.

Vera Lúcia Ferreira Costa Mota

Secretaria Munic. de Saúde

Portaria ns 08/2025
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1. DO OBJETO

O presente Termo de Referência visa Registro de Preços para futura e eventual contratação de

serviços de laboratório de prótese dentária para a realização de moldagem, confecção e instalação

de próteses diversas, incluindo o fornecimento de todos os insumos e materiais odontológicos, para

suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Pastos Bons/MA., conforme tabela,

condições e exigências estabelecidas neste instrumento

Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme Justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.1.

1.2.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO2.

O custo estimado total da contratação é de R$ 550.161,00 (quinhentos e cinquenta mil e cento e

sessenta e um reais) conforme custos unitários descritos na tabela abaixo.

2.1.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

R$ Unit. R$ TotalItem Descriçlo Unidade Quant.

(COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Prótese dentaria parcial
removível superiores, ref: com metal fundido com dente trilux

e resina clássica incolor e rosa com crossiink

RS
R$ 297,191 Serviços 338

100.450,22

(COTA RESERVADA ME/EPP]

removível superiores, ref: com metal fundido com dente trilux

e resina clássica incolor e rosa com crosslink

Prótese dentaria parcial
2 R$ 297,19 RS 33.285,28Serviços 112

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Prótese dentaria parcial
removível inferior, ref: com metal fundido com dente trilux e

resina clássica incolor e rosa com crosslink

3 RS 293,12 R$ 99.074,56Serviços 338

[COTA RESERVADA ME/EPP]
removível inferior, ref: com metal fundido com dente trilux e

resina clássica incolor e rosa com crosslink

Prótese dentaria parcial

RS 293,124 R$ 32.829,44Serviços 112

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Prótese dentaria total
superior, ref: com dente trilux e resina clássica incolor e rosa

com crosslink

RS
R$ 321,665 Serviços 338

108.721,08

[COTA RESERVADA ME/EPP] - Prótese dentaria total superior,
ref: com dente trilux e resina clássica incolor e rosa com

crosslink

6 RS 321,66 RS 36.025,92Serviços 112

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Prótese dentaria total
inferior, ref: com dente trilux e resina clássica incolor e rosa

com crosslink

RS
7 RS 310,61Serviços 338

104.986,18
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[COTA RESERVADA ME/EPP] - Prótese dentaria total inferior,
ref: com dente trilux e resina clássica incolor e rosa com

crosslink

R$310,61 R$ 34.788,328 Serviços 112

R$ 550.161,00Valor Total

DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Pastos Bons enfrenta um desafio significativo no que diz respeito à saúde

bucal da população local, uma vez que há dificuldades no acesso a serviços de prótese dentária

adequados. Esta situação tem gerado implicações diretas na qualidade de vida dos cidadãos,

refletindo não apenas em aspectos físicos, mas também em questões emocionais e sociais.

3.

3.1.

A l3lta de acesso a serviços de prótese dentária compromete a funcionalidade mastigatória,

prejudica a autoestima dos indivíduos e pode predispor a problemas mais sérios de saúde bucal,

como infecções e doenças periodontais. A ausência de reabilitação oral adequada limita a

capacidade da população de Pastos Bons de manter uma alimentação saudável, impactando

negativamente em sua nutrição e bem-estar geral. Portanto, a carência desse tipo de atendimento

é uma questão crítica que demanda atenção imediata pela gestão pública.

Sob a perspectiva do interesse público, a melhoria do acesso aos serviços de prótese dentária é

essencial para promover a saúde e a dignidade dos cidadãos. O fortalecimento da assistência à

saúde bucal não só contribui para a prevenção de doenças, mas também melhora a qualidade de

vida da população, possibilitando uma melhor integração social e reduzindoo estigma associadoa

odontológicosproblemas não tratados.

Adicionalmente, ao abordar esta necessidade, é fundamental ressaltar a importância de

investimentos adequados em saúde pública, pois garantir a saúde bucal é parte integrante de um
sistema de saúde eficaz e Justo. Ao atender essa demanda, a Administração Pública reafirma seu

compromisso com o bem-estar da população e a promoção da equidade no acesso aos serviços
essenciais. A resolução dessa problemática é, portanto, uma prioridade que deve ser considerada

com urgência nas políticas públicas voltadas à saúde em Pastos Bons.

Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação encontra-se pormenorizada em

Tópico espedfico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

3.2.

DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO4.

A presente aquisição está prevista no Plano de Contratações Anual referente ao exerdcio de 2026.4.1.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS
A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do

serviço encontra-se pormenorizada em tópico espedfico dos Estudos Técnicos Preliminares,
apêndice deste Termo de Referência.

5.

5.1.

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade , encontram-se pormenorizada em

tópico espedfico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

6.1.

7. DA VISTORIA

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001-75

Avenida Domingos Sertão, nS 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br

Página 2 de 15



./éi
folhas. N

PROC.N(UUUUM
ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

RUBRICA
PASTOS BONS

Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.7.1.

8. DA GARANTIA DE PROPOSTA

8.1. Juntamente com a proposta de preços, o Licitante deverá anexar Garantia de Proposta, como

requisito de pré-habilitação, no montante de 1,0% {um por cento) do valor estimado da

contratação, nos termos do artigo 58, caput e §15, da Lei n? 14.133/2021.

A garantia visa garantir, qualquer que seja a modalidade escolhida:8.2.

uma vez convocado, não apresente sua proposta readequada ou qualquer documento

relacionada a diligências na sua proposta;

8.3.

se após devidamente convocado o licitante recusar-se a assinar de forma implícita ou explícita

o instrumento contratual ou;

8.4.

8.5. não apresentar seus documentos para contratação;

A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados

no item anterior, observada a legislação que rege a matéria.

8.6.

8.7. A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata o § 19 do art. 96 da
Lei 14.133 de 2021.

GARANTIA DA CONTRATAÇÃO

Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n9 14.133, de
2021.

9.

9.1.

10. DA SUBCONTRATAÇÂO

Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.10.1.

11. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48,

incisos I e III, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá:
11.1.1.

11.1.

Os itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser de

participação exclusiva de Microempresas - ME, Empresas de pequeno porte - EPP,

inclusive Microempreendedor Individual - MEI;

Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas - ME e

Empresas de Pequeno Porte - EPP, inclusive Microempreendedor Individual - MEI.

Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de

contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance

até 5% (cinco por cento) superior ao melhor lance, nos termos do §29 do art. 44 da LC

123/2006;

Na licitação, deverá ser assegurado a prioridade de contratação para as microempresas

e empresas de pequeno porte sediadas no ÂMBITO LOCAL ou REGIONAL, até o limite

de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, nos termos do §39 do art. 48 da LC

123/2006, para fomento do comércio local/regional e promoção do desenvolvimento
econômico e social.

11.1.2.

11.1.3.

11.1.4.
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12. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

12.1. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano contados do início da vigência que consta

descrita no instrumento contratual, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da
Lei n“ 14.133, de 2021.

12.1.1. O objeto do presente termo de referência é enquadrado como continuo, sendo a

vigência plurianual mais vantajosa conforme descrito em Estudo Técnico Preliminar.

O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
vigência da contratação.

Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento)
do valor inicial atualizado do contrato.

O instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação

a vigência da contratação.

12.1.2.

12.2.

12.3.

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE EXECUÇÃO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de [LICITAÇÃO], na
modalidade [PREGÃO ELETRÔNICO], com adoção do critério de julgamento pelo [MENOR PREÇO].

13.

13.1.

Forma de execução
13.2. O objeto [PARCELADO/CONTINUADO].serviço sera

14. PROPOSTA DE PREÇOS

Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da

incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e

previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na

execução do objeto a ser contratado;

A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos serviços ofertados, quantidade

solicitada, o valor unitário (numérico), valor total (numérico e por extenso), prazo de validade da

proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e prazo de execução dos serviços..

14.1.

14.2.

EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO
A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação:
15.1.1.

15.

15.1.

No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à

verificação da autenticidade no sítio www.DortaldoemDreendedor.g ov.br:

No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede;

No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores;

15.1.2.

15.1.3.

15.1.4.

15.1.5.
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No caso de cooperativa; ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata

o art. 107 da Lei n? 5.764, de 1971;

No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorização;

No caso de atividade adstrita a uma legislação espedfica: ato de registro ou autorização

para funcionamento expedido pelo órgão competente.

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

15.1.6.

15.1.7.

15.1.8.

15.1.9.

15.2. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos

seguintes documentos:
15.2.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado,

independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder as fases de apresentação

de propostas e lances.

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita

Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para

com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir

Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no

Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço.

Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n5 1.751, de

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da

Fazenda Nacional;

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domidiio ou sede do

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa,

expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual;

Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Estadual do domidlio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei.

Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domidlio ou sede do

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa,

expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal;

15.2.2.

15.2.3.

15.2.4.

15.2.5.

15.2.5.1.

15.2.6.
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Caso o licitante seja consideradoisento dos tributos municipais relacionados ao

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Municipal do domidiio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei.

Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica

Federal;

Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do

Trabalho (conforme Art. 3° da Lei 12.440/2011);

Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na

15.2.6.1.

15.2.7.

15.2.8.

15.2.9.

condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 72 da Constituição Federal;

Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementam. 123,

de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação

de regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou empresas de

pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda

que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização.

15.2.10.

HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos

seguintes documentos:
15.3.1.

15.3.

Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede

da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até

60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de

validade constante da própria certidão;

15.3.1.1. Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá ser

apresentada Certidão Negativa de insolvência Civil, expedida pelo distribuidor

do domialio ou sede do licitante, desde que admitida a sua participação na

licitação.

Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exerdcio (DRE) e demais

demonstraçõescontábeis nos termos da Lei Federal n? 14.133/21 apresentados na

forma da lei conforme Resolução CFC 1255/2009 e Resolução CFC 1.418/2012 com as

certidões simplificada e espetífica com emissão não superior a 60 (sessenta) dias que

comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por

balancetes ou balanços provisórios.

15.3.2.

15.3.2.1. Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exerdcio no

caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

As empresas com menos de um exerdcio financeiro devem cumprira exigência

deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último

Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente registrado na

forma da lei.

15.3.2.2.
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15.3.2.3. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB

n9 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil

Digital - ECD, para fins fiscais e previdenciários poderão apresentar o balanço

patrimonial e os termos de abertura e encerramento do livro diário, em versão

digital, obedecidas as normas do parágrafo único doart. 2® da citada instrução

quanto a assinatura digital nos referidos documentos, quanto a Certificação de

Segurança emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves

Públicas - Brasileiras - ICP - Brasil.

Declaração, assinada por Profissional área Contábil devidamente registrado no

Conselho Regional de Contabilidade, que ateste o atendimento pelo licitante dosíndices

econômicos nos termos do §19, art. 69 da Lei 14.133/2021, aplicando fórmulas da

seguinte forma:

15.3.3.

índice de Liquidez Geral (ã 1,00):

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
LG =

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

índice de Liquidez Corrente (> 1,00):
Ativo Circulante

LC =
Passivo Circulante

índice de Solvência Gerai (> 1,00):
Ativo Total

SG =
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral

(LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado

igual ou superior a 1 (um).

As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-

financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar,

considerados os riscos para a administração, patrimônio líquido no valor mínimo de 10%

(dez por cento) do valor total dos seus itens ofertados, admitida a atualização para a

data de apresentação da proposta através de índices oficiais.

O Microempreendedor Individual (MEI) que pretenda auferir os benefícios do

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n9 123 de 2006 estará

dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstraçõescontábeis do

último exerocio;

A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes
documentos:

15.4.1. No mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica, com comprovação ou declaração de

aptidão de desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto do presente Pregão,

fornecido por pessoa Jundica de direito público ou privado, devendo o(s) documento(s) conter o

15.3.4.

15.3.5.

15.3.6.

15.4.
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nome, o endereço e telefone da (s) entidade (s) atestadora (s), acompanhado de nota fiscal

eletrônica para fins de comprovação;

15.4.2. Os atestadosde capacidadetécnica estarâo sujeitos a diligência por parte do pregoeiro ou

equipe técnica da Contratante, que poderá averiguar através de visita técnica a autenticidade das

informações. Se durante esse processo, for constatada fraude de qualquerum dos documentos,a

licitante envolvida estará automaticamente desclassificada do processo licitatórioem questão, além

de estar sujeito as penalidades previstas neste edital.

15.4.3. Alvará de Localização e Funcionamento vigente;

15.4.4. Alvará Sanitário (ou Licença Sanitária) expedido pela Vigilância Sanitária Estadual

Municipal, conforme exigência da Lei n? 6.360/76 e Portaria n® 2.814/GM/98;

15.4.5. Comprovação de registro ou inscrição na entidade profissional competente, em nome da

pessoa jurídica, mediante apresentação do Registro do Laboratório de Próteses Dentárias junto

15.4.6. Conselho Regional/Federa! de Odontologia - CRO/CFO;

Inscrição no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde - CNES atualizada no mês de

apresentação da documentação de habilitação da proponente, contemplando os tipos de serviços

cadastrados, compatíveis com a complexidade dos serviços de próteses dentárias

realizados, assim como atendimentos prestados, serviços e classificação, nível de hierarquia e turno

de atendimento nos termos da Portaria SAS/MS ns 118 de 18 de fevereiro de 2014.

15.4.7. Apresentação do Laudo Técnico das Condições do Ambiente de Trabalho - LTCAT com a

devida anotação de responsabilidade técnica -ART, conforme Lei 8.213/91;

15.4.8. Apresentação do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA com a devida

anotação de responsabilidade técnica - ART, conforme a NR 9 do Ministério do Trabalho;

15.5. Da Capacidade Técnico - Operacional

15.5.1. Apresentação de rol dos profissionais técnicos disponíveis que integrarão a equipe técnica

para a realização dos serviços, onde deverá constar um profissional "Protético Dentário com CBO

3224-10", que será o responsável técnico, devendo conter do rol a qualificação de cada um dos

membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos, com a comprovação de que a

equipe técnica apresentada se vincula à empresa;

15.5.2. Cópia do Diploma ou comprovação do registro junto ao Conselho Regional de Odontologia,

ou Órgãos de Classe dos profissionais que deverão a integrar a equipe técnica na prestação dos

serviços de confecção de prótese dentária.

15.5.3. Os profissionais relacionados deverão apresentar suas respectivas Certidões de Regularidade

Profissional junto ao Conselho Regional de Odontologia ao qual estiverem registrados;

15.5.4. As comprovações do vínculo empregatício dos profissionais se darão da seguinte forma:

através de cópia da carteira de trabalho, se funcionário, ou cópia do contrato de prestação de

serviço, se for autônomo, ou cópia do contrato social, se for sócio ou proprietário da empresa;

15.6. Além das declarações constantes dos itens espedficos acima, ressaltamos que licitante deverá

apresentar ainda as seguintes declarações, sob pena de inabilitaçâo

15.6.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimentode todas as informações e das condições

locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

15.6.2. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela

veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63,1, da Lei ne 14.133/2021).

ou

ao

a serem
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15.6.3. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

15.6.4. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas espedficas.

15.6.5. Declaração que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e de que qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, conforme o inciso XXXIII do art.

72 da Constituição Federal.

15.6.6. Declaração que não possui em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho

degradante ou forçado, nos termos do inciso III e IV do art. l^e no inciso III do art. 5® da Constituição

Federal.

15.6.7. Declaração de Inexistência de Fato Superveniente e impeditivos para sua habilitação no

presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

15.6.8. Declaração de que dispõe, por conta própria, de todos os materiais, tintas, ferramentas,

equipamentos e instrumentos artísticos necessários à execução dos serviços de pintura artística,

muralismo e ilustrações decorativas e temáticas, comprometendo-se a mantê-los em perfeitas

condições operacionais durante toda a vigência do instrumento, garantindo segurança, qualidade

técnica e fidelidade estética na execução dos trabalhos, sem qualquer ônus adicional para o

Munidpio de Pastos Bons/MA, sob pena de responsabilização e aplicação das sanções cabíveis em

caso de descumprimento.

15.7. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64):

Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde

que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e Atualização de

documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;

15.8. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jundica, mediante decisão

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de

habilitação e classificação.

15.9. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, 0 pregoeiro examinará

a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma

proposta que atenda ao presente edital.

15.10. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata

o subitem anterior.

15.11. OUTRAS COMPROVAÇÕES DE HABILITAÇÃO:

15.11.1. Os documentos apresentados nesta licitação deverão:

a) Estar em nome da licitante, com um único número de CNPJ;

b) Estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor;

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001-75

Avenida Domingos Sertão, nfi 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br

Página 9 de 15



.

. pe
FOLHAS. N

PROC.N
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

RUBRICA
f* PASTOS BONS

15.11.2 Quando se tratar de certidões vendveis em que a validade não esteja expressa, serão

considerados válidos os documentosexpedidos nos últimos 60 (sessenta) dias.

15.11.3. A documentação de habilitação, será encaminhada em formato digital, no prazo

estabelecido 02 (duas) horas, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitaçâo.

15.11.4. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será

suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO16.

Início da execução do objeto: 10 dias da assinatura do contrato ou da emissão da ordem de serviço.

Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias, procedimentos,frequênciae periodicidade:

1. Métodos e Rotinas:

• A execução seguirá o fluxo de demanda da Secretaria Municipal de Saúde. As moldagens iniciais serão
realizadas pelos cirurgiões-dentistas da rede municipal.

• O laboratório contratado deverá realizara retirada dos moldes e a entrega das próteses nos pontos

designados pela Secretaria, utilizando embalagens estéreis e transporteadequadoque garanta a
integridadedos modelos.

2. Etapas de Execução:

Solicitação: Emissão de guia de encaminhamento pelo dentista do munidpio.
Retirada e Moldagem Técnica: Coleta do molde no consultório e confecção do modelo de gesso.

Provas e Ajustes: Envio da estrutura (cera/metal) para prova clínica no paciente. Caso haja
necessidade de ajuste, o material retorna ao laboratóriosem custo adicional.

Finalização: Acrilização, caracterização e polimento final da prótese.

Instalação e Entrega: Entrega da peça pronta para instalação definitiva pelo dentista da rede
municipal.

1.

2.

3.

4.

5.

3. Tecnologias e Materiais:

• Deverão ser utilizados materiais com registro na ANVISA, incluindo resinas acrílicas de alto impacto,
dentes de tripla prensagem com estabilidade de cor e ligas metálicas biocompatíveis (para próteses
parciais removíveis).

• O laboratório deverá empregar técnicas modernas de fundição e polimento mecânico para garantira
adaptação marginal e o conforto do paciente.

4. Procedimentos e Qualidade:

• Todas as peças devem apresentar lisura, ausência de porosidades e fidelidade anatômica.

• A contratada é responsável pela desinfecçâo prévia de todos os materiais que circundam o ambiente
clínico e laboratorial.

5. Frequência e Periodicidade:
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Retirada de moldes: Mínimo de 5 vezes por semana, conforme cronograma acordado coma
Secretaria de Saúde.

Prazo de Entrega: As próteses finalizadas deverão ser entregues em até 10 dias úteis após a retirada
do molde definitivo ou da última prova clínica.
Periodicidade de Relatórios: Mensalmente, a contratada deverá apresentar relatório das próteses

entregues e instaladas, acompanhado das guias assinadas pelos profissionais e pacientes, para fins de
liquidação de pagamento.

Materials a serem disponibilizados
16.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades
estabelecidas. promovendo substituição quando necessário.sua

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §is, inciso III, da Lei ns 14.133, de 2021)

O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei n® 8.078, de 11 de

setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

16.2.

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e
as normas da Lei ns 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial.

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila.
As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre
que 0 ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim,

conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial.

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.

17.

17.1.

17.2.

17.3.

17.4.

17.5.

Fiscalização

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscaliza da pelo(s)fiscal{is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei n2 14.133, de 2021, art. 117, caput).

17.6.

Fiscalização Técnica

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração
17.7.1.

17.7.

O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for
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necessário para a regularização das efitas ou dos defeitos observados, (art. 117, §is da
Lei n5 14.133, de 2021).

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a
correção.

O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato,em tempohábil, a situação
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para
que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o efto imediatamente ao gestor do
contrato.

O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovaçãotempestivaou à
prorrogação

17.7.2.

17.7.3.

17.7.4.

17.7.5.

contratual.

Fiscalização Administrativa

O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário.

17.8.1.

17.8.

Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportandoao gestor do
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua
competência;

Gestor do Contrato

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso,
à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto

de cumprimento de obrigações.

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o
art. 158 da Lei n® 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso.

17.9.

17.10.

17.11.

17.12.

17.13.
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17.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham Justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.

17.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização gestão doe termos contrato.nos

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos espedficos
consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pastos Bons deste exerdcio, na
dotação abaixo discriminada:

18.

18.1.

Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da

formalização do contrato ou instrumento equivalente.

A dotação relativa aos exerdcios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes , medianteapostilamento.

18.2.

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO

O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução,

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,
devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às

suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade
e quantidade executados e consequente aceitação mediante termo detalhado.

O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n^ 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito
de liquidação e pagamento.

O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins
do recebimento definitivo.

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execuçãodo contrato.

19.1.

19.2.

19.3.

19.4.

19.5.

19.6.

19.7.

DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis
para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveispor igual período.

20.

20.1.
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20.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessáriose essenciaisdo documento,
tais como:

20.2.1.

20.2.2.

20.2.3.

20.2.4.

20.2.5.

20.2.6.

Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao contratante.

A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado

da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência,
Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Munidpio (dívida ativa e tributos), nos termos
do art. 68 da Lei ne 14.133, de 2021.

Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
contratante.

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência

do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a

ampla defesa.

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal.
O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação
da despesa, conforme item anterior.

O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais

estabelecidos na legislação vigente.

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n?

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,

por meio de documento oficial, de que efz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na
referida Lei Complementar.

0 prazo de validade;

a data da emissão;

os dados do contrato e do órgão contratante;

0 período respectivo de execução do contrato;

o valor a pagar; e

eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

20.3.

20.4.

20.5.

20.6.

20.7.

20.8.

20.9.

20.10.

20.11.

20.12.

20.12.1.

20.13.

Pastos Bons - MA, 30 de Dezembro de 2025
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Vera Lúcia Ferreira Costa Mota

Secretaria Munic. de Saúde

Portaria ns 08/2025
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO N® 002/2026

Prezados Senhores,

Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa à licitação em

epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na

preparação.

1. PROPOSTA DE PREÇOS:

V. UNITÁRIOITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. V. TOTAL

VALOR GLOBAL R$ (POR EXTENSO)

2. PROPONENTE:

RAZAO SOCIAL:...

CNPJ:...

ENDEREÇO:...

TELEFONE:...

FAX:...

E-MAIL:...

3. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E/OU O CONTRATO
NOME:...

CPF:...

RG:...

NACIONALIDADE:...

ESTADO CIVIL:...

PROFISSÃO:...

ENDEREÇO COMPLETO:...

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:...

5. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA:...

Declaramos que estamos ciente e concordamos com as condições contidas no edital e seus anexos,

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em

definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório.

Local e data

Nome e assinatura do representante legal da empresa

(N^ da identidade do declarante)
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ANEXO III • MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N?
LEI 14.133/2021

PROCESSO DE ORIGEM

Pregão Eletrônico N^ 002/2026

NS PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2025073/2025

OBJETO

Registro de Preços para futura e eventual contratação de serviços de laboratório de prótese

dentária para a realização de moldagem, confecção e instalação de próteses diversas, incluindo o

fornecimento de todos os insumos e materiais odontológicos, para suprir as necessidades da

Secretaria Municipal de Saúde de Pastos Bons/MA.

.©

$
VALOR TOTAL REGISTRADO

R$ 0,00 (valor por extenso)

VIGÊNCIAS

INICIAL: de

FINAL: de

de
.©

de

ÓRGÃO GERENCIADOR

Secretaria Municipal de Saúde

ÓRGÃO{S) PARTICIPANTE(S)

DADOS DO BENEFICIÁRIO

RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ n»

Logradouro...., Número...., Bairro...., Cidade , Estado,

Nome Responsável Contratado , CPF ns . .

O J.

PREÂMBULO

j a Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA, através da Unidade

j lavra a presente Ata de Registro de Preços (ARP),

referente ao Processo Administrativo em epígrafe que deu origem ao Pregão Eletrônico

j RESOLVE registrar os preços da

empresa indicada e qualificada nesta ATA, observados as especificações, os preços e os quantitativos do termo

de referência do Processo de Contratação em referência referenciada, atendendo as condições previstas no

edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na , sujeitando-se as partes às normas

de deAos

Gerenciadora j inscrita no CNPJ n®

N°{numero_processo_contratacao}, que tem como objeto
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constantes na Lei ns 14.133, de 19 de abril de 2021, bem como, as cláusulas e condições abaixo estabelecidas,
constituindo-se ATA documento vinculativoesta obrigacional às partes.em e

CLÁUSUU PRIMEIRA - DO OBJETO

1 - A presente Ata tem por objeto Registro de Preços para futura e eventual contratação de serviços de

laboratório de prótese dentária para a realização de moldagem, confecção e instalação de próteses diversas,

incluindo o fornecimento de todos os insumos e materiais odontológicos, para suprir as necessidades da

Secretaria Municipal de Saúde de Pastos Bons/MA., especificado no Termo de Referência, Anexo I do edital do

Pregão Eletrônico N9 002/2026, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham
sido registrados. independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO E CADASTRO RESERVA

2.1 - A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil

subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor,

desde que comprovado o preço vantajoso.

2.1.1 - O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exerdcio financeiro a

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando

ultrapassar 1 (um) exerdcio financeiro.

2.1.2 - Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

2.2 - A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada por intermédio de instrumento

contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,

conforme o art. 95 da Lei n9 14.133, de 2021.

2.2.1 - O instrumento contratual de que trata o item anterior deverá ser assinado no prazo de validade

da ata de registro de preços.

2.3 - Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da

Lei n9 14.133, de 2021.

2.4 - Após do processo de contratação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata

de registro de preços:

2.4.1 - Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário e se obrigar nos limites

dela;

2.4.2 - Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

2.4.2.1 - Aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a

classificação da licitação;

2.4.2.2 - Mantiverem sua proposta original.

2.4.3 - Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores

registrados na ata.

2.5 - O registro a que se refere o item 2.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
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2.6 - Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas

para o preço do adjudicatário terão prioridades sobre aqueles que mantiverem sua proposta original.

2.7 - A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 2.4.2.2 somente

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes

hipóteses:

2.7.1 - Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta;

2.7.2 - Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços.

2.8 - O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

2.9-Após a homologação do processo de contratação, o fornecedor mais bem classificado será convocado para

assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no instrumento convocatório, sob

pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei ns 14.133, de 2021.

2.9.1 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante

solicitação do fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada,

e que a justificativa seja aceita pela Administração.

2.10 - A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no PNCP.

2.11 - Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no

edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 2.7, observando o item 2.7 e subitens, fica

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostaspelo primeiro classificado.

2.12 - Na hipótesede nenhum dos licitantes que trata o item 2.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do instrumento

convocatório, poderá:

2.12.1 - Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

2.12.2 - Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos fornecedores remanescentes,

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

2.13 - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação espedfica para a aquisição

pretendida. desde devidamente justificada.que

CLÁUSUU TERCEIRA - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS

3.1 - As quantidadesprevistas para os itens com preços registrados nesta ata de registro de preços poderão ser

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes do registro de

preços.

3.2 - O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade

participante.

3.3 - O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será

considerado participante para efeito do remanejamento.
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3.4 - Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamentosolicitado, com a redução do

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência

do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

CLÁUSULA QUARTA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

4.1 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

4.2 - Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizadosem decorrência de eventual redução dos preços

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas

seguintes situações:

4.2.1 - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como

pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n? 14.133, de 2021;

4.1.2 - Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a

superveniênciade disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

4.1.3 - Na hipótese de previsão no instrumento convocatório de cláusula de reajustamento ou

repactuaçãosobre os preços registrados, nos termos da Lei n® 14.133, de 2021.

4.1.3.1 - No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anuaiidade e o índice

previstos para a contratação;

4.1.3.2 - No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios

definidos contratação.para a

CLÁUSULA QUINTA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

5.1 - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço

registrado.

5.1.1 - Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades

administrativas.

5.1.2 - Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado

e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

5.1.3 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação

mais vantajosa.

5.1.4 - Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciadorcomunicará aos órgãos e às entidades

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,

observado o disposto no art. 124 da Lei n9 14.133, de 2021.

5.2 - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração
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do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de

cumprir o compromisso.

5.2.1 - Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às

condições inicialmente pactuadas.

5.2.2 - Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir

as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termosdo item 6.1,

sem prejuízo das sanções previstasna Lei ne 14.133, de 2021, e na legislaçãoaplicável.

5.2.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar

se aceitam manter seus preços registrados.

5.2.4 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 6.4, e adotará as medidas cabíveis para

a obtenção da contratação mais vantajosa.

5.2.5 - Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço

registrado, conforme previsto no item 5.2 e no item 5.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará

o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticadospelo mercado.

5.2.6 - O órgão ou entidadegerenciadoracomunicaráaos órgãos e às entidades que tiverem firmado

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para

que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n® 14.133,

2021.de

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1 - O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

6.1.1 -Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo Justificado;

6.1.2 - Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Administração sem Justificativa razoável;

6.1.3 - Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2®, do Decreto ns

11.462, de 2023; ou

6.1.4 - Sofrer sanção prevista nos incisos 111 ou IV do caput do art. 156 da Lei ne 14.133, de 2021.

6.1.4.1 - Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156

da Lei n? 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante

decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações

derivadas da ata enquantoperduraremos efeitosda sanção.

6.2 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho do órgão

ou da entidade gerenciadora, garantidos os prinapios do contraditório e da ampla defesa.

6.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
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6.4 - O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e

justificadas:

6.4.1 - Por razão de interesse público;

6.4.2 - A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

6.4.3 - Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3® e 27, § 49, ambos do Decreto

11.462,ne de 2023.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

7.1 - O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no

instrumento convocatório;

7.1.2 - As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

7.2 - É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do

pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a

aplicação da penalidade.

7.3 - O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências

previstas no item 6.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do

fornecedor.

CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

8.1 - As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações

da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se

definidos no Termo de Referência, Anexo I do instrumento convocatório.

8.2 - Integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo I, com o cadastro de reserva das empresas signatárias

que aceitam cotar os itens com os preços iguais ao do licitante vencedor do procedimento de contratação em

referência.

8.3 - Fica eleito o Foro da cidade de Pastos Bons - MA, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente ATA

de Registro de Preços (ARP), que não puderem ser administrativamente solucionados, renunciando, como

renunciado têm, a qualquer outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se houver mudança de domidiio

qualquerde das partes.

CLÁUSULA NONA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1 - Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Estadual, Distrital e Municipal

que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não

participantes, observados os seguintes requisitos:

9.1.1 - Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;
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9.1.2 - Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo

mercado na forma do art. 23 da Lei n? 14.133, de 2021; e

9.1.3 - Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

9.2 - A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo
fornecedor.

9.2.1 - O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo

à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

9.3 - Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

9.4 - O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou peta

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

9.5 - O órgão ou a entidade poderá aderir ao item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados

os requisitos do item 9.1.

9.5 - As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por

cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o

gerenciador e para os participantes.

9.6 - O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de

cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do

número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ITENS REGISTRADOS

10.1 - O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item e as demais condições
ofertadas propostana sao as que seguem:

Preço

Unitário
Item Descrição Unidade QuantidadeMarca Preço Total

Pastos Bons - MA, de de

(ASSINATURAS)
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ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO N2 002/2026

CADASTRO DE RESERVA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NS

Aceita(m) cotar o{s) produto{s)/serviço{s) objeto da Ata de Registro de Preços em epígrafe com preços iguais ao

do licitante vencedor do Pregão Eletrônico Ns 002/2026, detentor dos preços registrados com esta Prefeitura

Municipal, na sequência da classificação do certame, os seguintes fornecedores:

COLOCAÇÃO FORNECEDOR CNPJ ENDEREÇO REPRESENTANTE CONTATOS Nfi DOS ITENS

Pastos Bons - MA, de de

(ASSINATURAS)
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ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N9

COMPRAS E SERVIÇOS COMUNS - LEI 14.133/2021

PROCESSO DE ORIGEM

PREGÃO ELETRÔNICO nS

NS PROCESSO ADMINISTRATIVO:

J.

J.

OBJETO CONTRATUAL

.©

$
VALOR CONTRATUAL

RS

VIGÊNCIAS CONTRATUAL

INICIAL: / /
FINAL: / /

LO

DADOS DO CONTRATANTE

RAZÃO SOCIAL CONTRATANTE, CNPJ n» . /

Logradouro , Número , Bairro , Cidade , Estado

Nome Responsável Contrante , CPF ns . . -

LLL

DADOS DO CONTRATADO

RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ n8

Logradouro...., Número...., Bairro...., Cidade , Estado

Nome Responsável Contratado , CPF n» . .

O /

Q FISCAL DO CONTRATO

Nome Fiscal Contrato...

PREÂMBULO

de deAos j a Razão Social Contratante.... - UF.., através da Unidade Adminsitrativa

^ em observância às disposições da Lei n® 14.133, de le/Contratante

de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE

CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

., inscrita no CNPJ ns
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92,1 e II)

1.1 - O presente instrumento tem por objeto
definidas no Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO {art. 92, V)

de acordo com as especificações e condições

2.1 - O valor do presente Contrato é de R$

CONTRATADA, conforme quadro abaixo:

}, em conformidade com a proposta apresentada pela

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO

Quant. Valor Unit. Valor TotalDescrição UnidadeItem Marca

J1

2

3

R$Valor Total

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contratação.

2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão

dos quantitativos efetivamente executados.
2.3 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição;

2.3.1 - O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas espedficas quanto

a forma de execução do objeto;

2.3.2 - Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso;

2.3.3 - A Proposta do Contratado;

2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSUU TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

e encerramento emy_/.3.1 - O prazo de vigência da contratação terá início na data de

na forma do artigo 105 da Lei n* 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão

ser prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n” 14.133, de 2021.

4.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentementede termo aditivo,

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no

caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

4.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do

Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no

Histórico de Gestão do Contrato, nos prinapios da manutenção da necessidade, economicidade e

oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes.

3.2 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as

abrangências de aplicação.

CLÁUSULA QUARTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)

4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições

de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001-75

Avenida Domingos Sertão, n$ 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br
Página 37 de 44



FOLHAS. N

PROC.N^ '

RUBRiCA
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PASTOS BONS

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

5.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no

Termo de Referência, parte integrante a este Contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE (art. 92, V)
6.1 - Os preços iniciatmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato.

6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão

reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice índice Geral de Preços de Mercado - IGP-M,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último reajuste.

10.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondentetão

logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

6.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será{ão), obrigatoriamente,o{s) definitivo(s).

10.6 - Caso o(s) índice{s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado{s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s)

pela legislação então em vigor.

6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice ofícial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.8 - O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSUU SÉTIMA - DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
7.1 - Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei ns 13.709,

de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato

administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de

acordo com a boa-fé e com os prindpios do art. 69 da LGPD.

7.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

7.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub-

operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.

7.5-Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com

exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente

enquanto não prescritas essas obrigações.
7.6 - É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades
decorrentes da LGPD.

7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente,

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual

descarte realizado.

7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado,
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com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e

registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

7.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstasna LGPD.

7.11 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentesao tratamentode dados pessoais,
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou

recomendações, editadas na forma da LGPD.

7.12 - Os contratos e convênios de que trata o § 1- do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade

nacional.

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VMI)

8.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos espedficos consignados no

Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pastos Bons deste exeracio, na dotação abaixo discriminada:
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE;

CLASSIFICAÇÃO:
NATUREZA OA DESPESA:

FICHA:

8.2 - A dotação relativa aos exerdcios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, medianteapostilamento.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus

anexos;

9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.

9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas.
9.4-Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado.

9.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

9.6 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato.

9.7-Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado.

9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

9.8.1 - A Administraçãoterá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §4®, do art. 137, da Lei ns 14.133, de 2021.

9.11-A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência

de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
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10.1-0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte
integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.

10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário,

com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada.

10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e 17 a 27,
do Código de Defesa do Consumidor(Lei ns 8.078, de 1990).

10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

execução, os motivos que impossibilitem o cumprimentodo prazo previsto, com a devida comprovação.

10.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior

(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.

10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da

execução ou dos materiais empregados.

10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos.

10.8 - A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com

a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de

Fornecimento/Serviço.

10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo

de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas,

sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação espedfica, cuja inadimplência não

transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE;

10.10 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

10.11 - Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;

10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos
previstas na legislação (art. 116);

10.14 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);

10.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n5 14.133,

de 2021.

10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do CONTRATANTE.

10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
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demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendaçõesde boa técnica e a
legislaçãode regência.

10.19 - Orientar e treinar seus empregadossobre os deveres previstos na Lei n® 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução
deste contrato.

10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores

condições de segurança, higiene e disciplina.

10.21 - Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

11.1 - Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o

dever de realizar a execução de objeto espedfico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará

nos seguintes termos:

11.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo

estipulado para tanto.

11.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma

fixado para o contrato;
11.1.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
CONTRATADO;

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

administrativas;

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

11.2 - Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado,

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

11.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE,

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o

contrato não mais lhe oferece vantagem.

11.2.2 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja

a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de
antecedência desse dia.

11.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da

data da comunicação.

11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n5 14.133/21, bem como amigavelmente,

asseguradoso contraditório e a ampla defesa.

11.3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

11.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
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11.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2 - Relação dos pagamentos Já efetuados e ainda devidos;

11.4.3 - Indenizações e multas.

11.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econòmico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei

n.5 14.133, de 2021).

11.6 - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica,

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,

ou que deles seja cônjuge, companheiroou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau

(art. 14, inciso IV, da Lei n.s 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

12.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n® 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecuçâo parcial do contrato;

b) der causa à inexecuçâo parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecuçâo total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentaçãofalsa ou prestar declaraçãofalsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 59 da Lei n9 12.846, de 19 de agosto de 2013.

12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecuçâo parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §29, da Lei n9 14.133, de 2021);

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", “c" e

"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave

(art. 156, § 49, da Lei n9 14.133, de 2021);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §59, da Lei ns 14.133, de 2021).

b) Multa de:

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso

injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para

apresentação, suplementaçâo ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de

Referência, parte integrante a este Contrato,

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme

dispõe o inciso I do art. 137 da lei n. 14.133, de 2021.

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a

30% do valor do Contrato,

iv) Compensatória, para a inexecuçâo total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c" e "d" do

subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato.
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12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §95, da Lei n? 14.133, de 2021).

12.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,

§75, da Lei n5 14.133, de 2021).

12.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n5 14.133, de 2021).

12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente

devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da

garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8e, da Lei n^ 14.133, de 2021).

12.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança Judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade

competente.

12.5 - A aplicação das sanções reaiizar-se-á em processo administrativoque assegure o contraditório e a ampla

defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n5

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar.

12.5 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §ie, da Lei ns 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.

12.7 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n^ 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n2 12.846, de 2013,

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.8 - A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(art. 160, da Lei n® 14.133, de 2021).

12.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade

no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).

12.10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n2 14.133/21.

12.11 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

13.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de

Referência, parte integrante a este Contrato.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA > ALTERAÇÕES

14.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n® 14.133, de
2021.

14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à

prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de Justificada necessidade de
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1

(um) mês (art. 132 da Lei n? 14.133, de 2021).

14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n^ 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

15.1 - Os casos omissosserão decididospelo CONTRATANTE,segundo as disposições contidas na Lei ns 14.133,

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n®

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e prindpios gerais dos contratos.

CLÁUSU W DÉCIMA SEXTA - SUBCONTRATAÇÃO

16.1-As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência,

parte integrante deste Contrato.

#

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
17.1 - O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais.

17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na

Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.5 14.133, de 2021, e ao art. 83, §29, da Lei n. 12.527, de 2011,

c/c art. 79, §39, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

17.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Pastos Bons - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §19, da Lei n®

14.133/21.

Pastos Bons - MA, de de

ASSINATURAS

PELA CONTRATANTE PEW CONTRATADA

TESTEMUNHAS

NOME: NOME:
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. p^cvjbmAVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N® 002/2026

PROC. N5

RUBRICA

A Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA, torna público para o conhecimento dos interessados, que

fará realizar, sob a égide da Lei n.9 14.133/2021 e suas alterações posteriores, da Lei Complementar n.^

123/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, licitação na modalidade Pregão Eletrônico,

do tipo Menor Preço Por Item, objetivando Registro de Preços para futura e eventual contratação de serviços

de laboratório de prótese dentária para a realização de moldagem, confecção e instalação de próteses diversas,

incluindo o fornecimento de todos os insumos e materiais odontológicos, para suprir as necessidades da

Secretaria Municipal de Saúde de Pastos Bons/MA.. A sessão será realizada através do Portal Compras Pastos

Bons, pelo endereço eletrônico https://www.compraspastosbonsma.com.br/, com data de abertura agendada

para 26 de Janeiro de 2026 às 10:00. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis no Portal da Transparência

do Munidpio pelo endereço www.pastosbons.ma.gov.br, ou ainda pelo endereço Portal Compras Pastos Bons,

https://www.compraspastosbonsma.com.br/ e ainda no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

Pastos Bons - MA, 8 de Janeiro de 2026

Cândido Coelho de Sá Neto

Agente de Contratação/Pregoeiro

Portaria n^ 136/2025
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0M1/2026. 11 08 Pontl Nccional M Comrataçóes Públicas

<x » EntrarPortal Nacional de Contratações PObücas

^ > Editais

Edital n° 002/2026/2026

Ultima atuolizaçao 09/01/P0P6

Acessar Contratação
FOLHAS. N

PROC.N

Local: Pastos Bons/MA Órgão: MUNICÍPIO DE PASTOS BONS
RUBRICA

Unidade compradora: 33633 - Prefeitura Municipal de Pastos Bons

Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 28,1 Tipo: Edital

Modo de disputa: Aborto-Fechado Registro de preço: Sim Fonte orçamentária: Não informada

Data de divulgação no PNCP: 09/01/2026 Situaçao: Divulgada no PNCP

Data de início de recebimento de propostas: 09/01/202610 00 (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas: 26/01/2026 08;00 (horário de Brasília)

Id contratação PNCP: 05277173000175-l-00(X)01/2026 Fonte: BR Conectado

Objeto:

Registro de Preços para futura e eventual contratação de serviços do laboratório de prótese dentária para a realização de

moldagem, confecção e instalação de próteses diversas, incluindo o fornecimento de todos os insumos e materiais

odontologicos. para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Pastos Bons/MA.

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 55O.16L00

Itens Arquivos Histórico

Número Descrição ; Quantidade Valor unitário Valor total estimado Detalhar

estimado ■

ht(|>s//pncp.9Ov.br/a(>(>/Mltal$/0S27717300017S/2026/1 1/3



09^1/2026. 11 oe
Portai Nacional de Contraiaçdas PútHicas

1 ICOTA AMPLA

CONCORRENCiAI ■

Prótese dentaria

parcial removível

superiores, ref: com

metal fundido com

dente trilux e resina

clássica incolor e

rosa com crossbnk

338 R$ 297.19 RS 100.450.22

FOLHAS. N

PROC. W

RüBRfCA

ICOTA RESERVADA

ME/EPPl - Prótese

dentaria parcial

removível

superiores ref com

metal fundido com

dente trilux e resina

clássica incolor e

rosa com crosslink

2 112 R$ 297.19 RS 33.285.28

3 ICOTA AMPLA

CONCORRÊNCIA] -

Prótese dentaria

parcial removível

inferior, ref; com

metal fundido cont

dente trilux e resina

clássica incolor e

rosa com crosslink

crosslink

338 R$ 293.12 RS 99.074,56

ICOTA RESERVADA

ME/EPPl - Prótese

dentaria parcial

removível inferior

ref com metal

fundido com dente

trilux e resina

classica incolor e

rosa com crosslink

4 R$ 293,12112 RS 32.829.44

5 ICOTA AMPLA

CONCORRÊNCIA] -

Prótese dentaria

total supenor, ref.

com dente trilux e

resina clássica

incolor e rosa com

crosslink

338 R$ 321.66 RS 108.721.08

Exibir: 5 1-5 de 8 itens < >Página 1

c )< Voltar

Criarlo poijt n-’ 14 i33/2’l. o Portal Nacional de Crjntrataçòes Públicas ÍPNCP.ie

o f.iíio -clctioriico oiidai dod:nado à divolgaipo controlizada o obrigatória dos atos

o.iaido-s oni sc-dc do ücitaçòos c r-onlrato.! administrativos abarcados pc-lo novol

dlpLOi-'M

E gando polo Coimito <jOstor da Rodo Nacional do Contratações Públicas, nm

colcqisdo doliboralivo com suas atnbuiçòc

oo 9 fio ago.sto do 2021

ostadoiocídas no DccioLo r'^'' 10.764.s

h«ps7/pncp.9Ov.&r/app/edl(aíB/0S277173O0017S/2026/1 Vi



0M]1/2026. 11 08 Pwtal Nacional d« Contratações PúMcas

0 denei ivoivil1^eí1^;o dessa vei sso do Portai, o um esforço conjunto de consti uçao

do unm ':í.-ncopcaodiro:!.} ic-go:.. homioíogado pelos indiesdo.s a compor o aludido

con-.tó

Â adoquúçao. fick-Kiignioado e coneludo dos informoçoos e do.s arquivos relativos

ós contratações disporiiLvccadac no PNCP por torça da Les n"' 14.133/2021 sào do

es!; ;‘a rc-siaisnsabiiidádo dos órgãos e entidades uoiilrataníos.

. /^jTSi (!ttcs.//p\>ft.3«.d£-sofv->;o5.ge‘Jt.-3n.gov,bi

^ 0800.978 9C«ai
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EXTRATO DE CONTRATO EXTRATO DE CONTRATO N» 001/2026 - PROCESSO/^DMINISTRAT!VO n" 202SOS2/202S
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RUBRICASEM ATOS A PUBLICAR NESTA DATA

COMISSÃO PERMAMENTE DE UCITAÇÃO r
EXTRATO DO TERMO ADITIVO

à
rr EXTRATO DE CONTRATO jÀ

EXTRATO DO l* ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO N® 092/2025, assinado em

24/12/2025. Objeto: 1® Aditivo de Prazo do Contrato 092/2025 que objetiva a
Convatação de empresa especializada na confecção de impressos e materiais
gráficos: diagramação, formatação e confecção/execução de serviços gráficos
diversos, induindo produção de impressos para a Secretaria de Assistência Soaal de

Pastos Bons/MA. Processo Administrativo n® 2025020/2025. Modalidade: Adesão n®

002/2025. CONTRATANTE: Fundo Municipal de Assistência Social, CNPJ n®

16,810.659/0001-43, CONTRATADO: A. C. SOUSA GALENO - ME, CNPJ n»

20.530.627/0001-61. Valor Global: R$ 85.148.85 (oitenta e cinco mil, cento e quarenta
e ORO reais e oitenta e cinco centavos). Vigência Inicial: 31 de Dezembro de 2025.

Vigência Final: 27 de Agosto de 2026. Mareia Barbalho Teixeira Rêgo - Secretária
Munie. Ass. Social. Pastos Bons - MA. 24 de Dezembro de 2025.

PUBLICAÇÃO MURAL EXTRATO DE CONTRATO EXTRATO DE CONTRATO N®

002/2026, assinado em 07/01/2026. Objeto: Contratação de empresa para a prestação
de serviço fúnebre com fornecimento de urna mortuána. translado e serviços

complementares, em atendimento as necessidades da Secretana Municipal de

Assistênaa Social de Pastos Bons/MA. Processo Administrativo n® 2025052/2025.

Modalidade Pregão Eletrônico n® 016/2025. CONTRATANTE: Secretana Municipal
de Assistência Social, CNPJ n® 16.810.659/0001-43, CONTRATADO: MARIA DE

JESUS C. MATOS DA SILVA, CNPJ n® 10.760.286/0001-67. Valor Global:

R$ 577.150,00 (quinhentos e setenta e sete mil e cento e cinquenta reais). Vigência
Inicial: 7 de Janeiro de 2026. Vigência Final: 31 de Dezembro de 2026. Mareia

Barbalho Teixeira Rêgo - Secretária Munic. Ass. Social. Pastos Bons - MA, 7 de

Janeiro de 2026.

r

r AVISO DE UCITAÇÃO
rr À

EXTRATO DE CONTRATO jÀ

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N® 002/2026 A Prefeitura Municipal

de Pastos Bons - MA. torna público para o conheomento dos interessados, que fará

realizar, sob a égide da Lei n.® 14.133/2021 e suas alterações postenores. da Lei

Complementar n.° 123/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame,

licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço Por nem. objetivando

Registro de Preços para futura e eventual contratação de serviços de laboratôno de

prótese dentária para a realização de moldagem. confecção e instalação de próteses

diversas, incluindo o fornecimento de todos os insumos e materiais odontológicos,
para suprir as necessidades da Seaetaría Municipal de Saúde de Pastos Bons/MA..

A sessão será realizada através do Portal Compras Pastos Bons. pelo endereço

eletrônico https://www.compraspastosbonsma.com.br/, com data de abertura

agendada para 26 de Janeiro de 2026 às 10:00. O editai e seus anexos encontram-

se disponíveis no Portal da Transparênaa do Município pelo endereço

www.pastosbons.ma.gov.br, ou ainda pelo endereço Portai Compras Pastos Bons,

https://www.compraspastosbonsma.com.br/ e ainda no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP). Pastos Bons - MA, 8 de Janeiro de 2026. Cândido

Coelho de Sá Neto. Agente de Contratação/Pregoeiro.

PUBLICAÇÃO MURAL EXTRATO DE CONTRATO EXTRATO DE CONTRATO N®

001/2026. assinado em 07/01/2026. Objeto: Contratação de empresa para a prestação
de serviço fúnebre com fornecimento de urna mortuária, translado e serviços
complementares, em atendimento as necessidades da Secretana Municipal de
Assistênaa Social de Pastos Bons/MA. Processo Administrativo n® 2025052/2025.

Modalidade Pregáo Eletrônico n« 016/2025. CONTRATANTE: Secretana Municipal
de Assistência Social. CNPJ n® 16.810.659/0001-43, CONTRATADO: ANDRESSA

DA CONCEICAO COSTA DE SOUSA, CNPJ n® 26.737.347/0001-05. Valor Global:

R$ 607.507.50 (seiscentos e sete mil. quinhentos e sete reais e cinquenta centavos).

Vigência Inicial: 7 de Janeiro de 2026. Vigência Final: 31 de dezembro de 2026.

Mareia Barbalho Teixeira Rêgo - Secretária Munic. Ass. Social. Pastos Bons - MA, 7

de Janeiro de 2026

r^ EXTRATO DO TERMO ADITIVO
Â

EXTRATO DO 1® ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO N® 091/2025. assinado em

24/12/2025. Objeto: 1® Termo Aditivo de Prazo do Contrato 091/2025 que objetiva a
Contratação de empresa especializada na confecção de impressos e materiais

gráficos: diagramação. formatação e confecção/execução de serviços gráficos
diversos, incluindo produção de impressos para atender Secretária de Saúde de

Pastos Bons/MA. Processo Administrativo n® 2025020/2025. Modalidade: Adesão n®

002/2025. CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde. CNPJ n® 11.885.239/0001-

02, CONTRATADO: A. C. SOUSA GALENO - ME, CNPJ n® 20.530.627/0001 -61.

Valor Global: RS 463.174,28 (quatrocentos e sessenta e três mil. cento e setenta e

quatro reais e vinte e oito centavos). Vigência Imcal: 31 de Dezembro de 2025.

Vigência Fmal: 27 de Agosto de 2026. Vera Lúcia Ferreira Costa Mota - Secretaria

Municipal de Saúde. Pastos Bons - MA, 24 de Dezembro de 2025.

rr
EXTRATO DO TERMO ADITIVO

À

EXTRATO DO 1® ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO N® 089/2025, assinado em

24/12/2025. Objeto: 1® Termo Aditivo de Renovação do Contrato 089/2025 que
objetiva a Contratação de empresa especializada na confecção de impressos e

maienais gráficos: diagramação, formatação e confecção/execução de serviços

gráficos diversos. Incluindo produção de impressos para a Secretaria de Administração
de Pastos Bons/MA. Processo Administrativo n® 2025020/2025. Modalidade Adesão

n® 002/2025. CONTRATANTE: Secretana Municipal de Administração. CNPJ n®

05,277.173/0001-75, CONTRATADO: A. C. SOUSA GALENO - ME, CNPJ n®

20.530.627/0001-61. Valor Global: R$ 136.375,65 (cento e trinta e seis mil, trezentos

a
CERTIFICADO DIOITALMENTE

E COM CARIMBO DE TEMPO www.pastosbons.ma.gov.br 1/3EXECUTIVO
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FOLHAS, N ■e setenta e cinco reais e sessenta e cinco centavos). Vigência Inicial: 31 de Dezembro

de 2025. Vigência Final: 27 de Agosto de 2026. Josê Bumett Pereira da Silva -

Secretâno de Administração. Pastos Bons - MA, 24 de Dezembro de 2025. PROC. N?

Wr RUBRÍCAEXTRATO DO TERMO ADITIVO
À

EXTRATO DO 1» ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO N« 090/2025. assinado em

24/12/2025. Objeto; 1® Termo Aditivo de Przizo do Contraio 090/2025 que objetiva a

Con^atação de empresa especializada na confecção de impressos e materiais

gráficos: diagramação, formatação e confecção/execução de serviços gráficos

diversos, induindo produção de impressos para Secretaria de Educação de Pastos

Bons/MA. Processo Administrativo n» 2025020/2025. Modalidade: Adesão n®

002/2025. CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Educação. CNPJ n®

06.080.638/0001-66, CONTRATADO: A. C. SOUSA GALENO - ME, CNPJ n®

20.530.627/0001-61. Valor Global: R$ 276.589.60 (duzentos e setenta e seis mil.

quinhentos e oitenta e nove reais e oitenta centavos). Vigènda Iniaal: 31 de Dezembro

de 2025. Vigência Final; 27 de Agosto de 2026. valbea Pereira da Silva Sousa -

Secretana de Educação. Pastos Bons • MA, 24 de Dezembro de 2025.

a
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m
FOLHAS. H"

PROC.N^-

-RUBfilÇ^

Pé oai^/X

Sáo Luís, sexta-feira, 09 de janeiro de 2026
iiotacAo mieoAo Ei^mcnco «r ^ »vi»2»{Sf^ oMO W ASUUiFMTO

> - BA M
«CORA

«ftiiKW é* Nem QMS * avwMto Mâ. pe«*f

ttermo • ms renceJe ura 'eehi» kaieçlo
HwMena» P-ecea»

pucacj g— «xj^ecimNj 4»A V4« ^ Mnvi CMMe« KLOifthcu i»3«vewM fcy«ae> IM« Affiet«f» « PeejFtos
noS&UMPMUAU . otn.» E.£Tf<i^'n do

► treraaafc

«r09>*2 30» r<enr^4t^(MROi*M9ftMd*«liDM

^4^ AO bfMTCuI M-wieoiD Moaoxv Smco '

■ r^OIM&jfvZret

Mtm«
AVISO DE UCJTAÇAo CONCORRÊNCIA ELETRÒNKIA N* 22/2C29

A RrsNiUfrv Mvnfclp»! do Born do Corda - MA atravM di Aponta do
contratação o equipe de apoio, toma puOÉco para ocrtteofeuo de todos

que ntaia retiuando Licitaçáo na MODALIDADE. CONCORRÊNCIA, na

lonns ELETRÔNICA com cnb^ Oe lulgamanlo manor VALOR CiLODAL.

noa lermos da Lai ri* 14 13312021 OBJETO ConMaçác de erraneu para

Concksâo de eacoia ccm 04 aaiaa. Ptoieto Padrio FNDE ID SIMEC n*

1015254

o inrernuio ■

I • Uua iMfMvÉQ •• vr^tím (vtanNice I

W»l4ie4*
tUBAjegn-

***11^1 Mk e»*>Sre Omw, <Q<»we< pe»M* A* 2»120OY4E4.292E

e 4* NeMncN am^>vwt tdBe 9 4** MreefKeAuâe t

MC«*' deZQSl 0«e4i9^Mv4(rin'00»0;4
123 !212 2C06 • « a jmtlW A A» 0$^

AOMOn

fisn^UD)

V-,-a.
r m scai «*i»

tCnffmte

NUiN*4ü W. »w«ie 3««g *« i29$ «w«»

I Asw endetepc s

' niiiiueuMuLiiTietar

«4VA.

<iüme S«7MM 4e Eaim aáa^ AnbMH • Racwim

jKt A y~i*é»ysi'N««l»SLI4A «■ *«.12 202). pv* CW«*
pM l.*U)
lAom 4« Mi <ie Coaviaw Humm «^rtefea* «•«fe» «eocrenuv

?‘irfQ2%4*».Y25

CMMTi

tapecvM Snwryi f.r MtiAtccuo Pret^ 4b vbiSo ^ C«r«9 ne4 OlnM

•r4reCRi *
Agu4 ^ppNKtÉpe» Mm>v

Povoado Canto Bom II. aona rural do Munopn de Barra do

CnrdaiMA contotme condrcdee qjanM^les e eagénoas estabeleodas
nesta Edeei e sAia aneaos Início de rjrsputa oranerà dM 2S de taneeo de
2026 at 09 OOh. hoiano da BrasAaOP LscaT Portar de

rIcmwedAaFTtf.

A «freT 9Bv:HaDteM>re«iwih«iv^giMMxi(t
**Mi '‘ifrlM ftNverr^] OC .ír ^mo tISt a«NM*eimi« S*M

1si-—ii Ihni 4 i i4i Iéi INÉ n

V..-.r- noras UcAartet •

WWW iotanel com br Ot InteMasados poderác edgiark o EdUI e seus

aneios naitoa Comssèo Fspecial de üctado - CEL. na sede da Prefsiluia

tixaàzinia na isaac Marimt N* 371 Ceiem - Barra do Conta - MA CEP

65950000.

sw • OJlrfcc .^MreaA*

A«9W«^ Mrs Ove^tg* «e OMíd

' K^LltlNLU iftaeo Meo AmB«nM >i |'e«uf«ce

Um rr

Ugee*)* de S*« LinvJáA

':rte ar t ünim

SáSEUA

PB>i camN «•
li« «• E^emmree mMBii.plieeM

A» 2&i30a>U2V3<;^

cmnuj.iKCM»AAi*R<»jCÉr.«^

MmatS tAfta «b«Be
AVHCCCcCrTe<4<l

ncoAp etei NOetco ir eirss»norariode OBhOOmn 12M)0mn. Portal do Munopio

' barradocorda rnagovln ou no Portai de Compras Liotanel Para mais

essarecmentos a iiotaçAo. entrai em contato por mero do senunte endereço
sleliónici; cet>ariadocor0a^yna4 com Bana do Ccida - UA 06 de )anerc

de2026 SaiaFerreiri CoalaFleuiy. Agertat deCartrataçaodomjmcipio

A emMhtre A»enc«« de Peee de tAieiNr ■wAdMl (N Edeedede,
mtênaa LrdN4eJMIo; pt¥7l u*V<Bsr»dB> áe» h*r‘r~>iM~i feejfc' kMt^retD rr

»e*«CJdai9n^C4*

V ? 4 WM»e>m»fBMd»
•mniçdi^ dePern* i 44* rwuoeiruii*; ai •CdtNNUB^K

re»R*
«.Âl rir* ^ rtk<)> JtK% j dB Wbww > ftWM

r Oe*to de U<o N* uCuSnUfiOij

4r« de

Mer AfrEiierde e fle^airex.
■enuee %eBBB» t eiétui <Afcee* WpBfRPieiiPtulnlieBBe ■ ae«.et. O

•S£M*

de Afti» Vjrwttadi

CaBdNe^leCBd &dHfet(Ae etdo» s»narar*e

1 & *2r^2A. nemve^dc peM *•Vtd>f9e <

CMregp S*

ç*f¥á «e Rúcd'. •eH«ePta*eiUBl*J*w NrefWM %>»>■» ^ vererda
dKeevende nHma^ átm. Upbbt CIP IK-OM,

BMvtekfhede
I um «Ritt

A*M*m de ^eér 4e«^«e MNdvw
KÉOrtft ft ’/4 Neea dn Wefbnnt-MA

MA' :5t2CR4>M'302$ B^ m CS^AOO 00 IMMBMC

^ WEfcrw* ■uidffPM.
*nçktáá-m, »e>P.»me

•dMUoerae»*

decedoivwR .M*L'

AVISO OE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO H* 0740025 - PMBC/MA,
PROCESSO ADMINISTRATIVO N* 3731/2025. A PrvNitwn Municipal de

B«m do Corda - MA, itrovee de mu PrepoNro e ORu^ de «polo, lome
piAAcc para conhecimento de iodos estan reskjando LioTaçÁo rta

modeidade PREGÃO, ns ftnnn» ELETRÔNIO^ ccm crtdno de ^emente
MENOR PREÇO PiW LOTE, r>os tetmos da La n* *4 133/2021, do Decíeio

Mtncipeí rf 13&2023 e demadi teç^Uçõee ipècivaif Otafeto Coftraieçte
de peeios urrâice eepectai;sde

de fnxa de veículos da Ss^Mara Muraupal de Saude do
município de Barrs do Corda-MA em deslocameilQ rSefnvjniopal com

destino a Caxfes MA e l>Ttpera?rf?-MA conforme condições Qiisntíâades e

eogéncas sstabeíecxlas neeie Edital e seus aneros O mico ds dispula
ocorrera

Looi Pon^ de Cornpras
poderão adquoN o EMai u

NE»!RI Ml

* VBM « A pwblc; sue ftC^lUCrSU

Um a 4^4 SwMrioer iM Certege N»«o teue4B

p^yec >1^ 29 * MO • .*2

S»7< I4«0 AíOeM 4 ReoUBCB

r n* dS*SUHf2A21 (Be

«MelirOe wi, pere Mi» Oe C»»eNmt6

4b L«

V* 20025. RetK'.^^ ea« 0u>^ «e aroktM

{t atrw ee «*e AMte»

iqedwccoelBniej

AViaO D6 UCrTACAO
POEoAo €LfimoÍMco rr maeacde combustível para

COMUNICAÇÃO A rfe4e<e*B' *• •• reeM Bbab - MA. Bne pjBfcB e c>r>Büee>Mee» ifciif^etdj*

B(4B* pBMArM*. 4ll iMBLM Ia* >•■*447 Mb e ege* IJJWTCJI «

apM»MA' ^í\’í0f* e mMt»RECEBIMENTO DE LICENÇA ÚNICA n-timri i>i*4M«laern Atim
4» iworwWra «r annii atrr^wd« :B da lanavo de 2026. aa OSltOOmn norani} de BrauiiaitV

lcilat>anadaciirdaniean.lr Ot Haieteaclas

aneioe (untD i Conraaáo Permanerte ilu
Lic*»cto - CPL ria seda da Preleilura. k>eal2>da na Rua laaac Mailins rC

MA CEP â595(MXn. no tuiaru de

masov-
Portai

O Muntciplo de Sáo Luia. inscrito no CNPJ/MF sob o n*

06.307.102.0001/30. por intermétJio da Secietana Mumdpal

de Obras e Serviços Públicos - SEWOSP. toms púbhco. que

RECEBEU da Secretaria Munirspal Oe Meio Ambiente-SEMUAM
a Licença Untea n* 22/2025. vaWade 29/10/2026. para a aUvidade

de Implantação de Sistema de Drenagem Pluvial localizada na

Avenda Joaquim Mochel s/n*, bairro Cohatrac IV Sào Luis - MA.

contomie processo n’ 12101 003053/2025

p.flBee»ia»an

f^rmááá **18 >B* (ha PgiUI C4te>M nnilM fti^ p«M et«*B9^
Hee auravRece^r . . . «MMiFa

4b TtMfpe^ie* 4e37t. Ceneo - Sara da Curda

06hO(Xnmat iZhOCtnn. noPorlaldoMunicipio wwwb
br. no Pixtal de Compras www kctabaradorxRlsna
Naocral de Comrstai^isa PiMcas (PNCP) Par* mae esctarecmienlos
soOre a kotsçdo. «lüw em Luntiito peo s«gu>ite e-maii (vXjdc253g-

Bar^a do Corda - MA 06 de lanero de 2026 Bruno de Arai^
Aliaehr - Pregoeao dc MunOpia

lea is nx o«*w« MBMB m'0f94fn49

>9b‘fer
Am. NM

br
PU)^ 4>MCP( PmIM Pm» . ma » 4b J»n*rB 2K6 Ciw4l4i C»»»B 4» ti N»te AgMWtta

rr»l

PW(»^b1 lURA MUNKVML COOO .1

'J9VMII

a^r«

i*c»0a

Mommu iftMcviu. oc
catnuu. AMÉIMCNTE ot

tlClTA«*0 M«QAO SkFtn^KCt«i;Ae iM»0

Cb4*. EaM» á« MifPihtii ot*** pite^. aire <
iirr<n * 1* t3%2Q3t c modilNkM» i‘i>|[4ci

4

'.jUSMM pM ±a WM«B H tn— B» £1480»
BBi*» «•|Si«ra*;.iMf«

abmabi )a9is«i;2rs.r^ UeOM K<n9»tM4Ka04:

o^aaçào á» m
P'rBÇO a»AD«lBf'«4raPL«l*a4«r»(a4o4BMvwVi«o>OPC{UA&3 4t1747| ■trsvtsd»

P«T.rMr«4BCor«4lá(4e i
iz:noo5 •

iCoi^iOiéo

AVISO OE LICITACiO

PREgAo ELETTtÕWCO - SftP No 90 t>01/20Z»CPlJPMSL

pialBO'iBtir7n»dBL«n* 14 1)^1 L«i r*

‘IMTIM* r40UlBP1Br«M» B PPCqAO tT

«M'2a2eOPCMA Pmc &O<r‘00D«4*$ii00MU»ft»2S ^odafmoe Comwção

0» íjgMqaigJdBHt para •irá^cçèc ctB phUrb» oe ccnuAtCAsto bueudi

<teBii«cScB « rKiinMM,áu< vatoma^Aj «wMp^o» 5«co» 0* ÍJT&MA C«a

Abv%A 22/0i'?Q24, M 9n3l>nr> fierme «• LocM PortM ob cm^a»

OwMiiiuFeO^ai BAntrcamuMOiiMiiM mim gev» tNnfMçõM god«4e bbtcMd>»

•BtUMs AMB

»(WW B

O 3BrB»Ma TCvBf» &»oaBio»wt quaiii«c»e p(.0 Mwfwoio •» CoOSf.
4» rooifmfl*

«4ut>MjOa

rVíMIMeAe

ou iTiB^Brta fte íVmiM? 09

A PreNítur* de Sáo Lwe, por meu da Canrral Peemanarte da Lcdaçto.

laarsaata aos mtsreasadae que 'eatizaia tdtaçào na irodaidade PREoAo

ELETRÚMCO-SRP N* ia.001/2026K:PUPWSL. no «a 22/01/1026. àa

OOhdOmn hoiáru da Bratilis. através do comoras gov cbretivando Q

Regeée de Preços pare aquoiçéo de miesiu iroAas txnpilalaias

liaaiuraa uittAii oantal. U qwa para praiçAo de acesso vascUai e etc )

imprescaidiveTS para atender a demanda das Unrdides de Urgência e

Emargénoa vncuadas i Seerelar* Mupicd» de Saúda oe Sdo LuisMA

o Fdda e seus areaoa podaiSo ser obedot rv> endereço eieéúraa; tiOpe i,w

wwsacAasmagovpr/portal/eaiIiHS/! a/ou no httts:

SAo Liis - MA 07 de Janaiio da 2026 Ygor Fernando Cantanhede

Ribeiro. Pregowrp. Portana n' a32QQ2SA:PUPMSljMA

Uirr^i VA»ua4Ba*w«<j«ii

>w»m4Biiiin*»f»»f ata oam » ■rBB«M pB« AjBrte 4»
Cain«u»

r,

Mr«»«a
r.«n»T>. ccp

Msr*»w»b4»l*

EmiubcttmWo» »4k»fl'>M no wyámweo «W^a w«B»tfo4o»n»4hKn»
2C25 F«m»n4»

a n S

«•MMrOé^B
CuiiwJri Paiiaiw M Cniwaiacaa A. JiMi Caner» OuMa 71 LoM U. n* 215 «Ml E MU9 irtoos

»B Covw 4» Cb4« •'MvaeeAaraaranca > SSo Um - NS ov paU eirwl apUpaOriM dallr Oitl Edulia; aRaito' i

lAuausIa nos véu. r*p.MiiKpqo»aw^ai1iba a i1>dirianfiarira^.rr4d eiim^innwai->

bcoai SA>Uiil.aMtaa2S.Anmaiv4i,ilaM C brécaa i:pcXIPE4M

I»—tad» I

A9«B» 4»

pRererti«A i PREMCNIE JU5Cf IN04M

«■B01JfcLi:viá440
MHAdfl axIMiacO I AVI50 QE UCHAÇAO

ppcoAo ELEtaoMCr} M* a»irji»sap

«nsoK ucruçAo pmoao EifTMiacotavn» a i»iiiiia.a
A DaMrrwrw Pvttca «a Euau at. Uaíail<a>bPS lUASG 453TJT, iraaiái da «ut CawMSf.

rv»'B»r»»iB 4e Canmaçáa
JWBCBMOMA. eâe«B»Ms4««0»«MB MVWZI,

' gov b(/pnq2^ brL«

"Vimmiim n- ‘25/2009 b n r’ T1 4U.<2m Ddkbw S«BduV rv*

iMTSQSa i>3o ojb oeiA«n » aam«B

fonr^ M L« FMBfil n* «Moa 0*1 cc4r«ç«*«fsiD
'4 1Ud02t 44lACo'vW'«*>u>N**:>V2iyn»Dwn«r}t4M«9«

ÍC«B^
Í'l P>»t Ml l»!
cw«i m •

4b

■omgtate

7 INfBTMOM. «d» t«8
■TI«to 22 HiBVô 4> 3044C«

>r fifiditoiiB PiBfjK' FlaBõrcB ts# 9
Mn ••ndoptoOSClU »m>J 4»^»BÇto p«w fjtoto

B1VH.IIÉI*4«« «•■• llWMgiB Obb
^ HiBKaeig «■ tABtodiB^ Abcbí^b- U* A wiMaj^M «to ^mêm m» fK 4* 2?

'MAjCOQBnàgfB»»r"jlflCB •iB*»Of1»MtO»<i>IOdW.rB<OWrW UíilUTil

■WBQriévr p«r» arrRHtit» s '•«'«d» *•» Kbucb» MBòtcb»
*■ • n«M

riTT-n rrr i -r T»'*T*itir'^

«KMk PACkíAO cicifonpco m*
yn0gr7TB5OP£4*APbk. i< 000}4?3 noooatjl ixti ü^to R^«»B 4b Prveo» PIM

KwrM» « «A*«n>«9

B rMiBMA 4e rtBMBBu ncA«r4e08nfBnc3B, Bcwén»

atiLrveto»

BttiABBdas « mçFecvfipuuMore». vitoMo M43n otrar^M Be fV’»B9i'cAn otcnG469iCA Oa
OPfAM n^tm Hm%x» 7yç\f7m. «» O» ;
^erWM

rnui UtfBTTt riBTytofi>>n « B«i»<n*5n
BeratkWcmpnib

ffl» B ttfilaft>Jtoi^4*»^^»B7«9^N*Bl Mwifjispf
nervaj m 4b Rcmlto^ LtKal S4e nAkraçOBti

Ü»m r«MnB tHiM — Pil P» *»»»W1 9B«V MMwlBIWBÇJi»
• 709»M4*CgnB»to;PBii«fB9M4BCriiiMM^4u4iA» ABito

(-«nM OjbMaI lotoO? RBrwev^a S*»Lui4*MA i>ímp

■AM >4M .Vab 9>Arl:rMv.'">Xr»l» b fdlp» *MBton»cnBn« d«f l>'A%iBnw(nxW4i4t»'»BB SIkj

LM MiÇ'i2CC6 AdVKaBfMABM Ç «nitôW uFVOFOA*

4»iean'.VBf MARceiINO tAim» MCAAÍl JUMIQ

^.TBi vu Mbvw^ud (to *4B««>«fBçae

MUtilUfUMMOMLQC lÃQ Lüil
CtífmAi PraANFKTeOCUCfUCM-r

RETIFICAÇÃO DE EDITAL DE CONVOCAÇÃO - FMAH.
A.M>MlaeuwnomW5«C2S <;pl •SMUM ,MMf.>a.202a

AVISO DE LICirAclO

mseLo ele rpówco *r ei réns
PéocESSo AOMBésntAnva m tiantts

A presente rebficação se faz necess^ío para corngir erro

divulgada de nossa assembléia eiebva

ERRO - no edKal divulgado está o erro indicando o ano de

3026 • o corroo é 2026

O regisbo de cfiapa confirm^ios o locai divulgada no edital e

infoimamos que o horário para registro é das 16 às 18 horas.

Sao Luís, 06 deianetro de 2026.

A presidência

AVISO DE LICfTAÇÁO

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Ho »0.00)/202»CPL/PMSL
O MbiiBMu 4* HtfBdM no SatoM
i»«a^M na rnodaU49B ^109*9 ÜBtrvfMw
iscM otoBgjBfW *3 «»gMu

Maranhão, opruamm
cM23

. mraaisãMt fyuB arMUãf»
^4ãOBXh<3W otnuto

vrao» eMB.'OB«ra4Beraço (tora 1 umB^ãi ds
A PrefMura d* Sio Uns, por meu ds Cer(m Perrriaoente de Uotoçáo

I iradsidsde PREGÃO

1^ 26/01/2026. ás

09UGTW1 hersrlo de Bissilia xtraves do comens gov obieorando o

Regato de proços e serem ooneignsdae em ale pare evertral a future

conlrslaçao de emrma

gereresemero de drxtananioe oiganuaçáo

O Edeal e eeus enems poderáQ eer obWce no endereço aleéòreco MVK lfti-

gorbr.frafUI/edrtais/l e/ouno mg»//www gov br/prKpW-br

Sáo Luis - MA. 06 de rannro de 2026 Adéba Borgee ria SHva Maciiado.

Piegi3wa - Prabeia n' 32/202S,C:PLf=TtESA3AB

«M MnMrw rorqlvx* SsveeeM puMca
M ws Bft «AraMUAA

oúmuraca acM intarMMadOA que r^^izara iwUaçáo

ELETRÔNICO SRP 50.003/2025/C^J^SL.

0 9B1MME4M4 «Bstaca

e»ttol 4b tr.vtvra’*'»!» MpFMBw^wiaMrafxiinwwnrfrBgeN

I rstranodoai

raODrmBcamtor

MtoWJMA 31 «91 • *97979

Eranéé» C»ib|wi EvoMb Aasafr»
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MOFOIHAS. S

Portal de

Compras
m

PítOC. N’
PASTOS BONS

B-
RUBRiCA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

COMISSÀO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Propostas Iniciais

N" 002/2026

LOTES/ITENS

NO 0001

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Prótese dentaria parcial removível superiores, ref:Descrição:

Quantidade: 338

Valor: 100.450,22

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Sítuaçao

M. C. DA. S. GOMES LTDA 297.19 100.450.22 22/01/2026 17:53:22 CLASSIFICADA

LABORATORIO DE PRÓTESE 338,00 114.244.00 26/01/2026 06:39:42 CLASSIFICADA

LOTES / ITENS

N° 0002

Descrição:

Quantidade: 112

Valor:

[COTA RESERVADA ME/EPP] - Prótese dentaria parcial removível superiores, ref: com

33.285,28

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação

M. C. DA. S. GOMES LTDA 297.19 33.285,28 22/01/2026 17:53:28 CLASSIFICADA
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l *
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PKOC.N^-

Propostas Iniciais

N“ 002/2026
RUBRiCA

LOTES / ITENS

0003

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Prótese dentaria parcial removível inferior, ref: comDescrição:

Quantidade: 338

Valor: 99.074,56

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação

M. C. DA. S. GOMES LTDA 293,12 99.074,56 22/01/2026 17:54:18 CLASSIFICADA

LABORATORIO DE PRÓTESE 338,00 114.244,00 26/01/2026 06:39:49 CLASSIFICADA

LOTES / ITENS

0004

Descrição: [COTA RESERVADA ME/EPP] - Prótese dentaria parcial removível inferior, ref: com metal

Quantidade: 112

Valor: 32.829.44

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação

M. C. DA. S. GOMES LTDA 293,12 32.829,44 22/01/2026 17:54:26 CLASSIFICADA

LOTES / ITENS

N® 0005

Descrição: [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Prótese dentaria total superior, ref: com dente trilux e

Quantidade: 338

Valor: 108.721,08

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação
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FOLHAS. K

PROC.N'

Propostas Iniciais

N° 002/2026

ê-
RUBRICA

Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação

M. C. DA. S. GOMES LTDA 321,66 108.721,08 22/01/2026 17:54:34 CLASSIFICADA

LABORATORIO DE PRÓTESE 338,00 114.244,00 26/01/2026 06:39:57 CLASSIFICADA

LOTES / ITENS

N" 0006

Descrição: [COTA RESERVADA ME/EPP] - Prótese dentaria total superior, ref; com dente trilux e

Quantidade: 112

Valor: 36.025.92

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situaçao

M. C. DA. S. GOMES LTDA 321,66 36.025,92 22/01/2026 17:54:45 CLASSIFICADA

LOTES/ITENS

N® 0007

Descrição: [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Prótese dentaria total inferior, ref: com dente trilux e

Quantidade: 338

Valor: 104.986,18

PROPOSTAS INICIAIS
..Ví^

Valor Unitário

J

Empresa Valor Total Data/Hora Registro Situação

M. C. DA. S. GOMES LTDA 310,61 22/01/2026 17:54:51 CLASSIFICADA104.986,18

LABORATORIO DE PRÓTESE 338,00 26/01/2026 06:40:03 CLASSIFICADA114.244,00
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PiíOC.H^
Propostas Iniciais

N° 002/2026
RUBRICA

LOTES / ITENS

0008

[COTA RESERVADA ME/EPP] - Prótese dentaria total inferior, ref: com dente trilux eDescrição:

Quantidade: 112

Valor: 34.788,32

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação

M. C. DA. S. GOMES LTDA 310,61 34.788,32 22/01/2026 17:55:01 CLASSIFICADA
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FOLHAS. N

Porta! de

PÀstos BONS Conip!ras

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 002/2026

MM0.PSOC. tF

RUaPiCA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDEUnidade Gestora:

Tipo de Disputa:

Tipo de Lance:

Data Disputa:

Data Impug./EscL:

Intervalo Lances:

Aberto e Fechado Número do Processo 2025073/2025

Valor Unitário Critério de Disputa: MENORVALOR

Tipo da disputa:

Data Fim Propostas: 26/01/2026 08:00:00

26/01/2026 10:00:00 Por Item

21/01/2026 08:00:00

1,0000 Prazo Int. Recurso: 10 minutos

Objeto:

Registro de Preços para futura e eventual contratação de serviços de laboratório de prótese dentária para a realização
de moldagem, confecção e instalação de próteses diversas, incluindo o fornecimento de todos os insumos e materiais

odontológicos, para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Pastos Bons/MA.

As 10:00 horas do dia 26/01/2026, reuniram-se o encarregado Oficial e membros da Equipe de
Apoio para este processo, designados pela PORTARIA N- 069/2023-GAB, de 29 de agosto de
2023 em atendimento às disposições contidas na Lei r\- 14.133 de 1 de abril de 2021, referente ao

Processo n° 2025073/2025, para realizar os procedimentos relativos ao Pregão n- 002/2026. O
encarregado abriu a Sessão Pública em atendimento às disposições contidas no edital, divulgando
as propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances para classificação dos licitantes
relativamente aos lances ofertados.

As empresas que apresentaram proposta eletrônica para essa licitação declararam no ato do
cadastro da proposta inicial que: 1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no
certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 2. que cumpre os requisitos

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n® 123, de 2006, estando apto a usufruir do
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 3. que está ciente e concorda com as

condições contidas no Edital e seus anexos; 4. que assume a responsabilidade pelas transações
que forem efetuadas no sistema, assumindo como firmes e verdadeiras; 5. que cumpre as
exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência
Social, de que trata o art. 93 da Lei n® 8.213/91; 6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos,

na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição.

SITUAÇAO DA DISPUTA: HOMOLOGADO

PROCESSO FINALIZADO

EMPRESAS QUE SE DECLARARAM ME/EPP

Razão Social Nome Fantasia CNPJ

M. C. DA. S. GOMES LTDA ORTO CLINICA 23.608.572/0001-53
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FOLHAS. N

Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 002/2026

PROC. W

RUBRiCA

LOTES / ITENS

N° Situação:

Descrição; [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Prótese dentaria parcial removível superiores, ref:

Quantidade: 338

Valor:

Vencedor M. C. DA. S. GOMES LTDA

0001 ADJUDICADO

100.450,22

Valor:23.608.572/0001-53 222,950

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação

M, C. DA. S. GOMES LTDA 297,190 100.450,220 22/01/2026 17:53:22 CLASSIFICAD

LABORATORIO DE PRÓTESE 338,000 114.244,000 26/01/2026 06:39:42 CLASSIFICAD

CLASSIFICAÇÃO

Empresa

1 M. C. DA. S. GOMES LTDA

2 LABORATORIO DE PRÓTESE DENTARIA

Situação nuli

ADJUDICADO 222,950

295,000CLASSIFICADO

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor Empresa

M. C. DA. S. GOMES LTDA26/01/2026 10:24:51 222,950

294,000

295,000

297,190

338,000

26/01/2026 10:22:55 M. C. DA. S. GOMES LTDA

26/01/2026 10:11:16 LABORATORIO DE PRÓTESE DENTARIA SOLUCAO LTDA

M. C. DA. S. GOMES LTDA

LABORATORIO DE PRÓTESE DENTARIA SOLUCAO LTDA

26/01/2026 10:07:28

26/01/2026 10:07:28
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PROC. H-
Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 002/2026
RUBRICA

LOTES / ITENS

0002 Situação:

[COTA RESERVADA ME/EPP] - Prótese dentaria parcial removível superiores, ref:

ADJUDICADO

Descrição:

Quantidade: 112

Valor: 33.285,28

Vencedor M. C. DA. S. GOMES LTDA 23.608.572/0001-53 Valor: 222,950

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situaçao

M. C. DA. S, GOMES LTDA 297,190 33.285,280 22/01/2026 17:53:28 CLASSIFICAD

CLASSIFICAÇÃO

Empresa

1 M. C. DA. S. GOMES LTDA

Situaçao

ADJUDICADO

nuli

222,950

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor Empresa

M. C. DA. S. GOMES LTDA26/01/2026 10:30:07 222.950

297,19026/01/2026 10:07:29 M. C. DA. S. GOMES LTDA
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FOLHAS.

PROC.Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 002/2026 rubrica

LOTES / ITENS

N° 0003 Situação:

Descrição: [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Prótese dentaria parcial removível inferior, ref:

Quantidade: 338

Valor:

ADJUDICADO

99.074,56

Vencedor M. C. DA. S. GOMES LTDA 23.608.572/0001-53 Valor: 219,900

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação

M. C. DA. S. GOMES LTDA 293,120 99.074,560 22/01/2026 17:54:18 CLASSIFICAD

LABORATORIO DE PRÓTESE 338,000 114.244,000 26/01/2026 06:39:49 CLASSIFICAD

CLASSIFICAÇAO

Empresa

1 M. C. DA. S. GOMES LTDA

2 LABORATORIO DE PRÓTESE DENTARIA

DISPUTA

Situação

ADJUDICADO

CLASSIFICADO

nuli

219,900

292,000

Data/Hora Lance Valor Empresa

M. C. DA. S. GOMES LTDA

M. C. DA. S. GOMES LTDA

LABORATORIO DE PRÓTESE DENTARIA SOLUCAO LTDA

M. C. DA. S. GOMES LTDA

LABORATORIO DE PRÓTESE DENTARIA SOLUCAO LTDA

26/01/2026 10:25:15

26/01/2026 10:23:09

26/01/2026 10:11:54

26/01/2026 10:07:31

219,900

290,000

292,000

293,120

338,00026/01/2026 10:07:31
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FOLHAS. N'

Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 002/2026

PROC.

A
RUBRiCA

LOTES / ITENS

ADJUDICADOSituação:

Descrição: [COTA RESERVADA ME/EPP] - Prótese dentaria parcial removível inferior, ref: com

0004

Quantidade: 112

Valor: 32.829,44

Vencedor M. C. DA. S. GOMES LTDA Valor: 219,90023.608.572/0001-53

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação

M. C. DA. S. GOMES LTDA 293,120 32.829,440 22/01/2026 17:54:26 CLASSIFICAD

CLASSIFICAÇAO

Empresa

1 M. C. DA. S. GOMES LTDA

Situaçao nuli

ADJUDICADO 219,900

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor Empresa

26/01/2026 10:29:13

26/01/2026 10:07:33

219,900

293,120

M. C. DA. S. GOMES LTDA

M. C. DA. S. GOMES LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 002/2026

PrtOC.

RU3RÍCA

LOTES / ITENS

Situação:

Descrição: [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Prótese dentaria total superior, ref: com dente

Quantidade: 338

Valor:

Vencedor M. C. DA. S. GOMES LTDA

ADJUDICADON" 0005

108.721,08

Valor: 241,31023.608.572/0001-53

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação

M. C. DA. S. GOMES LTDA 22/01/2026 17:54:34 CLASSIFICAD321,660 108.721.080

LABORATORIO DE PRÓTESE 338,000 114.244,000 26/01/2026 06:39:57 CLASSIFICAD

CLASSIFICAÇAO

Empresa

1 M. C. DA. S. GOMES LTDA

2 LABORATORIO DE PRÓTESE DENTARIA

Situação nuli

ADJUDICADO 241,310

320,000CLASSIFICADO

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor Empresa

M. C. DA. S. GOMES LTDA26/01/2026 10:28:28 241,310

318,000

320,000

321,660

338,000

26/01/2026 10:23:17 M. C. DA. S. GOMES LTDA

26/01/2026 10:12:04 LABORATORIO DE PRÓTESE DENTARIA SOLUCAO LTDA

M. C. DA. S. GOMES LTDA

LABORATORIO DE PRÓTESE DENTARIA SOLUCAO LTDA

26/01/2026 10:07:35

26/01/2026 10:07:35
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PROC. N’~
Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 002/2026 RUBRICA

LOTES / ITENS

Situação:

Descrição: [COTA RESERVADA ME/EPP] - Prótese dentaria total superior, ref: com dente trilux e

Quantidade: 112

Valor:

N" ADJUDICADO0006

36.025,92

Vencedor M. C. DA. S. GOMES LTDA Valor:23.608.572/0001-53 241,310

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação

M. C. DA. S. GOMES LTDA 321,660 36.025,920 22/01/2026 17:54:45 CLASSIFICAD

CLASSIFICAÇÃO

Empresa

1 M. C. DA. S. GOMES LTDA

Situaçao

ADJUDICADO

nuli

241,310

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor Empresa

M. C. DA. S. GOMES LTDA26/01/2026 10:26:11 241,310

321,66026/01/2026 10:07:37 M. C. DA. S. GOMES LTDA

Página 7 de 13



â/lFOLHAS. N

PROC.N’Ata de Realização - Pregão Eletrônico

002/2026 rubrica

LOTES / ITENS

Situação:

Descrição: [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Prótese dentaria total inferior, ref: com dente trilux

Quantidade; 338

Valor:

ADJUDICADON° 0007

104.986,18

Vencedor M. C. DA. S. GOMES LTDA Valor: 233,02023.608.572/0001-53

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação

M. C. DA. S. GOMES LTDA 22/01/2026 17:54:51 CLASSIFICAD310,610 104.986,180

LABORATORIO DE PRÓTESE 26/01/2026 06:40:03 CLASSIFICAD338,000 114.244,000

CLASSIFICAÇAO

Empresa

1 M. C. DA. S. GOMES LTDA

2 LABORATORIO DE PRÓTESE DENTARIA

Situação

ADJUDICADO

nuli

233,020

305,000CLASSIFICADO

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor Empresa

M. C. DA. S. GOMES LTDA26/01/2026 10:24:17 233,020

304,000

305,000

310,610

338,000

26/01/2026 10:23:24 M. C. DA. S. GOMES LTDA

26/01/2026 10:12:28 LABORATORIO DE PRÓTESE DENTARIA SOLUCAO LTDA

M. C. DA. S. GOMES LTDA26/01/2026 10:07:42

26/01/2026 10:07:42 LABORATORIO DE PRÓTESE DENTARIA SOLUCAO LTDA
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FOlíiAi. li

PROC.N^
Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 002/2026 RUB^tiCA

LOTES / ITENS

Situação:

[COTA RESERVADA ME/EPP] - Prótese dentaria total inferior, ref: com dente trilux e

ADJUDICADON° 0008

Descrição:

Quantidade: 112

Valor: 34.788,32

Vencedor M. C. DA. S. GOMES LTDA Valor: 233,02023.608.572/0001-53

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situaçao

M. C. DA. S. GOMES LTDA 22/01/2026 17:55:01 CLASSIFICAD310,610 34.788,320

CLASSIFICAÇAO

Empresa

1 M. C. DA. S. GOMES LTDA

Situação

ADJUDICADO

nuli

233,020

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor Empresa

26/01/2026 10:27:42 233,020

310,610

M. C. DA. S. GOMES LTDA

26/01/2026 10:07:44 M. C. DA. S. GOMES LTDA
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FOLHAS.

PR0C.N=.

RUBRICA
Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 002/2026

MENSAGENS

Origem Mensagem

Processo publicado no PNCP; https://pncp,gov-br/pncp*
api/v1/orgaos/05277173000175/compras/2025/35

Processo publicado no PNCP: https://pncp.gov.br/pncp-
api/v1/orgaos/05277173000175/compras/2026/1

Sessão pública abertal

Data/Hora ttem

09/01 09:08 Sistema

Sistema09/01 11:02

Sistema26/01 10:03

Cândido Coelho de

Sá Neto

Cândido Coelho de

Sá Neto

SRS. LICITANTE BOM DIA.

SENHORES LICITANTES: BOA DIA. Estamos iniciando nosso certame licitatório referente ao

Pregão Eletrônico n®. 002/2026-PMPB. Em nome da Prefeitura Municipal de Pastos Bons/MA,

gostaria de agradecer a todos pela participação.
SENHORES LICITANTES: A exclusão de lance pelo pregoeiro durante a fase competitiva é
medida excepcional e somente será promovida quando houver fortes indícios de

inexequibilidade do preço.
SENHORES LICITANTES: pedimos cautela e responsabilidade com os lances ofertados. A

Administração não aceitará futuros pedidos de negociação de preços ofertados em sessão, e
poderá ser aplicado as sanções previstas em Lei.
SENHORES LICITANTES: antes de ofertarem seus lances verifiquem todas as cláusulas e
condições previstas r>o instrumento convocatório, pois, esta Administração exigirá do
proponente vencedor o cumprimento de todas as obrigações assumidas: alertamos para que

tomem atenção aos lances, cuidado para não lançar valores errados e que não contemplem a

contratação de acordo com as especificações dos materiais/serviços no edital, evitando com

isso contratempos futuros, considerando que a proposta financeira apresentada na Sessão
Pública de Pregão Eletrônico vincula o proponente ao seu integral cumprimento. Alertamos
que a aceitação dos materiaís/serviços se dará mediante a constatação do pleno atendimento
às exigências constantes do Edital. Espero também que os senhores representantes estejam

cientes das penalizaçòes aplicadas no que concerne à inexecução contratual.
SENHORES LICITANTES: Peço-lhes que acompanhem a sessão deste processo licitatório

até que seja declarado como encerrado, pois conforme determina as condições do edital, o
licitante que deixar de responder qualquer convocação/mensagem do Pregoeiro será
responsável pelo ônus decorrente da perda de negteío e ficará sujeito a eventuais sanções
administrativa.

SENHORES LICITANTES: Ressalto a responsabilidade das empresas pela fidedignidade dos
documentos anexados via sistema, uma vez que a constatação de indícios de fraude ou

falsificação poderá ensejar sanções de natureza administrativa e criminal.

SRS. LICITANTES: AS PROPOSTAS ESTÃO EM ANALISE.

Disputa do Lote/ltem 0001 • [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Prótese dentaria parcial
removível superiores, ref:... aberta! O fornecedor pode checar as propostas classificadas e o
motivo da desclassificação das propostas no botão 'Propostas Inicias' de cada Lote/ltem.

Disputa do Lote/ltem 0002 • [COTA RESERVADA ME/EPP] • Prótese dentaria parcial
removível superiores, ref: co... aberta! O fornecedor pode checar as propostas classificadas e
o motivo da desclassificação das propostas no botão 'Propostas Inicias' de cada Lote/ltem.
Disputa do Lote/ltem 0003 - [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Prótese dentaria parcial
removível inferior, ref: co... aberta! O fornecedor pode checar as propostas classificadas e o
motivo da desclassificação das propostas no botão 'Propostas Inicias' de cada Lote/ltem.

Disputa do Lote/ltem 0004 - (COTA RESERVADA ME/EPP] - Prótese dentaria parcial
removível inferior, ref: com ... aberta! O fornecedor pode checar as propostas classificadas e
o motivo da desclassificação das propostas no botão 'Propostas Inicias' de cada Lote/ltem.
Disputa do Lote/ltem 0005 • [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Prótese dentaria total

superior, ref: com dente tril... aberta! O fornecedor pode checar as propostas classificadas e o
motivo da desclassificação das propostas no botão 'Propostas Inicias' de cada Lote/ltem.

Disputa do Lote/ltem 0006 • [COTA RESERVADA ME/EPP) - Prótese dentaria total superior,
ref: com dente trilux... aberta! O fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo
da desclassificação das propostas no botão 'Propostas Inicias' de cada Lote/ltem.

Disputa do Lote/ltem 0007 - [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Prótese dentaria total

inferior, ref: com dente tril... aberta! O fornecedor pode checar as propostas classificadas e o

motivo da desclassificação das propostas no botão 'Propostas Inicias' de cada Lote/ltem.

Disputa do Lote/ltem 0008 - [COTA RESERVADA ME/EPP] - Prótese dentaria total inferior,
ref: com dente trilux... aberta! O fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo
da desclassificação das propostas no botão ‘Propostas Inicias' de cada Lote/ltem.

O lote/item n° 0001 • [CÓTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Prótese dentaria parcial removível
superiores, ref:... entrou em TEMPO ALEATÓRIO de até 10 minutos, só participarão da fase
de lances FECHADOS os fornecedores que ficarem a 10% do menor preço!
O lote/item n® 0002 • [COTA RESERVADA ME/EPP] - Prótese dentaria parcial removível
superiores, ref: co... entrou em TEMPO ALEATÓRIO de até 10 minutos, só participarão da
fase de lances FECHADOS os fornecedores que ficarem a 10% do menor preço!
O lote/item n° 0003 - [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] • Prótese dentaria parcial removível
inferior, ref: co... entrou em TEMPO ALEATÓRIO de até 10 minutos, só participarão da fase
de lances FECHADOS os fornecedores que ficarem a 10% do menor preço!
O lote/item n® 0004 - [COTA RESERVADA ME/EPP] - Prótese dentaria parcial removível
inferior, ref: com ... entrou em TEMPO ALEATÓRIO de até 10 minutos, só participarão da
fase de lances FECHADOS os fornecedores que ficarem a 10% do menor preço!

26/01 10:03

26/01 10:04

Cândido Coelho de

Sá Neto
26/01 10:04

Cândido Coelho de

Sá Neto
26/01 10:04

Cândido Coelho de

Sá Neto
26/01 10:04

Cândido Coelho de

Sá Neto
26/01 10:04

Cândido Coelho de

Sá Neto
26/01 10:05

Cândido Coelho de

Sá Neto
26/01 10:05

26/01 10:07 Sistema 0001

26/01 10:07 Sistema 0002

26/01 10:07 Sistema 0003

26/01 10:07 Sistema 0004

26/01 10:07 Sistema 0005

26/01 10:07 Sistema 0006

26/01 10:07 Sistema 0007

26/01 10:07 Sistema 0008

26/01 10:22 Sistema 0001

26/01 10:22 Sistema 0002

26/01 10:22 Sistema 0003

26/01 10:22 Sistema 0004
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o lole/item n° 0005 • [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Prótese dentaria total superior, ref:
com dente tríl... entrou em TEMPO ALEATÓRIO de até 10 minutos, só participarão da fase de
lances FECHADOS os fornecedores que ficarem a 10% do menor preço!
O lote/item n" 0006 - [COTA RESERVADA ME/EPP] - Prótese dentaria total superior, ref: com
dente trilux... entrou em TEMPO ALEATÓRIO de até 10 minutos, só participarão da fase de

lances FECHADOS os fornecedores que ficarem a 10% do menor preçol
O lote/item n° 0007 - (COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Prótese dentaria total inferior, ref;
com dente tril... entrou em TEMPO ALEATÓRIO de até 10 minutos, só participarão da fase de

lances FECHADOS os fornecedores que ficarem a 10% do menor preço!
O lofe/ifem n” 0008 - [COTA RESERVADA ME/EPP] - Prótese dentaria total inferior, ref: com

dente trilux... entrou em TEMPO ALEATÓRIO de até 10 minutos, só participarão da fase de

lances FECHADOS os fornecedores que ficarem a 10% do menor preço!
Fase de lances abertos do loteritem n° 0007 • [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] • Prótese
dentaria total inferior, ref; com dente tril... foi encerrada! Agora os fornecedores que ficaram a
10% do melhor lance ( R$ 304.0000) terão 5 minutos para enviar um lance fechado, caso

não tenham no mínimo 3 fornecedores nesta situação o sistema convocará os 3 melhores

classificados. FINALIZADO O TEMPO, os lances serão DIVULGADOS.

Fase de lances abertos do lote/item n° 0001 • [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Prótese
dentaria parcial removível superiores, ref;... foi encerrada! Agora os fornecedores que
ficaram a 10% do melhor lance (R$ 294,0000) terão 5 minutos para enviar um lance
fechado, caso não tenham no mínimo 3 fornecedores nesta situação o sistema convocará os
3 melhores classificados. FINALIZADO O TEMPO, os lances serão DIVULGADOS.

Fase de lances abertos do lote/item n° 0003 - [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Prótese
dentaria parcial removível inferior, ref; co... foi encerrada! Agora os fornecedores que ficaram
a 10% do melhor lance (R$ 290,0000) terão 5 minutos para enviar um lance fechado, caso

não tenham no mínimo 3 fornecedores nesta situação o sistema convocará os 3 melhores

classificados. FINALIZADO O TEMPO . os lances serão DIVULGADOS.

Fase de lances abertos do lote/item n° 0006 - [COTA RESERVADA ME/EPP] - Prótese
dentaria total superior, ref; com dente trilux... foi encerrada! Agora os fornecedores que
ficaram a 10% do melhor lance ( RS 321.6600) terão 5 minutos para enviar um lance
fechado, caso não tenham no mínimo 3 fornecedores nesta situação o sistema convocará os
3 melhores classificados. FINALIZADO O TEMPO , os lances serão DIVULGADOS.

Fase de lances abertos do lote/item n° 0008 - [COTA RESERVADA ME/EPP] - Prótese
dentaria total inferior, ref; com dente trilux... foi encerrada! Agora os fornecedores que ficaram
a 10% do melhor lance ( R$ 310,6100) terão 5 minutos para enviar um lance fechado, caso

não tenham no mínimo 3 fornecedores nesta situação o sistema convocará os 3 melhores

classificados. FINALIZADO O TEMPO, os lances serão DIVULGADOS.

Fase de lances abertos do lote/item n” 0005 - [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] • Prótese
dentaria total superior, ref; com dente tríl... foi encerrada! Agora os fornecedores que ficaram
a 10% do melhor lance (R$ 318,0000) terão 5 minutos para enviar um lance fechado, caso

não tenham no mínimo 3 fornecedores nesta situação o sistema convocará os 3 melhores

classificados. FINALIZADO O TEMPO , os lances serão DIVULGADOS.

Fase de lances abertos do lole/ilem n“ 0004 - [COTA RESERVADA ME/EPP] - Prótese
dentaria parcial removível inferior, ref; com ... foi encerrada! Agora os fornecedores que
ficaram a 10% do melhor lance (R$ 293,1200) terão 5 minutos para enviar um lance
fechado, caso não tenham no mínimo 3 fornecedores nesta situação o sistema convocará os
3 melhores classificados. FINALIZADO O TEMPO, os lances serão DIVULGADOS.

Fim do tempo fechado do lote/item n“ 0007 ■ [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA) • Prótese
dentaria total inferior, ref; com dente tríl.... Disputa encerrada!

O arrematante do item/lote n” 0007 - [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Prótese dentaria

total inferior, ref: com dente tril... foi o fornecedor com valor R$ 233,0200!

Fim do tempo fechado do lote/item n*" 0001 - [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] • Prótese
dentaria parcial removível superiores, ref;.... Disputa encerrada!

O arrematante do item/lote n° 0001 - [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Prótese dentaria

parcial removível suijeriores, ref;... fd o fornecedor com valor R$ 222,9500!

Fase de lances abertos do lote/item n° 0002 - [COTA RESERVADA ME/EPP] • Prótese
dentaria parcial removível superiores, ref; co... foi encerrada! Agora os fornecedores que
ficaram a 10% do melhor lance (R$ 297,1900 ) terão 5 minutos para enviar um lance
fechado, caso não tenham no mínimo 3 fornecedores nesta situação o sistema convocará os
3 melhores classificados. FINALIZADO O TEMPO. os lances serão DIVULGADOS.

Fim do tempo fechado do loteritem n“ 0003 - [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Prótese
dentaria parcial removível inferior, ref: co.... Disputa encerrada!

O arrematante do item/lote n" 0003 - (COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Prótese dentaria

parda! removível inferior, ref: co... foi o fornecedor com valor R$ 219,9000!

Fim do tempo fechado do lote^tem n“ 0006 • (COTA RESERVADA ME/EPP] - Prótese
dentaria total superior, ref: com dente trilux.... Disputa encerrada!

O arrematante do ifem/iote n“ 0006 - [COTA RESERVADA ME/EPP] • Prótese dentaria total
superior, ref: com dente trilux... foi o fornecedor com valor R$ 241,3100!

Fim do tempo fechado do lote/item n' 0008 • [COTA RESERVADA ME/EPP] - Prótese
dentaria total inferior, ref; com dente trilux.... Disputa encerradal

O arrematante do item/lote n° 0008 • (COTA RESERVADA ME/EPP] • Prótese dentaria total
inferior, ref: com dente trilux... foi o fornecedor com valor R$ 233,0200 !

Fim do tempo fechado do lote/item n® 0005 - [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA) - Prótese
dentaria total superior, ref; com dente tril.... Disputa encerrada!

Data/Hora Item

26/01 10:22 Sistema 0005

Sistema26/01 10:22 0006

26/01 10:22 Sistema 0007

26/01 10:22 Sistema 0008

26/01 10:23 Sistema 0007

26/01 10:24 Sistema 0001

26/01 10:24 Sistema 0003

26/01 10;25 Sistema 0006

26/01 10:25 Sistema 0008

26/01 10:28 Sistema 0005

26/01 10:28 Sistema 0004

26/01 10:28 Sistema 0007

26/01 10:28 Sistema 0007

26/01 10:29 Sistema 0001

26/01 10:29 Sistema 0001

26/01 10:29 Sistema 0002

26/01 10:29 Sistema 0003

26/01 10:29 Sistema 0003

26/01 10:30 Sistema 0006
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26/01 10:30 Sistema 0008

26/01 10:33 Sistema 0005
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0 arrematante do item/lote r^° 0005 - [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Prótese dentaria

total superior, ref; com dente tril... foi o fornecedor com valor R$ 241,3100!

Fim do tempo fechado do lote/item n° 0004 - [COTA RESERVADA ME/EPP] • Prótese
dentaria parcial removível inferior, ref: com .... Disputa encerrada!

o arrematante do item/lote n° 0004 - [COTA RESERVADA ME/EPP) - Prótese dentaria

parcial removível inferior, ref: com ... foi o fornecedor com valor R$ 219,9000!

Fim do tempo fechado do lote/ltem n® 0002 - [COTA RESERVADA ME/EPP] • Prótese
dentaria parcial removível superiores, ref: co.... Disputa encerradal

O arrematante do item/lcrte n® 0002 • [COTA RESERVADA ME/EPP] - Prótese dentaria
parcial removível superiores, ref: co... foi o fornecedor com valor R$ 222,9500 I

Fase de disputa do pregão foi encerrada.

Fase de negociação aberta para todos os itens. Entendemos que o preço pode melhorar,
solicitamos que você envie sua melhor proposta.
Senhores licitantes, vencedores até o momento, solicitamos sua proposta readequada e a

habilitação conforme o item 14 e 15 do Termo de Referêncianos termos do item 11 do edital,

sob pena de desclassificação ou inabilitação.
A autoridade responsável pelo processo solicitou o envio de documentos do fornecedor M. C.

DA. S. GOMES LTDA. Documento: Conforme mensagem no chat.. Agora o fornecedor pode
clicar no botão ENVIAR ARQUIVOS na área de solicitação de documentos, havendo a

necessidade de enviar mais de 1 (um) arquivo o mesmo deve enviar os arquivos em extensão

.ZIP. Data Limite para o envio; 26/01/2026 12:48:00
Senhores Licitantes, fica temporariamente suspensa a presente sessão lícitatória para o envio

da documentação solicitada. Retomaremos a presente sessão dia 27/01/2026 às 10:00.

Agradeço a compreensão. Sintam-se todos notificados.

Documento enviado pelo fornecedor M. C. DA. S. GOMES LTDAI

SRS. LICITANTES; BOM DIA. ESTAMOS RETONANDO A SESSÃO. MANTENHAM-SE

CONECTADOS.

Fase de negociação do Lote/ltem n“ 0001 - [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Prótese
dentaria parcial removível superiores, ref:... encerrada.
O fornecedor M. C. DA. S. GOMES LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/ltem n° 0001 -

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] • Prótese dentaria parcial removível superiores, ref:....

Fase de negociação do Lote/ltem n® 0002 - [COTA RESERVADA ME/EPP] • Prótese dentaria
parcial removível superiores, ref; co... encerrada.

O fornecedor M. C. DA. S. GOMES LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/ltem n® 0002 •

(COTA RESERVADA ME/EPP) • Prótese dentaria parcial removível superiores, ref: co....

Fase de negociação do Lote/ltem n® 0003 - [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Prótese
dentaria parcial removível inferior, ref: co... encerrada.

O fornecedor M. C. DA. S. GOMES LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/ltem n° 0003 -

(COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] • Prótese dentaria parcial removível inferior, ref; co. ..

Fase de negociação do Lote/ltem n° 0004 - [COTA RESERVADA ME/EPP) - Prótese dentaria
parcial removível inferior, ref; com ... encerrada.

O fornecedor M. C. DA. S. GOMES LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/ltem n° 0004 -

(COTA RESERVADA ME/EPP) • Prótese dentaria parcial removível Inferior, ref; com ....

Fase de negociação do Lote/ltem n® 0005 - [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Prótese
dentaria total superior, ref: com dente tril... encerrada.

O fornecedor M. C. DA. S. GOMES LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/ltem n® 0005 -

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA) - Prótese dentaria total superior, ref: com dente tril....

Fase de negociação do Lote/ltem n° 0006 - [COTA RESERVADA ME/EPP] - Prótese dentaria
total superior, ref: com dente trilux... encerrada.

O fornecedor M. C. DA. S. GOMES LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/ltem n® 0006 -

[COTA RESERVADA ME/EPP] • Prótese dentaria total superior, ref; com dente trilux....

Fase de negociação do Lote/ltem n® 0007 - [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Prótese
dentaria total inferior, ref: com dente tril... encen-ada.

O fornecedor M. C. DA. S. GOMES LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/ltem n® 0007 -

(COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Prótese dentaria total inferior, ref: com dente tril....

Fase de negociação do Lote/ltem n° 0008 • [COTA RESERVADA ME/EPP] - Prótese dentaria
total inferior, ref: com dente trilux... encerrada.

O fornecedor M. C. DA. S. GOMES LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/ltem n° 0008 •

[COTA RESERVADA ME/EPP) • Prótese dentaria total inferior, ref: com dente trilux....

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 27/01/2026 10:44:44

O fornecedor LABORATORIO DE PRÓTESE DENTARIA SOLUCAO LTDA registrou uma
intenção de recurso. Motivo: A recorrida, não enviou/postou corretamente; os itens; 15.4.8.-

PPRA; 15.5.1.comprovação de vínculo da equipe técnica; demais apontamentos em sede de
recurso administrativo a tempo e modo.. E deverá enviar o memorial de recurso seguindo as
regras do edital.
O Pregoeiro modificou a data de limite de envio da peça recursal do fornecedor
LABORATORIO DE PRÓTESE DENTARIA SOLUCAO LTDA para 30/01/2026 11:59:00.

O Pregoeiro modificou a data de limite de envio da contrarrazão do recurso do fornecedor

LABORATORIO DE PRÓTESE DENTARIA SOLUCAO LTDA para 04/02/2026 11:59;00.
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o módulo de recursos para o envio de peças e contrarazôes, encontra-se na parte inferior
desta página, após a parte de documentos do processo,
o Fornecedor LABORATORIO DE PRÓTESE DENTARIA SOLUCAO LTDA anexou a peça
recursai em sua intenção de recurso,
o Fornecedor M. C. DA. S. GOMES LTDA anexou uma contrarrazão no recurso do

fornecedor LABORATORIO DE PRÓTESE DENTARIA SOLUCAO LTDA.

Documento enviado pela autoridade responsável pelo processo; DECISÃO

O Lote/ltem n° 0001 - (COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Prótese dentaria parcial removível
superiores, ref:... foi ADJUDICADO.

O Lote/ltem n° 0002 - (COTA RESERVADA ME/EPP] - Prótese dentaria parcial removível
superiores, ref: co... foi ADJUDICADO.

O Lote/ltem n® 0003 • (COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Prótese dentaria parcial removível
inferior, ref; co... foi ADJUDICADO.

O Lote/ltem n° 0004 • (COTA RESERVADA ME/EPP] - Prótese dentaria parcial removível
inferior, ref; com ... foi ADJUDICADO.

O Lote/ltem n° 0005 - (COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] • Prótese dentaria total superior, ref:
com dente tril... foi ADJUDICADO.

O Lote/ltem n® 0006 - (COTA RESERVADA ME/EPP] - Prótese dentaria total superior, ref;
com dente trilux... foi ADJUDICADO.

O Lote/ltem n® 0007 - (COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] • Prótese dentaria total inferior, ref;
com dente tril... foi ADJUDICADO.

O Lote/ltem n® 0008 - (COTA RESERVADA ME/EPP] • Prótese dentaria total inferior, ref: com
dente trilux... foi ADJUDICADO.

A situação deste processo foi alterada para: Homologado, por VERA LÚCIA FERREIRA
COSTA MOTA. Motivo: PROCESSO FINALIZADO.

Item

Sistema27/01 10:47

30/01 11:22 Sistema

04/02 11:09 Sistema

23/02 15:10 Sistema

23/02 15:10 Sistema 0001

23/02 15:10 Sistema 0002

23/02 15:10 Sistema 0003

23/02 15:10 Sistema 0004

23/02 15:10 Sistema 0005

23/02 15:10 Sistema 0006

23/02 15:10 Sistema 0007

23/02 15:10 Sistema 0008

23/02 15:11 Sistema

PROPONENTES

Razão Social Nome Fantasia CNPJ

LABORATORIO DE PRÓTESE DENTARIA SOLUCAO LABORATORIO DE PRÓTESE 36.271.505/0001-38

Contato: timotheo reis viana (62)9821-4395 juridicolabsolucao@hotmail.com

M. C. DA. S. GOMES LTDA ORTO CLINICA ODONTOLOGICA 23.608.572/0001-53

Contato: MARCOS CARDOSO DA SILVA (99)8806-9126 m.c.da.s.gomes.ltda@gmail.com

Cândido Coelho de Sá Neto/Pregoeiro/Agente de Contraíaçao

Ausherly Rodrigues dos Santos Mota/Equipe de Apoio

ROBSON CAVALCANTE DE BARROS/Equipe de Apoio
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Relatório por Vencedor / Lotes Fracassados/Cancelados/Desertos

Processo N° 002/2026

FORNECEDOR: M. C. DA. S. GOMES LTDA 23.608.572/0001-53

LOTE/ITEM

0001 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA) • Prótese dentaria parcial removível

0002 [COTA RESERVADA ME/EPP) - Prótese dentaria parcial removível

0003 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Prótese dentaria parcial removível

0004 [COTA RESERVADA ME/EPP] • Prótese dentaria parcial removível

0005 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Prótese dentaria total superior, ref:

0006 [COTA RESERVADA ME/EPP] • Prótese dentaria total superior, ret: com

0007 (COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Prótese dentaria total inferior, ref:

0008 [COTA RESERVADA ME/EPP] - Prótese dentaria total inferior, ref: com

QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR GLOBAL DESCONTO

338,00

112,00

338,00

112,00

338,00

112,00

338,00

112,00

222,950

222,950

219,900

219,900

241,310

241,310

233,020

233,020

75.357,100

24.970,400

74.326,200

24.628,800

81.562,780

27.026,720

78.760,760

26.098,240

24,98%

24,98%

24,98%

24,98%

24,98%

24,98%

24,98%

24,98%

QTD:8 VALOR TOTAL: 412.731,000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

Relatório de Economicidade

Data Abertura

26/01/26 10:00

Objeto

Registro de Preços para futura e eventual contratação de serviços de laboratório de
prótese dentária para a realização de moldagem, confecção e instalação de próteses
diversas, incluindo o fornecimento de todos os insumos e materiais odontológicos, para
suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Pastos Bons/MA.

Quantidade

Edital

002/2026

Lote/ltem Valor Estimado Valor VencedorEconomicidade

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Prótese dentaria parcial removível

[COTA RESERVADA ME/EPP] - Prótese dentaria parcial removível

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] • Prótese dentaria parcial removível

[COTA RESERVADA ME/EPP] • Prótese dentaria parcial removível inferior.

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] • Prótese dentaria total superior, ref;

[COTA RESERVADA ME/EPP] - Prótese dentaria total superior, ref; com

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Prótese dentaria total inferior, ref: com

[COTA RESERVADA ME/EPP] - Prótese dentaria total inferior, ref: com

0001 75.357,100

24.970,400

74.326,200

24.628,800

81.562,780

27.026,720

78.760,760

26.098,240

24,98 %

24,98 %

24,98 %

24,98 %

24,98 %

24.98 %

338,00

112,00

338,00

112,00

338,00

112,00

100.450,220

33.285,280

99.074,560

32.829,440

108.721,080

36.025,920

0002

0003

0004

0005

0006

0007 338,00

112,00

104.986,180

34.788,320

24,98%

24,98 %0008

Total;R$ 550.161,000 412.731,000 24,980 %

Total Geral Previsto: 550.161,000

Total Geral Finalizado: 412.731,000

Economicidade Total; 24,98 %
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CONTRATO SOCIAL DE SOCIEDADE EMPRESARIA

LIMITADAUNIPESSOAL POR TRANSFORMAÇÃO DE
EMPRESÁRIO INDIVIDUAL

FOLHAS. N -

PROC.N^^

e-
RUBr.::;.

Por este instrumento particular, THAYS LORRANNE RODRIGUES DE SOUSA,

brasileira. Odontóloga, solteira, nascida em 18 de Junho de 1991, portadora da RG.:

977031 - SSP/TO, CPF: 041.761.011-48, residente e domiciliada na Avenida

Domingos Sertão, s/n - São José, na cidade de Pastos Bons - MA, CEP: 65.870-000.

neste ato representada por MARIA DE JESUS MARIANODE SOUSA, brasileira,

solteira, nascida em 10 de Novembro de 1969. contabilista, residente e domiciliada

nesta cidade de São João dos Patos — MA, na Travessa Boa Vista, 85 — São Francisco,

CEP: 65.665-000 portadora do RG: 0520615620I4-1-SESP/MA e CPF: 351.561.203-

34, titular da Empresário Individual sob a firma T L R DE SOUSA, com sede

empresarial da Matriz na cidade de São Domingos do Azeitão, Estado de Maranhão, na

Avenida Mário Bezerra. n° 15, Bairro Centro, CEP 65.888-000. registrada na

JUCEMAsob NIRE 21102077905, inscrita no CNPJ sob n. 23.608.572/0001-53,e

sua filial com sede na Avenida Domingos Sertão, 1633 - São José, na cidade de

Pastos Bons - Maranhão, CEP: 65.870-00, CNPJ: 23.608.572/0002-34, nos termos

da lei, transforma o seu registro de EMPRESÁRIO INDIVIDUAL em Sociedade

Empresária Unipessoal. mediante as cláusulas nos seguintes termos:

CLAUSULA PRIMEIRA - Retira-se a empresária individual THAYS LORRANNE

RODRIGUES DE SOUSA, acima qualificada, cedendo e transferindo a totalidade de

seu capital,representado por 80.000 ( Oitenta Mil), quotas de valor nomial de R$: 1,00

( HumReal ). cada totalizando R$: 80.000,00 ( Oitenta Mil Reais ), para MARCOS

CARDOSO DA SILVA GOMES, brasileiro. Advogado, solteiro, nascido em 26 de Julho

de 1990, na cidade de São Luís estado do Maranhão portador da RG.: 1148195995 —

SSP/MA, CPF: 035.101.733-09, residente e domiciliado na Avenida Domingos
Sertão, s/n — São José. na cidade de Pastos Bons - MA, CEP: 65.870-000. O mesmo

declara ter recebido todos os seus direitos e haveres perante a sociedade, nada mais

tendo a reclamar, seja a que título for, nem da empresaria, e também se seus

sucessores, dando- lhes plena, geral, rasa e irrevogável quitação.

CLAUSULA SEGUNDA — O nome empresarial fica alterado para; M C DA S
GOMES LTDA.

Fica transformada a empresa em Sociedade Limitada nos termos da Lei n°

10.406/2002,art. 1.052 e seus §§ 1 ° e 2“, incluídos pela Lei n° 13.784, de 20/09/2019,

passando a adotar
GOMES LTDA.

com sub-rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes.

empresarial a denominação de “ M C DA Scomo nome

CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA UNIPESSOAL M C DA S GOMES

LTDA

CLAUSULA PRIMEIRA - A sociedade girara sob o nome empresarial M C DA S

GOMES LTDA.
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CLAUSULA SEGUNDA - O endereço da Matriz será cidade de Sào Domingos do
Azeitão, Estado de Maranhão, na Avenida Mário Bezerra. n° 15, Bairro Centro. CEP

65.888-000. registrada.

CLAUSULA TERCEIRA — O endereço da Filial será Avenida Domingos Sertão,
1633 - São José, na cidade de Pastos Bons - Maranhão, CEP: 65.870-00.

CLAUSULA TERCEIRA - O objeto social será:
86.30-5-04 ATIVIDADE ODONTOLOGICA e

32.50-7-06 SERVIÇOS DE PRÓTESE DENTARIA

CLAUSULA QUARTA -. O prazo de duração da sociedade será por tempo
indeterminado.

CLAUSULA QUINTA - O capital social será no valor de R$: 80.000 ( Oitenta Mil)
quotas, dividido em R$: 1,00 ( Hum Real ) cada, totalizando R$: 80.000,00 ( Oitenta

Mil Reais ), subscritas e integralizadas em moeda corrente do País. neste ato, com

participação de 100% do seu único sócio da seguinte forma:

SOCIOS QUANT.

QUOTAS

VALOR

UNIT.

CAPITAL

SOCIAL

MARCOS CARDOSO DA SILVA GOMES 80.000 RS 1,00 RS 80.000,00

TOTAL 80.000 RS 80.000,00

CLAUSULA SEXTA - A responsabilidade do sócio único é restrita ao valor de suas

quotas.desde que inleiramente integralizado a totalidade do capital social, nos termos

do art. 1.052da Lei n.° 10.460/2002 (Código Civil).

CLAUSULA SÉTIMA - A administração da sociedade será exercida por seu

único sócio MARCOS CARDOSO DA SILVA GOMES, com os poderes e atribuições

de representá-la ativa e passivamente, em Juízo ou fora dele, perante todas as
repartições publicas e autarquias federais, estaduais e municipais, inclusive
movimentação das contas bancárias, praticando enfim todas as operações e transações
de interesse da sociedade autorizando o uso do nome empresarial, vedado, no entanto,
em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja ao seu favor ou
de terceiros.

CLAUSULA OITAVA - O administrador declara, sob as penas da lei, de que não

está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude

de condenação criminal, ou por se encontrar sobos efeitos dela, a pena que vede, ainda

que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia

popular.contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.
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CLAUSULA NONA - Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o

administrador prestará contas justificadas da administração, procedendo à elaboração

doinventário. do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, nos quatro

mesesseguintes ao término do exercício social.

CLAUSULA DÉCIMA - A participação do sócio nos lucros e nas perdas corresponde

à exata proporção das respectivas quotas sociais.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -. A sociedade tem por foro contratual a

comarca de São Domingos do Azeitão. Estado do Maranhão, para dirimir quaisquer litígios
decorrentes deste contrato social, renunciando-se expressamente a qualquer outro, por
muito especial que seja.

E por se acharem em perfeito acordo, em tudo quanto neste instrumento foi

lavrado,afirmam este em uma única via, para que produza os efeitos legais e seja

registrado nos órgãos competentes.

São Domingos do Azeitão - MA, 28 de Fevereiro de 2023.

THAYS LORRANNE RODRIGUES DE SOUSA

RG.: 977031 - SSP/TO, CPF; 041.761.011-48.

Representada por; MARIA DE JESUS MARIANO DE

SOUSARG: 0520615620I4-1-SESP/MA e CPF:

351.561.203-34

MARCOS CARDOSO DA SILVA GOMES

RG.: 1148195995-SSP/MA, CPF: 035.101.733-09
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa M C DA S GOMES LTDA consta assinado digitalmente por:

identificação D0(S) ASSINANTE(S)
CPF/CNPJ Nome

03510173309 MARCOS CARDOSO DA SILVA GOMES

35156120334 MARIA DE JESUS MARIANO DE SOUSA

CERTIFICO O RBQISTRO EH 01/03/2023 06:45 SOB N° 21201346907.

PROTOCOLO: 230248268 DE 01/03/2023.

CÕDIOO DE VERIFICAÇÃO: 12302761955. CNPJ DA SEDE: 23608572000153 .

HIRE: 21201348907. COM EFEITOS DO RBOISTRO EH: 28/02/2023.

M C DA S GOMESJUCEMA LTDA

CARLOS ANDRÉ DE HORAES PEREIRA

SECRETÁRIO-GERAL

WWW.ençresafacil.ma.gov.br

A validade deste documento, se ingresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,

informando seue respectivos códigos de verificação.
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CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO INDETERMINADO

identificação DAS PARTES CONTRATANTES

EMPREGADOR: M C DA S GOMES LTDA. CNPJ: 23.608.572/0001-53.
Situado na AV MÁRIO BEZERRA. 15, Centro, São Domingos do Azeitão - MA

CEP: 65688000, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Avenida Mário

Bezerra, s/n*. Centro, Sâo Domingos do Azeitão - MA, representada neste ato

peio DR MARCOS CARDOSO DA SILVA GOMES, brasileiro, advogado,
inscrito no CPF sob o n* 035.101.733-09.

EMPREGADO: THAYS LORRANNE RODRIGUES DE SOUSA, brasileira,
dentista, nascida em 18/06/1991, natural de Pastos Bons - MA, inscrita no CPF

sob 0 n* 041.761.011-48. residente e domlcüiada na Avenida Roseana Samey.
VUa Cardc^, Cep: 65.888-000, na Cktade de São D<^íngos do - MA.

M partes acima identifícadas têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato

Individual de TrabaltK» de PraiS) Indeterminado, que se regerá pelas ciáieulas
seguintes e pelas condições de preço, forma e termo de pagamento descritas no
presente.

DO OBJETO DO CONTRATO

Cláusula 1a. O ot^eto do pr^nte contrato é a prestação de serviços pelo

EMPREGADO ao EMPREGADOR, comprometendo-se a desem|:»nhar seu

trabalho nos termos da íegislaçâo cabivei e do Regimento interno da empresa.

DA FUNÇÃO

Cláusula 2*. O EMPREGADO se compromete a prestar seus serviços junto ao

quadro de empregados do EMPREGADOR, ocupando a função de drurgiâ

dentista obrigando-se a realizar todas as athridades inerentes ao cargo e bem
(XHno todo e qualquer serviço que lhe for repassado pelo EMPREGADOR por

meio de ordens verbais ou escritas, desde que compatível com a sua condição
pessoal, nos etrmos da CUT.

Parágrafo único: Durante a vigência deste contrato, o EMPREGADO poderá ser

reconduzido a outra função, por conveniência do EMPREGADOR, desde que
haja a sua anuência em aditivo contratual ou que s^am verificadas as hipóteses

legais.

DA JORNADA DE TRABALHO

Cláusula 3*. A jornada de trabalho consistirá em um expediente, compreendendo

a jornada semanal de 20 horas, que serão distribuidas de quarta-feira a sábado
das 8h às 1 Th, com 1 hora de descanso.

I - A jornada de trabalho do EMPREGADO poderá ser acresdda de horas extras

e etrão remur>eração de. no mínimo, 50% superior ao valor da hora normal.
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ii. Poderá ser dispensado o acréscimo de saiárb se as horas extras forem

comperuadas por banco de horas ou reg^nes de compensação de jornada, na

forma previsU em lei ou acordo ou convenção coletiva.

Ili - As variações de horérioe nflo excedentes a 15 minutos nâo serto

descontadas e nem computados como horas extras / banco de horas. A partir do

16* minuto haverá desconto propr^donal em sua remuneração, exceto quando

justificado ou permitido por tei ou, ainda, compensado posteríormente por banco
de horas.

IV • É terminantemente vedado ao EMPREGADO fazer horas extras sem a

autorização de seu superior hierárquico, sob pena de Incorrer em advertida,

suspensão ou demissão por justa causa.

DA REMUNERAÇAO

Cláusula 4* Peto trabalho descrito na Cláusula 2*, o EMPREGADOR pagará ao

EM-PREGADO, até o 5* dia útil do mès subsequente, o valor de R$ (2.000,00)

(dois mU reias) a titulo de salário, a ser abatido pelos rtescontos legais, bem como

possíveis prejuízos que o EMPREGADO traga ao EMPREGADOR,

i • A conta salário, conta corrente ou PiX deverá ser, obrigatoriamente, de
titularklade do EMPREGADO.

II • Os benefícios cor^cedídos não integram a remuneração do empregado, nos

termos dos artigos 457, $.2" e 458, §.2®, da CLT ou cuja previsão em instrumento
coieüvo ou no regulamento interno da empresa assim estabeleça.

DOS DESCONTOS

Cláusula 5*. D^e já. fica autorizado o desconto em folha de pagamento do

EMPREGADO pelos eventuais prejuízos que este venha causar ao patrimônio

da empresa, nos termos do art 462, § 1* da CLT (Lei Trabalhista).

Parágrafo único: entendenvse por pr^uizos os casos de perda, desvio ou danos

causados pelo EMPREGADO em equipamentos de segurança, materiais,

ingredientes, matóha>pnma. ferramentas, máquinas, veículos, móveis, utensílios

e ao estabelecimento em gerai, por doto ou mestno imprudência, impericia ou

negligência nos termos do parágrafo 1* do artigo 462 CLT (Lei Trabalhista).

DO LOCAL DE TRABALHO

Cláusula 6*. O EMPREGADO desempenhará sua função, já estabelecida no

presente contrato, no endereço sede do EMPREGADOR,

i • Durante a vigência deste contrato, o EMPREGADO poderá ser transferido de

forma provaria ou definitiva, para exercer sua função em localidade diwisa

daquela adma indicada, desde que haja a sua anuência ou que sejam

verificadas as hipóteses legais tal como (Kevisto no artigo 469 da CLT (Lei

Trabalhista).

II - Os feriados deverão obedecer ao calendário da cidade de Serra, sede do

-f
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EMPHEOADOR.

DA RESCISAO

ClAuiuIê da. Aa parlat podem romper o presente contrato uniiateralmenta, sem

justa causa, des^ que pagas as parcelas legaimente devkias e respeitadoe os

f^^aios de avtso prévto a s^ulr explir^todos.

a) Havendo resdsâo contratual por parte do EMPREOAOO, esta deverá

comunicar o EMPREGADOR com antecadáncia mínima de 30 dias. sob pena de

ter descontado o salário do respectivo prazo nos termos do art. 487, §.29, da
CLT {Lei Trabalhista),

b) Havencto rescisão contratual por parte do EMPREGADOR, este poderá
comunicar 0

EMPREGADO de imediato, optando pelo aviso ^évio trabalhado ou indenizado,

c) Havendo uma das hipóteses do art. 482 da CLT (Lei Trabalhista), que diz

respeito a demissAo por justa causa, este contrato poderá ser rescindido,

indeperKlente dos prazos anteriores, podendo, ainda, o EMPREGADOR

demandar indenização pelos pr^uizos provocados.

Parágrafo Único; O EMPREGADO em casos de resdsâo, deverá comparecer

perante

* EMPREGADOR no período estipulado e em posse da Carteira de Tratolho,

para a devida homologação, bem como deverá prosseguir com a realização do
Exanr)e Médico Demissional.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Cláusula 6*. O EMPREGADO compromete-se a respeitar as normas trabalhistas

e 0 Regulamento interno da empresa, ao qual recebe uma cópia nesta data.

Cláusula 7a. Este contrato passa a valer a partir da assinatura petas partes.

Cláusula 8a. Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do CONTRATO,será

competente o foro da comarca de Serra, nos termos do art. 651 da CLT (Lei

Trabalhista);

Por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, em duas

vias de igual teor, juntamente cc^n as testemunhas abaixo.

São Domingos do Azeitâo - MA. 20 de Janeiro de 2020.

fHAYS LORRANNE RODRJGÜE^ DE SOUSA
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MXrCOS CARDOSO DA''SILVA'G0MESDR.

ADVOGADO OAB/MA N. 19.963

CPF: 035.101.733-09
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

DAS PARTES

CONTRATADO: CAIKE LOPES BARROS, RG 0399994320100, Inscrito sob o CPF n’

051.990.753-14, Inscrito na Categoria TÉCNICO EM PRÓTESE DENTÁRIA sob o n" 238 e

devidamente Inscrito no Conselho Regional de Odontologia - MA, no livro A22, folha

10, desde 01/03/2018 residente e domiciliado na Rua 31 de Dezembro, n" 361, Centro,

Riachâo - MA, doravante denominado CONTRATADO.

CONTRATANTE: M C DA S GOMES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no

CNPJ n“ 23.608.572/0001-53, com sede na Avenida Mário Bezerra, Centro, s/n“ na

Cidade de São Domingos do Azeitâo - MA, doravante denominado CONTRATANTE e

neste ato representada na forma de seus atos constitutivos, por seu representante legal

DR MARCOS CARDOSO DA SILVA GOMES, brasileiro. Advogado, portador da Carteira da

OAB - MA n“ 19963, inscrito no CPF sob o n^.OSS. 101.733-09 residente e domiciliado em

Pastos Bons - MA.

Decidem as partes, na melhor forma de direito, celebrar o presente CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, que reger-se-á mediante as cláusulas e condições adiante

estipuladas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços profissionais especializados

em CONFECÇÃO DE PRÓTESE DENTÁRIA por parte do CONTRATADO de acordo com os

termos e condições detalhados neste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

O CONTRATANTE deverá fornecer ao CONTRATADO todas as informações necessárias à

realização do serviço, devendo especificar os detalhes necessários à perfeita consecução

do mesmo.

O CONTRATANTE é obrigada ainda a disponibilizar:

O CONTRATANTE deverá efetuar o pagamento na forma e condições estabelecidas na

cláusula quinta.

O CONTRATADO se obriga a manter absoluto sigilo sobre as operações, dados,

estratégias, materiais, informações e documentos do CONTRATANTE, mesmo após a

conclusão dos serviços ou do término da relação contratual.

Será de responsabilidade do CONTRATADO todo o ônus trabalhista ou tributário

referente aos funcionários utilizados para a prestação do serviço objeto deste

instrumento, ficando o CONTRATANTE isenta de qualquer obrigação em relação a eles.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS SERVIÇOS

£a>A.i



mFOLHÂS.

, PéOOíj^PROC. N'

0^
RUBRICA

O CONTRATADO atuará nos serviços contratados de acordo com as especificações, que
passa ser parte integrante do presente contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO E VALIDADE

A CONTRATADA deverá realizar os serviços dentro dos prazos determinados, sendo sua

responsabilidade comunicar a impossibilidade de cumprimento, bem como os motivos

para tal e o novo prazo previsto, estando em sua competência a capacidade para tal
avaliação.

Este Instrumento é válido por prazo indeterminado, vigendo até a finalização do serviço,

ora contratado, ou encerramento do contrato, não ficando as partes isentas de seus

compromissos éticos após invalidação do mesmo.

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO IMOTIVADA

Poderá o presente instrumento ser rescindido por qualquer das partes, em qualquer

momento, sem que haja qualquer tipo de motivo relevante, respeitando-se um período

mínimo de 90 (noventa) dias, devendo então somente ser finalizadas e pagas as etapas

que já estiverem em andamento.

CLÁUSULA SEXTA - DA OBSERVÂNCIA À LGPD

O CONTRATANTE declara expresso CONSENTIMENTO que o CONTRATADO irá coletar,

tratar e compartilhar os dados necessários ao cumprimento do contrato, nos termos do

Art. 72, Inc. V da LGPD, os dados necessários para cumprimento de obrigações legais,

nos termos do Art. 79, inc. II da LGPD, bem como os dados, se necessários para proteção

ao crédito, conforme autorizado pelo Art. 72, inc. V da LGPD.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Fica pactuada a total inexistência de vínculo trabalhista entre as partes, excluindo as

obrigações previdenciárias e os encargos sociais, não havendo entre CONTRATADO e

CONTRATANTE qualquer tipo de relação de subordinação.

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO

Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, as partes elegem o

foro da Comarca de São Domingos do Azeitão ~ MA.

Por estarem assim justos e de acordo, firmam o presente instrumento.

CniKs
CAIKE LOPES BARROS

J
l

-TT

DR. MARCOS CARDOSO DA SILVA GOMES
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas

diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A Informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 23/01/2026 13:00:53

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: M C DA S GOMES LTDA

CNPJ; 23.608.572/0001-53

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta; Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro; Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor; Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa Jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n® 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n“ 13.460, de 26

de junho de 2017, Lei n® 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n® 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÀO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: MARCOS CARDOSO DA SILVA GOMES

CPF/CNPJ: 035.101.733-09

O Tribunal de Contas da Uniáo CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente

acima ídentífícado(a) NÀO CONSTA da relação de responsáveis inídôneos para

participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos

termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não

notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão

de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 13:04:35 do dia 23/01/2026, com validade de trinta dias a contar da

emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio

https: /conta^^.lcu.gov.brords f?p-1660:5

Código de controle da certidão: 1HBH230126130435

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÀO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDONEOS

Nome completo: M C DA S GOMES LTDA

CPF/CNPJ: 23.608.572/0001-53

O Tribunal de Contas da Uníáo CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente

acima identifícado(a) NÀO CONSTA da relação de responsáveis inídôneos para

participar de licitação na administração pública federai, por decisão deste Tribunal, nos

termos do art. 46 da Lei n® 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não

notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposiçào de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 13:04:14 do dia 23/01/2026, com validade de trinta dias a contar da

emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio

httns:/7contas.tcu.gov.br/ords/r?p= 1660:5

Código de controle da certidão: 5AOT230126130414

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e

CEPIM)

Consultado: MARCOS CARDOSO DA SILVA GOMES

CPF/CNPJ: 035.101.733-09

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM,

mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de
procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistenuis ePAD e t'GL'-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Sacional de Empresas Inidòneas e Suspensas (CEISi apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração
Pública.

O Cadastro Sacional de Empresas Punidas <C.\EP) apresenta a relação de empresas que sofreram quaisquer das punições
previstas na Lei n" 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem

fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a

Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos

de parceria ifrmados anteriormente.

Certidão emitida às 13:02:08 do dia 23/01/2026 , com validade até o dia 22/02/2026.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.hr/

Código de controle da certidão: bQFgm8jFaML36WMluxHB

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1
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Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (23/01/2026 às 13:03) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF n® 035.101.733-09.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

6973.9BD8.F2EA.4216 no seguinte endereço: httDs://wwvv-cni.iüS-b r impfobidade adm. autenticar certidao.php

Gerado em: 23/01/2026 as 13:03:37 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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Improbidade Administrativa e InelegibilidadeSit

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (23/01/2026 às 13:02) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ n^ 23.608.572/0001-53.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em httD://divulaacandcontas.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

6973.9BAC.6004.0172 no seguinte endereço: httDS://www.cn|.|us.br . improbidade adrn autenticar certidão.ühc

Gerado em: 23/01/2026 as 13:02:52 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e

CEPIM)

Consultado: M C DA S GOMES LTDA

CPF/CNPJ: 23.608.572/0001-53

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM,

mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de

procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sisíenms ePAD e CdlJ-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização

de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro .\acionaJ de Empresas Inidóneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas fisicas que

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração
Pública.

O Cadastro Sacionai de Empresas Punidas iCSlíP) apresenta a relação de empresas que sofreram quaisquer das punições

previstas na Lei n° 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas iCFPi.M) apresenta a relação de entidades privadas sem

fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a

Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos

de parceria ifrmados anteriormente.

Certidão emitida às 13:01:44 do dia 23/01/2026 , com validade até o dia 22/02/2026.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes. cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: PtiJ7ecCPNFq2I8LpMmk

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa n* 03, de 26 abril de 2018)

23.608.572/0001-53

M C DA S GOMES LTDA

CNPJ:
Razão Social;

Atividade Econômica Principal:

8630-5/04 - ATIVIDADE ODONTOLÓGICA

Endereço;

AVENIDA MARIO BEZERRA, 15 - CENTRO - 65.888-000 - SAO DOMINGOS DO

AZEITAO / Maranhão

*

Observações:

A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço https://comprasnet.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos exigidos em lei.

Emitido em: 23/01/2026 13:06 1 de 1
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COMPROVANTE OE INSCRIÇÃO E DE SimÇÃO CADASTRAL

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização
cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E OE SITUAÇÃO |
CADASTRAL

23.60t.S72/a001-53

MATRIZ

ll IlitllESAniAi

MC DAS GOMES LTDA

•mn.oDoEsriecLECnKKTOcion* m

ORTO PRÓTESE

Tõífr

EPP

.ATTVIOAOC ECCMÍUICA

B6.30-S-04 - Atividade odontoldgica

E DESCAIÇACtoõíõc IVCIP*L

CODIGa E DESCRIÇÃO 0>S •rrvlOAOES e:onomica$ $ECVNP1RI^S

32.50-7-06 • Serviços de prótese dentórie

COOIOÚ c OiscRicio

206-2 - Sociedade Empresária Umitada

JUAICVC*

T555IKOTÕ

AV MARIO BEZERRA

'BüBEIS' <!fiU»l(UeUT5

15

Ttr

CENTRO

■BÜ5EBÍÕ

SAO DOMINGOS DO AZEITAO

ÜT
55.««t-00Q MA

TMBPfRJTtPSSSES’ TTTFBSf

(99) 3559-1101

T5Tr7rcpnnv5TRiíS3í^rTmr

srruACAO caoastkae’
ATIVA

o*» srrutçAO caoastrai.

25/03/2019

MOTIVO OE StruAÇAO CAOASTRAI

SITuACAOESeCCUM DOTA MSITUAÇAO ESetCMl

m Aprovado pela Instrução Normativa RFB n” 2.119. de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 23/01/2026 às 11:51:57 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

t&l CONSULTAR QSA O VOLTAR d IMPRIMIR
j

A RFB agradece a sua visita. Para ínfonnações sobre política de privacidade e uso, cliQue aqui.

Passo a passo oara o CNPJ Consullas CNPJ Estatísticas Parceiros Serviços CNPJ

https r/solucoes.recelta.fB2enda.gov.br/servicosrcnpjreve/Cnpjre va_Comprovsnle.esp 1/2
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:

23.608.572/0001-53

NOME EMPRESARIAL:

M C DA S GOMES LTDA

CAPITAL SOCIAL:

R$80.000,00 (Oitenta mil reais)

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA)constanteda base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte;

Nome/Nome Empresarial:

MARCOS CARDOSO DA SILVA GOMES

Qualificação:
49-Sócio-Adminístrador

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e*CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.

Enlticto no dl* 23/01/2026 às 11:52 (data e hora de Brasflia).

about Uank 1/1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO DOMINGOS DO AZEITAO

SETOR DE TRIBUTOS

Avenida Mario Bezerra. S/N - CENTRO - SÃO DOMINGOS DO AZEITÃO

CNPJ: 01.612.333/0001-34

SAO OOMMCÒC DO

AZEITÃO

Certidão Negativa
CND

Código de Cadastro

000060

Contribuinte

M C DA S GOMES LTDA

Logradouro

AV Avenida Mario Bezerra

Bairro

CENTRO

Cidade

SAO DOMINGOS DO AZEITAO

CPF/CNPJ

23.608.572/0001-53

Número Comptemento

15

CEP

65886000

UF

MA

CERTIFICO, para os devidos fins, a pedido via internet, que revendo os assentamentos existentes nesta Seção, deles

verifiquei constar que o Cadastro Mobiliário abaixo descrito, encontra-se quite com o Erário Municipal, até a presente
data, relativamente a Taxa de Fiscalização e ISSQN.ATENÇÃO: Fica ressalvado o direito da Fazenda Municipal exigir a
qualquer tempo, créditos tributários que venham a ser apurados

Emitida às 13:31:48 do dia 23/01/2026

Válida até 23/04/2026

Código de Controle da Certidao/Número DC297246A7F0F1D9

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO DOMINGOS DO A2EITAO

SETOR DE TRIBUTOS

Avenida Mario Bezerra. S/N - CENTRO - SÃO DOMINGOS DO AZEITÃO

CNPJ: 01.612.333/0001-34

StoOOMMaCM oo

A2EITÀO

Certidão Negativa
CND

Código de Cadastro

000060

Contribuinte CPF/CNPJ

23.608.572/0001-53

Compterrtento

M C DA S GOMES LTDA

Logradouro

AV Avenida Mario Bezerra

Bairro

CENTRO

Cidade

SAO DOMINGOS DO AZEITAO

Número

15

CEP

65888000

UF

MA

CERTIFICO, para os devidos fins, a pedido via internet, que revendo os assentamentos existentes nesta Seção, deles

verifiquei constar que o Cadastro Mobiliário abaixo descrito, encontra-se quite com o Erário Municipal, até a presente

data, relativamente a Taxa de Fiscalização e ISSQN.ATENÇÀO: Fica ressalvado o direito da Fazenda Municipal exigira
qualquer tempo, créditos tributários que venham a ser apurados

Emitida às 13:31 ;48 do dia 23/01/2026

Válida até 23/04/2026

Código de Controle da Certidâo/Número DC297246A7F0F1D9

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



REFERENTE A TODOS OS ESTABELECIMENTOS DO EMPREGADOR - INSCRIÇÃO 23.608.572/0001-53

FOLHAS.

PROC.

RUBRICA

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS

NEGATIVA

INSCRIÇÃO (CPF/CNPJ): 23.608.572/0001-53
DATA E HORA DA EMISSÃO: 23/01/2026, às 14:28:58, conforme horário oficial de Brasília

CERTIFICA-SE, de acordo com as informações registradas no sistema de Controle de Processos de Multas e

Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima
identificado.

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador.

2. A presente certidão nâo modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na Portaria Interministerial MTE/MDHC n* 15, de 26 de

julho de 2024, que disciplina o Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo.

3. Expedida com base na Portaria MTP n* 667, de 8 de novembro de 2021. Emitida gratuitamente.

Dados para conferência da autenticidade desta certidão:

Endereço: https://eprocesso.sit.trabalho.gov.br/Certldao/Validar

Código: H542RXMKHC

A autenticidade também pode ser verificada a partir do QR Code ao lado.

Página Ide 1
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

LTDA (MATRIZ E FILIAIS)Nome: M C DA S GOMES

CNPJ: 23.608.572/0001-53

Certidão n": 4859674/2026

Expedição: 23/01/2026, às 12:29:09

Validade: 22/07/2026

de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que M C da s gomes ltda (matriz e filiais), inscrito (a)

no CNPJ sob o n® 23.608.572/0001-53, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvid.as c augftstões: cndC. tst. jus.br
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\ MINtSTÉRIO OA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

A

i

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome; M C DA S GOMES LTDA

CNPJ: 23.608.572/0001-53

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua

desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd’ do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:11:16 do dia 05/11/2025 <hora e data de Brasilia>.

Válida até 04/05/2026.

Código de controle da certidão: 4C1B.4AFC.0ABA.8D2B
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MARCOS CARDOSO DA SILVA GOMES

CPF: 035.101.733-09

Certidão n®: 4859695/2026

Expedição: 23/01/2026, às 12:29:34

Validade: 22/07/2026

de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que MARCOS Cardoso da silva gomes, inscrito (a) no CPF sob

o n® 035.101.733-09, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional

de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.® 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet {http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidfis « yugeutõü.g; cndt-tst. jus.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federai do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÀO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: M C DA S GOMES LTDA

CNPJ: 23.608.572/0001-53

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que;

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n® 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verífícação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http;//rfb.gov.br> ou <http;//www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16;11;16 do dia 05/11/2025 <hora e data de Brasília>.

Válida até 04/05/2026.

Código de controle da certidão: 4C1B.4AFC.0ABA.8D2B
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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m23/01/2026, 12:28 Consulta Regularidade do Empregador
FOLHAS. N'.

PR0C.N%.

RUSRICA
Volíar Imprimir

CAiXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS -CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

23.608.572/0001-53

M C DA S GOMES LTDA

AVE MARIO BEZERRA 15 / CENTRO / SAO DOMINGOS DO AZEITAO / MA /
65888-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:12/01/2026 a 10/02/2026

Certificação Número: 2026011207065320152782

Informação obtida em 23/01/2026 12:28:23

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br

https;//consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consu!taEmpregador.jsf 1/1
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO ESTADUAL - PRIMEIRO GRAU

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Data emissão: 23/01/2026

Data de validade: 23/03/2026

N®da certidão: 12600294333

Código de Validação: 7b412fe4b4

NOME: M C DA S GOMES LTDA

CNPJ: 23.608.572/0001-53

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e

autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF,

Identidade, etc.)

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do 1o GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder
Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de Falência, Concordata e

Recuperação Judicial distribuída(s) que esteja(m) em tramitaçãoem face da pessoa acima identificada.

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judiciai contempla ações de Falência, Recuperação

Judícial/Extrajudicial e Insolvência Civil.

Observações:

a) Os dados do{a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade,devendo a titularidade ser

conferida pelo interessado e/ou destinatário:

b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será

necessária a emissão de uma nova certidão;

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos;

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão -

www.tjma.jus.br• menu - Certidão Estadual, utilizandoo código de validação acima identificado;

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE (1o grau);
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHAO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO ESTADUAL - PRIMEIRO GRAU

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Data emissão: 23/01/2026

Data de validade: 23/03/2026

N®da certidão: 12600294414

Código de Validação: be456fedfe

NOME: MARCOS CARDOSO DA SILVA GOMES

CPF: 035.101.733-09

DATA DE NASCIMENTO: 26/07/1990

FILIAÇAO: PETRONILIA CARDOSO DA SILVA / JOSE RIBAMAR GOMES

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e

autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF,

Identidade, etc.)

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do 1o GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder
Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de Falência, Concordata e

Recuperação Judicial distribuída{s) que esteja(m) em tramitação em face da pessoa acima identificada.

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial contempla ações de Falência, Recuperação

Judícial/Extrajudicíale Insolvência Civil.

Observações:

a) Os dados do(a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade,devendo a titularidade ser

conferida pelo interessado e/ou destinatário:

b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será

necessária a emissão de uma nova certidão:

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos:

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão -

www.tjma.jus.br - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado:

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE (1o grau):
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Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e integração

RUBRICA

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,
conferido e autenticado por ISABELA PALUSKI, sob a autenticidade n® 12404214340 em 26/03/2024,

protocolo 240391780. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de

Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (httpy/www.empresafacil.ma.qov.br) e informar

0 código de verificação.

Identificação de Empresa

Nome Empresarial: M C DA S GOMES LTDA

Número de Registro: 21201348907

CNPJ: 23608572000153

Município: São Domingos do Azeitão

Identificação de Livro Digital

DIÁRIOTipo de Livro:

Número de Ordem: 3

Período de Escrituração: 01/01/2023-31/12/2023

Assínante(s} Nome CRC/OAB

MARCOS CARDOSO DA SILVA

GOMES
03510173309

MARIA DE JESUS MARIANO DE

SOUSA
35156120334 MA008505

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EH 26/03/2024 09:31 SOB H* 20240391780.

PROTOCOLO: 240391780 OE 25/03/2024. CÕDICO DE VERIFICAÇÃO:
12404214340. NIRE: 21201349907.

H C DA S GOMES LTDA

JUÇEHA
ISABELA PALUSKI

RESPONSÃVEL PELA AUTENTICAÇÃO
SÃO LUfS, 26/03/2024

eniprasaSacil.ina.gov.br

A vatidsde deste documento, se Impresso, fica sujeito ^mprovaAi de sua autendcidads nos respectivos portais,
informando seus respectivos câigos de veriScafo.
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TERMO DE ABERTURA

Contém o presente livro 20 páginas, eletronicamente numeradas de 1 a 20 em

uma via, todas elas já escrituradas e servirá como Livro Diário n** 003, referente

ao período 01/01/2023 a 31/12/2023. com encerramento do exercício social

em 31/12/2023, da firma MC DAS GOMES LTDA, estabelecida no(a) AV
MARIO BEZERRA, n“ 15, bairro CENTRO, CEP 65888-000, cidade São

Domingos do iAzeitão, estado MA, inscrita no C.N.P.J. 23.608.572/0001-53 e

registrada no{a) JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO sob o n®

21201348907 por despacho de 23/10/2015.

São Domingos do Azeitâo-MA, 1 de Janeiro de 2023

MARCOS CARDOSO DA SILVA GOMES

Sódo Administrador

CPF:035.101.733-Og

RG.: 1148195995 - SSP/MA

MARIA DE JESUS MARIANO DE SOUSA

= CONTABILISTA =

CPF: 351.561.203-34

CRC-MA 008508/0-1
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üvro Diário N°. 3

Empresa; M C DA S GOMES LTDA - CNPJ: 23.608.572/0001-53
Periodo; 01/01/2023 a 31/12/2023

Endereço: AV MARIO BEZERRA, Complemento; , N.°\ 15,
Bairro: CENTRO, Cidade: São Domingos do Azeitão, Estado; MA, CEP: 65888000, Telefone: (99) 35591101

Pág.: 2

Fortes Contábil

Data Chave Débito Estab Centro Crédito Estab Centro Valor

05/01/2023

Histórico:

07/01/2023

Histórico:

15/01/2023

Histórico:

20/01/2023

Histórico:

25/01/2023

Histórico:

25/01/2023

Histónco:

31/01/2023

Histórico:

31/01/2023

Histórico:

31/01/2023

Histórico:

31/01/2023

Histórico:

31/01/2023

Histórico:

31/01/2023

Histórico:

31/01/2023

Histórico'

31/01/2023

Histórico:

31/01/2023

Histórico:

31/01/2023

Histórico:

31/01/2023

Histórico:

31/01/2023

Histórico:

31/01/2023

Histórico:

31/01/2023

Histórico:

31/01/2023

Histórico:

31/01/2023

Histórico:

31/01/2023

Histórico:

31/01/2023

Histórico:

31/01/2023

Histórico:

31/01/2023

Histórico:

1 2.01.01.03.01.0010 0689 001

FOLHA DE PAGAMENTO NO MÊS

1 2.01.01.03.01.0002 0689 001

1.01.01.01.01.0001 0689 001 6.068,77

1.01.01.01.01.0001 0689 001 960,00
FGTS

1 2.01.01.03.03.0008 0689 001 1.01.01.01.01.0001 0689 001 1.102,83
IRRF

1 2.01.01.03.01.0001 0689 001 1.01.01.01.01.0001 0689 001 3.338,42
INSS

1 2.01.01.03.03.0004 0689 001 1.01.01.01.01.0001 0689 001 556,06
PIS

2 2.01.01.03.03.0005 0689 001 1.01.01.01.01.0001 0689 001 2.569,21
COFINS

1 1.01.01.01.01.0001 0689 001

RECEITA DE SERVIÇOS
2 3.01.01.03.05.0001 0689 001

3.01.01.01.01.0006 0689 001 77.235,30

1.01.01.01.01.0001 0689 001

COMPRA DE MERC PARA USO NA PRESTAÇÃO DESERVIÇOS
3 2.01.01.03.03.0007 0689 001

25.895,10

1.01.01.01.01.0001 0689 001 7.145,15
CSLL APURADA NO TRIMESTRE

2.01.01.03.03.00064 0689 001 1.01.01.01.01.0001 0689 001 11.908,59
IRPJ

5 2.01.01.03.03.0003 0689 001 1.01.01.01.01.0001 0689 001 4.282,01
ISS

6 3.01.01.07.01.0049 0689 001 1.01.01.01.01.0001 0689 001 65,00
AGUA

7 3.01.01.07.02.0006 0689 001 1.01.01.01.01.0001 0689 001 682,50
COMBUSTÍVEIS

8 3.01.01.07.01.0062 0689 001 1.01.01.01.01.0001 0689 001 100,00
INTERNET

9 3.01.01.07.01.0048 0689 001 1.01.01.01.01.0001 0689 001 310,59
LUZ

10 3.01.01.07.01.0050 0689 001 1.01.01.01.01.0001 0689 001 60,00
TELEFONE

11 3.01.01.07.01.0068

SERVIÇOS CONTÁBEIS
12 3.01.01.07.01.0055

0689 001 1.01.01.01.01.0001 0689 001 850,00

0689 001 1.01.01.01.01.0001 0689 001 1.320,00
PRO LABORE

13 3.01.01.03.02.0052 0689 001 1.01.01.01.01.0001 0689 001 660,00
ALUGUEL

14 3.01.01.07.01.0003 0689

FOLHA DE PAGAMENTO APURADA

15 3.01.01.07.01.0012 0689

001 2.01.01.03.01.0010 0689 001 6.300,00

001 2.01.01.03.01.0001 0689 001 2.849,62
INSS APURADO

16 3.01.01.07.01.0013 0689 001 2.01.01.03.01.0002 0689 001 504,00
FGTS APURADO

17 3.01.01.07.01.0014 0689 001 2.01.01.03.03.0008 0689 001 641,82
IRRF APURADO

18 3.01.01.07.01.0020 0689 001 2.01.01.03.03.0004 0689 001 502,02
PIS APURADO

19 3.01.01.07.01.0021 0689 001 2.01.01.03.03.0005 0689 001 2.317,06
COFINS

20 3.01.01.01.03.0005 0689 001 2.01.01.03.03.0003 0689 001 3.861,76
ISS

Totais do mês de Janeiro: 162.085,81

6.300,0005/02/2023

Histórico:

07/02/2023

Histórico: FGTS

15/02/2023

Histórico: IRRF

20/02/2023

Histórico: INSS

2.01.01.03.01.0010

FOLHA DE PAGAMENTO NO MÊS

2.01.01.03.01.0002

1 0689 001 1.01.01.01.01.0001 0689 001

1 0689 001 1.01.01.01.01.0001 0689 001 504,00

1 2.01.01.03.03.0008 0689 001 1.01.01.01.01.0001 0689 001 641,82

1 2.01.01.03.01.0001 0689 001 1.01.01.01.01.0001 0689 001 2.849,62

Continua...
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RUSRICALivro Diário N®. 3
Pág.: 3

Fortes Contábil
Empresa: M C DA S GOMES LTDA - CNPJ; 23.608.572/0001-53
Período: 01/01/2023 a 31/12/2023

Endereço: AV MARIO BEZERRA, Complemento:, N.®; 15,
Bairro: CENTRO. Cidade: São Domingos do Azeitão. Estado: MA, CEP: 65888000, Telefone: (99) 35591101

Estab CentroData Chave Débito Crédito Estab Centro Vakx

25/02/2023

Histórico:

25/02/2023

Histórico;

28/02/2023

Histórico:

28/02/2023

Histórico:

28/02/2023

Histórico:

28/02/2023

Histórico;

28/02/2023

Histórico:

28/02/2023

Histórico:

28/02/2023

Histórico:

28/02/2023

Histórico:

28/02/2023

Histórico:

28/02/2023

Histórico:

28/02/2023

Histórico:

28/02/2023

Histórico:

28/02/2023

Histórico;

28/02/2023

Histórico:

28/02/2023

Histórico:

28/02/2023

Histórico:

28/02/2023

Histórico:

28/02/2023

Histórico:

1 2.01.01.03.03.0004 0689 001 1.01.01.01.01.0001 0689 001 502,02
PIS

2 2.01.01.03.03.0005 0689 001 1.01.01.01.01.0001 0689 001 2.317,06
COFINS

1 1.01.01.01.01.0001 0689 001

RECEITA DE SERVIÇOS
2 3.01.01.03.05.0001 0689 001

COMPRA DE MERC PARA USO NA PRESTAÇÃO DESERVIÇOS
3 2.01.01.03.03.0003 0689 001

3.01.01.01.01.0006 0689 001 78.890,50

1.01.01.01.01.0001 0689 001 26.822,77

1.01.01.01.01.0001 0689 001 3.861,76
iSS

4 3.01.01.07.01.0049 0689 001 1.01.01.01.01.0001 0689 001 65,00
AGUA

5 3.01.01.07,02.0006 0689 001 1.01.01.01.01.0001 0689 001 703,50
COMBUSTÍVEIS

6 3,01.01.07.01.0062 0689 001 1.01.01.01.01.0001 0689 001 100,00
INTERNET

7 3.01.01.07.01.0048 0689 001 1.01.01.01.01.0001 0689 001 380,40
LUZ

8 3.01.01.07.01.0050 0689 001 1.01.01.01.01.0001 0689 001 60,00
TELEFONE

3.01.01.07.01.0068

SERVIÇOS CONTÁBEIS
3,01.01.07.01.0055

9 0689 001 1.01.01.01.01.0001 0689 001 850,00

10 0689 001 1.01.01.01.01.0001 0689 001 1.320,00
PRO LABORE

11 3.01.01.03.02.0052 0689 001 1.01.01.01.01.0001 0689 001 660,00
ALUGUEL

12 3.01.01.07.01.0003 0689

FOLHA DE PAGAMENTO APURADA

13 3.01.01.07.01.0012 0689

001 2.01.01.03.01.0010 0689 001 6.300,00

001 2.01.01.03.01.0001 0689 001 2.849,62
INSS APURADO

14 3.01.01.07.01.0013 0689 001 2.01.01.03.01.0002 0689 001 504.00
FGTS APURADO

15 3.01.01.07.01.0014 0689 001 2.01.01.03.03.0008 0689 001 641,82
IRRF APURADO

16 3.01.01.07.01.0020 0689 001 2.01.01.03.03.0004 0689 001 512,79
PIS APURADO

17 3.01.01.07.01.0021 0689 001 2.01.01.03.03.0005 0689 001 2.366,71
COFINS

18 3.01.01.01.03.0005 0689 001 2.01.01.03.03.0003 0689 001 3.944,25
ISS

Totais do mês de Fevereiro; 143.947,64

6.300,00
05/03/2023

Histórico:

07/03/2023

Histórico:

15/03/2023

Histórico:

20/03/2023

Histórico:

25/03/2023

Histórico:

25/03/2023

Histórico:

31/03/2023

Histórico:

31/03/2023

Histórico:

31/03/2023

Histórico:

31/03/2023

Histórico:

1 2.01.01.03.01.0010 0689

FOLHA DE PAGAMENTO NO MÉS

1 2.01.01.03.01.0002 0689

001 1.01.01.01.01.0001 0689 001

001 1.01.01.01.01.0001 0689 001 504,00
FGTS

1 2.01.01.03.03.0008 0689 001 1.01.01.01.01.0001 0689 001 641,82
IRRF

1 2.01.01.03.01.0001 0689 001 1.01.01.01.01.0001 0689 001 2.849,62
INSS

1 2.01.01.03.03.0004 0689 001 1.01.01.01.01.0001 0689 001 512,79
PIS

2 2.01.01.03.03.0005 0689 001 1.01.01.01.01.0001 0689 001 2.366,71
COFINS

1 1,01.01.01.01.0001 0689 001

RECEITA DE SERVIÇOS
2 3.01.01.03.05.0001 0689 001

COMPRA DE MERC PARA USO NA PRESTAÇÃO DESERVIÇOS
1.01.01.01.01.0001

3.01.01.01.01.0006 0689 001 80.799,30

1.01.01.01.01.0001 0689 001 28.279,75

3 2.01.01.03.03.0003 0689 001 0669 001 3.944,25
ISS

4 3.01.01.07.01.0049 0689 001 1.01.01.01.01.0001 0689 001 65,00
AGUA

Continua...
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Livro Diário N°. 3

Empresa: M C DA S GOMES LTDA - CNPJ: 23.608.572/0001-53
Período: 01/01/2023 a 31/12/2023

Endereço: AV MARIO BEZERRA, Complemento: , N.®: 15,
Bairro CENTRO, Cidade: São Domingos do Azeitão. Estado: MA, CEP: 65888000, Telefone: (99) 35591101

Pág.: 4

Fortes Contábil

Data Chave Débito Estab Centro Crédito Estab Centro Valor

31/03/2023

Histórico:

31/03/2023

Histórico:

31/03/2023

Histórico:

31/03/2023

Histórico:

31/03/2023

Histórico:

31/03/2023

Histórico:

31/03/2023

Histórico:

31/03/2023

Histórico:

31/03/2023

Histórico:

31/03/2023

Histórico:

31/03/2023

Histórico:

31/03/2023

Histórico:

31/03/2023

Histórico:

31/03/2023

Histórico:

31/03/2023

Histórico:

31/03/2023

Histórico:

5 3.01.01.07.02.0006 0689 001 1.01.01.01.01.0001 0689 001 705,00
combustíveis

6 3.01.01.07.01.0062 0689 001 1.01.01.01.01.0001 0689 001 100,00
INTERNET

7 3.01.01.07.01.0048 0689 001 1.01.01.01.01.0001 0689 001 380,50
LUZ

8 3.01,01.07.01.0050 0689 001 1.01.01.01.01.0001 0689 001 60,00
TELEFONE

9 3.01.01.07.01.0068

SERVIÇOS CONTÁBEIS
10 3.01.01.07.01.0055

0689 001 1.01.01.01.01.0001 0689 001 850,00

0689 001 1.01.01.01.01.0001 0689 001 1.320,00
PRO LABORE

11 3.01.01.03.02.0052 0689 001 1.01.01.01.01.0001 0689 001 660,00
ALUGUEL

12 3.01.01.07.01.0003 0689

FOLHA DE PAGAMENTO APURADA

13 3.01.01.07.01.0012 0689

001 2.01.01.03.01.0010 0689 001 6.300,00

001 2.01.01.03.01.0001 0689 001 2.849,62
INSS APURADO

14 3.01.01.07.01.0013 0689 001 2.01.01.03.01.0002 0689 001 504,00
FGTS APURADO

15 3.01.01.07.01.0014 0689 001 2.01.01.03.03.0008 0689 001 641,82
IRRF APURADO

16 3.01.01.07.01.0020 0689 001 2.01.01.03.03.0004 0689 001 512,79
PIS APURADO

17 3.01.01.07.01.0021 0689 001 2.01.01.03.03.0005 0689 001 2.366,71
COFINS

18 3.01.01.07.03.0002 0689

CSLL APURADA NO TRIMESTRE

19 3.01.01.07.03.0002 0689

IRPJ APURADA TRIMESTRE

20 3.01.01.01.03.0005 0689

001 2.01.01.03.03.0007 0689 001 7.271,94

001 2.01.01.03.03.0006 0689 001 10.581,60

001 2.01.01.03.03.0003 0689 001 4.039,96
ISS

Totais do mês de Março; 165.407,18

6.300,00
05/04/2023

Histórico:

07/04/2023

Histórico:

15/04/2023

Histórico:

20/04/2023

Histórico:

25/04/2023

Histórico:

25/04/2023

Histórico:

30/04/2023

Histórico:

30/04/2023

Histórico:

30/04/2023

Histórico:

30/04/2023

Histórico:

30/04/2023

Histórico:

30/04/2023

Histórico:

30/04/2023

Histórico:

30/04/2023

Histórico:

2.01.01.03.01.0010

FOLHA DE PAGAMENTO NO MÊS

2.01.01.03.01.0002

1 0689 001 1.01.01.01.01.0001 0689 001

1 0689 001 1.01.01.01.01.0001 0689 001 504,00
FGTS

1 2.01.01.03.03.0008 0689 001 1.01.01.01.01.0001 0689 001 641,82
IRRF

1 2.01.01.03.01.0001 0689 001 1.01.01.01.01.0001 0689 001 2.849,62
INSS

1 2.01.01.03.03.0004 0689 001 1.01.01.01.01.0001 0689 001 512,79
PIS

2 2.01.01.03.03.0005 0689 001 1.01.01.01.01.0001 0689 001 2.355,71
COFINS

1 1.01.01.01.01.0001 0689 001

RECEITA DE SERVIÇOS
2 3.01.01.03.05.0001 0689 001

3.01.01.01.01.0006 0689 001 83.700,90

1.01.01.01.01.0001 0689 001

COMPRA DE MERC PARA USO NA PRESTAÇÃO DESERVIÇOS
3 2.01.01.03.03.0007 0689 001

28.940.84

1.01.01.01.01.0001 0689 001 7.271,94
CSLL APURADA NO TRIMESTRE

2.01.01.03.03.00064 0689 001 1.01.01.01.01.0001 0689 001 10.581,60
IRPJ

5 2.01.01.03.03.0003 0689 001 1.01.01.01.01.0001 0689 001 4.039,96
ISS

6 3.01.01.07.01.0049 0689 001 1.01.01.01.01.0001 0689 001 65,00
AGUA

7 3.01.01.07.02.0006 0689 001 1.01.01.01.01.0001 0689 001 595,00
COMBUSTÍVEIS

8 3.01.01.07.01.0062 0689 001 1.01.01.01.01.0001 0689 001 100,00
INTERNET

Continua...
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Pê OO^jêG
Livro Diário N®. 3

Pág.: 5

Fortes Contábil
Empresa: M C DA S GOMES LTDA - CNPJ: 23.608.572/0001-53
Período: 01/01/2023 a 31/12/2023

Endereço: AV MARIO BEZERRA, Complemento:, N.“: 15,
Bairro: CENTRO, Cidade: São Domingos do Azeitâo, Estado: MA, CEP: 65888000, Telefone: (99) 35591101

DébitoData Chave Estab Centro Crédito Estab Centro Valor

30/04/2023

Histórico:

30/04/2023

Histórico:

30/04/2023

Histórico:

30/04/2023

Histórico:

30/04/2023

Histórico:

30/04/2023

Histórico:

30/04/2023

Histórico:

30/04/2023

Histórico:

30/04/2023

Histórico:

30/04/2023

Histórico:

30/04/2023

Histórico:

30/04/2023

Histórico:

9 3.01.01.07.01.0048 0689 001 1.01.01.01.01.0001 0689 001 350,10
LUZ

10 3.01.01.07.01.0050 0689 001 1.01.01.01.01.0001 0689 001 60,00
TELEFONE

11 3.01.01.07.01.0068 0689 001

SERVIÇOS CONTÁBEIS
12 3.01.01.07.01.0055 0689 001

1.01.01.01.01.0001 0689 001 850,00

1.01.01.01.01.0001 0689 001 1.320,00
PRO LABORE

13 3.01.01.03.02.0052 0689 001 1.01.01.01.01.0001 0689 001 660,00
ALUGUEL

14 3.01.01.07.01.0003 0689 001

FOLHA DE PAGAMENTO APURADA

15 3.01.01.07.01.0012 0689 001

2.01.01.03.01.0010 0689 001 6.300,00

2.01.01.03.01.0001 0689 001 2.849,62
INSS APURADO

16 3.01.01.07.01.0013 0689 001 2.01.01.03.01.0002 0689 001 504,00
FGTS APURADO

17 3.01.01.07.01.0014 0689 001 2.01.01.03.03.0008 0689 001 641,82
IRRF APURADO

18 3.01.01.07.01.0020 0689 001 2.01.01.03.03.0004 0689 001 512,79
PIS APURADO

19 3.01.01.07.01.0021 0689 001 2.01.01.03.03.0005 0689 001 2.355,71
COFINS

20 3.01.01.01.03.0005 0689 001 2.01.01.03.03.0003 0689 001 4.039,96
ISS

Totais do mês de Abri: 168.903,18

6.300,00
05/05/2023

Histórico:

07/05/2023

Histórico:

15/05/2023

Histórico:

20/05/2023

Histórico:

25/05/2023

Histórico:

25/05/2023

Histórico:

31/05/2023

Histórico:

31/05/2023

Histórico:

31/05/2023

Histórico:

31/05/2023

Histórico:

31/05/2023

Histórico:

31/05/2023

Histórico:

31/05/2023

Histónco:

31/05/2023

Histórico:

31/05/2023

Histórico:

31/05/2023

Histórico:

31/05/2023

Histórico:

31/05/2023

Histórico:

1 2.01.01.03.01.0010 0689 001

FOLHA DE PAGAMENTO NO MÉS

1 2.01.01.03.01.0002 0689 001

1.01.01.01.01.0001 0689 001

1.01.01.01.01.0001 0689 001 504,00
FGTS

1 2.01.01.03.03.0008 0689 001 1.01.01.01.01.0001 0689 001 641,82
IRRF

1 2.01.01.03.01.0001 0689 001 1.01.01.01.01.0001 0689 001 2.849,62
INSS

1 2.01.01.03.03.0004 0689 001 1.01.01.01.01.0001 0689 001 512,79
PIS

2 2.01.01.03.03.0005 0689 001 1.01.01.01.01.0001 0689 001 2.355,71
COFINS

1 1.01.01.01.01.0001 0689 001

RECEITA DE SERVIÇOS
2 3.01.01.03.05.0001 0689 001

3.01.01.01.01.0006 0689 001 83.500,40

1.01.01.01.01.0001 0689 001

COMPRA DE MERC PARA USO NA PRESTAÇÃO DESERVIÇOS
3 2.01.01.03.03.0003 0689 001

29.225,00

1.01.01.01.01.0001 0689 001 4.039,96
ISS

4 3.01.01.07.01.0049 0689 001 1.01.01.01.01.0001 0689 001 65,00
AGUA

5 3.01.01.07.02.0006 0689 001 1.01.01.01.01.0001 0689 001 695,00
combustíveis

6 3.01.01.07.01.0062 0689 001 1.01.01.01.01.0001 0689 001 100,00
INTERNET

7 3.01.01.07.01.0048 0689 001 1.01.01.01.01.0001 0689 001 375.20
LUZ

8 3.01.01.07.01.0050 0689 001 1.01.01.01.01.0001 0689 001 60,00
TELEFONE

9 3.01.01.07.01.0068

SERVIÇOS CONTÁBEIS
10 3.01.01.07.01.0055

0689 001 1.01.01.01.01.0001 0689 001 850,00

0689 001 1.01.01.01.01.0001 0689 001 1.320,00
PRO LABORE

11 3,01.01.03.02.0052 0689 001 1.01.01.01.01.0001 0689 001 660,00
ALUGUEL

12 3.01.01.07.01.0003 0689

FOLHA DE PAGAMENTO APURADA

001 2.01.01.03.01.0010 0689 001 6.300,00

Conttnija..,



m.FOLHAS. N

pe-oo2,j9€
Página 6 de 21

PROCN’

RUBRICA
Livro Diário N®. 3

Empresa: M C DA S GOMES LTDA - CNPJ: 23.608.572/0001-53
Período: 01/01/2023 a 31/12/2023

Endereço: AV MARIO BEZERRA, Complemento: , N.“: 15,
Bairro: CENTRO. Cidade: São Domingos do Azeitão, Estado: MA, CEP: 65888000. Tetefone: (99) 35591101

Pág.: 6

Fortes Contábil

Data Chave Débito Estab Centro Crédito Estab Centro Valor

31/05/2023

Histórico:

31/05/2023

Histórico:

31/05/2023

Histórico:

31/05/2023

Histórico:

31/05/2023

Histórico:

31/05/2023

Histórico:

13 3.01.01.07.01.0012 0689 001 2.01.01.03.01.0001 0689 001 2.849,62
INSS APURADO

14 3.01.01.07.01.0013 0689 001 2.01.01.03.01.0002 0689 001 504,00
FGTS APURADO

15 3.01.01.07.01.0014 0689 001 2.01.01.03.03.0008 0689 001 641,82
IRRF APURADO

16 3.01.01.07.01.0020 0689 001 2.01.01.03.03.0004 0689 001 542,75
PIS APURADO

17 3.01.01.07.01.0021 0689 001 2.01.01.03.03.0005 0689 001 2.505,01
COFINS

18 3.01.01.01.03.0005 0689 001 2.01.01.03.03.0003 0689 001 3.975,00
ISS

Totais do mês de Maío: 151.372,70

6.300,00
05/06/2023

Histórico:

07/06/2023

Histórico:

15/06/2023

Histórico:

20/06/2023

Histórico:

25/06/2023

Histórico:

25/06/2023

Histórico:

30/06/2023

Histórico:

30/06/2023

Histórico:

30/06/2023

Histórico:

30/06/2023

Histórico:

30/06/2023

Histórico:

30/06/2023

Histórico:

30/06/2023

Histórico:

30/06/2023

Histórico:

30/06/2023

Histórico:

30/06/2023

Histórico:

30/06/2023

Histórico:

30/06/2023

Histórico:

30/06/2023

Histórico:

30/06/2023

Histórico:

30/06/2023

Histórico:

30/06/2023

Histórico:

30/06/2023

Histórico:

30/06/2023

Histórico:

2.01.01.03.01.0010

FOLHA DE PAGAMENTO NO MÊS

2.01.01.03.01.0002

1 0689 001 1.01.01.01.01.0001 0689 001

1 0689 001 1.01.01.01.01.0001 0689 001 504,00
FGTS

1 2.01.01.03.03.0008 0689 001 1.01.01.01.01.0001 0689 001 641,82
IRRF

1 2.01.01.03.01.0001 0689 001 1.01.01.01.01.0001 0689 001 2.349,62
INSS

1 2.01.01.03.03.0004 0689 001 1.01.01.01.01.0001 0689 001 542,75
PIS

2 2.01.01.03.03.0005 0689 001 1.01.01.01.01.0001 0689 001 2.505,01
COFINS

1 1.01.01.01.01.0001 0689

RECEITA DE SERVIÇOS
2 3.01.01.03.05.0001 0689

001 3.01.01.01.01.0006 0689 001 83.800,00

001 1.01.01.01.01.0001 0689 001

COMPRA DE MERC PARA USO NA PRESTAÇAO DESERVIÇOS
3 2.01.01.03.03.0003 0689 001

29.330,50

1.01.01.01.01.0001 0689 001 3.975,00
ISS

4 3.01.01.07.01.0049 0689 001 1.01.01.01.01.0001 0689 001 65,00
AGUA

5 3.01.01.07.02.0006 0689 001 1.01.01.01.01.0001 0689 001 605,00
COMBUSTÍVEIS

6 3.01,01.07.01.0062 0689 001 1.01.01.01.01.0001 0689 001 100,00
INTERNET

7 3.01.01.07.01.0048 0689 001 1.01.01.01.01.0001 0689 001 390,10
LUZ

8 3.01.01.07.01.0050 0689 001 1.01.01.01.01.0001 0689 001 60,00
TELEFONE

9 3.01.01.07.01.0068

SERVIÇOS CONTÁBEIS
10 3.01.01.07.01.0055

0689 001 1.01.01.01.01.0001 0689 001 850,00

0689 001 1.01.01.01.01.0001 0689 001 1.320,00
PRO LABORE

11 3.01.01.03.02.0052 0689 001 1.01.01.01.01.0001 0689 001 660,00
ALUGUEL

12 3.01.01.07.01.0003 0689

FOLHA DE PAGAMENTO APURADA

13 3.01.01.07.01.0012 0689

001 2.01.01.03.01.0010 0689 001 6.300.00

001 2.01.01.03.01.0001 0689 001 2.849,62
INSS APURADO

14 3.01.01.07.01.0013 0689 001 2.01.01.03.01.0002 0689 001 504,00
FGTS APURADO

15 3.01.01.07.01.0014 0689 001 2.01.01.03.03.0008 0689 001 641,82
IRRFAPURADO

16 3.01.01.07.01.0020 0689 001 2.01.01.03.03.0004 0689 001 544,70

PIS APURADO

17 3.01.01.07.01.0021 0689 001 2.01.01.03.03.0005 0689 001 2.514,00
COFINS

3.01.01.07.03.0002

CSLL APURADA NO TRIMESTRE

18 0689 001 2.01.01.03.03.0007 0689 001 7.228,84

Continua...



FOLHAS. N'

Página 7 de 21PROC.N

RUBRICA

Livro Diário N®. 3
Pág.: 7

Fortes Contábil
Empresa; M C DA S GOMES LTDA - CNPJ: 23.608.572/0001-53
Período: 01/01/2023 a 31/12/2023

Endereço; AV MARIO BEZERRA, Complemento; , N.®; 15,
Bairro; CENTRO. Cidade; São Domingos do Azeitão, Estado: MA, CEP: 65888000, Telefone: (99) 35591101

Estab CentroData Chave Débito Ciédib) Estab Centro Valor

30/06/2023

Histórico;

30/06/2023

Histórico; ISS

19 3.01.01.07.03.0002 0689

IRPJ APURADA TRIMESTRE

20 3.01.01.01.03.0005 0689

001 2.01.01.03.03.0006 0689 001 11.032,04

001 2.01.01.03.03.0003 0689 001 4.190.00

Totais do rrtês de Junho; 170.303,82

6.300.00
05/07/2023

Histórico;

07/07/2023

Histórico;

15/07/2023

Histórico;

20/07/2023

Histórico:

25/07/2023

Histórico:

25/07/2023

Histórico:

31/07/2023

Histórico:

31/07/2023

Histórico;

31/07/2023

Histórico:

31/07/2023

Histórico:

31/07/2023

Histónco:

31/07/2023

Histórico:

31/07/2023

Histórico;

31/07/2023

Histórico:

31/07/2023

Histórico:

31/07/2023

Histórico;

31/07/2023

Histórico;

31/07/2023

Histórico:

31/07/2023

Histórico:

31/07/2023

Histórico:

31/07/2023

Histórico:

31/07/2023

Histónco:

31/07/2023

Histórico;

31/07/2023

Histórico:

31/07/2023

Histórico:

31/07/2023

Histórico:

1 2.01.01.03.01.0010 0689

FOLHA DE PAGAMENTO NO MÊS

1 2.01.01.03.01.0002 0689

001 1.01.01.01.01.0001 0689 001

0O1 1.01.01.01.01.0001 0689 001 504,00
FGTS

1 2.01.01.03.03.0008 0689 001 1.01.01.01.01.0001 0689 001 641,82
IRRF

1 2.01.01.03.01.0001 0689 001 1.01.01.01.01.0001 0689 001 2.849,62
INSS

1 2.01.01.03.03.0004 0689 001 1.01.01.01.01.0001 0689 001 544,70
PIS

2 2.01.01.03.03.0005 0689 001 1.01.01.01.01.0001 0689 001 2.514,00
COFINS

1 1.01.01.01.01.0001 0689 001

RECEITA DE SERVIÇOS
2 3.01.01.03.05.0001 0689 001

COMPRA DE MERC PARA USO NA PRESTAÇÃO DESERVIÇOS
1.01.01.01.01.0001 0689 001

3.01.01.01.01.0006 0689 001 83.950,90

1.01.01.01.01.0001 0689 001 29.385,00

3 2.01.01.03.03.0007 0689 001 7.228,84
CSLL APURADA NO TRIMESTRE

2.01.01.03.03.00064 0689 001 1.01.01.01.01.0001 0689 001 11.032,04
IRPJ

5 2.01.01.03.03.0003 0689 001 1.01.01.01.01.0001 0689 001 4.190.00
ISS

6 3.01.01.07.01.0049 0689 001 1.01.01.01.01.0001 0689 001 65,00
AGUA

7 3.01.01.07.02.0006 0689 001 1.01.01.01.01.0001 0689 001 705.00
combustíveis

8 3.01.01.07.01.0062 0689 001 1.01.01.01.01.0001 0689 001 100.00
INTERNET

9 3.01.01.07.01.0048 0669 001 1.01.01.01.01.0001 0689 001 365,10
LUZ

10 3.01.01.07.01.0050 0689 001 1.01.01.01.01.0001 0689 001 60.00
TELEFONE

3.01.01.07.01.0068

SERVIÇOS CONTÁBEIS
3.01.01.07.01.0055

11 0689 001 1.01.01.01.01.0001 0689 001 850.00

12 0689 001 1.01.01.01.01.0001 0689 001 1.320,00
PRO LABORE

13 3.01.01.03.02.0052 0689 001 1.01.01.01.01.0001 0689 001 660,00
ALUGUEL

14 3.01.01.07.01.0003 0689

FOLHA DE PAGAMENTO APURADA

001 2.01.01.03.01.0010 0689 001 6.300.00

15 3.01.01.07.01.0012 0689 001 2.01.01.03.01.0001 0689 001 2.849,62
INSS APURADO

16 3.01.01.07.01.0013 0689 001 2.01.01.03.01.0002 0689 001 504,00
FGTS APURADO

17 3.01.01.07.01.0014 0689 001 2.01.01.03.03.0008 0689 001 641,82
IRRF APURADO

18 3.01.01.07.01.0020 0689 001 2.01.01.03.03.0004 0689 001 545,68
PIS APURADO

19 3.01.01.07.01.0021 0689 001 2.01.01.03.03.0005 0689 001 2.518,53
COFINS

20 3.01.01.01.03.0005 0689 001 2.01.01.03.03.0003 0689 001 4.197,54
ISS

Totais do més de Julho; 170.823,21

6.300,00
05/08/2023

Histórico:

07/08/2023

1 2.01.01.03.01.0010 0689 001

FOLHA DE PAGAMENTO NO MÉS

1 2.01.01.03.01.0002 0689 001

1.01.01.01.01.0001 0689 001

1.01.01.01.01.0001 0689 001 504,00

Continua...
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00^136PROC.

Livro Diário N®. 3 RUSkíC.*. . Pág.: 8

Fortes Contábü
Empresa: M C DA S GOMES LTDA - CNPJ: 23.608.572/0001-53
Período: 01/01/2023 a 31/12/2023

Endereço: AV MARIO BEZERRA, Complemento: , N.®: 15,
Bairro: CENTRO, Ckiade: São Domingos do Azeitão, Estado: MA, CEP: 65888000, Telefone: (99) 35591101

Chave DébitoData Estab Centro Crédito Estab Centro Vakx

Histórico:

15/08/2023

Histórico:

20/08/2023

Histórico:

25/08/2023

Histónco:

25/08/2023

Histórico:

31/08/2023

Histórico:

31/08/2023

Histórico:

31/08/2023

Histórico:

31/08/2023

Histórico:

31/08/2023

Histórico:

31/08/2023

Histórico:

31/08/2023

Histórico-

31/08/2023

Histórico:

31/08/2023

Histórico;

31/08/2023

Histórico:

31/08/2023

Histórico:

31/08/2023

Histórico:

31/08/2023

Histórico:

31/08/2023

Histórico:

31/08/2023

Histórico:

31/08/2023

Histórico:

31/08/2023

Histórico;

31/08/2023

Histórico:

FGTS

1 2.01.01.03.03.0008 0689 001 1.01.01.01.01.0001 0689 001 641,82
IRRF

1 2.01.01.03.01.0001 0689 001 1.01.01.01.01.0001 0689 001 2.849.62
INSS

1 2.01.01.03.03.0004 0689 001 1.01.01.01.01.0001 0689 001 545,68
PIS

2 2.01.01.03.03.0005 0689 001 1.01.01.01.01.0001 0689 001 2.518.53
COFINS

1 1.01.01.01.01.0001 0689

RECEITA DE SERVIÇOS
2 3.01.01.03.05.0001 0689

001 3.01.01.01.01.0006 0689 001 82.980,40

001 1.01.01.01.01.0001 0689 001

COMPRA OE MERC PARA USO NA PRESTAÇAO DESERVIÇOS
1.01.01.01.01.0001 0689 001

29.043,14

3 2.01.01.03.03.0003 0689 001 4.197,54
ISS

4 3.01.01.07.01.0049 0689 001 1.01.01.01.01.0001 0689 001 65.00
AGUA

5 3.01.01.07.02.0006 0689 001 1.01.01.01.01.0001 0689 001 691,00
COMBUSTÍVEIS

6 3.01.01.07.01.0062 0689 001 1.01.01.01.01.0001 0689 001 100,00
INTERNET

7 3.01.01.07.01.0048 0689 001 1.01.01.01.01.0001 0689 001 392,50
LUZ

8 3.01.01.07.01.0050 0689 001 1.01.01.01.01.0001 0689 001 60,00
TELEFONE

3.01.01.07.01.0068

SERVIÇOS CONTÁBEIS

3.01.01.07.01.0055

9 0689 001 1.01.01.01.01.0001 0689 001 850,00

10 0689 001 1.01.01.01.01.0001 0689 001 1.320,00
PRO LABORE

11 3.01.01.03.02.0052 0689 001 1.01.01.01.01.0001 0689 001 660,00
ALUGUEL

12 3.01.01.07.01.0003 0689

FOLHA DE PAGAMENTO APURADA

13 3.01.01.07.01.0012 0689

001 2.01.01.03.01.0010 0689 001 6.300,00

001 2.01.01.03.01.0001 0689 001 2.849,62
INSS APURADO

14 3.01.01.07.01.0013 0689 001 2.01.01.03.01.0002 0689 001 504,00
FGTS APURADO

15 3.01.01.07.01.0014 0689 001 2.01.01.03.03.0008 0689 001 641,82
IRRF APURADO

16 3.01.01.07.01.0020 0689 001 2.01.01.03.03.0004 0689 001 539,37
PIS APURADO

17 3.01.01.07.01.0021 0689 001 2.01.01.03.03.0005 0689 001 2.489,41
COFINS

18 3.01.01.01.03.0005 0689 001 2.01.01.03.03.0003 0689 001 4.149,02
ISS

Totais do mês de Agosto: 151.192,47

6.300,0005/09/2023

Histórico:

07/09/2023

Histórico:

15/09/2023

Histórico:

20/09/2023

Histórico;

25/09/2023

Histórico:

25/09/2023

Histórico:

30/09/2023

Histórico:

30/09/2023

2.01.01.03.01.0010

FOLHA DE PAGAMENTO NO MÊS

2.01.01.03.01.0002

1 0689 001 1.01.01.01.01.0001 0689 001

1 0689 001 1.01.01.01.01.0001 0689 001 504,00
FGTS

1 2.01.01.03.03.0008 0689 001 1.01.01.01.01.0001 0689 001 641.82
IRRF

2.01.01.03.01.00011 0689 001 1.01.01.01.01.0001 0689 001 2.849,62
INSS

1 2.01.01.03.03.0004 0689 001 1.01.01.01.01.0001 0689 001 539,37
PIS

2 2.01.01.03.03.0005 0689 001 1.01.01.01.01.0001 0689 001 2.489,41

COFINS

1 1.01.01.01.01.0001 0689

RECEITA DE SERVIÇOS
2 3.01.01.03.05.0001 0689

001 3.01.01.01.01.0006 0689 001 84.720,60

001 1.01.01.01.01.0001 0689 001 29.652,20

Cornrnua...
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PROC.N'.-i

Livro Diário N®. 3 r I

Pâg.: 9

Fortes Contábil
Empresa: M C DA S GOMES LTDA - CNPJ: 23.608.572/0001-53
Período; 01/01/2023 a 31/12/2023

Endereço: AV MARIO BEZERRA, Complemento:, N.“: 15,
Bairro: CENTRO. Cidade: Sâo Domingos do Azeitão, Estado: MA, CEP: 65888000, Tetefone: (99) 35591101

Chave DébitoData Estab Centro Crédito Estab Centro Valor

Histórias:

30/09/2023

Histórico:

30/09/2023

Histórico:

30/09/2023

Histórico:

30/09/2023

Histórico:

30/09/2023

Histórico:

30/09/2023

Histórico:

30/09/2023

Histórico:

30/09/2023

Histórico;

30/09/2023

Histórico:

30/09/2023

Histórico:

30/09/2023

Histórico:

30/09/2023

Histórico:

30/09/2023

Histórico;

30/09/2023

Histórico:

30/09/2023

Histórico:

30/09/2023

Histórico:

30/09/2023

Histórico:

30/09/2023

Histórico:

COMPRA DE MERC PARA USO NA

3 2.01.01.03.03.0003
PRESTAÇÃO DESERVIÇOS

1.01.01.01.01.0001(K89 001 0689 001 4.149,02
ISS

4 3.01.01.07.01.0049 0689 001 1.01.01.01.01.0001 0689 001 65,00
AGUA

5 3.01.01.07.02.0006 0689 001 1.01.01.01.01.0001 0689 001 715,00
COMBUSTÍVEIS

6 3.01.01.07.01.0062 0689 001 1.01.01.01.01.0001 0689 001 100,00
INTERNET

7 3.01.01.07.01.0048 0689 001 1.01.01.01.01.0001 0689 001 365,74
LUZ

8 3.01.01.07.01.0050 0689 001 1.01.01.01.01.0001 0689 001 60,00
TELEFONE

9 3.01.01.07.01.0068

SERVIÇOS CONTÁBEIS
10 3.01.01.07.01.0055

0689 001 1.01.01.01.01.0001 0689 001 850,00

0689 001 1.01.01.01.01.0001 0689 001 1.320,00
PRO LABORE

11 3.01.01.03.02.0052 0689 001 1.01.01.01.01.0001 0689 001 660,00
ALUGUEL

12 3.01.01.07.01.0003 0689

FOLHA DE PAGAMENTO APURADA

13 3.01.01.07.01.0012 0689

001 2.01.01.03.01.0010 0689 001 6.300,00

001 2.01.01.03.01.0001 0689 001 2.849,62
INSS APURADO

14 3.01.01.07.01.0013 0689 001 2.01.01.03.01.0002 0689 001 504,00
FGTS APURADO

15 3.01.01.07.01.0014 0689 001 2.01.01.03.03.0008 0689 001 641,82
IRRF APURADO

16 3.01.01.07.01.0020 0689 001 2.01.01.03.03.0004 0689 001 550,68
PIS APURADO

17 3.01.01.07.01.0021 0689 001 2.01.01.03.03.0005 0689 001 2.541,62
COFINS

18 3.01.01.07.03.0002 0689

CSLL APURADA NO TRIMESTRE

19 3.01.01.07.03.0002 0689

IRPJ APURADA TRIMESTRE

20 3.01.01.01.03.0005 0689

001 2.01.01.03.03.0007 0689 001 7.247,57

001 2.01.01.03.03.0006 0689 001 11.052,86

001 2.01.01.03.03.0003 0689 001 4.236,03
ISS

Totais do ntês de Setembro: 171.905,98

6.300,0005/10/2023

Histórico:

07/10/2023

Histórico:

15/10/2023

Histórico:

20/10/2023

Histórico:

25/10/2023

Histórico:

25/10/2023

Histórico:

31/10/2023

Histórico:

31/10/2023

Histórico:

31/10/2023

Histórico:

31/10/2023

Histórico:

31/10/2023

Histórico:

31/10/2023

2.01.01.03.01.0010

FOLHA DE PAGAMENTO NO MÊS

2.01.01.03.01.0002

1 0689 001 1.01.01.01.01.0001 0689 001

1 0689 001 1.01.01.01.01.0001 0689 001 504,00
FGTS

1 2.01.01.03.03.0008 0689 001 1.01.01.01.01.0001 0689 001 641.82
IRRF

1 2.01.01.03.01.0001 0669 001 1.01.01.01.01.0001 0689 001 2.849.62

INSS

1 2.01.01.03.03.0004 0689 001 1.01.01.01.01.0001 0689 001 550,68
PIS

2 2.01.01.03.03.0005 0689 001 1.01.01.01.01.0001 0689 001 2.541,62
COFINS

1 1.01.01.01.01.0001 0689 001

RECEITA DE SERVIÇOS
2 3.01.01.03.05.0001 0689 001

3.01.01.01.01.0006 0689 001 85.001,70

1.01.01.01.01.0001

COMPRA DE MERC PARA USO NA PRESTAÇÃO DESERVIÇOS
3 2.01.01.03.03.0007 0689 001

CSLL APURADA NO TRIMESTRE

4 2.01.01.03.03.0006 0689 001

0689 001 29.750,50

1.01.01.01.01.0001 0689 001 7.247,57

1.01.01.01.01.0001 0689 001 11.052,86
IRPJ

5 2.01.01.03.03.0003 0689 001 1.01.01.01.01.0001 0689 001 4.236,03
ISS

6 3.01.01.07.01.0049 0689 001 1.01.01.01.01.0001 0689 001 65.00

Continua..
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PROC.N'--

Uvro Diário N®. 3

Empresa: M C DA S GOMES LTDA - CNPJ: 23.608.572/0001-53
Período; 01/01/2023 a 31/12/2023

Endereço: AV MARIO BEZERRA, Complemento:, N.®; 15,
Bairro: CENTRO. Cidade: São Domingos do Azeitão. Estado: MA, CEP: 65888000, Telefone: (99) 35591101
Data

Pág.: 10

Fortes Contábil

Chave Débito Estab Centro Crédito Estab Centro Valor

Histórico:

31/10/2023

Histórico:

31/10/2023

Histórico:

31/10/2023

Histórico:

31/10/2023

Histórico:

31/10/2023

Histórico:

31/10/2023

Histórico:

31/10/2023

Histórico:

31/10/2023

Histónco;

31/10/2023

Histórico:

31/10/2023

Histórico:

31/10/2023

Histórico:

31/10/2023

Histórico:

31/10/2023

Histórico:

31/10/2023

Histórico:

AGUA

7 3.01.01.07.02.0006 0689 001 1.01.01.01.01.0001 0689 001 735,60
combustíveis

8 3.01.01.07.01.0062 0689 001 1.01.01.01.01.0001 0689 001 100,00
INTERNET

9 3.01.01.07.01.0048 0689 001 1.01.01.01.01.0001 0689 001 365,40
LUZ

10 3.01.01.07.01.0050 0689 001 1.01.01.01.01.0001 0689 001 60,00
TELEFONE

11 3.01.01.07.01.0068

SERVIÇOS CONTÁBEIS
12 3.01.01.07.01.0055

0689 001 1.01.01.01.01.0001 0689 001 850,00

0689 001 1.01.01.01.01.0001 0689 001 1.320,00
PRO LABORE

13 3.01.01.03.02.0052 0689 001 1.01.01.01.01.0001 0689 001 660,00
ALUGUEL

14 3.01.01.07.01.0003 0689

FOLHA DE PAGAMENTO APURADA

15 3.01.01.07.01.0012 0689

001 2.01.01.03.01.0010 0689 001 6.300,00

001 2.01.01.03.01.0001 0689 001 2.849,62
INSS APURADO

16 3.01.01.07.01.0013 0689 001 2.01.01.03.01.0002 0689 001 504,00
FGTS APURADO

17 3.01.01.07.01.0014 0689 001 2.01.01.03.03.0008 0689 001 641,82
IRRF APURADO

18 3.01.01.07.01.0020 0689 001 2.01.01.03.03.0004 0689 001 552,51
PIS APURADO

19 3.01.01.07.01.0021 0689 001 2.01.01.03.03.0005 0689 001 2.541,62
COFINS

20 3.01.01.01.03.0005 0689 001 2.01.01.03.03.0003 0689 001 4.250,08
ISS

Totais do mês de Outubro: 172,472,05

6.300,00
05/11/2023

Histórico:

07/11/2023

Histórico:

15/11/2023

Histórico:

20/11/2023

Histórico:

25/11/2023

Histórico;

25/11/2023

Histórico:

30/11/2023

Histórico:

30/11/2023

Histórico:

30/11/2023

Histórico:

30/11/2023

Histórico:

30/11/2023

Histórico:

30/11/2023

Histórico:

30/11/2023

Histórico:

30/11/2023

Histórico:

30/11/2023

Histórico'

30/11/2023

1 2.01.01.03.01.0010 0689

FOLHA DE PAGAMENTO NO MÉS

1 2.01.01.03.01.0002 0689

001 1.01.01.01.01.0001 0689 001

001 1.01.01.01.01.0001 0689 001 504,00
FGTS

1 2.01.01.03.03.0008 0689 001 1.01.01.01.01.0001 0689 001 641,82
IRRF

1 2.01.01.03.01.0001 0689 001 1.01.01.01.01.0001 0689 001 2.849,62
INSS

2.01.01.03.03.00041 0689 001 1.01.01.01.01.0001 0689 001 552.51
PIS

2 2.01.01.03.03.0005 0689 001 1.01.01.01.01.0001 0689 001 2.541,62
COFINS

1 1.01.01.01.01.0001 0689

RECEITA DE SERVIÇOS
2 3.01.01.03.05.0001 0689

001 3.01.01.01.01.0006 0689 001 55.940,60

1.01.01.01.01.0001 0689 001

COMPRA DE MERC PARA USO NA PRESTAÇÃO DESERVIÇOS
3 2.01.01.03.03.0003 0689 001

001 30.079,20

1.01.01.01.01.0001 0689 001 4.250,08
ISS

4 3.01.01.07.01.0049 0689 001 1.01.01.01.01.0001 0689 001 65,00
AGUA

5 3.01.01.07.02.0006 0689 001 1.01.01.01.01.0001 0689 001 688,00
COMBUSTÍVEIS

6 3.01.01.07.01.0062 0689 001 1.01.01.01.01.0001 0689 001 100.00
INTERNET

7 3.01.01.07.01.0048 0689 001 1.01.01.01.01.0001 0689 001 305,80
LUZ

8 3.01.01.07.01.0050 0689 001 1.01.01.01.01.0001 0689 001 60,00
TELEFONE

3.01.01.07.01.0068

SERVIÇOS CONTÁBEIS

3.01.01.07.01.0055

9 0689 001 1.01.01.01.01.0001 0689 001 850,00

10 0689 001 1.01.01.01.01.0001 0689 001 1.320,00

Continua...
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PROC.N -

Livro Diário N®. 3

Empresa; M C DA S GOMES LTDA - CNPJ: 23.608.572/0001-53
Período: 01/01/2023 a 31/12/2023

Endereço: AV MARIO BEZERRA, Complemento: , N.®: 15,
Bairro: CENTRO, Cidade: São Domingos do Azeítão, Estado: MA, CEP: 65886000. Telefone: (99) 35591101

Chave Débito

Histórico: PROLÃBÕRÊ”
30/11/2023

Histórico: ALUGUEL

30/11/2023

Histórico:

30/11/2023

Histórico: INSS APURADO

30/11/2023

Histórico: FGTS APURADO

30/11/2023

Histórico: IRRF APURADO

30/11/2023

Histórico: PIS APURADO

30/11/2023

Histórico: COFINS

30/11/2023

Histórico: ISS

30/11/2023

Histórico:

30/11/2023

Histórico:

RU5: Pàg.; 11

Fortes Contábil

Data Estab Centro Crédito Estab Centro Valor

11 3,01.01.03.02.0052 0689 001 1.01.01.01.01.0001 0689 001 660,00

12 3.01.01.07.01.0003 0689

FOLHA DE PAGAMENTO APURADA

13 3.01.01.07.01.0012 0689

001 2.01.01.03.01.0010 0689 001 6.300.00

001 2.01.01.03.01.0001 0689 001 2.849,62

14 3.01.01.07.01.0013 0689 001 2.01.01.03.01.0002 0689 001 756,00

15 3.01.01.07.01.0014 0689 001 2.01.01.03.03.0008 0689 001 641,82

16 3.01.01.07.01.0020 0689 001 2.01.01.03.03.0004 0689 001 558,61

17 3.01.01.07.01.0021 0689 001 2.01.01.03.03.0005 0689 001 2.578.22

18 3.01.01.01.03.0005 0689 001 2.01.01.03.03.0003 0689 001 4.297,03

19 3.01.01.07.01.0003 0689

13.® PRIMEIRA PARCELA PAGA

29 1.01.03.01.01.0001 0689

CLIENTES DIVERSOS

001 1.01.01.01.01.0001 0689 001 3.150.00

001 1.01.01.01.01.0001 0689 001 30.800.10

Totais do mès de Novembro: 159.639,65

6.300.00
05/12/2023

Histórico:

07/12/2023

Histórico:

15/12/2023

Histórico:

20/12/2023

Histórico:

25/12/2023

Histórico:

25/12/2023

Histórico:

31/12/2023

Histórico:

31/12/2023

Histórico:

31/12/2023

Histórico:

31/12/2023

Histórico:

31/12/2023

Histórico:

31/12/2023

Histórico;

31/12/2023

Histórico:

31/12/2023

Histórico:

31/12/2023

Histórico:

31/12/2023

Histórico:

31/12/2023

Histórico:

31/12/2023

Histórico:

31/12/2023

Histórico'

31/12/2023

2.01.01.03.01.0010

FOLHA DE PAGAMENTO NO MÊS

2.01.01.03.01.0002

1 0689 001 1.01.01.01.01.0001 0689 001

1 0689 001 1.01.01.01.01.0001 0689 001 756.00
FGTS

1 2.01.01.03.03.0008 0689 001 1.01.01.01.01.0001 0689 001 641,82
IRRF

1 2.01.01.03.01.0001 0689 001 1.01.01.01.01.0001 0689 001 2.849,62
INSS

1 2.01.01.03.03.0004 0689 001 1.01.01.01.01.0001 0689 001 558,61
PIS

2 2.01.01.03.03.0005 0689 001 1.01.01.01.01.0001 0689 001 2.578,22
COFINS

1 1.01.01.01.01.0001 0689 001

RECEITA DE SERVIÇOS
2 3.01.01.03.05.0001 0689 001

3.01.01.01.01.0006 0689 001 59.950,21

1.01.01.01.01.0001 0689 001

COMPRA DE MERC PARA USO NA PRESTAÇÃO DESERVIÇOS
3 2.01.01.03.03.0003 0689 001

31.482,57

1.01.01.01.01.0001 0689 001 4.297.03
ISS

4 3.01.01.07.01.0049 0689 001 1.01.01.01.01.0001 0689 001 65,00
AGUA

5 3.01.01.07.02.0006 0689 001 1.01.01.01.01.0001 0689 001 729,00
COMBUSTÍVEIS

6 3.01.01.07.01.0062 0689 001 1.01.01.01.01.0001 0689 001 100,00
INTERNET

7 3.01.01.07.01.0048 0689 001 1.01.01.01.01.0001 0689 001 399,10
LUZ

8 3.01.01.07.01.0050 0689 001 1.01.01.01.01.0001 0689 001 60.00
TELEFONE

9 3.01.01.07.01.0068

SERVIÇOS CONTÁBEIS
10 3.01.01.07.01.0055

0689 001 1.01.01.01.01.0001 0689 001 850,00

0689 001 1.01.01.01.01.0001 0689 001 1.320,00
PRO LABORE

11 3.01.01.03.02.0052 0689 001 1.01.01.01.01.0001 0689 001 660,00
ALUGUEL

12 3.01.01.07.01.0003 0689

FOLHA DE PAGAMENTO APURADA

13 3.01.01.07.01.0012 0689

001 2.01.01.03.01.0010 0689 001 6.300,00

001 2.01.01.03.01.0001 0689 001 2.849.62
INSS APURADO

14 3.01.01.07.01.0013 0689 001 2.01.01.03.01.0002 0689 001 756,00

Conbnua...
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PROC.N'-^

B'RUERiCALivro Diário N®. 3 Pâg.: 12

Fortes ContábilEmpresa: M C DA S GOMES LTDA - CNPJ: 23.608.572/0001-53
Período: 01/01/2023 a 31/12/2023

Endereço: AV MARIO BEZERRA, Complemento: , N.®: 15,
Bairro: CENTRO. Cidade: São Domingos do Azeitão, Estado: MA, CEP: 65888000, Telefone: (99) 35591101

Estab CentroData Chave Débrto Crédito Estab Centro Vator

Histórico:

31/12/2023

Histórico

31/12/2023

Histórico:

31/12/2023

Histórico:

31/12/2023

Histórico:

31/12/2023

Histórico:

31/12/2023

Histórico:

31/12/2023

Histórico:

31/12/2023

Histórico,

31/12/2023

Histórico:

31/12/2023

Histórico:

31/12/2023

Histórico:

31/12/2023

Histórico:

31/12/2023

Histórico:

31/12/2023

Histórico:

31/12/2023

Histórico:

31/12/2023

Histórico:

31/12/2023

Histórico:

31/12/2023

Histórico:

31/12/2023

Histórico:

31/12/2023

Histórico:

31/12/2023

Histórico:

31/12/2023

Histórico:

31/12/2023

Histórico:

31/12/2023

Histórico:

31/12/2023

Histórico:

31/12/2023

Histórico;

31/12/2023

Histórico:

31/12/2023

Histórico:

31/12/2023

Histórico:

31/12/2023

Histórico:

FGTS APURADO

15 3.01,01.07.01.0014 0689 001 2.01.01.03.03.0008 0689 001 641,82
IRRF APURADO

16 3.01.01.07.01.0020 0689 001 2.01.01.03.03.0004 0689 001 584,68
PIS APURADO

17 3.01.01.07.01.0021 0689 001 2.01.01.03.03.0005 0689 001 2.698.50
COFINS

18 3.01.01.07.03.0002

CSLL APURADA NO TRIMESTRE

3.01.01.07.03.0002

IRPJ APURADA TRIMESTRE

3.01.01.01.03.0005

0689 001 2.01.01.03.03.0007 0689 001 7.513,70

19 0689 001 2.01.01.03.03.0006 0689 001 11.348,56

20 0689 001 2.01.01.03.03.0003 0689 001 4.497,51
JSS

21 3.01.01.07.01.0044

SEGUNDA PARCELA DO 13. PAGO

3.01.01.07.01.0027

0689 001 1.01.01.01.01.0001 0689 001 3.150,00

22 0689 001 1.01.01.01.01.0001 0689 001 2.849,62
INSS DO 13. SALARIO

23 3.01.01.07.01.0028 0689 001 1.01.01.01.01.0001 0689 001 641,82
IRRF DO 13. SALARIO

27 1.01.03.01.01.0001 0689 001 1.01.01.01.01.0001 0689 001 30.001,30
CLIENTES DIVERSOS

30 1.01.01.02.01.0001

DEPOSITO NESTA DATA

31 1.07.04.01.01.0005

DEPRECIAÇÃO DE BENS
33 3.01.01.01.01.0006

Vr.encemamento do exercido

33 6.01

Vr.encen^amento do exercido

33 6.01

Vr.encerramento do exercido

33 6.01

Vr.encerramento do exercido

33 6.01

Vr.encerramento do exercido

33 6.01

Vr.encenamento do exercido

33 6.01

Vr.encerramento do exercido

33 6.01

Vr.encen-amento do exercício

33 6.01

Vr.encerramento do exercido

33 6,01

Vr.encenaní>ento do exercido

33 6.01

Vr.encenamento do exercido

33 6.01

Vr.encenamento do exercício

33 6.01

Vr.encenamento do exercido

33 6.01

Vr.encenamento do exerddo

33 6.01

Vr.encenamento do exercido

33 6.01

Vr.encenamento do exercício

33 6.01

Vr.encenamento do exercido

33 6.01

Vr.encenamento do exercido

0689 001 1.01.01.01.01.0001 0689 001 120.800,00

0689 001 1.07.04.21.01.0001 0689 001 26.010.30

0689 001 940.470,81

0689 001 641.82

0689 001 720,00

0689 001 780,00

0689 001 1.200,00

0689 001 2.849,62

0689 001 3.150,00

0689 001 4.380,53

0689 001 6.459,37

0689 001 6.552,00

0689 001 7.701,84

0689 001 7.920,00

0689 001 8.249,60

0689 001 10.200,00

0689 001 15.840,00

0689 001 29.793,10

0689 001 34.195,44

0689 001 49.678,14

Continua...
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PROC.N .

RUBRICALivro Diário N®. 3

Empresa: M C DA S GOMES LTDA - CNPJ; 23.608.572/0001-53

Período: 01/01/2023 a 31/12/2023

Endereço: AV MARIO BEZERRA, Complemerito: , N.®: 15,
Bairro. CENTRO, Cidade: São Domingos do Azeítão, Estado: MA, CEP: 65888000, Tetefone: (99) 35591101

Pág.; 13

Fortes Contábil

Data Chave Débito Estab Centro Crédito Estab Centro Valor

73.277,11
31/12/2023

Histórico:

31/12/2023

Histórico:

31/12/2023

Histórico.

31/12/2023

Histórico:

31/12/2023

Histórico:

31/12/2023

Histórico:

31/12/2023

Histórico:

31/12/2023

Histórico:

31/12/2023

Histórico:

31/12/2023

Histórico:

31/12/2023

Histórico:

31/12/2023

Histórico:

31/12/2023

Histórico:

31/12/2023

Histórico:

31/12/2023

Histórico:

31/12/2023

Histórico:

31/12/2023

Histórico:

31/12/2023

Histórico:

31/12/2023

Histórico:

31/12/2023

Histórico:

31/12/2023

Histórico:

31/12/2023

Histórico:

31/12/2023

Histórico:

31/12/2023

Histórico:

31/12/2023

Histórico:

31/12/2023

Histórico'

33 6.01

Vr.encerramento do exercido

33 6.01

Vr.encerramento do exercido

33 6.01

Vr.encerramento do exercido

33 6.01

Vr.encen^amento do exercício

0689 001

0689 001 78.750,00

0689 001 250.245,67

0689 001 347.886,57

33 2.07.07.01.01.0001 0689 001 250.245,67
Vr.encerramento do exercido

33 3.01.01.01.03.0005 0689 001 49.678,14
Vr.encemamento do exercido

33 3.01.01.03.02.0052 0689 001 7.920,00
Vr.encen^anrrento do exercido

33 3.01.01.03.05.0001 0689 001 347.886,57
Vr.encerramento do exercido

33 3.01.01.07.01.0003 0689 001 78.750,00
Vr.encerramento do exerddo

33 3.01.01.07.01.0012 0689 001 34.195,44
Vr.encerramento do exercido

33 3.01.01.07.01.0013 0689 001 6.552,00
Vr.encerramento do exercido

33 3.01.01.07.01.0014 0689 001 7.701,84
Vr.encerramento do exercido

33 3.01.01.07.01.0020 0689 001 6.459,37
Vr.encerramento do exercido

33 3.01.01.07.01.0021 0689 001 29.793,10
Vr.encen^amento do exerddo

33 3.01.01.07.01.0027 0689 001 2.849,62
Vr.encerramento do exercido

33 3.01.01.07.01.0028 0689 001 641,82
Vr.encerramento do exerddo

33 3.01.01.07.01.0044 0689 001 3.150,00
Vr.encerramento do exerddo

33 3.01.01.07.01.0048 0689 001 4.380,53
Vr.encerramento do exercido

33 3.01.01.07.01.0049 0689 001 780.00
Vr.encerramento do exercido

33 3.01.01.07.01.0050 0689 001 720,00
Vr.encen^amento do exerddo

33 3.01.01.07.01.0055 0689 001 15.840,00
Vr.encen^amento do exerddo

33 3.01.01.07.01.0062 0689 001 1.200,00
Vr.encemamento do exerddo

33 3.01.01.07.01.0068 0689 001 10.200,00
Vr.encerramento do exercido

33 3.01.01.07.02.0006 0689 001 8.249,60
Vr.encen^anrjento do exercido

33 3.01.01.07.03.0002 0689 001 73.277,11

Vr.encen-amento do exerddo

33 6.01 0689 001 940.470,81
Vr.encerramento do exercido

Totais do mês de Dezembro: 2.215.182,23

Fim
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PROC.N'

RUBRICA

Balanço Patrimonial
Empresa: M C DA S GOMES LTDA - CNPJ: 23.608.572/0001-53
Endereço: AV MARIO BEZERRA, Complemento:, N.“: 15,
Bairro: CENTRO. Cidade: Sâo Domingos do Azeitâo. Estado: MA, CEP: 65888000 Telefone (99) 35591101
NIRE: 21201348907 - Data: 23/10/2015

Pág.: 14

Fortes Contábil

Cottt Descrição Nota 31/12/2023

.n Ativo i!i23.921,78~d1
11.01 A%o CirçjJante 863.504.78 d1

566!2iT3Fd' I
i 1.01.01

I i.oi.di.oT jjumerários.em 422.884,38 51
ri.Q1.01.01.Q1 Caixa Gerai

422.884,38 D
1.01.01.01.01.0001

11.01.01.02

Caixa
422.884,38 D

Bancos
143.328,00 D

Í1.01.01.02.01 Contas Correntes 143,328,00 d1
143.328,00 D

1.01.01.02.01.0001

M.01.03

Banco

Cientes ^1.492,40 d1
li.oi mõi Clientes Nacionais

1.01.03.01.01 a Receber 261.492,40 D
1.01.03.01.01.0001 Clientes Diversos

261.492,40 D

, 1.01.15
Dj

1.01.15.01 lem Estabetecirpentos' 35.8Ó{UK) Di

il701.1S.01.19 Materiais ÇHvereos Afrnoxanfado 35.8QO.QO d1
35.800,00 D

1.01.15.01.19.0001

[1.07

Materiais Diversos

Atiw nap Ciroáante 260.417.00~d1
i 1.07.Õ4 Imobilizado 260.417J)0 d1

fl.07.04.01 Bens em' 286.427^^01

1.07.04.01.01 Bens Utiizados na' le/oui Ide 286.- D

1.07.04.01.01.0005 Móveis. Utensilos e Instalações da Clinica 286.427,30 D

1.07.04.21 le Quotas de Exaustão 26.010,30 C

1,07.04.21.01

1.07.04.21.01.0001

Total Ativo

Depredação de Bens para Uso na Prestação de Sen/íços

le:

26.010,30 C

1.123.921,78 D

[I Passivo 1.123.921.78 Cl

12.01 Passivo CiroJarrie 107, C

i 2.01.01 de Curto Prazo 107.543,99 C

Data de Encenamento: 31/12/2023

Valor de Ativo e Passivo: R$ 1.123.921,78 {Hum Milhão Cento e Vinte e Três Mil Novecentos e Vinte e Um Reais e Setenta e Oito Centavos).

Sâo Domingos do Azeitão-MA, 31 de Dezembro de 2023

MARCOS CARDOSO DA SILVA GOMES

Sódo Administrador

CPF:035.101.733-09

RG.: 1148196995 - SSP/MA

MARIA DE JESUS MARIANO DE SOUSA

= CONTABILISTA =

CPF: 351.561.203-34

CRC-MA 008508/0-1

Continua...
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b:RUBRICA

Balanço Patrimonial
Empresa: M C DA S GOMES LTDA - CNPJ: 23.608.572/0001-53
Endereço: AV MARIO BEZERRA, Complemento: , N.®: 15,
Bairro: CENTRO. Cidade: Sâo Domingos do Azeitâo, Estado: MA, CEP: 65888000 Telefone (99) 35591101
NIRE: 21201348907 - Data: 23/10/2015

Pâg.: 15

Fortes Contábil

Conta Descrição Nota 31/12/2023

12.01.01.01 Fornecgdofes 70.342,00 Cl
Í2.01.01.01.0~ Fwnecedores Nagonais

70.342.00 C

70.342,00 C
2.01.01.01.01.0001 Fornecedores Diversos

12.01.01.03 iTrabathistas. Pre<^endárlas e Fiscais 37.201.99 C1
I
2.01.01.03.01 iTrab^histas e Previdenciàrias 9.905,62
2.01.01.03.01.0001

2.01.01.03.01.0002

2.01.01.03.01.0010

INSS a Recolher

FGTS a Recolher

Salários a Pagar

2.849,62 C

756,00 C

6.300,00 C

f2!Õ~1~01.03.03 Fiscais

ISS a Recolher

PIS a Recolher

COFINS a Recolher

IRPJ a Recolher

CSLL a Recolher

IRRF a Recolher

27.296,37 c]
4.497,51 C

585,28 C

2.709,50 C

11.348,56 C

7.513,70 C

641,82 C

2.01.01.03.03.0003

2.01.01.03.03.0004

2.01.01.03.03.0005

2.01.01.03.03.0006

2.01.01.03.03.0007

2.01.01.03.03.0008

2.07 Padimõniommjp 1.016.377.79 C

2.07.01 Recado
C

2.Q7.01.01 Sodal SO.OOfl» c1

I2.Q7.01.01.Q1 ISodal de Oomiciados e Residentes rw Pais

Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes no Pais
80.Q<X).00 C

2.07.01.01.01.0001
80.000,00 C

12,07.07 Outras Contas
936.377,79 C

[ 2.07.07.01 Outras Contas 936.377.79 c1

I 2.07.07.01.01 Lucros Acurmiados 936.377,79 cl

936.377,79 C

1.123.921.78 C

2.07.07.01.01.0001

Total Passivo

Lucros Acumulados e/ou Saldo â Disposição da Assembléia

Data de Encerramento: 31/12/2023

Valor de Ativo e Passivo: R$ 1.123.921,78 (Hum Míhâo Cento e Vinte e Três Mil Novecentos e Vinte e Um Reais e Setenta e Oito Centavos).

Sáo Domingos do Azeitâo-MA, 31 de Dezembro de 2023

MARCOS CARDOSO DA SILVA GOMES

Sódo Administrador

CPF:035.101.733-09

RG.: 1148195995 - SSP/MA

MARIA DE JESUS MARIANO DE SOUSA

= CONTABILISTA =

CPF: 351.561.203-34

CRC-MA 008508/0-1

Fim
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PROC. N'

ÊTDemonstração do Resultado do Exercício
Empresa: M C DA S GOMES LTDA - CNPJ; 23.608.572/0001-53
NIRE: 21201348907-Dala: 23/10/2015

Estabelecimentos: 0689 - M C DA S GOMES LTDA; Centros de Resultado: 001 - Geral

Endereço: AV MARIO BEZERRA, Complemento:, N.“: 15, Bairro: CENTRO, Cidade: São Domingos do Azeitào, Estado: MA CEP- 65888000 Telefone- (99’
35591101

Pàg.: 16

Fortes Contábil

RUBRiCA

01/01/2023
Conta Descnçáo a

31/12/2023

(+) 010 Receita Bruta Operacional

Faturamento Prod. Merc. e Serviços

Vendas de Senriços

Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno

Deduções da Receita

Impostos Faturados

940.470,81

940.470,81

940.470,81

940.470.81 C

49.678,14

49.678,14

49.678,14

49.678,14 D

890.792,67

355.806,57

7.920,00

7.920,00 D

7.920,00 D

347.886,57

347.886,57 D

347.886,57 D

534.986,10

284.740,43

203.213,72

203.213,72 D

78.750,00 D

34.195,44 D

6.552,00 D

7.701,84 D

6.459,37 D

29.793,10 D

2.849.62 D

641,82 D

3.150,00 D

4.380,53 D

780,00 D

720,00 D

15.840,00 D

1.200,00 D

10.200.00 D

8.249.60

8.249,60 D

8.249,60 D

73.277,11

73.277,11 D

73.277,11 D

250.245.67

010.01

010.01.03

3.01.01.01.01.0006

(-) 020

020.01

020.01.02

3.01.01.01.03.0005

ISS

ISS

(=) 030

(-) 040

040.01

Receita Liquida

Custo Mercad./Serv7Produtos Vendidos

Custo dos Produtos Vendidos

Custo dos Produtos de Fabricação Própria Produzidos

Aluguéis

Custo dos Serviços Prestados

Custo dos Serviços Vendidos

Custo dos Serviços Vendidos

3.01.01.03.02

3.01.01.03.02.0052

040.03

3.01.01.03.05

3.01.01.03.05.0001

(=) 060

(-) 070

070.01

Lucro Bruto

Despesas Operacionais

Despesas Administrativas

Despesas Operacionais das Atividades em Geral

Ordenados, Salários, Gratif e Outras Remuner a Empregados
INSS - Previdência Social

FGTS

IRRF

PIS/PASEP

COFINS

INSS 13.® SALARIO

IRRF 13.® SALARIO

Décimo Terceiro Salário

Energia Elétrica

Água
Telefones

Pró-labores

Softwares

Assessoria Contábil

Despesas com Vendas

Despesas de Vendas

DESPESAS COM COMBUSTÍVEIS

Despesas Tributárias

Despesas Tributárias

CSL - Lucro Presumido

Res. Antes das Participações e Contrib.

3.01.01.07.01

3.01.01.07.01.0003

3.01.01.07.01.0012

3.01.01.07.01.0013

3.01.01.07.01.0014

3.01.01.07.01.0020

3.01.01.07.01.0021

3.01.01.07.01.0027

3.01.01.07.01.0028

3.01.01.07.01.0044

3.01.01.07.01.0048

3.01.01.07.01.0049

3.01.01.07.01.0050

3.01.01.07.01.0055

3.01.01.07.01.0062

3.01.01.07.01.0068

070.02

3.01.01.07.02

3.01.01.07.02.0006

070.03

3.01.01.07.03

3.01.01.07.03.0002

(=) 110

São Domingos do Azeitâo-MA, 31 de Dezembro de 2023

MARCOS CARDOSO DA SILVA GOMES

Sócio Administrador

CPF:035.101.733-09

RG.: 1148195995 - SSP/MA

MARIA DE JESUS MARlANO DE SOUSA

= CONTABILISTA =

CPF: 351.561.203-34

CRC-MA 008508/0-1

Corititiua...
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RUBRICA

Demonstração do Resultado do Exercício
Empresa; M C DA S GCWES LTDA - CNPJ: 23.608.572/0001-53
NIRE: 21201348907 - Data: 23/10/2015

Estabelecimentos: 0689 - M C DA S GOMES LTDA; Centros de Resultado: 001 - Geral

Endereço: AV MARIO BEZERRA, Complemento; , N.*: 15, Bairro: CENTRO, Cidade: Sào Domingos do Azeitâo, Estado: MA, CEP: 65888000, Telefone: (99'
35591101 ‘

Pág.; 17

Fortes Contábil

01/01/2023
Conta Descrição

a

31/12/2023
(=) 150

(*) 200

Res. Antes Imp.Renda e Cotlrib. Social

Resdtado Liquido do Exercício
250.245,67

250.245,67

Sâo Domingos do Azeitâo-MA, 31 de Dezembro de 2023

MARCOS CARDOSO DA SILVA GOMES

Sódo Administrador

CPF:036.101.733-09

RG.: 1148195995 - SSP/MA

MARIA DE JESUS MARIANO DE SOUSA

= CONTABILISTA =

CPF: 351.561.203-34

CRC-MA 008508/0-1
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RUBRICA

Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/2023
Empresa. M C DA S GOMES LTDA - CNPJ: 23.608.572/0001-53

Pág.: 18

Endereço: AV MARIO BEZERRA. Complemento:, N.®; 15. Bairro: CENTRO. Cidade: São Domingos do Azeitâo, Estado- MA CEP- 65888000 Telefone-
35591101

(99;

NIRE: 21201348907-Data: 23/10/2015

Nota 1 - Contexto Operacional

M C DA S GOMES LTDA, é uma sociedade LTDA Unipessoai, com sede no município de São domingos do
Azeitão, Estado do Maranhao na Av. Mario Bezerra, 15 - Centro , CEP: 65.888-000. que tem como
Atividade Principal: Atividade Odontologica, atuando ainda como: Serviços de Prótese Dentária.

- Base de Preparação e Apresentação das Demonstrações FinanceirasNota 2

2.1 - As Demonstrações financeiras foram elaboradas e estão apresentadas de acordo com as pratic
As demonstrações financeiras são os relatórios contábeis da empresas, nos quais é possível
fluxo de caixa, apurar impostos, gerenciar lucros e prejuízos, entre outras informações
importantes para a empresa, investidores, governo e outros agentes fiscais e econômicos.

apurar o

financeiras

Nota 3 Práticas Contábeis

3.1 Ativo Circulante

3.1 - Disponibilidades

Caixa e Equivalentes de Caixa: os valores contabilizados neste subgrupo representam moeda
depositos à vista em conta bancária, bem como investimentos a

em caixa e

prazo com caracteristicas de

dias e que estão sujeitos a

curto

liquidez de caixa e de disponibilidade imediata ou até 90 (noventa)

insignificante risco de mudança de valor.

3.2 Caixas e Bancos

Caixa e equivalente de caixa incluem dinheiro em caixa, depositos bancarios,
prazo e alta liquidez,

3.3

Contas a Receber de clientes referem-se na

investimentos a curto

com risco insiginificante de mudança de valor.

Clientes

sua totalidade as operações de curto prazo e ajustadas a

valor presente se este ajuste for relevante. Estão registradas pela vendas ou prestação de serviços
curto prazo evidenciando o saldo a receber no final do

em

exercício.

3.4 Estoques

Os estoques são demonstrados ao custo

recuperados, e não superam os preços de mercado ou custo de reposição. O valor líquido
estimado com base no preço de venda dos produtos em condições normais de mercado,
variáveis de vendas .

Imobilizado

médio de aquisição ou fabricação. líquidos dos impostos
realizável é

menos as despesas

3.5

São registrados pelo custo de aquisição, formação ou construção e mais encargos financeiros, acrescido

de reavaliação espontânea e corrigidos monetariamente pelo
contábeis aplicáveis

Índices oficiais obedecendo as normas

3.6 - Depreciação

depreciação acumulada é o cálculo sobre quanto determinado bem dura e qual o valor das perdas,
por hora ou ano. No entanto,

depreciação de bens estabelecida pela Receita Federal no artigo 305 do RIR/99.

Provisões

seja
uma tabela dena contabilidade, o cálculo sobre a desvalorização segue

3.7

Provisão contábil (estimada ou não) representa a expectativa de perdas de ativo ou estimativa de valor
a desembolsar.

Nota 4 Passivo Circulante

4.1 Fornecedores

prestados que foram adquiridos no curso normal de suas atividades, e são classificadas como passivo

São Domingos do Azeitâo-MA, 31 de Dezembro de 2023

MARCOS CARDOSO DA SILVA GOMES

Sõcío Administrador

CPF:035.101.733-09

RG.; 1148195995 - SSP/MA

MARIA DÊ JESUS MARIANO DE SOUSA

= CONTABILISTA =

CPF: 351.561.203-34

CRC-MA 008508/0-1

Continua...
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RUBRICA

Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/2023 Pág.: 19

Empresa; M C DA S GOMES LTDA - CNPJ: 23.608.572/0001-53 Fortes Contábil

Endereço; AV MARIO BEZERRA, Complemento: , N.°: 15, Bairro; CENTRO, Cidade; São Domingos do Azeitão, Estado: MA, CEP 65888000 Telefone' (99'
35591101

NIRE: 21201348907 - Data. 23/10/2015

circulante e nao circulante. São demonstrados pelos valores

quando aplicável, dos correspondentes encargos e variações monetárias incorridas.

4.2 - Obrigações Fiscais e Trabalhistas

São demonstrados pelas obrigações fiscais, evidenciando os saldos dos

folha de pagamentos dos funcionários e prestadores de serviços bem como incidentes sobre a

de bens e serviços e receitas auferidos no movimento da empresa.

Nota 5 - Patrimônio Liquido

5.1 - Capital Social

Representa o valor que o titular estabelece para sua empresa no momento da abertura. É a quantia bruta
que é investida, o montante necessário para iniciar as atividades de uma nova empresa,
tempo em que ela ainda não vai gerar lucro suficiente para se sustentar.

5.2

Os lucros ou prejuízos representara resultados acumulados obtidos, que foram
específica.

5.3

É o lucro ou prejuízo apurado após o lançamento de todas as receitas e despesas elencadas acima

conhecidos ou calculáveis acrescidos.

tributos incidentes sobre a

aquisição

considerando o

Lucros Acumulados

retidos sem finalidade

Resultado do Exercício

São Domingos do Azeitão-MA, 31 de Dezembro de 2023

MARCOS CARDOSO DA SILVA GOMES

Sócio Administrador

CPF:035.101.733-09

RG.: 1148195995 - SSP/MA

MARIA DE JESUS MARIANO DE SOUSA

= CONTABILISTA =

CPF: 351.561.203-34

CRC-MA 008508/0-1

Fim
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Pág.; 20RUBRíCA

TERMO DE ENCERRAMENTO

Contém o presente livro 20 páginas, eletronicamente numeradas de 1 a 20 em

uma via, todas elas já escrituradas e serviu como Livro Diário n® 003, referente

ao período 01/01/2023 a 31/12/2023. com encerramento do exercício social

em 31/12/2023, da firma MC DAS GOMES LTDA, estabelecida no(a) AV

MARIO BEZERRA, n® 15, bairro CENTRO, CEP 65888-000, cidade São

Domingos do Azeitão, estado MA, inscrita no C.N.P.J. 23.608.572/0001-53 e

registrada no(a) JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO sob o n®

21201348907 por despacho de 23/10/2015.

São Domingos do Azeitâo-MA, 31 de Dezembro de 2023

MARCOS CARDOSO DA SILVA GOMES

Sódo Administrador

CPF:035.101.733-09

RG.: 1148195995 - SSP/MA

MARIA DE JESUS MARIANO DE SOUSA

= CONTABILISTA =

CPF: 351.561.203-34

CRC-MA 008508/0-1
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa M C DA S GOMES LTDA consta assinado digitalmente por:

identificação D0(S) ASSINANTE(S)
CPF/CNPJ Nome

03510173309 MARCOS CARDOSO DA SILVA GOMES

35156120334 MARIA DE JESUS MARIANO DE SOUSA

CERTIFICO R AÜTEKTICAÇÂO EM 26/03/2024 08:31 SOB M’ 20240391780.

FROTOCOLO; 240391780 DE 25/03/2024. N18S; 21201348907.

H C DA S GOMES LTDA

JUCEMA ISABBLA PALOSKI

RESPONSAvEL pela AUTENTICAÇÃO
SÃO LUÍS, 26/03/2024

•mprasttfacii.ma.gov.br
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Análise pelos índices do Balanço
Empresa- M C DA S GOMES LTDA - CNPJ: 23.608.572/0001-53
Mès/Ano: 12/2023

Endereço: AV MARIO BEZERRA, Complemento:, N.*: 15, Bairro; CENTRO. Cidade: Sâo Domingos do Azeitâo, Estado: MA, CEP
35591101

Pàg.: 1

Fortes Contábil

: 65888000, Telefone: (99;

Código Nome

Valores

Expressão

Resiitado
CT Capital de Terceiros

( 107.543,99 + 0,00)/ 1.016.377,79

(c201+c203)/c207

0,11

EC Endividamento Corrente

107.543,99/1.016.377,79

C201/C207

0,11

EG Endevidamento Geral

( 107.543,99 + 0,00)/ 1.123.921,78
(c201+c203)/c2

0,10

GA Giro do Ativo

890.792,67/1.123.921.78

Quanto a empresa vendeu para cada R$1,00 de investimento total. Quanto maior, melhor.
Grau de Endividamento

(107.543,99 + 0,00)/1.123.921,78

d030/c1

0,79

GE
(c201+c203)/c1

0,10

LC Liquidez Corrente

863.504,78/107.543,99

Quanto a empresa possui de Ativo Circulante para cada R$ 1,00 de Passivo Circulante. Quanto
melhor.

Liquidez Geral

( 863.504,78 + 0,00 )/(107.543,99 + 0,00 )
medir a capacidade que uma empresa tem de honrar com as suas obrigações de curto e longo prazo
Liquidez Imediata

566.212,38/107.543,99

Quanto dispomos imediatamente para saldar nossas dividas de Curto Prazo. Quanto maior, melhor.

Liquidez Seca

( 863.504,78 - 35.800,00 )/107.543,99

C101/C201

8,03

maior.

LG
(c101 +c10700)/(c201 +c203)

8,03

LI
C10101/C201

5,26

LS
(c101-c10115)/c201

7.70

ML Margem Liquida (d200/d030)*100

( 250.245,67 / 890.792,67 )*100

Quanto a empresa obtem de lucro para cada R$100,00 vendidos. Quanto maior, melhor.

Rentabilidade do Ativo

28,09

RA
(d200/Cl)*100

(250.245,67/1.123.921,78 )‘100

Quanto a empresa obtem de lucro para cada R$100,00 de investimento total.

Quanto maior, melhor.

22,27

RPL Rentabilidade do Patrimônio Liquido

936.377,79/1.016.377,79

C2070701010001/C207

0,92

SG Solvência Geral

1.123.921.78 /( 107.543,99 + 0,00 )

c1/(c201+c203)

10.45

Sâo Domingos do Azeitâo-MA, 31 de Dezembro de 2023

MARCOS CARDOSO DA SILVA GOMES

Sócio Administrador

CPF:035.101.733-09

RG.: 1148195995 ■ SSP/MA

MARIA DE JESUS MARIANO DE SOUSA

Técnica em contabilidade

CPF: 351.561.203-34

RG.:052061562014-1 SESP/MA

CRC-MA 008505/0-1

Fim
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RUSRICA

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa M C DA S GOMES LTDA consta assinado digitalmente por:

identificação D0(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

03510173309 MARCOS CARDOSO DA SILVA GOMES

35156120334 MARIA DE JESUS MARIANO DE SOUSA

CERTIFICO O SBOISTRO BK 26/03/2024 08:07 SOB K’ 20240391829.

PROTOCOLO: 240391829 DB 2S/03/2024.

CÓDIOO DE VERIFICAÇÃO: 12404212274. CNPJ DA SEDE; 23608572000153 .

KIRE: 21201348907. COM EFEITOS DO REGISTRO EM; 26/03/2024.

M C DA S GOMESJUCEMA LTDA

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

SBCRBTÁHIO-GBRAL

WWW.an^r«8afacll.ma.gov.br

A validade desce docimenco. se mçressa, fica sujeito à contprova^io de sua autenticidade nos respectivos portais,

iníortrando seus respectivos cãdigoe de veriCicaçSo.
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RUBRICA

TERMO DE ABERTURA

Contém o presente livro 22 páginas, eletronicamente numeradas de 1 a 22 em

uma via. todas elas já escrituradas e servirá como Livro Diário n® 004. referente

ao período 01/01/2024 a 31/12/2024, com encerramento do exercício sociai

em 31/12/2024. da firma MC DAS GOMES LTDA, estabelecida no(a) AV
MARIO BEZERRA, n» 15. bairro CENTRO. CEP 65888-000. cidade São

DomingosdoAzeitâo, estado MA, inscrita no C.N.P.J. 23.608.572/0001-53 e

registrada no(a} JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO sob o n®

21201348907 por despacho de 23/10/2015.

São Domingos do Azeitão-MA, 1 de Janeiro de 2024

MARCOS CARDOSO DA SILVA GOMES

Sócio Administrador

CPF;035,101.733-09

RG,; 1148195995 • SSP^MA

MARIA DE JESUS MARiANO DE SOUSA

* CONTABILISTA =

CPF: 351.561.203-34

CRC-MA 008508/0-1
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Fortes Cattáüíii

PR0C.N=Livro Diário N°. 4

Empresa: M C DA S GOMES LTDA - CNPJ: 23.608.572r'0(X>1-53
Período: 01/01/2024 a 31/12/2024

Endereço: AV MARíO BEZERRA, Complemento;. N.*; 15.

Bairro: CENTRO. Ckjade: São Domingos do Azeitão. Estado: MA. CEP: 65888000. Telefone: (99) 35591101

RUBRiCA

Data Chave Débito Estafc Centro Crédito Estab Centro Vaiar

05 01 2024

Histórico:

20/01,2024

Histónco:

20/01/2024

Histórico:

31/01/2024

Histórico:

31/01/2024

Histórico:

31/01/2024

Histónco:

31/01/2024

Histórico:

31/01/2024

Histórico:

31/01.'2024

Histórico:

31/01/2024

Histórico:

31/01.'2024

Histónco:

31/01/2024

Histórico:

31./01,'2024

Histórico:

31 ,*01,2024

Histórico:

31/01/2024

Histónco:

31/01/2024

Histórico:

31/01/2024

Histórico:

31/01,2024

Histórico:

31/01/»)24

Histónco:

31/01/2024

Histórico;

31/01/2024

Histórico;

31/01.2024

Histórico:

31/01,2024

Histórico;

31/01/2024

Histónco:

31/01.2024

Histórico:

1 20101.0301 0010 0689 001

21 FOLHA DE PAGAMENTO NO MÊS

1 2.01,01.03.01.0001 0689 001

1.01 01.01 Cl 0001 0689 001 6 300.00

1.01.01.01.01.0001 0689 001 2.849.62
PG. INSS

2 2,01.01.03.01.0002 0689 (X)l 1.01,01.01.01,0001 0689 001 756.00
Pg. FGTS

1 1.01.01.01.01.0001 0689 001

01 RECEITA OE SERVIÇOS
2 3.01.01.03.05.0001 0689 001

03 COMPRA DE MERC PARA USO NA PRESTACAOCAO DO SERVIÇOS
1.01.01.01.01.0001

3.01.01.01.01.0006 0689 001 51.097.05

1.01,01.01.01.0001 0689 001 15.190.80

3 2.01.01.03.03.0008 001 0689 001 641,20
20 -IRRF

4 2.01.01,03.03.0004 0683 001 1.01.01.01.01.0001 0689 001 584,68
18 PIS

5 2.01.01.03.03.0005 0689 001 1.01.01.01.01.0001 0689 001 2.698.50
17 COFINS

6 2.01,01.03.03.0007

16 CONTRIBUIÇÃO SOCIAL
7 2.01.01.03,03.0006

0689 001 1.01.01.01.01-0001 0689 001 7.513,70

06% 001 1.01.01.01.01.0001 0689 001 11.348.56
15 IRPJ

8 2.01.01.03.03.0003 0689 001 1.01-01.01-01.0001 0689 001 4.497,51
19 ISS A RECOLHER

9 3.01.01.07.01.0049 0689 001 1.01.01.01.01.0001 0689 001 75.00
119 AGUA

10 3.01.01.07.02.0006 0689 001 1.01.01.01,01 0001 0689 001 716.10
3 • COMBUSTÍVEIS

11 3.01.01.07.01.0062 0689

148 PG. DES. COM INFORMÁTICA

12 3.01.01.07.01.0048 0689

001 1.01.01.01.01.0001 0689 001 100.00

001 1.01 01.01-01-(XWI 0689 001 310,59
46 LUZ

13 3.01.01.07.01.0050 0689 001 1,01.01.01.01.0001 0689 001 50.00
116 TELEFONE

14 3.01.01.07.01.0068

52 SERVIÇOS CONTÁBEIS
15 3.01.01,07.01.0055

0689 001 1.01.01.01.01.0001 0689 OOt 500,00

0689 001 1.01.01.01.01,0001 0689 001 1.412,00
58 PROLABORE

16 3.01,01.03.02.0052 0689 001 1.01.01.01.01.0001 0689 001 680,00
45 ALUGUEL

17 3.01.01.07.01.0003 0689

05 FOLHA DE PAGAMENTO APURADA

18 3.01.01 07,01.0012 0689

107 INSS APURADO

19 3.01.01,07.01.0014 0689

131* IRRF APURADO

20 3.01.01,07.01.0020 0689

111 PIS APURADO

21 3.01.01.07.01.0)21 06%

112 COFINS APURADO

22 3.01.01.01,03.0005 06%

001 2.01 01.03.01 .(WIO 06% 001 4.000,00

001 2.01.01 03.01.0001 0689 001 1.991,62

001 2.01.01.03.03.0008 0689 001 152,56

001 2.01.01.03.03.0004 0689 001 332.13

001 2.01.01.03.03.0005 0669 001 1.532.91

001 2.01.01.03.03.0003 0689 001 2-554,85
105 ISS

Totais do mês de Janeiro: 117.885,38

4 000.0005/02/a)24

Histórico:

20/0^'20^4

Histónco;

28^02/2024

Histórico:

2a/02'2024

Histórico;

28/022024

Histórico;

1 2.01.01.03.01.0010 06%

21 FOLHA DE PAGAMENTO NO MÊS
1 2.01.01.03.01.0001 0689

001 1.01 01.01.01.0001 0689 001

001 1.01.01.01.01 0001 0689 OOt 1-991,62
PG. INSS

1 1.01.01.01.01.0001 0689

01 - RECEITA DE SERVIÇOS
2 3.01.01.03.05.0001 06%

001 3.01.01.01.01.0006 0689 001 52.300.00

001 1.01.01.01.01.0001 0689 001

70 COMPRA DE MERC PARA USO NA PRESTACAOCAO DO SERVIÇOS
1.01.01.01.01.0001 0689 001

16.705,90

3 2.01.01,03.03.0008 0689 001 152,56
20 - IRRF

Cor^nua...
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Fortes Contábil

PROC.N^
Livro Diário N-. 4

Empresa: M C DA S GOMES LTOA • CNPJ: 23.608.572/0001-53
Período: 01/01/2024 a 31/12/2024

Endereço: AV MARIO BEZERRA, Com^emento:. N.*: 15.
Bairro: CENTRO. Cidade: São Domingos do Azeitáo, Estado: MA. CEP: 65688000, Telefone: (99) 35591101

0'RUBRICA

Data Chave Débito Estafc Centro Crédito Estab Centro Valor

28 02 2024

Histórico:

2a'02/2024

Histórico:

28/02/2024

Histórico:

20/02/2024

Histórico:

2a'0a'2024

Histórico:

28/02'2024

Histórico;

28<'02-2024

Histórico:

28/02/2024

Histórico:

2a'0^'2024

Histórico;

2a'02/2024

Histórico;

28/0^‘2024

Histónco:

28/022024

Histórico;

^•022024

Histórico:

28^)22024

Histórico:

28/022024

Histónco;

28/02/2024

Histónco:

28/022024

Histórico:

4 2 01 01.03 03.0004 0689 001 1.01 01.01 G1 0001 0689 001 332.13
18 PiS

5 2.01.01.03.03.0005 (»89 001 1.01.01.01 01,0001 0689 001 1.532,91
17 COFINS

6 2.01.01.03.03.0003 («89 001 1.01.01.01.01.0001 0689 001 2.554.85
19 ISS

7 3.01.01,07.01.0049 0689 001 1.01.01.01.01.0001 0689 001 75.00
119 AGUA

8 3,01.01.07.02.0006 0689 001 1.01,01.01.01,0001 0669 001 505.10
03 - combustíveis

9 3.01.01.07.01.0062 0689 001 1.01.01.01.01,0001 0689 001 100.00
148 INTERNET

10 3.01.01.07,01.0048 0689 001 1.01.01.01,01,0001 0689 001 390,30
46 LUZ

11 3.01.01.07.01.0050 0689 001 1.01.01.01.01.0M1 0689 001 50,00
116 TELEFONE

12 3.01.01.07.01.0068

52 SERVIÇOS CONTÁBEIS
13 3.01.01.07.01.0055

0689 001 1.01.01.01,01.0001 0689 001 500.00

0669 001 1.01.01.01.01.0001 0689 001 1,412.00
58 PROLABORE

14 3.01.01.03.02.0052 0689 001 1.01.01.01.01.0)01 0689 001 680.00
45 ALUGUEL

15 3.01.01,07.01.0003 0689

05 FOLHA DE PAGAMENTO APURADA

16 3.01.01,07.01.0012 0689

107 INSS APURADO

17 3.01.01.07.01.0014 0689

131- IRRF APURADO

18 3.01.01.07.01.0020 0689

001 2.01,01.03.01.0010 0689 001 4.000,00

001 2,01.01.03.01.0001 0689 001 1.991,62

001 2.01.01.03.03.0008 0689 001 152,56

001 2.01 01.03.03.0004 0689 001 339,95
111 PIS APURADO

19 3.01.01.07.01.0021 0689 001 2.01 01.03.03.0005 0689 001 1.569,00
112 COFINS

20 3.01.01.01.03.0005 0689 001 2.01.01.03.03.0003 0689 001 2.615,00
105 ISS

Totais do mês de Fevereiro; 93.950,50

4-000.0005ri)3/2024

Histórico;

20/03/2024

Histórico:

31/03.'2024

Histórico;

31/0a'M24

Histórico;

31/03/2024

Histórico;

31 '■03/2024

Histórico:

3V03/2024

Histórico:

31/03/2024

Histórico;

3V03/2024

Histórico:

31/(0/2024

Histónco;

31/03<'2024

Histórico:

31,/03'2024

Histórico:

31.'0a'2024

Histórico:

1 2.01.01.03,01.0010 0689

21 FOLHA DE PAGAMENTO NO MÉS

1 2.01.01.03.01.0001

001 1.01.01.01,01.0001 0689 001

001 1.01.01.01.01.0001 0689 001 1.991.62

PG. INSS

1 1.01.01.01.01.0001 0689 001

01 - RECEITA DE SERVIÇOS
2 3.01.01.03.05.0001 0689 001

70 COMPRA DE MERC PARA USO NA PRESTACAOCAO DO SERVIÇíDS
1.01-01.01.01.0001 0689

3.01,01.01.01.0006 0689 001 53.800.40

1.01.01.01.01.0001 0689 001 17.754,00

3 2.01.01.03.03.0008 0689 001 001 152.56
20 • IRRF

4 2.01.01.03.03.0004 0689 001 1.01.01.01.01.0001 0689 001 339.95

18 PIS

5 2.01.01.03.03.0005 0689 001 1.01.01.01.01.0001 0689 001 1.569,00
17 COFINS

6 2.01.01.03.03.0003 0689 001 1.01.01.01.01.0001 0689 001 2.615,00
19 ISS

7 3.01.01.07.01.0049 0689 001 1.01 01.01.01.0001 0689 001 75,00

119 AGUA

8 3.01.01.07.02.0006 0689 001 1.01.01.01.01.0001 0689 650.00001

03 - CXDMBUSTIVÊIS

9 3.01.01,07.01.0TO2 0689 001 1.01.01.01.01.0001 0010689 100,00
148 INTERNET

10 3.01.01.07,01.0048 0689 001 1.01.01.01.01.0001 0689 001 385.50

46 LUZ

11 3.01.01.07.01.0050 (»89 001 1,01.01.01.01.0001 0689 001 50.00
116 TELEFONE

Contínua...
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Livro Diário N^. 4

Empresa: M C DA S GOMES LTDA • CNPJ: 23.608.572r'000l-53
Períocto: 01/01,'2024 a 31/12^2024

Endereço; AV MARIO BEZERRA, Complemento;. N.*: 15,
Bairro: CENTRO. Cidade: São Domingos do Azettào. Estado: MA. CEP: 656880{K), Telefone: (99) 35691101

PROC.N’

RUBRICA

Data Chave Débito Estab Centro Crédito Estafc Centro Valor

31 03 2024

Histórico:

31<'03/2024

Histórico:

31/03/2024

Histórico:

31/03/2024

Histórico;

31;í)a'2024

Histórico:

31.r0a'2024

Histórico:

31/03/2024

Histórico;

31/03/2024

Histórico:

31/03/2024

Histórico:

31/03/2024

Histônco;

31/022024

Histônco:

31/02-2024

Histônco;

31/02-2024

Histórico:

31.02'2024

Histórico:

3im-2024

Histórico;

31/022024

Histônco;

31/02*2024

Histórico:

31/022024

Histórico:

31/022024

Histórico:

31/022024

Histórico;

31/02-2024

Histórico:

31/03/2024

Histórico;

31/022024

Histórico;

31/022024

Histórico:

31^-2024

Histórico;

31.02-2024

Histórico;

31/02*2024

Histórico:

31,'03,2024

Histórico:

31/022024

Histórico:

31.4X3.-2024

Histórico:

31./032024

12 30101.07,01.0068 0689

52 SERVIÇOS CONTÁBEIS
13 3.01.01.07.01.0055 0689

001 1.01.01.01,01,0001 0689 001 500,00

001 1.01 01.01 01,0001 0689 001 1.412,00
58 PROLABORE

14 3.01.01.03,02.0052 0689 001 1.01,01.01.01,0001 0689 001 680.00
45- ALUGUEL

15 3.01.01,07.01.0003 0689

05 FOLHA DE PAGAMENTO APURADA

16 3.01.01.07.01.0012 0689

107 INSS APURADO

17 3.01.01.07.01.0014 0689

131 -IRRF APURADO

001 2.01.01.03.01.0010 0689 001 4.000,00

001 2.01.01.03.01.0001 0689 001 1.991,62

001 2.01.01.03.03.0008 0689 001 152,56

18 3.01.01.07.01.0020 0689 001 2,01.01.03.03.0004 0689 001 349,70
111 PtS APURADO

19 3.01.01.07.01.0021 0689 001 2.01.01.03.03.0005 0689 001 1.614,01
112 COFINS

20 3.01.01.07.03.0002 0689 001

114 VALOR DA CONT. SOCIAL APURADO NO TR TRIMESTRE
21 3.01,01.07.03.0002 0689 001

113 VALOR IRPJ APURADA TRIMESTRE

22 3.01.01.01.03.0005 0689 001

2.01,01.03.03.0007 0689 001 4,526.99

2.01.01.03.03.0006 0689 001 7,545.48

2.01.01.03.03.0003 0689 001 2.690,02
105 ISS

23 3.01.01,01.01.0006 0689 001
Vr.enceiTamenlo do exercício

23 6.01

Vr.encerramento do exercício

23 6.01

Vf-encerramenlo do exercício

23 6.01

Vr.encerramento do exercido

23 6.01

Vr.encerramento do exercido

23 6.01

Vr.encerramento do exercício

23 6.01

Vr.encerramento do exercido

23 6.01

Vf.encemunento do exercício

23 6.01

Vr.erwerramenlo do exercício

23 6.01

Vr.encerramento do exercido

23 6.01

Vr.erKerramento do exercício

23 6.01

Vr.encerramento do exercido

23 6.01

Vr.encerramento do exercido

23 6.01

Vr.encerramento do exercido

23 6.01

Vr.encerramento do exercido

23 6.01

Vr.encerramento do exercido

23 6.01

Vr.encerramento do exercido

23 6.01

Vr.errcerramento do exercício

157197,45

0689 001 150,00

0689 001 225,00

0689 001 300.00

0689 001 457,68

0689 001 1.021,78

0689 001 1.086,39

0689 001 1.500,00

0689 001 1.871,20

0689 001 2.040,00

0689 001 4.236,00

0689 001 4.715,92

0689 001 5.974,86

0669 001 7.859,87

0689 001 12.000,00

0689 001 12.072.47

0689 001 49.650,70

0689 001 52.035,58

23 2.07.07.01.01,0001 0689 001 52.035,58
Vr.encerramento do exercício

23 3.01.01.01.03,0005 0689 001 7-859,87

Continua...
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__ Fones Contábil

PROC.N’Livro Diário N^. 4

Empresa: M C DA S GOMES LTDA - CNPJ: 23.608.572/0001-53
Período: 01/01/2024 a 31/12/2024

Endereço: AV MARIO BEZERRA, Complemento:. N.*: 15.
Bairro: CENTRO. Cidade: São Domingos do Azeitão. Estado: MA. CEP: 65888000, Telefone: (09) 35591101

RUBRICA

Data Chave Débito Estab Centro Crédito Estab Centro Valor

Histonco

31^03/2024

Histórica:

31/03/2024

Histórico:

31/0a'2024

Histórico:

31/03/2024

Histórico:

3l.'03/2024

Histórico:

31/03/2024

Histónco:

31/03/2024

Histónco;

31/03/2024

Histórico;

31/03/2024

Histórico:

31./03/2024

Histónco:

31/03/2024

Histónco:

31/03/2024

Histórico:

31/^*2024

Histórico:

314)3/2024

Histórico:

31/0a'2024

Histórico:

31,m'2024

Histórico:

Vr.encerramento do exercício

23 3.01 01.03.02,0052 0689 001 2,040,00
Vr.encerramento do exercício

23 3.01,01.03.05.0001 0689 001 49.650,70
Vr.encerramento do exercido

23 3.01,01.07.01.0003 0689 001 12-000,00
Vr.encerramento do exercício

23 3.01,01.07.01,0012 0010689 5.974,86
Vr.encerramento do exercício

23 3.01.01.07.01.0014 0689 001 457.68
Vr.encerramento do exercício

23 3.01.01.07,01.0020 0689 001 1-021,78
Vr.encerramento do exercício

23 3.01.01.07.01.0021 0689 001 4.715.92
Vr.encerramento do exercicio

23 3.01.01.07.01.0048 0689 001 1.086,39
Vr.encerramento do exercício

23 3.01.01.07.01.0049 0689 001 225,00
Vr.enceiramenlo do exercício

23 3.01.01.07.01,0050 0689 001 150,00
Vr.encerr^ento do exercício

23 3.01-01.07.01-0055 0689 001 4.236,00
Vr.encerramento do exercicio

23 3.01.01.07,01.0062 0689 001 300,00
Vr-encetramento do exercício

23 3.01.01.07.01.0068 0689 001 1.500,00
Vr.encerramento do exercício

23 3.01-01.07.02.0006 0689 001 1.871,20
Vr.encerramento do exercicio

23 3.01.01.07.03.0002 0689 001 12.072,47
Vr.encerramento do exercício

23 6.01 0689 001 157.197,45
Vr.encerramento do exercício

Totais do més de Março: 423.340,31

4.000.0005/04/2024

Histórico;

20/04/2024

Histórico: PG. INSS

30/04,'2024

Histónco:

3Q/04/2024

Histórico:

30.'04/2024

Histórico: ^ -IRRF

30/04/2024

Histórico: 18 PIS

30/04/2024

Histónco: 17 COFINS

3a'04/2024

História):

3a'04/2024

Histórico: 15 IRPJ

30/04/2024

Histórico: 19 ISS

30/04/2024

Histórico: 119-AGUA

30/04/2024

Histórico;

30.'04/2024

Histórico: 148 INTERNET

30/04/2024

1 2.01.01.03.01.0010 0689

21 FOLHA DE PAGAMENTO NO MÉS

1 2.01.01.03,01.0001 0689

001 1.01,01.01.01,0001 0689 001

001 1.01.01.01.01,0001 0689 001 1.991.62

1 1.01.01.01.01.0001 0689

01 - RECEITA DE SERVIÇOS
2 3,01.01.03.05.0001 0689

001 3.01.01.01.01.0006 0689 001 66.800,00

1.01,01.01.01.0001

70 COMPRA DE MERC PARA USO NA PRESTACAOCAO DO SERVIÇOS
1.01.01.01.01.0001

001 0689 001 18-500.00

3 2.01.01.03.03.0008 0689 001 0689 001 152,56

4 2.01.01.03.03.0004 0689 001 1.01.01.01.01.0001 001 349,70

5 2.01.01.03.03.0005 0669 001 1,01.01.01.01.0001 0689 001 1.614,01

6 2.01.01.03.03,0007

16 CONTRIBUIÇÃO SOCIAL
7 2.01.01.03.03.0006

0689 001 1,01,01.01.01.0001 0689 001 4.526.99

0689 001 1.01.01.01.01.0001 0689 001 7.545,48

8 2.01.01.03.03.0003 0689 001 1.01-01.01.01.0001 0689 001 2.690.02

9 3.01.01.07,01.0049 0689 001 1,01.01.01.01.0001 0689 001 75,<KI

10 3.01.01,07.02.0006

03 - COMBUSTÍVEIS

11 3.01.01.07.01.0062

0689 001 1.01.01.01.01.0{K)1 0689 001 605,00

0689 001 1.01.01.01.01.0001 0689 001 100,00

12 3.01.01.07.01,0048 0689 001 1,01.01.01.01.0001 0689 001 360.10

Continua...
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Livro Diário N-. 4
Empresa: M C DA S GOMES LTDA - CNPJ: 23,608.572/0001-53
Período; 01/01.'2024 a 31/12/2(K4

Endereço: AV MARIO BEZERRA, Complemento:. N.®: 15,
Bairro: CENTRO, Cidade: São Domingos do Azeitão, Eslado: MA. CEP: 65688000. Telefone: (99) 35591101

PROC. N’

RUBRiCA

Data Chave Débito Estab Centro Crédito Estafc Centro Vator

Histonco

30,^04/2024

Histárico:

30^04/2024

Histórico:

3a'04/2024

Histórico:

30^04/2024

Histórico:

3a'04.'2024

Histórico:

a).W/2024

Histonco:

30/04,'2024

Histonco:

30.'04/2024

Histórico:

30^04/2024

Histórico;

3aW/2024

Histonco;

46 LUZ

13 3.01.01.07.01.0050 0689 001 1.01.01.01 01.0001 0689 001 50,00
116 TELEFONE

14 3.01.01.07.01.0068 0689

52 SERVIÇOS CONTÁBEIS
15 3,01.01.07.01.0055 0689

001 1.01.01.01.01.00)1 0689 001 500.00

001 1.01.01.01.01.0001 0689 001 1.412.00
M PROLABORE

16 3.01.01.03.02.0052 0689 001 1.01.01.01.01.0001 0689 001 680.00
45- ALUGUEL

17 3.01.01.07.01.0003 0689

05 FOLHA DE PAGAMENTO APURADA

18 3,01.01.07.01.0012 0689

107 INSS APURADO

19 3.01.01.07,01.0014 %89

131 -IRRF APURADO

20 3.01.01.07.01.0020 0689

111 PIS APURADO

21 3.01.01,07,01.0021 0689

001 2.01.01.03.01.0010 0689 001 4.000,00

001 2.01.01.03.01.0001 0689 001 1.991,62

001 2.01,01.03.03,0008 0689 001 152,56

001 2.01.01.Q3.03-0«)4 0689 001 434,20

001 2.01.01.03.03.0005 0689 001 2.004.00
112 COFINS

22 3.01.01,01.03.0005 0689 001 2.01.01.03.03.0003 0689 001 3-340.00
105 ISS

Totais do mès de Abril: 123.874,86

4.000.00
05'05.'2024

Histórico:

2O'05,‘2024

Histórico;

31/05/2024

Histórico;

3l/0&'2024

Histórico;

31/05/2024

Histórico:

31'05/a)24

Histórico:

31/05/2024

Histórico;

31/05^24

Histórico;

31,^05/2024

Histórico;

31/05'2024

Histórico:

31/05/2024

Histórico:

31.m'2024

Histórico;

31/OS2024

Histórico;

31.'0S'2024

Histórico;

31/0S'2024

Histórico:

31./0S2024

Histórico:

31/<»2024

Histórico:

31/0S'2024

Histórico:

31,í0S'2024

Histórico:

31/0&'2024

1 2.01.01.03.01.0010 0689

21 FOLHA DE PAGAMENTO NO MÉS

1 2,01.01.03.01.0001 0689

001 1.01.01.01.01.0001 0689 001

001 1.01.01.01.01.0001 0689 001 1.991,62
PG. INSS

1 1.01.01.01.01.0001 0689 001

01 - RECEITA DE SERVIÇOS
2 3.01.01,03.05.0001 0689 001

70 COMPRA DE MERC PARA USO NA PRESTACAOCAO DO SERVIÇOS
1.01.01.01.01.0001 0689

3.01.01.01.01,0006 0689 001 54.500.00

1.01.01.01.01.0001 0689 001 18.530.00

3 2.01.01.03.03.0008 0689 001 001 152,66
20 - IRRF

4 2.01.01.03.03.0004 06^ 001 1.01.01.01.01.(KK)1 0689 001 434,20
18 PIS

5 2.01.01.03.03.0005 0689 001 1.01.01.01.01.0001 0689 001 2.0)4.00
17 COFINS

6 2.01.01.03.03.0003 0689 001 1.01.01.01.01.0001 0689 001 3.340,00
19 ISS

7 3.01.01.07.01.0049 0669 001 1.01.01.01.01.0001 0689 001 75,00
119 AGUA

8 3.01.01.07,02.0006 0689 001 1.01.01.01.01.0001 0689 001 550.00
03 - COMBUSTÍVEIS

9 3.01.01.07,01.0062 0689 001 1.01.01.01.01,0001 0689 001 100,00
148 -INTERNET

10 3.01,01.07.01,0048 0689 001 1.01.01.01.01,0001 0689 OOt 385.20
46 LUZ

11 3.01.01.07.01.0050 0689 001 1.01.01.01.01.0001 0689 001 50,00
116 TELEFONE

12 3.01.01.07.01.0068

52 SERVIÇOS CONTÁBEIS
13 3.01.01.07.01.0055

0669 001 1.01.01.01.01.0001 0689 001 500,00

0689 001 1.01.01.01.01.0001 0639 001 1.412.00
58 PROLABORE

14 3.01.01.03-02.0052 0689 001 1.01.01.01,01.0001 0689 001 660.00
45 - ALUGUEL

15 3.01.01.07.01.0003 0689

05 FOLHA DE PAGAMENTO APURADA

16 3.01.01,07.01.0012 0689

107 INSS APURADO

17 3.01,01.07.01.0014 0689

131 • IRRF APURADO

18 3.01.01.07.01.0020 0689

001 2.01.01.03.01 0010 0689 001 4.000,00

001 2.01.01,03.01.0001 0689 001 1.991.62

001 2,01.01.03.03.0008 0689 001 152,56

001 2.01.01.03.03.0004 0689 001 354,25

Continua...
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Fortes Contai

PROC.N-
Livro Diário 4

Empresa; M C DA S GOMES LTDA - CNPJ: 23,608.572/0001-53
Período: 01.^1^24 a 31/12/2024

Endereço: AV MARIO BEZERRA, Complemento;, N.®; 15.

Bairro: CENTRO, Cidade: São Domingos do Azeitão. Estado: MA, CEP: 65888000. Telefone: (99) 35591101

RUBRiCA

Data Chave DétMto Estab Centro Crédito Estab Centro Valor

HistOnco 111 PIS APURADO

31/05/2024

Histórico- 112 COFINS

31/05/2024

Histónco; 105-iSS

19 3-01,01.07.01.0021 0689 001 2.01.01.03.03.0005 0689 001 1.635.00

20 3.01.01.01.03.0005 0689 001 2.01.01.03.03,0003 0689 001 2.725,00

Totais do mès de Maio: 99.5^,01

4.000.0005m'2024

Histórico:

20/08,-2024

Histórico:

30/06/2024

Histónco:

30/06,'2024

Histórico;

30/06/2024

Histórico:

3a'06.'2024

Histórico;

30/06.'2024

Histórico;

30.''06/2024

Histórico:

30/06.'2024

Histórico;

30/06/2024

Histórico:

30/06-'2024

Histórico;

30,'0&'2024

Histórico:

3a'06.'2024

Histórico;

30.''06/2024

Histórico;

30/06/2024

Histórico:

30/06^2024

Histórico:

30/06-2024

Histórico:

30.'0&'2024

Histórico;

30/06'2024

Histórico:

30/06-2024

Histórico;

30-06,‘2024

Histónco;

30/tK,'2024

Histórico:

30/06/2024

Histórico-

30/06/2024

Histórico;

30/06/2024

Histórico:

30./06'2024

Histónco;

30,/06'2024

Histórico;

30/06-2024

1 2.01.01,03.01-0010 0689

21 FOLHA DE PAGAMENTO NO MÊS

1 2.01.01.03.01.0001 0689

001 1.01.01.01.01.0001 0689 001

001 1.01.01.01.01.0001 0689 001 1.991,62
PG. INSS

1 1.01.01.01,01.0001 0689 001

01 - RECEITA DE SERVIÇOS
2 3.01.01,03.05.0001 0689 001

70 COMPRA DE MERC PARA USO NA PRESTACAOCAO DO SERVIÇOS
1.01.01-01.01.0001

3.01.01.01.01.0006 0689 001 57.900,00

1.01.01.01.01.0001 0689 001 18.500,00

3 2.01.01,03.03.0008 0689 001 0689 001 152,56
20 - IRRF

4 2.01.01.03.03.0004 0689 001 1.01.01.01.01.0001 0689 001 354,25
18 PIS

5 2.01.01.03.03.0005 0689 001 1.01.01.01,01.0001 0689 001 1.635.00
17 COFINS

6 2.01.01.03.03.0003 0689 001 1,01,01.01.01,0001 0689 001 2.725,00
19 ISS

7 3.01-01-07,01.0049 0689 001 1.01.01-01.01.0001 0689 001 75,00
119 AGUA

8 3-01.01.07.02.0006 0689 001 1.01.01.01.01.0001 0689 001 620,00
03 - COMBUSTÍVEIS

9 301-01.07.01.0062 0689 001 1.01.01.01.01.0001 0689 001 100,00
148-INTERNET

10 3.01-01.07.01.0048 0689 001 1.01.01.01.01.0001 0689 001 398.15

46 LUZ

11 3,01.01.07.01.OC»0 0689 001 1.01.01.01.01.0001 0689 001 50.00

116 TELEFONE

12 3.01.01.07,01.0068

52 SERVIÇOS CONTÁBEIS
13 3.01.01.07.01.0055

0689 001 1.01.01.01.01.0001 0689 001 500,00

0689 001 1.01.01.D1-01.0001 001 1.412.00
58 PROLABORE

14 3.01.01,03,02.0052 0669 001 1.01.01.01.01,0001 0689 001 680,00

45- ALUGUEL

15 3.01.01.07,01.0003 0689

05 FOLHA DE PAGAMENTO APURADA

16 3.01.01.07.01.0012 0689

107 INSS APURADO

17 3.01.01.07.01.0014 0689

131 - IRRF APURADO

18 3.01.01.07.01.0020 0689

001 2.01.01.03.01.0010 0689 001 4.000.00

001 2.01.01.03.01.0001 0689 001 1-991,62

001 2.01.01.03.03.0008 0689 001 152,56

001 2.01.01 03.03.0004 0689 001 376.35

111 PiSAPURAlX}

19 3.01.01.07.01.0021 0689 001 2.01.01.03.03.0005 0689 001 1.737,00
112 COFINS

20 3.01.01.07.03.0002 0689 001

114 VALOR DA CONT. SOCIALAPURADO NO TRITRIMESTRE

21 3.01.01.07.03.0002 0689 001

113 VALOR IRPJ APURADA TRIMESTRE

22 3.01.01.01.03.0005 0689 001

2.01.01.03.03.0007 0689 001 5.160.96

2.01.01.03.03.0006 0689 001 8.601.60

2.01.01.03.03.0003 0689 001 2.895.00
105 ISS

23 3.01-01.01.01.0006 0689 001

Vr.enceiramento do exercício

23 6,01

Vr.encerramento do exercício

23 6.01

Vr.encerramento do exercício

23 6.01

179.200.00

0689 001 150,00

0689 001 225,00

0689 001 300,00

Coftónua...
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Fortes Contábii

PROC.N^Livro Diário N-. 4
Empresa; M C DA S GOMES LTDA - CNPJ; 23.6O8.572/‘000l-53
Período: 01/01.'2024 a 31/1^2024

Endereço; AV MARIO BEZERRA, Complemento;, N.*: 15.
Bairro: CENTRO, Cidade: São Domingos do Azeitào, Estado: MA. CEP: 65888000, Telefone: (99) 35691101

RUBRICA

Data Chave Débito Estab Centro Crédito Estab Centro Valor

Histórico

30/06/2024

Histórico;

30/06/2024

Histórico:

30,/06/2024

Histórico:

30.^06/2024

Histórico:

30/06,'2Q24

Histórico:

30/06/2024

Histórico:

3a'06/2024

Histórico;

30./06/2024

Histórico:

30/06/2024

Histórico;

30/06/2024

Histórico;

30/06/2024

Histórico;

30/(»/2024

Histórico:

30/0Ô-2024

Histórico:

30/06'2024

Histónco:

30/06<'2024

Histórico:

30/06-2024

Histórico:

3a'06/2024

Histórico:

30/06/2024

Histórico:

3a/06/2024

Histórico:

30/06/2024

Histórico:

30/06/2024

Histórico;

30-'06/2024

Histórico:

30/06/2024

Histórico:

30/06,^024

Histórico:

30.'05'2024

Histórico:

3a'06,2024

Histórico:

30.'0a'2024

Histórico;

3QW2024

Histórico;

30'06,'2024

Histónco;

30/06/2024

Histórico;

Vr.encerramento do exercício

23 6-01

Vr.encerramento do exercício

23 6.01

Vr.enceiTamento do exercício

23 6.01

Vr.encerramento do exercício

23 6.01

Vr.encerramento do exercício

23 6.01

Vr.encerramento do exercício

23 6 01

Vr.enceiTamento do exercício

23 6.01

Vr.enceiTamento do exercício

23 6.01

Vr.encerramento do exercido

23 6.01

Vr.encerramento do exercício

23 6.01

Vr.encerramento do exercício

23 6.01

Vr.encerramento do exercício

23 6-01

Vr.encerramento do exercício

23 6.01

Vr.encerramento do exercício

23 6-01

Vr.encerramento do exercício

0689 001 457,68

0689 001 1.143.45

0689 001 1,164.80

0689 001 1.500,00

0689 001 1.775,00

0689 001 2.020,00

0689 001 4.236.00

0669 001 5.376.00

0689 001 5.974,86

0689 001 8.960,00

0689 001 12.000,00

0689 001 13.762,56

0689 001 55.530,00

0689 001 64,624.65

23 2.07.07.01.01,0001 0689 001 64.624.65

Vr.encerramento do exercício

23 3.01.01.01.03.0005 0689 001 8.960,00
Vr.ertcerramento do exercício

23 3.01.01.03.02.0052 0689 001 2.020.00
Vr.encerramento do exercício

23 3.01.01.03.05.0001 0689 001 55.530,00
Vr.encefranento do exercício

23 3.01.01.07,01.0003 0689 001 12.000,00
Vr.encerramento do exercido

23 3.01.01.07.01.0012 001 5.974,86
Vr.encerramento do exercido

23 3.01.01.07.01.0014 0689 001 457,68
Vr.encerramento do exercício

23 3.01.01.07.01.OtGO 001 1.164,80
Vr.encerramento do exercício

23 3,01.01.07.01.0021 001 5.376.00

Vr.encerramento do exercido

23 3.01.01.07.01,0048 ÍM89 001 1.143,45
Vr.ertoerramento do exerddo

23 3.01.01.07.01.0049 0689 001 225,00
Vr.encerramento do exercício

23 3.01.01 07.01.0050 0689 001 150,00
Vr.encerramento do exercício

23 3.01.01.07.01.0055 0689 001 4.236.00
Vr.enceiTamento do exercício

23 3.01.01.07.01,0062 001 300,00
Vr.encerramento do exercício

23 3.01.01.07.01.0068 0689 001 1.500,00

Vr.enceiTamento do exercício

23 3.01,01.07 02.0006 0689 001 1.775,00
Vf.encerramento do exercicio

CoftfiHia...
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PROC.N'Livro Diário N^. 4

Empresa: M C DA S GOMES LTDA - CNPJ: 23.608.572/'(XX)1-53
Período; 01/'01,'2024 a 31/12/2024

Endereço; AV MARIO BEZERRA, Complemento;, N.*: 15.
BaiiTo; CENTRO, Cidade: São Domingos do Azeitão, Estado: MA. CEP: eseSSOtK), Telefone: (99) 36591101

RUBRICA

Data Chave Débito Estab Centro Crédito Estafc Centro Valor

30.^06.'2024

Histórico: Vr.encemamento do exercicio

30A»/2024

Histórico; Vr.encerramento do exercício

23 3,01 01.07.03 0002 0689 001 13.762.56

23 6.01 0689 001 179,200.00

Totais do més de Junho: 474.408,67

4.000,0005'07/2024

Histórico;

20'07/2024

Histórico:

31.W2024

Histórico;

31/07/2024

Histórico:

31.'07/2024

Histórico;

31'07/2024

Histórico;

31,'07/2024

Histórico;

31.^7/2024

Histórico:

ZMQirZOlA

Histórico:

31.^07/2024

Histórico:

31.>07,'2024

Histónco:

31.>07/2024

Histórico:

31/07/2024

Histórico;

31>07.'2024

Histórico;

31/07/2024

Histórico:

31 >07/2024

Histórico;

31/07,'2024

Histórico:

31/07.'2024

Histórico:

31/07/2024

Histórico:

31.>07/2024

Histórico:

31 >07/2024

Histórico:

31/07/2024

Histórico;

31/07,>2024

Histórico:

31/07/2024

Histórico:

1 2.01.01.03.01.0010 0689

21 FOLHA DE PAGAMENTO NO MÉS

1 2.01.01.03.01.0001 0689

001 1.01.01.01.01.0001 0689 001

001 1,01.01.01.01.0001 0689 001 1.991,62
PG. INSS

1 1 01.01.01.01.0001 0689

01 - RECEITA OE SERVIÇOS
2 3.01.01,03.05.0001 0689

001 3.01.01.01.01,0006 0689 001 64.500.00

1.01.01.01.01.0001

70 COMPRA DE MERC PARA USO NA PRESTACAOCAO DO SERVIÇOS
1.01.01-01.01.0001

001 0010689 20.640,00

3 2.01.01.03.03.0008 0689 001 0689 001 152.56
20 IRRF

4 2.01.01.03.03.0004 0689 001 1.01.01.01.01.0001 0689 001 376,35
18 PIS

5 2-01.01.03.03.0005 0689 001 1.01.01.01.01.0001 0689 001 1.737.00
17- COFINS

6 2.01.01.03.03.0007

16 CONTRIBUIÇÃO SOCIAL
7 2.01.01.03.03.0006

0689 001 1.01.01.01.01,0001 0669 001 5.160,96

0689 001 1.01.01.01.01.0001 0689 001 8.601.60
15 IRPJ

8 2.01.01.03.03.0003 0689 001 1.01.01.01.01,0001 0689 001 2.895.00
19 ISS

9 3.01.01.07.01.0049 0689 001 1.01.01.01.01.00)1 0689 001 75.00
119 AGUA

10 3.01.01.07.02.0006

03-COMBUSTÍVEIS

11 3.01.01.07.01.0062

INTERNET

12 3.01.01.07.01.0048

0689 001 1.01.01.01.01.0001 0689 001 630.00

0689 001 1.01.01.01.01.0001 0689 001 100,00
148

0683 001 1.01.01.01.01.0001 0689 001 375.10
46 LUZ

13 3.01.01.07.01.0050 0689 001 1.01.01.01 01.0001 0689 001 50,00
116 TELEFONE

14 3.01.01.07,01.0068

52 SERVIÇOS CONTÁBEIS
15 3.01.01.07.01.0055

0669 001 1.01.01.01.01.0001 0689 001 500.00

0689 001 1.01.01.01.01.0001 0689 001 1-412,00
58 PROLABORE

16 3.01.01.03.02.0052 0689 001 1.01.01.01.01,0001 0689 001 680,00
45- ALUGUEL

17 3.01.01.07.01.0003 0689

05 FOLHA DE PAGAMENTO APURADA

18 3.01.01.07.01.0012 0689

107 INSS APURADO

19 3.01.01.07.01.0014 0689

131 - IRRF APURADO

20 3.01,01.07.01.0020 0689

111 PIS APURADO

21 3.01.01.07.01.0021 0689

001 2.01.01.03,01.0010 06^ 001 4.000.00

001 2.01,01.03 01,0001 0689 001 1 991,62

2.01.01.03.03.0008001 0689 001 152,56

001 2.01.01.03.03.0004 0689 001 419,25

001 2.01,01.03.03.0005 0689 001 1.935.00
112 COFINS

22 3.01.01.01.03.0005 0689 2.01.01.03.03,0003001 0010689 3.225.00
105 ISS

Totais do mês de Julho: 125.600,62

4.000.0005-08/2024

Histórico;

20.'08/2024

Histórico; PG. INSS

31/08-2024

Histórico:

31/08'2024

1 2.01.01.03.01.0010 0689

21 FOLHA DE PAGAMENTO NO MÉS

1 2.01.01.03.01.0001 0689

001 1.01.01.01.01,0001 0639 001

001 1.01.01.01.01.0001 0689 001 1.991.62

1 1.01.01-01.01.0001 0689

01 ■ RECEITA DE SERVIÇOS
2 3.01.01.03.05.0001 0689

001 3.01.01.01.01.0006 0689 001 56.300,00

001 1.01.01.01.01.(KX)1 0689 001 18.579,00

Codtfnua...
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Livro Diário N^. 4

Empresa; M C DA S GOMES LTDA ■ CNPJ: 23,608.572/0001-53
Período; 01/01,'2024 a 31/12/2024

Endereço; AV MARIO BEZERRA, Complemento;, N.®: 15,
Bairro; CENTRO. Cidade: Sào Domingos do Azeitáo, Estado; MA. CEP: 65688000, Telefone: (99) 35591101

PROC. N'

RUBRICA

Data Chave Débito Estab Centro Crédito Estab Centro Valor

Histonco-

31.r08/2024

Histórico-

31/08/2024

Histónco;

31/08/2024

Histórico;

31./08/2024

Histórico:

31.'081-2024

Histórico:

31'08/2024

Histónco;

31/0a'2024

Histórico:

31,'08/2024

Histórico;

31/08/2024

Histórico;

31/08/2024

Histónco:

31/08/2024

Histónco;

31/08/2024

Histórico:

3l/0a'2024

Histórico:

31/08/2024

Histónco:

3im'2024

Histórico:

31.'0a'2024

Histórico:

31.'08/2024

Hisl^co:

31/08'2024

Histórico:

70 COMPRA DE MERC PARA USO rJA PRESTACAOCAO DO SERVIÇOS
1.01.01.01.01.0(M1 0689 0013 2.01,01.03.03.0008 0^9 001 152,56

20 - IRRF

4 2,01.01.03.03.0004 0689 001 1.01.01.01.01.0001 0689 001 419.25
18 PIS

5 2,01-01.03.03.0005 0689 001 1.01.01.01.01.0001 0689 001 1.935,00
17-COFINS

6 2,01.01,03.03.0003 0689 001 1.01.01.01.01.0001 0889 001 3.225,00
19 ISS

7 3.01.01.07.01.0049 0689 001 1.01.01.01.01.000! 0689 001 75.00
119 AGUA

8 3.01.01.07,02.0006 0689 001 1,01.01.01.01.0001 0689 001 605,00
03 - COMBUSTÍVEIS

9 3.01.01.07.01.0062 0689 001 1.01.01.01.01.0001 0689 OOt 100,00
148 - INTERNET

10 3.01.01.07.01.0048 0689 001 1,01.01.01.01,0001 0689 001 375,50
46 LUZ

11 3.01.01.07.01.0050 0689 001 1.01,01.01.01.0001 0689 001 50,00
116 TELEFONE

12 3.01.01.07.01.0068

52 SERVIÇOS CONTÁBEIS
13 3.01.01,07.01.0055

0689 001 1.01.01.01.01.0001 0689 001 500,00

0689 001 1.01.01.01.01.0001 0689 001 1.412,00
58 PROLABORE

14 3.01.01,03,02.0052 0689 001 1.01.01.01,01,0001 0689 001 680,00
45 - ALUGUEL

15 3-01-01-07,01,0003 0689

05 FOLHA DE PAGAMENTO APURADA

16 3.01.01.07.01.0012 0689

107 INSS APURADO

17 3.01.01.07.01.0)14 0689

131 IRRF APURADO

18 3.01.01.07.01.0020 0689

001 2.01.01.03.01.0010 0689 001 4,000.00

001 2.01.01.03.01.0001 0689 001 1-991,62

001 2.01-01.03.03,0008 0689 001 152.56

001 2,01.01.03.03.0004 0839 001 365,95
111 PIS APURADO

19 3.01.01.07.01.0021 0689 001 2.01.01.03.03.0005 0689 001 1.689,00
112 COFINS

20 3.01.01.01.03.0005 0689 001 2.01.01.03.03.(X)03 0689 001 2.815,00
105 ISS

Totais do mês de Agosto: 101.414,06

4.000,00
05/09/2024

Histórico;

20'09/2024

Histórico:

30/09/2024

Histórico:

30m'2024

Histórico:

30-09/2024

Histórico;

30-09/2024

Histórico:

30/09.'2024

Histórico:

30,'09/2024

Histórico;

30/0912024

Histórico;

30/09/2024

Histónco:

30/09/2024

Histórico:

a}/09/2024

1 2.01.01,03.01.0010 06^

21 FOLHA DE PAGAMENTO NO MÉS

1 2.01.01.03,01.0001 %89

001 1.01.01.01.01.0001 0689 001

001 1.01,01.01.01.0001 0689 001 1.991,62
PG. INSS

1 1 01.01.01.01.0001 0689 001

01 - RECEITA DE SERVIÇOS
2 3.01.01.03.05.0001 0689 001

70 COMPRA DE MERC PARA USO NA PRESTACAOCAO DO SERVIÇOS
1,01.01.01.01.0001 0689

3.01.01.01.01.0008 0689 001 57.200,00

1.01.01.01,01.0001 0689 001 18,300,00

3 2.01.01.03.03.0008 0689 001 001 152.56
20 - IRRF

4 2.01.01.03.03.0004 0689 001 1.01.01.01.01.0001 001 365.95
18 PIS

5 2.01.01.03.03.0005 0689 001 1.01.01.01.01.0001 0689 001 1.689,00
17 COFINS

6 2.01.01.03,03.0003 0689 001 1.01.01.01.01,0001 001 2.815,00
19 ISS

7 3.01.01.07.01.0049 0689 001 1,01,01.01.01.0001 0689 001 75,00
119 AGUA

8 3.01.01.07.02.0006 0689 001 1.01.01.01.01.0001 (W89 001 620,00
03-COMBUSTÍVEIS

9 3.01-01,07.01.0062 0689 001 1.01.01.01.01.0001 0689 001 100,00
148 - INTERNET

10 3.01.01.07.01.0048 0689 001 1.01.01.01.01,0001 0689 001 350.00

Cominua...
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PROC.N’Livro Diário N^. 4

Empresa: M C DA S GOMES LTDA - CNPJ: 23.608.572/0001-53
Periodo; 01/01/2024 a 31/12/2024

Endereço; AV MARIO BEZERRA, Complemerrto:, N.*: 15.
Bairro: CENTRO, Cidade: São Domingos do Azeitão. Estado: MA. CEP: 65888000, Telefone: (99) 36591101

RUBRICA

Data Chave Débito Estab Centro Crédito Estab Centro Valor

Histórico'

30/09/2024

Histórica:

30/09/2024

Histónco:

30/09.'2024

Histónco;

30/09/2024

Histónco:

30/09/2024

Histórico:

X/09/2024

Histórico:

30/09,^2024

Histónco:

X/09/2024

Histórico:

X/09/2024

Histórico:

X/09/2024

Histónco:

X/0ft2024

HisttWco:

30/09/X24

Histórico:

X/09/2024

Histórico;

X.'09.'2024

Histónco;

X/09/2024

Histónco:

30/X/2024

Histórico;

X09.'2024

Histórico:

X'09/2024

Histórico;

X'09/2024

Histórico:

XOa-2024

Histórico:

X/X/2024

Histórico:

X439/2024

Histórico:

X/X/2024

Histórico:

30/X/2024

Histórico:

3a'X,'2024

Histórico;

X'X/2024

Histórico:

X/X/2024

Histórico:

Xm'2024

Histórico;

X/X/2024

Histórico;

30'X/2024

Histónco-

46 LUZ

11 3.01.01.07.01 .XX 0689 XI 1.01.01.01.01.0X1 0689 XI x.x
116 TELEFONE

12 3.01.01.07.01.0068 0689

52 SERVIÇOS CONTÁBEIS
13 3.01.01.07.01.X55 0689

001 1.01,01.01.01.0X1 0689 001 500.00

XI 1.01,01.01.01 0X1 0689 XI 1.412.00
58 PROLABORE

14 3.01.01.03.02.0052 0689 XI 1.01.01.01,01.0X1 0689 001 6X.X
45 - ALUGUEL

15 3.01.01.07.01 .X03 Õ6Ô9

05 FOLHA DE PAGAMENTO APURADA

16 3.01.01.07,01.0012 0689

107 INSS APURADO

17 3.01.01.07.01.X14 0689

131 IRRF APURADO

18 3.01.01.07.01.X20 0689

XI 2.01.01.03.01.X10 X39 001 4.000.x

XI 2.01.01.X.01.0X1 X89 001 1-X1,62

X1 2.01.01.03.03,0008 0689 XI 152,X

001 2.01.01.X.03,0004 0689 XI 371.80
111 PIS APURADO

19 3.01.01.07,01.X21 0689 XI 2,01.01.X.03,OX5 0689 001 1.716,00
112 COFINS

20 3.01.01.07.03.X02 0689 XI

114 VALOR DA CONT. SOCIAL APURADO NO TR TRIMESTRE

21 3.01.01.07.03.0X2 0689 X1

113 VALOR IRPJ APURADA TRIMESTRE

22 3.01.01,01.03.0005 0689 XI

2.01.01.X-03.0X7 X89 XI 5,126.40

2.01.01.X.03.0006 0689 XI 8-544,X

2.01.01.03.03.0X3 X89 001 2.860.00
105 ISS

23 3.01.01.01.01.00X 0689 XI

Vr.encerramento do exercício

23 6,01

Vr.encerramento do exercício

23 6.01

Vr.encerramento do exercício

23 6.01

Vr.enceframento do exercício

23 6.01

Vr.enceiramento do exercício

23 6.01

Vr.encerramento do exercício

23 6.0 i

Vr.encerramento do exercido

23 6.01

Vr.encerr^ento do exercício

23 6.01

Vr.encerr^ento do exercício

23 6,01

Vr.encerramento do exercício

23 6.01

Vr.encerramento do exercício

23 6.01

Vr.encerramento do exercício

23 6.01

Vr.encerramento do exercício

23 6.01

Vr.encerramento do exercício

23 6.01

Vr.encerramento do exercício

23 6.01

Vr.encerramento do exercido

23 6.01

Vr.encerramenlo do ewrcido

23 6 01

Vr.encerramento do exercício

178.000,X

0689 XI 150,00

0689 XI 225,X

0689 XI 3X,X

0683 XI 457,68

0669 XI 1.100,X

0689 XI 1.157,00

0689 XI 1.5X.00

0689 XI 1.855,X

0689 XI 2.040,X

X89 XI 4.236.00

XÕ9 XI 5.340.x

X89 XI 5.974,86

0689 XI 8.9X,X

0689 XI 12.X0,X

0669 XI 13.670.40

0689 001 57.519,00

0689 XI 61.574,46

Cominua...
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Livro Diário N-. 4

Empresa; M C OA S GOMES LTDA • CNPJ: 23.608.572/tX)01-53
Período; 01/01/2024 a 31/12/2024

Endereço; AV MARIO BEZERRA, Com^emento;, N.*: 15.
Bairro; CENTRO, Cidade: São Domingos do Azertão. Estado: MA. CEP: 65688000, Telefone: (99) 35591101

PROC.N^

e-
RUBRICA

Data Chave Débito Estab Centro Crédito Estafc Centro Valor

30/09/2024

Histórico;

30/09/2024

Histórico:

30/09/2024

Histórico:

30/09f’2024

Histórico;

30./09/2024

Histórico:

30A)9.'2024

Histónco:

3a'0ft-2024

Histónco;

30/09/2024

Histórico;

30/09/2024

Histórico:

301)9/2024

Histórico:

30A)9.'2024

Histónco:

30/09/2024

Histónco:

3a09.’2024

Histórico:

30f09/2024

Histónco:

30/09/2024

Histónco:

30/09/2024

Histónco:

301)9/2024

Histórico:

30m'2024

Histórico;

23 2.07 07.01 01.0001 0689 001 61 574,46
Vr.encerramento do exercício

23 3.01 01.01.03.0005 0689 001 8.900.00
Vr.encerramento do exercício

23 3.01.01.03.02.0052 0689 001 2.040.00
Vr.encerramento do exercido

23 3.01.01.03.05.(K)01 0689 001 57.519.00
Vr.encerramento do exercido

23 3.01.01.07.01.0)03 0689 001 12.000,00
Vr.encerramento do exercício

23 3.01.01.07.01.0012 0^9 001 5.974,86
Vr.encerramento do exercido

23 3.01.01.07,01.0)14 0689 001 457.68
Vr.encerramento do exercício

23 3.01.01.07.01.0020 0689 001 1.157,00
Vr.encerramento do exercício

23 3.01,01.07.01 .(»21 0689 001 5,340,00
Vr.encerramento do exercício

23 3.01.01.07.01.0048 0689 001 1.1(X).60
Vr.encerTamento do ex^ído

23 3.01.01.07,01.0049 0689 001 225.00
Vr.encerramento do exercício

23 3.01-01.07,01.0050 0689 001 150,00
Vr.encerrwnento do exercício

23 3.01.01.07.01.0055 C«S9 001 4.236,00 '
Vf.erKerramento do exercício

23 3.01.01.07.01.0062 0639 001 300.00
Vr.encerramento do exercício

23 3.01.01.07.01.0068 0689 001 1.500,00
Vr.encerramento do exercício

23 3.01.01.07.02.0006 0689 001 1-855,00
Vr.encerramento do exercício

23 3.01.01.07.03.(»02 0689 001 13.670,40
Vr.encerTamento do exercido

23 6.01 0689 001 178.000,00
Vr.encerramento do exercício

Totais do mès de Set^bro: 471.063,51

4.000,00
05/10/2024

Histórico:

20/10/2024

Histórico:

31/10/2024

Histórico:

31/10/2024

Histórico:

31/10/2024

Hisldico:

31.no/2024

Histórico:

31/10/2024

Histórico:

31/10/2024

Histórico:

31/10/2024

Histónco:

31/ia'2024

Histórico:

31/10,'2024

Histórico:

31/10/2024

Histórico:

1 2.01.01,03.01.0010 0689

21 FOLHA DE PAGAMENTO NO MÉS

1 2.01.01.03.01.0001 0689

001 1.01.01.01.01,0001 0689 001

001 1,01.01.01.01.0001 0689 00) 1.991,82
PG. INSS

1 1-01.01.01.01.0001 0689

01 - RECEITA DE SERVIÇOS
2 3,01.01.03.05.(K>01 0689

001 3.01.01.01.01.0006 0689 001 66,900,00

1.01.01.01.01.0001

70 COMPRA DE MERC PARA USO NA PRESTACAOCAO DO SERVIÇOS
1.01.01.01.01.0001

001 0689 001 21,077.00

3 2.01.01.03.03.0008 0689 001 0689 001 152,56
20 - IRRF

4 2.01.01.03.03.0004 0689 001 1.01.01.01.01,0001 (^9 001 371,80
18 PIS

5 2.01.01.03.03.0005 0689 001 1.01.01.01.01.0001 0689 001 1.716,00
17 GOFINS

6 2.01.01.03.03.0007

16 CONTRIBUIÇÃO SOCIAL
7 2.01.01.03.03.0006

0689 001 1.01 01.01 01.0001 0689 001 5,126.40

0689 001 1.01-01.01.01.0001 0689 001 8.544,00
15 IRPJ

8 2.01.01.03.03.0003 0689 001 1.01.01.01.01.0001 0689 001 2.860.00
19 ISS

9 3.01.01.07.01.0049 0689 001 1.01.01.01.01.0001 0689 001 75,00
119 AGUA

10 3.01.01.07.02.0006

03 • COMBUSTÍVEIS

0689 001 1.01.01.01.01.0001 0689 001 680,60

Contiiuia...



mFOLHAS, l-i'

.. Pagina 13^6 2^
Foftes Conttoii

PROC. N’Livro Diário N^. 4

Empresa: M C DA S GOMES LTDA - CNPJ; 23.608.572/0001-53
Período: 01/01.'2024 a 31/12/2024

Endereço: AV MARIO BEZERRA, Complemento;. N.*: 15.

Bairro: CENTRO. Cidade: Sào Domingos do Azeitão. Esiado: MA. CEP: 65888000, Telefone: (99) 35591101

RUBRÍCA

Data Chave Débito Estab Centro Crédito Estab Centro Valor

31 102024

Histórico:

31.ri0/2024

Histórico.

31/ia’2024

Histórico:

31/10/2024

Histórico:

31/10/2024

Histórico:

31/10^24

Histónco:

31/ia'2024

Histórico:

31/10/2024

Histónco;

31/10^24

Histórico;

31/10/2024

Histórico:

31/10/2024

Histórico;

31/10/2024

Histónco:

11 301.01.07.01.0062 0689 001 1.01 01.01 010001 0689 001 100,00
148 INTERNET

12 3.01.01.07.01.0048 0689 001 1.01 01.01 01.0001 0689 001 375,40
46 LUZ

13 3.01.01.07.01.0050 0689 001 1.01.01.01.01.0001 0689 001 50,00
116 TELEFONE

14 3.01.01.07.01.0068

52 SERVIÇOS CONTÁBEIS
15 3.01.01.07,01.0056

0689 001 1.01.01.01.01.0001 0689 001 500,00

0689 001 1.01.01.01.01 ,(K>01 0689 001 1.412.00
56 PROLABORE

16 3.01.01.03.02.0052 0689 001 I.OI.OI.OI-OI.IXWI 0689 001 680,00
45- ALUGUEL

17 3.01.01.07.01.0003 0689

05 FOLHA DE PAGAMENTO APURADA

18 3.01.01.07.01.0012 0689

107 INSS APURADO

19 3.01.01.07.01.0014 0689

131 ■ IRRF APURADO

20 3.01.01.07,01.0020 0689

111 PIS APURADO

21 3.01.01,07.01.0021 0689

001 2.01.01.03.01.0010 0689 001 4.000.00

001 2.01.01.03.01.0001 0689 001 1.991,62

001 2.01.01.03.03.0008 0689 001 152,56

001 2.01.01.03.03.0004 0689 001 434.85

001 2.01.01.03.03.0005 0689 001 2.007.00
112COFINS

22 3.01-01.01,03.0005 0689 001 2.01.01.03 03.0003 (^89 001 3.345,00
105 ISS

Totais do mês de (Xjtubro: 128.543,41

4.000,00Oà-11/2024

Histórico;

20.'1L'2024

Histórico;

30/11/2024

Histórico;

3aai.'a)24

Histórico:

30/11/2024

Histórico;

M/11/2024

Histórico:

30/11/2024

Histórico:

30/11/2024

Histórico;

30./11.'2024

Histórico:

30/11/2024

Histórico;

30/11 .'2024

Histórico:

30ni/M24

Histórico;

3a'11/2024

Histórico;

30/11/2024

Histórico:

30/1L'2024

Histónco;

30/11--2024

Histórico:

30/1T’2024

Histórico;

30/11/2024

Histórico;

1 2.01.01.03.01.0010 0689

2t FOLHA DE PAGAMENTO NO MÊS

1 2 01,01.03.01.0001 0689

001 1.01.01.01.01.0001 0689 001

001 1,01.01.01.01,0001 0689 001 1.991,62
PG. INSS

1 1.01.01.01.01.0001 0689 001

01 - RECEITA DE SERVIÇOS
2 3.01.01.03.05.0001 0689 001

70 COMPRA DE MERC PARA USO NA PRESTACAOCAO DO SERVIÇOS
1.01.01.01.01.0001 0689

3.01.01.01.01.0006 0689 001 57.900.00

1.01.01.01.01.0001 0689 001 19-107.00

3 2,01.01.03.03.0008 0689 001 001 152,56
20- IRRF

4 2.01.01.03.03.0004 0689 001 1.01.01.01.01.0001 0689 001 434.85

18 PIS

5 2.01.01.03.03.0005 0689 001 1.01.01.01.01.0001 0689 001 2.007,00
17 COFINS

6 2.01,01.03.03.0003 0689 001 1.01.01.01,01,0001 0689 001 3.345,00
19 ISS

7 3.01.01.07.01.0049 0689 001 1.01-01.01.01,0)01 0639 001 75.00
119 AGUA

8 3.01.01.07.02.0006 0689 001 1.01,01.01,01.0001 0689 001 698,00

03 - COMBUSTÍVEIS

9 3.01.01.07.01.0062 0689 001 1.01.01.01.01.0001 0010689 100.00
148 INTERNET

10 3.01.01.07.01,0048 (»89 0)1 1.01.01.01.01.0001 0689 001 303,80
46 LUZ

11 3.01.01.07.01.0050 0689 001 1.01-01.01.01.0001 0689 001 50,00
116 TELEFONE

12 3,01.01-07,01.0068

52 SERVIÇOS CONTÁBEIS
13 3.01.01.07.01.0055

0689 001 1.01.01.01 01.0001 0010689 500,00

0689 001 1.01.01.01.01.0001 0689 001 1.412,00

58 PROLABORE

14 3.01.01,03.02.0052 0689 001 1.01,01.01.01.0001 0639 001 680,00

45- ALUGUEL

15 3.01.01.07.01.0003 0689

05 FOLHA DE PAGAMENTO APURADA

16 3.01.01.07.01,0012 0689

107 INSS APURADO

001 2.01.01.03.01.0010 0689 001 4.0)0,00

0)1 2.01.01.03.01.0001 0689 001 1.991.62

Conéruia...
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Foftes Contábil

Livro Diário N-. 4

Errif^esa: M C DA S GOMES LTDA ■ CNPJ: 23.608.572/0001-53
Período; 01/01/^324 a 31/12/2024

Endereço; AV MARIO BEZERRA, Complemento:. N.*; 15.
Bairro: CENTRO. Cidade: São PominQos do Azeitào. Eslado: MA. CEP: 65888000. Telefone: (99) 35591101

RUBRiCA

Data Chave Débito Estafc Centro Crédito Estab Centro Valor

30 11 2024

Histórico:

30/11/2024

Histórico;

30/11/2024

hfestórico;

30/11/2024

Histórico:

17 30101.07.01.0014 0689 001 2,01 01.03 03 0008 0689 001 152.56
131 • IRRF RETIDO

18 3.01.01.07,01.0020 0689 001 2.01 01.03 03.0004 0689 001 376,35
111 PIS APURADO

19 3.01.01.07.01.0021 (»89 001 2.01.01.03.03.0005 0689 OOt 1.737.00
112 COFINS

20 3.01.01.01.03.0005 0689

105- ISS APURADA

001 2.01.01.03.03,0003 0689 001 2.895,00

Totais do mès de Novenrbro: 103.909,36

4.000,00
05/12'2024

Hist^co:

20-12/2024

Histórico:

29/12/2024

Histórico;

31/12'2024

Histórico;

31/12-2024

Histórico.

31/12-2024

Histórico:

31./12-2024

Histórico:

31/12/2024

Histórico;

31/12/2024

Histórico;

31/12-2024

Histórico:

31/12/aj24

Histórico:

31/12,-2024

Histórica:

31/12/2024

Histórico:

31/12/2024

Histónco:

31/12-2024

Histórico:

31/12-2024

Histórico;

31/12/2024

Histórico:

31/12a)24

Histórico:

31/122324

Histórico:

31'122024

Histórico;

31/12-2024

Histórico:

31/12/2024

Histórico:

31/122024

Histórico:

31/12-2024

Histónco:

31/122024

Histórico:

31/12-2024

Histórico;

1 2.01.01.03.01.0010 0689

21 FOLHA DE PAGAMENTO NO MÉS

1 2.01.01,03.01.0001 0689

001 1.01.01.01.01.0001 0689 001

001 1.01.01.01,01.0001 0689 001 1.991,62
PG. INSS

1 2.01.01.01.01.0001 0689

Pago Fonecedor nesta data
1 1.01.01.01.01.0001 0689

01 ■ RECEITA DE SERVIÇOS
2 3.01.01.03.05.0001 0689

001 1.01.01.02.01.0001 0689 001 23.500,00

001 3.01.01.01.01.0006 0689 001 58.500,00

001 1.01.01.01.01.0001

70 COMPRA DE MERC PARA USO NA PRESTACAOCAO DO SERVIÇOS
1.01.01.01.01.0001

0689 001 19.310,00

3 2,01.01.03.03.0008 0689 001 0689 001 152,56
20 - IRRF

4 2.01.01.03.03.0004 0689 001 1.01.01.01,01.0001 0669 001 376.35
18 PIS

5 2.01.01.03.03,0005 0669 001 1.01.01.01.01.0001 0689 001 1.737,00
17 COFINS

6 2.01.01,03.03.0003 (^9 001 1.01.01.01.01.0001 0689 001 2.895,00
19 ISS

7 3-01.01.07.01.0049 0663 001 1.01-01.01,01,0001 0689 001 75,00
119 AGUA

8 3.01.01.07.02.0006 0689 001 1.01.01.01.01.0001 0689 001 726,00
03 ■ COMBUSTÍVEIS

9 3.01.01-07.01.0062 0689 001 1.01.01.01.01.0001 0689 001 100.00
148- INFORMÁTICA

10 3.01.01.07.01.0048 0689 001 1.01.01.01,01,0001 0689 001 350,10
46 LUZ

11 3.01.01.07.01.0050 0669 001 1.01.01.01 Ol.MOl 0689 001 50,00
116 TELEFONE

12 3.01.01.07.01.0068

52 SERVIÇOS CONTÁBEIS
13 3.01.01.07.01.0055

0689 001 1.01.01.01.01 0001 0689 001 500,00

0689 001 1.01.01.01.01.0001 0689 001 1.412.00
58 PROLABORE

14 3-01.01.03.02.0052 0689 001 1.01 01.01 01.0001 0689 001 680.00
45 • ALUGUEL

15 3.01.01.07.01.0003 0689

05 FOLHA DE PAGAMENTO APURADA

16 3.01.01,07.01.0012 0689

107 INSS APURADO

17 3.01.01.07.01.0)14 0689

131 - IRRF APURADO

18 3.01.01.07.01.0020 0689

001 2.01.01.03 01,0010 0689 001 4 000.00

001 2.01.01.03.01.0001 0689 001 1.991,62

001 2,01.01.03.03,0008 0689 001 152,56

001 2.01.01.03.03.0004 0689 001 380.25
111 PIS APURADO

19 3,01.01,07.01.0021 0689 001 2.01.01.03.03.0005 0689 001 1.755.00
112 COFINS

20 3.01.01.07,03.0002 0689 001

114 VALOR DA CONT. SOCIALAPURADO NO TRITRIMESTRE

21 3.01.01.07,03.0002 0689 001

113 VALOR IRPJ APURADA TRIMESTRE

22 3.01.01.01.03.0005 0689 001

2.01.01.03.03.0007 0689 001 5-279.04

2.01.01.03.03.0006 0689 001 9.128.40

2.01.01.03,03.0003 0689 001 2.925,00
105- ISS

23 3.01.01.07.01.0030 0689 CK31

DEPRECIAÇÃO ACUMULADO
1.07.04,21.01.0001 0689 OOt 22,500,00

Conbnua...
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PROC.N=
Livro Diário N^. 4

Empresa: M C DA S GOMES LTDA ■ CNPJ: 23.608.572/0001-53
Período: 01/01/2024 a 31/12/2024

Endereço; AV MARIO BEZERRA, Complemento:. N.*: 15.
Bairro: CENTRO, Cidade: São Domingos do Azeitão. Estado: MA. CEP: 65888000, Telefone: (99) 35591101

RUBRICA

Data Chave Débito Estab Centro Crédito Estab Centro Valor

3V1Z'2024

Histórico:

31./12/2024

Histórico;

31/12/2024

Histórico:

31/12/2024

Histórico:

31/12/2024

Histórico:

31/12^2024

Histórico:

31/122024

Histónco:

31/12/2024

Histórico:

31/12^2024

Histórico:

31/12/2024

Histónco:

31/12^24

Histónco:

31/122024

Histónco:

31/12-2024

Histórico:

31/ia'2024

Histórico:

31/12/2024

Histónco;

31/12/2024

Histónco:

31/12'2024

Histórico;

31/12/2024

Histónco:

31/12/2024

Histórico;

31/12/»)24

Histórico:

31/122024

Histórico;

31/12-2024

Histórico;

31/122024

Histórico:

31/122024

Histónco;

31/122024

Histórico:

31/122024

Histórico;

31'122024

Histórico:

31/122024

Histórico;

31/122024

Histónco;

31/122024

Histórico:

31/122024

24 1 01.03.01.01.0001 0689 001 1,01.01.01.01.0001 0689 001 101 500.00

Valor para Cliente
26 3,01.01.01.01.0006 0689 001

Vr. encerramento do exercício

26 6.01

Vr.erK^rramento do exercício

26 6.01

Vr.encerramento do exercício

26 6.01

Vr.encerramento do exwjício

26 6.01

Vr.encerramento do exercício

26 6.01

Vr.encerramento do exercido

26 6.01

Vr.encerTíuTiento cto exercício

26 6.01

Vr.encerramento do exercício

26 6.01

Vr.encerramento do exercido

26 6.01

Vr.encerramento do exercício

26 6.01

Vr.erxierramento do exercício

26 6.01

Vr.encerramento do exercício

26 6.01

Vr.encerramento do exercício

26 6.01

Vr.encerramento do exercício

26 6.01

Vr.errcerramento do exercido

26 6.01

Vr.encerramento do exercício

26 6.01

Vr.encerramento do exercido

26 6.01

Vr.encerramento do exercido

26 6.01

Vr.encerramento do exercício

183.300,00

0689 001 150,00

0689 001 225.00

0689 001 300,00

0689 001 457,68

0669 001 1.029,30

0689 001 1.191,45

0689 001 1.500,00

0689 001 2.040,00

0689 001 2.104,60

0689 001 4.236,00

0689 001 5.499.00

0689 001 5.974,86

0689 001 9.165,00

0689 001 12.000,00

0689 001 14.407.44

0689 001 22.500,00

0669 001 41.025,67

0689 001 59.494,00

26 2,07.07.01,01.0001 0689 001 41,025.67

Vr.encerramento do exercício

26 3.01,01.01.03.0005 0689 001 9.165,00
Vr.encerramento do exercido

26 3.01.01.03.02.0052 0689 001 2.040.00
Vr.ertcerramento do exercício

26 3.01.01.03,05.0{K>1 0689 001 59.494,00

Vr.encerramento do exercício

26 3.01-01.07.01.0003 0689 001 12.000,00
Vr.encerramento do exercício

26 3.01.01-07.01,0012 0689 001 5.974.86

Vr.encerramento do exercido

26 3.01,01.07.01.0014 0689 001 457.68

Vr.encerramento do exercido

26 3.01.01.07.01,0020 0689 001 1.191,45
Vr.encerramento do exercido

26 3,01.01.07.01.0021 0689 001 5.499,00

Vr.erKerramento do exercido

26 3.01.01.07.01.0030 0689 001 22.500,00
Vr.encerramento do exercício

26 3.01.01.07.01.0048 0689 001 1.029,30

Continua...
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Fortes Contábil
, P&-ooíjê(>Livro Diário N-. 4

Empresa: M C DA S GOMES LTDA - CNPJ: 23.608.572/0001-53
Período: 01/01/2024 a 31/12/2024

EfxJereço: AV MARIO BEZERRA. Comc^emento:. N.’: 15.

Bairro: CENTRO, Cidade: São Domingos (to Azettão. Estado: MA. CEP: 65^8000. Telefone: (99) 35591101

PROC. N'

RUBRICA

Data Chave Débito Estab Centro Crédito Estafc Centro Vator

Histórico

31/12/2024

Histórico:

31/12-2024

Histónco:

31/122024

Histórico:

31/122024

Histórico:

31/12/2024

Histórico:

31/12/2024

Histónco:

31/12-2024

Histónco:

31/122024

Histórico:

Vf.encefTamentó do exercício

26 3.01.01.07.01.0049 0689 001 225.00
Vr.encerramenio do exercício

26 3.01.01.07.01.0050 0689 001 150.00
Vr.encerramentú do exercido

26 3.01.01.07.01.0)55 0689 001 4,236.00
Vr.encerramento do exercício

26 3.01,01.07,01.0062 0689 001 300.00
Vr.encerramento do exercício

26 3.01.01.07.01 0068 0689 001 1.500.00

Vr.encerramento do exercício

26 3.01.01.07.02 0006 0689 001 2.104,60

Vr.encerramento do exercício

26 3.01.01.07.03.0002 0689 001 14.407,44

Vr.encerramenio do exercício

26 6.01 0689 001 183.300.00

Vf.erKerramenlo do exercício

Totais do mês de Dezembro: 632.567,50

Fim



FOLHAS. N'

Página 17 2^

Fortes Contai

Balanço Patrimonial
Empresa; M C OA S GOMES LTDA - CNPJ: 23.608.572/0001 -53

Endereço: AV MARíO BEZERRA. Complemento;. N.®; 15.

Barro: CENTRO, CkJaje: Sáo Domingos do Azeitào. Estado: MA. CEP; 65888000. Telefone; (99) 35591101
NfRE: 21201348907 - Data; 23/10/2015

PROC.N’

RUBRiCA

Conta Descrição Nota 31 1Z'2024

1 ••* Ativo 1.282.093.94 D

1.01 Ativo Circulante 1.070.187,24 D

1.01.01 Disponibtiídãctes 671.394.84 D

1 01.01 01 Numerários em Espécie 551.566.84 D

1 01 01 01 01

1.01.01.01.01.0001

Caixa Garal

Caixa

.5.51 566.84 D

551.566,84 D

1.01 01.02 Bancos 119.828,00 D

1 01.01.02.01

1.01.01.02.01.0001

Contas Correntes

Banco

119.828.00 D

119.828.00 D

1.01.03 Clientes 362.992,40 D

1.01.03.01 Clientes Nacionais 362.992.40 D

1.01.03.01.01

1-01.03.01,01.0001

Duji^icatas a Receber

Clientes Diversos

362.992.40 D

362,992,40 D

1.01.15 Estoques 35,600.00 D

1.01.15.01 Estoques em Estabelecimentos Prô(xk>s 35.800,00 D

1.01 15.01.19

1 01.15.01.19.0001

Materiais Diversos Almoxarifado

Matenais Diversos

35.600.00 D

35.800,00 D

1 07 Ativo não Circulante 211.906.70 D

1.07.04 Imobilizado 211,906.70 D

1.07.04.01 Bens em Operação

Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços

Móveis, UtensíNos e instalações da Clinica

(■) Depreciações. Amortizações e Quotas de Exaustão

(-) Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviçr»

Depreciação de Bens para Uso na Prestação de Serviços

260.417.00 D

1.07 04.01.01

1.07.04.01.01.0005

260.417.00 D

260.417,00 D

1.07.04.21 48,510.30 C

1.07.04.21.01

1.07.04.21,01.0001

Total Ativo

48.510.30 C

48.510,30 C

1.282.093.94 D

2 Passivo 1.282,093.94 C

2.01 Passivo Circulante 72,466.09 C

2.01.01 C^rígações de Curto Prazo 72.466,09 C

2.01.01.01 Fornecedores 46.842.00 C

2.01.01.01.01

2.01.01 -01.01.0001

Forneced(M’es Nacionais

Fornecedores Diversos

46-842.00 C

46.842,00 C

2.01.01.03 Obrigações Trab^histas, Previdenciárias e Fiscais

Obrigações Trabalhistas e Previdenciánas

INSS a Recolher

Salários a Pagar

Obrigações Fiscais

ISS a Recolher

25.624.09 C

2.01.01.03,01

2.01 01.03.01.0001

201.01.03.01.0010

5.991,62 C

1,991.62 C

4.000,00 C

2.01.01.03.03

2.01.01.03.03.0003

19.632,47 C

2,925.00 C

Contínua...
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PROC.N^Balanço Patrimonial
Empresa: M C DA S GOMES LTDA - CNPJ: 23.608.572/‘0001-53

Endereço: AV MARIO BEZERRA, Complemento:. N.®: 15.

Bairro; CENTRO, Cidade: Sào Domingas do Azeitão, Estado: MA, CEP: 65888000, Telefone: (99) 35591101
NiRE: 21201348907 - Data: 23/10/2015

RUBRÍCA

Conta Descrito Nota 31/12/2024

PIS a Recolher

COFINS a Recolher

IRPJ a Rect^her

CSLL a Reccrfher

IRRF a Recolher

380.85

1.766,00

9.128.40

5.279.04

153.18

C2.01-01.03.03.0004

2.01.01.03,03.(K>05

2.01.01.03.03.0006

2.01.01.03,03.0007

2.01 01.03.03.0008

C

C

C

c

Pa^rimòttio Liquido

Cí^ta! Realizado

1.209 627.85 C2.07

80.000.00 C2.07.01

80,000,00 C2.07 01.01 Capita! Social

Cedital Social de Domiciliados e Residentes no Pais

Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes no Pais

80.000.00

80.000,00

2.07.01.01.01

2.07.01.01.01 -0001 C

1.129.627.85 C2.07.07 Outras Contas

1.129.627,85 COutras Contas2.07.07.01

1.129.627,85 C

1.1^.627,85 C

1.282.093,94 C

2.07-07.01.01

2.07.07.01.01.0001

Total Passivo

Luaos Acumulados

Lucros Acumul^os e/ou Saldo à Disposição da Assembléia

Data de Encerramento: 31/12/'2024

Valor de Ativo e Passivo: R$ 1.282,093,94 (Hum Milháo Duzentos e Ortenla e Dois Mil e Noventa e Três Reats e Noventa e Quatro Centavos).

São Domingos do Azeitao-MA, 31 de Dezembro de 2024

MARCOS CARDOSO DA SILVA GOMES

Sócio Administrador

CPF:035,101.733-09

RG-: 1148195995 • SSP/MA

MARIA DE JESUS MARIANO DE SOUSA

- CCWTABILISTA »

CPF;351,561.203-34

CRC-MA 00K08/O-1

Fim
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PROC. N=
Demonstração do Resultado do Exercício
Empresa: M C DA S GOMES LTDA - CNPJ: 23.608.572/0001 -53

NÍRE: 21201348907 - Dala; 23/10/2015

Estabelecimentos: 0689 • M C DA S GC^ES LTDA; Centros de Result£Klo: 001 • Geral

Endereço: AV MARIO BEZERRA. Complemento;. N.*: 15. Bairro: CENTRO, Cidade: São Domingos do Azeitão, Estado MA. CEP: 65888000, Telefone; (9

35591101

RUBRiCA

01^1/2024

Conta Descrição a

31/12/2024

697.697,45

697.697.45

697.697,45

697.697,45 C

34.884,87

34.884,87

34.884.87

34.884.87 D

662.812.58

230.333.70

8.140,00

8.140.00 D

8.140,00 D

222.193.70

222 193,70 0

222.193,70 D

432.478.88

213.218.52

151.699.85

151 699,85 D

48.000,00 D

23,899,44 O

1.830,72 D

4.535.03 D

20.930,92 D

22.500.00 D

4.359,74 O

900,00 O

600,00 D

16.944,00 D

1.200.00 0

6.000.00 D

7.605.80

7.605,80 D

7.605.0) D

53.912,87

53.912,87 0

53.912,87 0

219.260.36

219.260,36

219.260,36

010 Receita Bruta Operacional

Faturamento Prod. Merc. e Serviços

Vendas de Serviços

Receita da Prestação de S^iços - Mercado Interno

Deduçòes da Receita

Impostos Faturactos

(*)

010,01

010,01.03

3.01.01.01.01.0006

{•) 020

020.01

020.01.02

3.01.01.01.03.0005

ISS

ISS

Receita Liquida

Custo Mercad./Serv./Produtos Vendidos

Custo dos Produtos VerxJidos

Custo dos Produtos de Fabricação Própria Produzidos

Aluguéis

Custo dos Serviços Prestados

Custo dos Serwços Vendidos

Custo dos Serviços Vendidos

<-) 030

(-) 040

040.01

3.01.01.03.02

3.01.01.03.02.0052

040.03

3.01.01.03.05

3.01.01.03.05.0001

(-) 000 Lucro Bruto

Despesas Operacionais

Densas /^ministrativas

Despesas Operadonaís das Atividades em Gerai

Ordenados. Salários. Gratíf e Ou^as Remuner a Empregados

INSS - PrevidéfKia Social

IRRF

PIS-fASEP

COFINS

Encar^ de D^eciaçâo e Amortização

En^gia Elétrica

Água
Telefones

Pró-iabores

Softwares

Assessona Contábil

Despesas com Vendas

Despesas de Vendas

DESPESAS COM COMBUSTÍVEIS

Despesas Tributárias

Despesas Tributárias

CSL - Lucro Presumido

Res. Antes das Participações e Contdb.

Rea. Antes Imp.Renda e Contrib. Social

Resultado Lktiàdo do Exerdcío

(-) 070

070.01

3.01.01.07.01

3.01.01.07.01.0003

3.01.01.07.01.0012

3.01.01.07.01.0014

3.01.01.07.01.0020

3.01.01.07.01.0021

3.01.01.07.01.0030

3.01.01.07.01.0048

3.01.01.07.01.0049

3.01.01.07.01.0050

3.01.01.07.01.0055

3.01,01.07.01.0062

3.01.01.07.01.0068

070.02

3.01.01.07.02

3.01.01.07.02.0006

070.03

3,01.01.07.03

3.01.01.07.03.0002

(“) 110

(=) 150

200(-)

Sâo Domingos do Azeitâo-MA, 31 de Ctezembro de 2024

MARCOS CARDOSO DA SILVA GOMES

Sóck) Administrador

CPF:035.101.733-09

RG.: 1148195995 ■ SSP/MA

MARIA DE JESUS MARIANO DE SOUSA

- CONTABILISTA-

CPF: 351.561.203-34

CRC-MA 008508/0-1

Fim
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Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/2Q2âA ÍL
Empresa: M C DA S GOMES LTDA - CNPJ: 23.608.572/0001 *53 Fortes Contábil

Endereço: AV MARIO BEZERRA, Complemento:. N.”: 15. Bairro: CENTRO; Cidade; Sào Domingos do Azeilâo, Eslado; MA, CEP: 6588800Ò; Telefone: (9
35591101

NIRE: 21201948907 - Data: 23/10/2015

Nota 1 — Contexto Operacional

M C DA S GÒt-IÈS LTDA, é uma- sociedade LTDA Unipessoal,
AzeitSo, Estado do Maránhao na Av. -Mario Bezerra, 15

Atividade Principal: Atividade Odontologica, atuando ainda como: Serviços de Prótese.Dentaria.

Nota 2 - Base de Preparação e Apresentação das Demonstrações Financeiras

2.1 - As Demonstrações financeiras foram elaboradas e estão apresentadas de acordo com as pratic
As demonstrações financeiras são os relatórios contábeis da empresas, nos quais é .possível apurar o
fluxo de caixa, apurar impostos, gerenciar lucros e prejuizos, entre outras informações financeiras

importantes para a empresa. Investidores^ governo e outros agentes fiscais e econômicos.

Nota 3 — Práticas Contábeis

3.1 - Ativo Circdlante

3-. 1 - Dispònlbilidades

Cáixá e Equivalentes de Caixa: os valores contabilizados neste subgrupo fèpreséntám moeda em. caixa e
deposltos à vista em conta bancária, bem como investimentos a curto prazo com características de

liquidez de caixa e .de disponibilidade imediata ou até 90 (noventa) dias e que estão sujeitos a
insignificante risco de mudança de valor.

3.2 ^ Caixaa e Bancos

Caixa -e equivalente, de caixa incluem dinheiro, em caixa, dopositos, bancarios, investimentos a curto

prazo e alta liquidez, cora risco insiginificante de mudança de valor.

3.3- Clientes'-

Contas a Receber de. clientes referem-se na sua totalidade as: operações- de curto prazo e ajustadas a
valor presente se este ajuste for relevante. Estão registradas pela vendas ou prestação de serviços em
curto prazo evidenciando :o- saldo a receber no final do exercício.

3.4 *• Estoques

Os estoques são demonstrados ao custo médio de aquisição ou fabricação, líquidos dos impostos

recuperados, e não superam os preços de mercado ou custo -de reposição. O valor líquido realizável é

estimado com base no preço de venda dos produtos em condições normais de mercado, menos as despesas
variáveis de vendas .

3.5 ~ Xinobilisado

São registrados pelo custo de aquisição, formação ou construção e-mais-encargos financeiros, acrescido

de reavaliação espontânea e corrigidos, monotariamente pelo indices oficiais obedecendo as normas
contábeis aplicáveis

3.6- Depreciação

depreciação, acumulada é p. cálculo -sobre quanto determinado bem dura e qual o‘valor das perdas, seja
por hora ou ano. No entanto, na contabilidade; o cálculo sobre a desvalorização segue uma tabela de
depreciação de bens .estabelecida pela Receita Federal no artigo 305 do RlR/99.

3.7 - Provisões

Provisão contábil (estimada ou não) representa a expectativa de perdas de ati-vo ou estimativa de valor
a desembolsar.

Nota 4 - Passivo Circulántâ

4.1

Contas a .pagar -a fornecedores e outras contas a pagar sao obrigações a pagar por bens e -serviçoes

prestados qiie foram adquiridos no curso normal de suas atividades, e são classificadas como passivo

circulante e iraò circulante. São demonstrados, pelos valores conhecidos ou calculáveis ãctescidos,

quando, aplicável, dos correspondentes encargos -e variações monetárias incorridas.

4.2 - Obrigações Fiscais e Trabalhistas

São demonstrados- pelas obrigações; fiscais, evidenciando os saldos dos tributos incidentes sobre á

folha dé •págamentos dos funcionários e prestadores de serviços bém como incidentes sóbre a aquisição
de bens ,e serviços, e receitas auferidos no movimento da. empresa,.

Nota 5 ** Patrimônio Liquido

5.1 - Capital Social

com sede no município de São domingos do

• .Centro- , CEP: '65.S88-Q00, que tem comc

Fornecedores

Cominoa...
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Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em
Empresa: M C DA SQOMES LTDA * CNPJ: 23,608.572/0001-53

Página 21

Fortes Cont^tl

Endereço: AV MARIO BEZERRA, Complemento:, N.®: 15, Bairro: CENTRO, Cidade: Sào Domingos do Azeitâo, Estado: MA, CEP: 65888DOO; Telefone: (9
35591101

NiRE: 212013489Ò7 - Data: 23/10/2015

Representa o valor que o titular estabelece para sua empresa no. momento da abertura. Ê ,a quantia bruta:
que é investida, o montante riecessário para. iniciar ás atividades de uma nova- empresa, cónsideirando ò
.tempo em qiie ,ela ainda 'nâo: ,yai gerar -lucro suficiente, para sè sustentar.

5.2 - IiUcros Acuimjlados

Os lucros ou pre.julzos representam resultados acumulados obtias, que foram retidos sem finalidade
especifica. '

5.3 - Resultado do Exercido

É o lucro ou prejuízo apurado, após o lançamento de todas as receitas: e- despesas eiencadas acima.

Sào Domingos do A^itào-MA, 31 de Dezembro de 2024

MARCOS CARDOSO DA SILVA GOMES:

^clo Administfador

CPF;Ò35.101.733-09
RG.::1148195995 - SSP/MA

MARIA DE JESUS MARIANO DE SOUSA

= CONTABILISTA =

CPFr'351.,56l;203t'34
CRG-MA 008508/0-1

Fim
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rubrica

TERMO DE ENCERRAMENTO

Contém o presente livro 22 páginas, eletronicamente numeradas de 1 a 22 em

uma via, todas elas já escrituradas e serviu como Livro Diário n® 004. referente

ao período 01/01/2024 a 31/12/2024, com encerramento do exercício social

em 31/12/2024, da firma MC DAS GOMES LTDA, estabelecida no(a) AV
MARIO BEZERRA, n® 15. bairro CENTRO, CEP 65888-000, cidade São

Domingos do Azeitáo, estado MA, inscrita no C.N.PJ. 23.608.572/0001-53 e

registrada no(a) JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO sob o n®

21201348907 por despacho de 23/10/2015.

São Domingos do Azeitão-MA, 31 de Dezembro de 2024

MARCOS CARDOSO DA SILVA GOMES

Sócio Administrador

CPF:035.101.733-09

RG.: 1148195995 - SSP-MA

MARIA DE JESUS MARIANO DE SOUSA

. CONTABILISTA -

CPF: 351.561.203-34

CRC-MA 008508/0-1
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa M C DA S GOMES LTDA consta assinado digitalmente por:

identificação D0(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

03510173309 MARCOS CARDOSO DA SILVA GOMES

35156120334 MARIA DE JESUS MARIANO DE SOUSA

CBKTIFICO A AÜTBiniCAÇÃO EM 37/0S/3035 07i30 SOB M’ 30350673070.

PROTOCOLO: 350673070 DE 37/05/3035. MIRE: 3130134B907.

K C DA 8 60KBS LTDA

JUCEMA AKSELHO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO

RESPONSÁVEL PELA ADTKHTICAÇÁO
SÃO LDÍS, 37/05/3035

«Bprasafacil.na.gov.br
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PROC.N'
Análise pelos índices do Balanço
Empresa; M C OA S GOMES LTDA - CNPJ: 23.608.572f'0W)1 -53

Mès.'Ano; 12/2024

Endereço; AV MARIO BEZERRA, Complemento:. N.«; 15. Bairro: CENTRO, Cidade; Sào Drxningos do Azeitão, Estado MA, CEP: 65888000, Tel^one (9
35591101

0-
RUBRICA

Código Nome

Valores

Expressão

Resultado

CT C^^}1tai de Terceiros

( 72.466,09 + 0.00 )/1.209 627,85

ic20Uc203Vc207

0,06

EC Endividamento Corrente

72.466,09/1.209.627,85

C201/C207

0.06

EG Er>dívidamento Geral

( 72.4G6.09 ♦ 0.00 )/1,282.093.94

<c201-pc203)/c2

0.06

GA Giro do Ativo

662.812,58/ 1.282.093,94

Quanto a empresa vendeu para cada R$1,00 de in\mstimento total. Chjanto maior, melhw.

Grau de Endividamento

{ 72.466,09 + 0,00 )/1.282 093,94

d030/Cl

0,52

GE (C201-PC203)/C1

0,06

IPL Imobilizaçáo do Patrimônio Liquido

211.906,70/1.209.627,85

Quanto maior o resultado do índice, maior será o grau, e neste caso a empresa esta mais dependente de
reoirsos de terceis, quanto menor o índice é maior a Liquidez Geral.

Liqukiez Corrente

1.070.187.24 / 72.466.09

Quanto a empresa frassui de Ativo Circulante para cada H$ 1,00 de Passivo Circulante. Quanto maior,
melhor.

Liquidez Ger^

{1,070.187.24 + 0,00 )/( 72.466.09 72.466.09)

C10704/C207

LC C101/C201

14.77

LG íc 10 Ucl0700)/(C201 +C201)

7,38

Li Liquidez Imediata

671.394.84/72,466,09

Quanto dispomos imediatamente para saldar nossas dividas de Curto Prazo. Quanto maior, melhor.

LiquWez Seca

(1.070.187,24 • 35.800,00)/72-466.09

C10101/C201

9,26

LS (C101-C10115)/C201

14.27

ML Mai^em Liquida (d200/dO;K)}*100

{ 219,260.36 / 662.812,58 )’100

Quanto a empresa obtem de lucro para cada RSlOO.OO vendidos. Quanto maior, melhw.

Rentabilidade do Ativo

33.08

RA (d200/c1)'100

i 219.260.36 /1,282.093,94 )'100

Quanto a empresa obtem de lucro para cada RSlOO.OO de investimento total.

Quanto maior, melhor.

Rentanbilidade do Patrimônio Liquido

1,129.627.85/1.209.027.85

17,10

RPL C207070101£KX)1/C207

0,93

SG Solvência Geral

1.282,093.94 /( 72.466,09 + 0,00)

c1/{c201*c203)

17,69

São Domingos do Azellâo-MA, 31 de Ctezembro de 2024

Fim
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PROC. N’
Análise pelos índices do Balanço
Empresa; M C DA S GOMES LTDA • CNPJ: 23,608.572/0001 -53

Mè&'ArK}: 12/2024

Endereço: AV MARIO BEZERRA. Comf^emerrto:, N.*: 15, Bairro- CENTRO. CkJade: Sào Ckwningos do Azeilào, Estado MA, CEP: 66888(K)0, T^etone; (9
35591101

0-
RUBRICA

Código Nome

Valores

Expressão

Resultado

MARCOS CARDOSO DA SILVA GOMES

Sóck) Administrador

CPF:035.101,733-09

RG.: 1148195995 - SSP.'MA

MARIA DE JESUS MARIANO DE SOUSA

- CONTABILISTA -

CPF; 351.561.203-34

CRC-MA 008508/0-1

Ffm
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Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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FOLHAS. N-

PROC.N^

RUBRICA

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa M C DA S GOMES LTDA consta assinado digitalmente por:

identificação D0(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

03510173309 MARCOS CARDOSO DA SILVA GOMES

35156120334 MARIA DE JESUS MARIANO DE SOUSA

CBRTIPICO O RSGISTKO EM 37/05/3025 08:09 SOB N* 302S0672898.

PROTCK:OI.O: 350672898 DB 27/05/2025.

CÓDIGO OE VERIFICAÇÃO: 12508577510. CHFJ DA SEDE: 23608572000153 .

NIRB: 31201348907. COM EFEITOS DO REGISTRO EH: 37/05/3025.

M C DA S GOMES LTDAJUCEMA

CARLOS ANDRÉ DB MORAES PEREIRA

SECRETÃRIO-GERAL

tnirw.empresafacil.aa.gov.br

A validade deste docuaiento. se ingresso, fica sujeita à cooprovação de sua autenticidade nos

respectivos portais, infomando seus respectivos códigos de verlficaçio.



Ministério da indústria e Comércio Exterior e Serviços

Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

JUCEMA

FOLHAS. N
^0^

/^m/xPROC.N'

RUBRICA

TERMO DE AUTENTICAÇAO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, conferido e

autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade n® 12508575746 em 27/05/2025,

protocolo 250673070. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de Serviços /

verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar o código de

verificação.

Identificação de Empresa

Nome Empresarial:

Número de Registro:

M C DA S GOMES LTDA

21201348907

CNPJ: 23608572000153

Munícipio: São Domingos do Azeitão

Identificação de Livro Digital

DIÁRIOTipo de Livro:

Número de Ordem: 4

Período de Escrituração: 01/01/2024-31/12/2024

Assínante($) Nome CRC/OAB

03510173309 MARCOS CARDOSO DA SILVA GOMES

35156120334 MARIA DE JESUS MARIANO DE SOUSA MA008505

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 27/05/2025 07:30 SOB N* 20250673070.

PROTOCOIiO: 250673070 DE 27/05/2025. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
12508575746. HIRE: 21201346907.

M C DA S GOMES LTDA

JUCEMA
ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO
SÃO LUÍS, 27/05/2025

aspreasfacil.aa.gov.br

A validade desce doeuaento. ae iiqpresso. fica aujeiCo â conpcovação de

respectivos portais, informando seus respectivos cõdigos de verificaçSo.

autenticidade



C©/MA
CONSELHO REGIONAL

DE ODONTOLOGIA

DO MARANHÃO

PROC. N’

RUBKiCA

CERTIDÃO DE REGULARIDADE CRO/MA N° 00831/2026.

CERTIFICO E DOU FÉ. que o(a) Sr{a). THAYS LORRANNE RODRIGUES SOUSA, portador(a)

do C.RF. 041.761.011-48, inscrito(a) na categoria CIRURGIÃO-DENT ISTA, nascido(a) em

18/06/1991, natural de Pastos Bons-MA, filho(a) de ANTONIO ELIZABETH GONCALO DE

SOUSA e MARIA FELIX RODRIGUES DA COSTA, encontra-se regularmente inscriío{a) junto a

este CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA, sob o número MA-CD-4474, no livro AZ14,

folha 173, desde 26/08/2014, em cumprimento à exigência contida no art. 13 da Lei 4.234/64,

regulamentada pelo art. 22 e seu parágrafo único do Decreto n®. 68.704/71, estando em dia com

suas obrigações financeiras junto à Tesouraria deste órgão até 02/03/2026.

Possui especialidades em:

• NAO POSSUI

Por ser expressão da verdade firmo o presente.

São Luís, 12 de janeiro de 2026.

Alberto Sabin Moura Borba

Presidente do CRO-MA

Chave de autenticidade: b8e30576-8230-4382-b0c1-4fe93f83f3d4

Para verificar a autenticidade desde documento acesse:

https //cro-ma, implanta.net br/servicosOnline/Publico/ValidarDc cümentos/

Rua das Andirotus s^n, Cond. Executive Lake, sala 812/8’ andar, Jardim Renascença CEP: 65.075-040 Sao Luís4ilA
Fone: (98) 3227-1920 e 3227-4556 | www.croma.org.lw



Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústna e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

!,í.t‘k£SA OOVEWlOCX»

FAClL MARANH&O
• ' OCVgANO CK? i
FÁCIL

FOLHAS. N

PROC.N*

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
RUBRICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Nome Empresaríai: M C DA S GOMES LTDA Protocolo: MAC^SOOlVtldSO

NIKE: 21201348907

Natureza Jurídica; Sociedade Empresána ümitada

MIRE (Sede)
21201348907

CNPJ

23-608572rí)001-53

Data de Ato ConstHulivo

23.-10/2015

Inicio de Atividade

23/10«)15

End«eço Completo
Avenida MARIO BEZERRA. N' 15, CENTRO - São Domingos do Azertão-M A • CEP 65808-000

Obielo Social

Atividade odontalógica Serviços de prótese dentána

Capital Social

R$ 80.000.00 (Oitenta mJ reais)

Capital Inregralizado
R$ 80.000,00 (oirenia mi| reais)

Porte

BPP (Empresa de Pequeno Porte)
Prazo de Duração

Indeterminado

Dados do Sócio

Nome

MARCOS CARDOSO DA SILVA

GOr^ES

CPF/CNPJ

035.101.733-09

Participaçio no capital
R$ 80.000,00

Espécie de socio
Socio

Administrador Término do marrdato

IndelerméiadoS

Dados do Administrador

Nome

MARCOS CARDOSO DA SILVA GOMES

CPF Termino do mandato

035.101.733-09

IRtimo Arquivamento Situação
ATIVA

lULis
SEM STATUS

Data Numaro

20250672898

Ato^avenlos

310 / 310 - OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA

EMPRESA.- EMPRESÁRIO

27í)S-202S

Filiavais) nesta Unidade da Federação ou tora dela

1-MRE: 21900300032

Endereça Completo
RUA DR ADONIAS, N" 92,SAOJOSE, Pastos Bons. MA, CEP 65870000

CNPJ: 23.608.572-0002-34

Esta certidão fp emitida automaticamente em 22/01 2026. às 11:48:07 (horário de Brasiha).
Se impressa, venficar sua autenticidade no http8:/rwww.inpreealecftiwavgov.br com o cótágo GGGDTG1L.

CARLOS ANDRE DE MORAES PEREIRA

Secretário-Geral

1 de 1



FOLHAS. N--

PROC.

0-RUBRICA

Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comercio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

f "j kES* GOVERHOOO u
FÁCIL maramhAo^=

OO

FACn. haramhAo

CERTIDÃO ESPECIFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificarnos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição,

Certificamos que M C DA S GOMES LTDA
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue:

Protocolo: MAC2600041983

Situação
ATIVA

Status

NIRE 21201348907

CNPJ 23.608.572/0001-53

Endereço Completo Avenida MARIO BEZERRA, N< 15, xxxxx, CENTRO - São Domingos do Azeitão/MA - CEP 65888-000

Arquivamentos Posteriores

Ato Número Data Descrição Desarqulvado

310 20250672898 27/05/2025 OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/

EMPRESÁRIO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)
OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA /

EMPRESÁRIO

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA /

EMPRESÁRIO

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/

EMPRESÁRIO

ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL

TRANSFORMACAO

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA /

EMPRESÁRIO

ALTERACAO DE FILIAL NA UF DA SEDE

BALANÇO

BALANÇO

ABERTURA 0£ FILIAL NA UF DA SEDE

ALTERACAO OE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
ENQU/UDRAMENTO DE MICROEMPRESA

iNSCRIÇÃO

NÃO

002 20250476878 11/04/2025 NÃO

310 20240391829 26/03/2024 NAO

310 20231242999 28/09/2023 NÃO

310 NÃO20230320872 10/03/2023

002 21201348907

21201348907

20220034761

01/03/2023

01/03/2023

14/01/2022

NAO

002 NÃO
310 NÃO

002 20211474983

20211043800

20191054690

21900300032

20171198344

20/12/2021

12/08/2021

27/09/2019

08/11/2017

27/10/2017

NÃO
223 NÃO
223 NÃO
002 NÃO
002 NÃO

315 20151329516

21102077905

23/10/2015

23/10/2015

NÃO
080 NAO

Esta certidão foi emitida automaticamente em 22'01/2026. às 11:49:12 {horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade r)oht^V/Mnin*.empresateciLina.govi>r. com o código N5UNQHLC.

MAC26000419a3

CARLOS ANDRÉ OE MORAES PEREIRA

SecretárkKa) Geral

1 de 1
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FOLHAS. N'-

3JCRCMA
PR0C.N=

RUBRICA

CONSHH) REGIONAL DE CONTASUDAI!^

DO MARANHÃO

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHAO

CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO

MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

NOME

REGISTRO...

CATEGORIA,

; MARIA DE JESUS MARIANO DE SOUSA

: MA-008505/0-1

: TÉCNICO EM CONTABILIDADE

.561.203-CPF.
*** **

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão; MARANHÃO. 23/01/2026 as 12:13:53.
Válido até; 23/04/2026.

Código de Controle: 6157495.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.

about:blank 1/1



r
CONSELHO REGÍONAL

DE ODONTOLOGIA

DO MARANHÃOC©/MA
PROC.N’

RUaRICA
CERTIDÃO DE REGULARIDADE CRO/MA N*’ 02336/2026.

CERTIFICO E DOU FÉ, que o(a) Sr(a). CAIKE LOPES BARROS portador(a) do C.P.F.

051.990.753-14, inscrítoía) na categoria TÉCNICO EM PRÓTESE DENTÁRIA, nascido^a) em

13/11/1992, natural de Riacháo-MA fi}ho{a) de FELIX XAVIER BARROS e EVANGELINA

LOPES BARROS. encontra-se regularmente insoitoía) junto a este CONSELHO REGIONAL DE

ODONTOLOGIA, sob o número MA-TPO-238. no livro A22. folha 10, desde 01/03/2018, em

oimprimento à exigência contida tx> art. 13 da Lei 4.234/64. regulamentada pelo art. 22 e seu

parágrafo único do Decreto rf. 68.704/71. estando em dia com suas dõiigações financeiras junto

á Tesouraria deste órgão até 26/02/2026.

Possui especi^idades em;

• NAO POSSUI

Por ser expressão da vefdade >rrmo o presente.

Sâo Luís, 26 de janeiro de 2026.

Alberto Sabin Moura Borba

Presidente do CRO-MA

w

Chave de autenticidade; 7bfc445d-83ab-4326-bad1-bb4fí)8eca388

Para verificar a autenticidade t^de (tocumento acesse;

httPs://ao-ma.imD>anta.net.ly/sefN^cosOniine/Pubhco/ValtdarDocumontos.

Kuã das Andirobas sra, Cond. Eiacuma laita. aaia tiliv andar, jardim RtftascMca CEP: §40 S§ô luia MA
Fone: (98} 377M970 e 3»7^S6S | wwwxftWMi^we^



. 808
i

CONSELHO REGIONAL :i
DE ODONTOLOGIA

DO MARANHÀO -A
•r/

CERTIDÃO DE REGULARIDADE DE PESSOA JURÍDICA CRO/MA N.

06997/2025.

CERTIFICO E DOU FÉ, que a pessoa jurídica M C DA S GOMES LTDA inscrita no CNPJ

23.608.572/0001-53, neste ato representado por MARCOS CARDOSO DA SILVA GOMES,

encontra-se inscrita junto a este CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DO MARANHÃO,

sob número MA-LB-0064 no livro CROMA-01, folha 35 desde 10/04/2025, em cumprimento à

exigência contida no art. 13 da Lei n. 4.234 de 14/04/1964, regulamentada pelo art. n. 22 e seu

parágrafo único do Decreto n. 68.704 de 03/06/1971, estando adimplente com suas obrigações

financeiras junto à Tesouraria deste Órgão até 31/12/2025.

Consta como Responsável Técnico pela referida empresa o{a):

Nome Registro CPF

THAYS LORRANNE RODRIGUES SOUSA 4474 041.761.011-48

Por ser expressão da verdade firmo o presente.

São Luís. 10 de abril de 2025.

OBS.: ESTA CERTIDÃO É VÁLIDA POR 1 ANO

♦

■-% *

JOAQUIM GONÇALVES NETO
Presidente do CRO-MA

Chave de autenticidade: 89be5411-cb4d-43f1-8bf9-9ec9b3c8bf2f

Para verificar a autenticidade desde documento acesse:

https //cfo-ma. implanta. net.br/servicosOnline/Publico/ValidarD ocijriertcs

Rua das Andirobas s/n, Cond. Executivo Lake, sala 812/8“ andar, Jardim Renascença CEP; 65.075-040 Sao Lui$-MA
Fone: (98) 3227-1920 e 3227-4556 i wwv/.croma.orQ.bf
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CONSELHO REGIONAL

DE ODONTOLOGIA

DO MARANHÃO

<:(. .«rí|f

i 1 %

. <30^

PéOOíj^
F0’-iiAS. M

PROC.N^

CERTIDÃO DE REGULARIDADE CRO/MA N'’ 07002/2025. â

CERTIFICO E DOU FÉ, que o(a) Sr(a). MICHELLE RIBEIRO DA SILVA, portador(a) do C.RF.

025.110.173-85, inscrito(a) na categoria CIRURGIÃO-DENTISTA, nascido(a) em 26/05/1983,

natural de São Luís-MA, filho(a) de JOSE CARDOSO DA SILVA FILHO e ANA LOURDES

FERREIRA RIBEIRO, encontra-se regularmente inscrito(a) junto a este CONSELHO REGIONAL

DE ODONTOLOGIA, sob o número MA-CD-11045, no livro CROMA-01, folha 5376, desde

10/04/2025. em cumprimento à exigência contida no art. 13 da Lei 4.234/64, regulamentada pelo

art. 22 e seu parágrafo único do Decreto n®. 68.704/71, estando em dia com suas obrigações

financeiras junto à Tesouraria deste órgão até 31/12/2025.

Possui especialidadesem:

• NAO POSSUI

Por ser expressão da verdade firmo o presente.

São Luís. 10 de abril de 2025.

CERTIDÃO VALIDA POR 1 ANO

O^ rrnm

JOAQUIM GONÇALVES NETO
Presidente do CRO-MA

Chave de autenticidade: 839ed88c-c0bb-4237-8aec-c69656b80a7b
Para verificar a autenticidade desde documento acesse:
https //cro-ma.implanta.net.br/servicosOnline/PublicoA/alida'’Do cürientos/

Rua das Andirobas s/n, Cond. Executive LiAe, sala 812/8* andar, Jardim Renascença CEP: 65.075-040 São Luís-MA
Fone: (98) 3227-1920 e 32274556 | www.croma.org.br
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CONSELHO FEDERAL DE ODONTOLOGIA

CIRURGIÃO - DENTISTA ^
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RUSRiCA
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PASTOS BONS

Av. Domingos Sertão, s/n - Centro
Pastos Bons - MA

CNPJ; 11.885.239/0001-29

CEP: 65.870-000

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atesto para fins de direito que a empresa M C DA S GOMES LTDA, situada na

Av. Mário Bezerra, 15 — Centro, na cidade de São Domingos do Azeitão — MA, CEP:

65.888-000, CNPJ n.“ 23.608.572/0001-53, prestou serviços de Prótese Dentárias para
empresa acima identificada, atendendo satisfatoriamente a demanda solicitada, conforme

nota fiscal n.® 44 emissão: 21 de janeiro de 2025.

Segue abaixo os itens fornecidos:

DESCRIÇÃOQUANTIDADE

11 Prótese Total Superior

Prótese Total Inferior

09 Prótese Parcial Removível Superior
08 Prótese Parcial Removível Inferior

Por ser verdade, este documento segue assinado

Pastos Bons - MA, 01 de Abril de 2025.

Assinado de forma digital por VERA LUCIA
FERREIRA COSTA MOTA:32233S40344

ON: c^BR.osICP-Brasil, ou^Certifícado Ogital
PF Al. ou^Presenciai. ou^27a424>7000)S«,

SyngulariD Múltipla, cnsVERA LUCIA
FERREIRA COSTA MOTA:32233S40344

Oados; 202S.CM4)I 09t09KM -0300’

VERA LUCIA

FERREIRA COSTA

MOTA;32233540344

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PASTOS BONS

CNPJ: 11.885.239/0001-29
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PASTOS BONS

Av. Domingos Sertão, s/n - Centro
Pastos Bons ~ MA

CNPJ: n.885.239/0001-29

CEP: 65.870-000

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atesto para fins de direito que a empresa M C DA S GOMES LTDA, situada na

Av. Mário Bezeira, 15 - Centro, na cidade de São Domingos do Azeitâo - MA, CEP:

65.888-000, CNPJ n.® 23.608.572/0001-53. prestou serviços de Prótese Dentárias para
empresa acima identificada, atendendo satisfatoriamente a demanda solicitada, conforme

notatlscai n.*^ 44 emissão: 21 de janeiro de 2025.

Segue abaixo os itens fornecidos:

DESCRIÇÃOQUANTIDADE

Prótese Total SuperiorII

n Prótese Total Inferior

09 Prótese Parcial Removível Superior
Prótese Parcial Removível Inferior08

Por ser verdade, este documento segue assinado

Pastos Bons - MA, 01 de Abril de 2025.

Autrade dt iomí V6tA UIOA

FtHClAA mStA

ON: c«Ba ou»C«ftiftcadO OIQII4J
fV A). Otf-PiMmM. Ov«27»4a417QG01 Si.

OifMC Syn9<MOMuffif^Qi»yUA LU3A
COSTA MOTA3223l3S4Cl>44

OadiM: XQS OtOl 0933»» .âSt»-

VERA LUCIA

FERREIRA COSTA

MOTA:322335-«)344

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PASTOS BONS

CNPJ: 11.885.239/0001-29
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Tipo de assinatura; Destacada

Status de assinatura: Aprovado

Caminho de certificação: Vaiid

Estrutura: Em conformidade com o padrão

Cifra assimétrica: Aprovada

Resumo criptográfico: true

Data da assinatura: 01/04/2025 09:09:06 BRT

Atributos obrigatórios; Aprovados

Mensagem de alerta; Nenhum erro encontrado

CN=VERA LUCIA FERREIRA COSTA

OU=AC SyngularlD Múltipla, OU=:
OU=Presencial, OU=Certificado Digital PF A1,
0=ICP-Brasil. C=BR

Buscado: Offiine

Assinatura: true

Emissor: CN=AC SyngularlD Múltipla. 0=ICP-Brasií. OU=AC SyngularlD, C=BR

Data de emissão: 12/08/2024 15:58:05 BRT

Aprovado até: 12/08/2025 15:68:05 BRT
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Expirado (LCR): false

CN=AC SyngularlD Multipía, 0=ICP-Brasil. OU=AC
SyngularlD, C=BR

Buscado: Offlíne

Assinatura: true

Emissor: CN=AC SyngularlD, OU=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5,

0=ICP-Brasil, C=BR

Data de emissão: 18/04/2022 15:35:14 BRT

Aprovado até: 01/03/2029 20:59:59 BRT

Expirado (LCR): false

CN=AC SyngularlD, OÜ=Autoridade Certificadora Raiz
Brasileira v5, 0=ICP-Brasil, C=BR

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=Autorídade Certificadora Raiz Brasileira v5, OU^Instituto Nacional de

Tecnologia da Informacao - ITI, 0=ICP-Brasil. C=BR

Data de emissão: 21/03/2022 15:00:21 BRT
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Aprovado até: 02/03/2029 09:00:21 BRT

Expirado (tCR): faise

0=ICP-Brasil, C=BR

Buscado: Offiine

Assinatura: true

Emissor: CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5, OU=lnstituto Nacional de

Tecnologia da Informacao - ITI, 0=ICP-Bfasil, C=BR

Data de emissão: 02/03/2016 10:01 ;38 BRT

Aprovado até: 02/03/2029 20:59:38 BRT

Expirado (LCR): ^Ise

Atributos usados



Ministério da Saúda (MS)

Secretana de Atenção Especializada da Saúde (SAES)

Departamento de Regulação Assistencial e Controle (ORAC)

Coordenação-Geral de Gestão de Sistemas de Informações em Saúde (CGSI)

Cadastro Nacional de

Estabelecimento de SaúdeCNES

Ficha de Estabelecimento Identificação Data: 20/01/2026

CNES: 5545854 Nome Fantasia: ORTO PRÓTESE CNPJ: 23.608.572/0001-53

Natureza jurídica: ENTIDADES EMPRESARIAIS

Complemento:

Nome Empresarial: M C DA S GOMES LTDA

Logradouro: AV MARIO BEZERRA Número: 15

Bairro: CENTRO Município: 211065 - SAO DOMINGOS DO UF: MA

CEP: 65888-000 Telefone: - Dependência: INDIVIDUAL Reg de Saúde: --

Subtipo: LABORATORIO REGIONAL DETipo de Estabelecimento: UNIDADE DE APOIO DIAGNOSE E

MICHELLE RIBEIRO DA SILVA

Gestão: MUNICIPAL

Diretor Clínico/Gerente/Administrador:

Cadastrado em: 11/05/2025 Última atualização Nacional: 11/01/2026Atualização na base local: 06/10/2025

Horário de Funcionamento:

FOLHAS. N
Dia semana Horário

PROC.N^-
SEGUNDA-FEIRA 08:00 às 12:00

èl.RUBRICA
SEGUNDA-FEIRA 14:00 às 18:00

TERÇA-FEIRA 08:00 às 12:00

TERÇA-FEIRA 14:00 às 18:00

QUARTA-FEIRA 08:00 às 12:00

QUARTA-FEIRA 14:00 às 18:00

QUINTA-FEIRA 08:00 às 12:00

QUINTA-FEIRA 14:00 às 18:00

SEXTA-FEIRA 08:00 às 12:00

SEXTA-FEIRA 14:00 às 18:00

Data desativação: Motivo desativação: ••

Esta é uma cópia impressa do documento oficial. As informações oficiais atualizadas estão disponíveis no site do CNES (http://cnes.datasus.gov.br). Pag. 1 de 1
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Mir>$iério «a Saud» (MS)

SecrMaria d» AMnçSo EapeoakzAda da Saúda (SAES>

Daganamanu da Ragiia(Ao AaaisurKial a Contraia (ORAC)

Saude {CGSI)

Cadastro Nacional de

Estabelecimento de SaúdeCNES
CooidenaoSo-Garal da Gaaito da SaUmae da Irformaçeaa'

Ficha de Estabelecimento Identificação Data- ZMMStSi

CNM Nome Fantasia: ORTO PRÓTESE CNPJ: 23 606 STZrOOOl S3

resanal MC OA SGOMES LTDA Natureza juridKS. ENTIDADES EMPRESARIAIS

Complemenio: -Logradouro: AVUARlO BEZERRA

Bairro: CENTRO

Número 1S

Munidiúo: 211065 - SAO DOMINGOS DO

Heg de Saúde: -

Subtipo: LABORATORIO REGIONAL DE

UF: MA

CEP' eseeaooo Telefone - Dependência: INDIVIDUAL

Tipo de EsiabelecHnenio UNIDADE DE aPOIO DIAGNOSE E

Diretor Clírtico/Gerentei Administrador:

Gesao: MUNICIPAL

UICHELLE RIBEIRO OA SILVA

Cadastrado em: ii/OS/2025 Aiuabzaçáo na base local: 06/10/2025 Última atualizafio Nacional 11/01/2026

Horáno da Funcionamento:

Caracterízaçao

MlUltfk ensino/pesqutsa CddiOQihqÉuiw jurídica

[uMOADESEM ATMOADE DE ENSINO 2062 • SOCIEDADE EMPRESARIA UMITAOA

Infraestrutura

Nenhum resuitado para a consulta realizada.

Atividade

Abvidade Nivel de atenção Gestão

AMBULATORIAL MEDIA COMPLEXIDADE MUNICIPAL

Ettt é nprB«$a do Oocinêfvo Oficial AanformaçôasofioMatüaluadaseoâodapooKim Ma do CNES (hop y/cnM.data$«jo ^ ty) Pag. 1 de 6
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Atendimento

de atendimento Convênio

«VMBUATORIAL PARTXXILAn

AMBULATORIAL SUS

01 ' ATENDIMENTO DE DEMANDA ESPONTÂNEA

Endereço Complementar

Nenhum resultado para a consulta realizada.

Classificação Estabelecimento

Atividade Principal

04 - OUTRAS ATIVIDADES RELACIONADAS A SAUDE HUMANA 027 • CONFECCAO DE ORTESES E PRÓTESES DENTARIAS

Grupo > Atividade Secundária

00 • NAO SE APUCA > 000 - NAO SE APUCA

Classificação Estabelecimenio Saúde

020 - LABORATORIO OE PRÓTESE DENTARIA

Informações Gerais

•3o Ooci^n^nto oAc4l As iHormaçôes aftialaadas «stfto dsponncis no sM do CNES (hV7Acnss.dattSvA0Ov.br> Pag 2 de 8
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Instalações físicas para assistência

Õtde./Cbnsullòrío LeTtw/EcpjtpamentosInstalação

Se

Sernço Característica

Serviços especializados

Ambulatorial Hospitalar

Cõdigo Serviço Característica SUS Não SUS SUS Não SUS

123 SERVIÇO OE DISPENSACAO DE ORTESES PRÓTESES E kilATERIAIS ESI^ NAO MÀOPROPRIO SM $M

157 SERVIÇO DE LABORATORIO DE PRÓTESE DENTARIA NÀO NÃOPROPRIO SIM NÃO

Comissões e

Descrição

Serviços e Classrãcação

Código Serviço Classificação Terceiro CNES

157 - 001 SERVIÇO DE LABORATORIO DE FWTESE DENTARIA NÃOLABORATORIO REGIONAL OE PRÓTESE DENTARIA NAO INFORMADO

123 - 007 SERVIÇO DE DISPENSACAO DE ORTESES PRÓTESES E IriATERIAIS ESPE NÃOOPM EM ODONTOLOGIA NAO INFORMADO

Outros

r

Nív^ de hierarquia T^dei^ídade Turno de atendimento

CSMC (JOCi^etUO ofcuã) -is CVwiS iítLrâJi/AdAS esláo Otspc»' CNES i^fto .-'cnos govCOM r'>oessâ Pag 3 de a
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UNIDADE DE APOIO DIAGNOSE E TERAPIA

(SADT ISOLADO)
ATENDIMENTOS NOS TURNOS DA MANHA E A TARDE

HoipM avaliado segundo o NBAH do MS

NAO

entos/Rejeitos

Equip^enlos

Equipamento SUSExistente Em uso

EQUIPAMENTOS DE INFRA-ESTRUTURA

AR CONDICIONADO SIM1 1

EQUIPAMENTOS DE ODONTO-OGIA

Compressor Odontologico NÃO1 1

Resíduos/Rejeilos

Coleta Seletiva de Rejeito

resíduos químicos

RESÍDUOS COMUNS

Vínculo com Cooperativa

Nenhum resultado para a consulta re^izada.

Oiálise

Nenhum resultado para a consulta realizada.

ESLu 'C uni opiA iTPipteâsa 00 occumento oTicíai As mfomisçAts otesis atualízMas M(âo iMpOfiiveis no do CNES (hiip.//criâ$ dâtâsuâ gov.D'} Pag. X de 8



cmFOLHAS.

PROC. N'

RUBRICA

Quimioterapía/Radioterapia

Nenhum resultado para a consulta realizada.

Heri^erapia

# Nenhum resultado para a consulta realizada.

Hospitalar - Leitos

Nenhum resultado para a consulta realizada.

Mantenedora

Nenhum resultado para a consulta realizada.

Profissionais

Vincula^ CH CH CHPortari

a134
Nome CNS Dt.EnbBda CBO Descrição SUS Tipo Subtipo Total

Oufro Amb. Hosp.0

CONTRATO

POB PRAZO

DETERMINAO

VINCULO

EMPREGATICI
CIRURGIÃO DENTISTA OJNICO

GERAL
MICHELLE RIBEIRO DA SILVA 700002653434703 223206 SIM PRIVADO 0 0 4040

O
O.

Habilitações

Nenhum resultado para a consulta realizada.

r$;A G cop>d incres^ do docufrianto oAâal. As jntonnaçôea oAcials atuaU2âd&â estáo dlspooivos oo Ma do CNES (hap7/ct>6S.daia$us.90v br) Pag. 5 de a
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Habilitações - Histórico

Nenhum resultado para a consulta realizada.

Reg Contratuais

Nenhum resultado para a consulta realizada.

Regras Contratuais - Histórico

Nenhum resultado para a consulta realizada.

Contrato Gestão

Nenhum resultado para a consulta realizada.

Contrato Gestão • Histórico

Nenhum resultado para a consulta realizada.

Incentivos

Nenhum resultado para a consulta realizada.

Incentivos - Histórico

Nenhum resultado para a consulta realizada.

Eslâ é cKxijoionto ofical As inroonaçods oteiais stualizadae estáo dispcntveitCòpiB irnpres^ flittdo CNES (Ktt(>://cri6fi.aalâSus.gov.b<|. Pag. 6 de 6
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Equipes

Nenhum resultado para a consulta realizada.

Re^^cla Terapêutica Nenhum resultado para a consulta realizada.

Gerência/Administração Terceiro/lnterveniente

Nenhum resultado para a consulta realizada.

Base Descentralizada

Nenhum resultado para a consulta realizada.

SAMU192

Nenhum resultado para a consulta realizada.

Homologações

Nenhum resultado para a consulta realizada.

Homologações - Histórico

Nenhum resultado para a consulta realizada.

Esu« COM mprosaa <X documorto cOcial A$ rlwmocOas okoM «luMuaiMs Mtlo dopcnn** sM do CNES (hQi/Wws.aalaâua gov bc). Pag 7 de 8
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r&ia* . m» «-<>feasa do doojnemo aaciai Aa ;õaa aftjafciai . no süa do CNES (Mip dai&sus }Ov.br)- Pag 8 de 8
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PASTOS BONS

RUBRICA —

ISMDO DO MJWANHAO

Cfttf ElTUNA MUMICIOM 0( PASTOS 60NS MA

CNPÍ- l»2T7.171/00<JJ-75

MíIMriPlO MÉMBPO DO TrRRíTÔAlO D* DOAOAIWA CMAAOO SUIMARAHHÍMÍ

r -

PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 2010.2702.02/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N.o 14/2023 ~ SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

TIPO: MENOR PREÇO/ ITEM

DATA:21/03/2023
ABERTURA: 11:00 HORAS

CONTRATO N.o 23/2024, QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE

PASTOS BONS E A EMPRESA M. C. DA. S. GOMES LTDA - ME, PARA O FIM QUE

ESPECIFICA.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS - MA, com sede à Avenida Domingos Sertão n°

1000, São José, PASTOS BONS - MA, CEP: 65.870-000, adiante denominada CONTRATANTE,

inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ sob o n.o 11.885.239/000-02, através da

Secretaria Municipal de Saúde, neste ato representado pela Sra. Vera Lúcia Ferrerira Costa Mota

Secretaria Municipal, brasileira, casada, residente e domiciliada no município de Pastos Bons/Ma

doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE, e do outro lado a empesa M. C. DA,

S. GOMES LTDA - ME, CNPJ n.o 23.608.572/0001-53, AV MARIO BEZERRA, No 15, BAIRRO

CENTRO CIDADE:SAO DOMINGOS DO AZEITAO/MA - CEP: 65.888-000, neste ato representa pelo

Sr. MARCOS CARDOSO DA SILVA GOMES, portador do CPF n.o 035.101.733-09, doravante

denominada simplesmente de CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo

Administrativo no 2010.2702.02/2023, e proposta apresentada, conforme ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS NO 11/2023, que passam a integrar este instrumento, independente de transcrição, na

parte em que com este não conflitar, resolvem de comum acordo, celebrar o presente

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO N® 23/2024, regido pela Lei n.o

8.666, de 21 de junho de 1993, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OaiETQ

Constitui objeto deste contrato o futuro e eventual fornecimento de próteses dentárias para

atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, de acordo com a planilha vencedora

em conformidade com o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO n.o 14/2023 e Ata de Registro de

Preços no 12/2023, que, com seus anexos integram este instrumento, Independente de

transcrição, para todos os fins e efeitos legais. O presente Contrato está consubstanciando no
procedimento íicitatófio realizado na forma da Lei n.o 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR TOTAL

O valor do presente contrato é de R$ 172.500,00 (cento e setenta e dois mil e quinhentos reais)

a ser pago, em até 30 dias, após a entrega dos produtos pela CONTRATADA acomi^nhada da
Nota Fiscal e aprovação do Setor competente da CONTRATANTE, conforme planilha abaixo

descrita, extraída da proposta de preços vencedora do certame:

iCOTA PRINCIPAL - correspondente até a 80% (oitenta por

cento) das quantidades totais do objeto, destinado à

participação dos interessados que atendam aos requisitos
deste editah

QTDVAL.
VALORUNDDESCRIÇÃOITEM CONTUNITÁRIO

Prótese dentaria parcial removível
superiores, ref: com metal fundido com

RSR$ 280,00PRÓTESE1
33.600,00120

'■/ Averttrtd Domlogúi. j-pnào n í .pOG, Bairro Sâojosé. PasiOSBons- MA, CEP 6S.S50-000

^ pa»{osbons,fna.gov,br ^ Te!: (99) 98445-7122gg Err^síi cpipüs.fosbomtnaitftgmiiiuoín
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r Víi ^$IAOO OO MARAMHÃO
PRtfFtTURA Müt«*OPM. DC PASTOS SONS - MA

CNW - OSJT7.Í7J/0001-n
tAJMKTtPIO MtMfiftO OO TlRRlTÕnO DA C^OAWA CERRADO %>i MARANHENSE

dente trilux e resina clássica incolor e rosa

com crassiink

Prótese dentaria parcial removível inferior,
ref: com metal fundido com dente trilux e

resina clássica Incolor e rosa com crossiink

R$ 280,00 RSPRÓTESE2

120 33.600.00
i

Prótese dentaria total superior, ref: com
dente trilux e resina dássica incolor e rosa

com crosslink

R$R$ 295,00PRÓTESE3

35.400,00120

Prótese dentaria total inferior, ref: com dente
trilux e resina dássica incolor e rosa com

crosslink

R$R$ 295,00PRÓTESE4

120 35.400.00i

R$
VALOR PRINQPAL

138.000.00
i

COTA RESERVADA - correspondente até a 20% (vinte por
cento) das quantidades totais do objeto, destinado à

participação dos Inter^sados que atendam aos requisitos
deste editai:

i

VAL.

DESCRIÇÃO UNDITEM UNITÁRIO

Prótese dentaria parcial removível
superiores, ref; com metal fundido com
dente trilux e resina dássica incolor e rosa

com crosslink

Prótese dentaria partial removível inferior,
ref: com metal fundido com dente trilux e

resina clássica incolor e rosa <x»m crosslink

R$ 280,00PRÓTESE5 R$

8.400,0030

R$R$ 280,00PRÓTESE6

8.400,0030

Prótese dentaria total superior, ref: com
dente trilux e resina clássica incolor e rosa
com crosslink

Prí^ese dentaria total Inferior, ref: com dente

trilux e resina dássica incolor e rosa com

crossiink

R$R$ 295,00PRÓTESE7
8.850.0030 i

R$R$ 295,00PRÓTESE8
8.850,0030

VALOR COTA RESERVADA 34.500,00

RS
VALOR COTA RESERVADA 172.500.00t

PARAGRAFO PRIMEIRO; O preço aqui contratado nào sofrerá reajuste e inclui todas as

despesas com impostos, transporte, seguros, taxas ou outros tributos eventuaímente incidentes

sobre os materiais.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES PA CONTRATADA

VS
Para a execução deste contrato, entre outras, constituem obrigações da CONTRATADA;

a) Os produtos deverão ser entregues diretamente em lugares destinados pelas Secretarias,
estabelecido na Cidade de PASTOS BONS /MA

b) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na lldtação;

^ Avwíidd Domingos Senáo n' i 000, eoirro SÃo José, Pastos Bons - MA. CEP 6S 850-000

Einai'- cplpastosbonsniaíggniaíl com ^ Tet;(^0i48445-71220 www.pastosbor«s.mâ.goví5f
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c) Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela
CONTRATANTE;

d) Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por

ineficiência ou irregularidade cometkJa na execução do Contrato;

e) Obedecer os prazos de entrega, recebimento e substituição, conforme o Edital e Termo de

Referencia:

0 Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus
funcionários venham a causar ao patrimônio da CONTRATANTE ou a terceiros quando da

execução do Contrato;

g) Substituir eventuais produtos que estejam ojm validade vencida e/ou que não estejam em
conformidade com o termo de referência e proposta de preços, com as mesmas específKações;

h) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

i) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições
autorizadas no Termo de Referência ou no Termo de Contrato;

j) Responsabiiizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdendários, fiscais,
comerciais, taxas, fretes, ^guros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer
outras que Incidam ou venham a incidir na execução do Contrato.

CUUfSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se compromete a;

a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela

CONTRATADA;

b) Receber os produtos adjudicados, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições
estabelecidas no Edital;

c) Rejeitar, no otdo ou em parte, os produtos que a CONTRATADA entregar fora das

especificações do Editai;

d) Comunicar a CONTRATADA após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor

responsável pelo recebimento dos produtos adquiridos;

e) Fiscalizar a execução do Contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso;

f) Efetuar o pagamento da CONTRATADA no prazo determinado no Edital e em seus

anexos, inclusive, no Contrato;

g) Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de

execução do objeto, fixando prazo para a sua correção.

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO PE VICgNOA PQ CONTRAIO

.o;
AvenHíd D<sn»!njgo5 Sertào n*"! 000. Bairro Sàoiosé. Pastos Bwis - MA. CEP 6S 850-000

jSSÍ tmail: cplDastosbO'ísmaS>gm.iti com ^ 98445-71220 vwrw pa5iOíU3ons.ma,gov.hr
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A CONTRATADA se obriga a se dispor a iniciar a execução do contrato, a partir da assinatura
deste juntamente com a ordem de fornecimento até o necessário atendimento totai do material

cotado limftando-se o fornecimento até o dia 31 de dezembro do ano de 2024, consoante dispõe
o art. 57 da Lei n. 8.666/93.

CLÁUSULASEXTA- CONDIÇÕES Df PACAMiNTfl

O pagamento mensal será feito em favor da empresa em até 30 (trinta) dias após o fornecimento

por meio de depósito em conta corrente, através de Ordem Bancária após a apresentação da
Nota Fiscal/Fatura, em que deverão ser discriminojos os números das respectivas
requisiç^.

Os pagamentos serão efetuados pelas Secretarias Municipais de dotações de recursos próprios,
conforme suas solicitações e entrega dos materiais.

CLAÜSULA SÉTIMA - DA RETENÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA

Haverá a retenção de Imposto de Renda independente de ocorrer por parte do

contratado o destaque de IRRF no documento fiscal, nos termos do Decreto n® 015/2023

de 28 de agosto de 2023, bem como da ÍN RFB n“ 1.234/2012.
§ 1° Os prestadores de serviço e fornecedores de bens deverão destacar na Nota Fiscal

a alíquota do Imposto de Renda as ser retido na Fonte, correspondente ao que está

previsto em contrato assinado, ou no Código Tributário Municipal, ou em notificação

expedida pelo município.
§ 2® A ausência do mencionado destaque na nota fiscal, não impedirá que a autoridade

ftsca! do município efetue o lançamento do Imposto de Renda as ser retido na Fonte,

com a alíquota correspondente ao que está previsto em contrato ou em notificação

expedida peio município,
que o município fará a retenção do Imposto de Renda do(s) pagamento(s) do

fornecedor qual incidirá

II. A descrição do vaior da alíquota do imposto de Renda Retido na Fonte ao o{s)

pagamento(s) efetuado(s) por este município sobre este fornecedor/a)ntrjbuinte.

§ 2®. A alíquota de incidência a ser aplicada sobre o valor a ser pago corresponderá à

espécie do bem fornecido ou do serviço prestado, conforme estabelecido na IN RFB N®

1.234/2012.

§ 3®, Também deverá ser consignado no objeto se o contrato contempla:

I. fornecimento de produtos,

II. prestação de serviço, ou
prestação de serviço com fornecimento de material.

CLÁUSUIA OITAVA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPEHhO

As despesas decorientes deste Contrato correrão à conta de recursos próprios do município da

seguinte dotação orçamentária:

10 301 0028 QUAUDADE DO SERVIÇO PUBLICO
10 301 0028 1043 0000 MANUT E FUNC DO PSB - SAUDE BUCAL

3.3.90.39.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa lurídica

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

I.

/

Domingos Senào fí“i OíX), Bôiiiro Sâojosí. Pastos Bons - MA. CEP 6S-850-000
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O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais sujeitará a
CONTRATADA à aplicação das seguintes multas de mora:

a) 0,33% (trinta e três centésimos por ernto) ao dia, incidentesobre o valor da parcela do objeto
em atraso, desde o segundo até o trigésimo dia;

b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela em

atraso, a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 20% (vinte por cento) do
valor do Contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Além das multas aludidas no item anterior, a CONTRATANTE poderá
aplicar as seguintes sanções à CONTRATADA, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses
de inexecução total ou pardal do Contrato:

a) advertência escrita;

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;

c) impedimento para participar de licitação e assinar contratos com o Município de PASTOS BONS

pelo prazo de até 02 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para participar de licitação e assinar contratos com a

Administração Pública, pelo prazo previsto na alínea anterior ou até que a CONTRATADA cumpra

as condições de reabilitação;

PARÁGRAFO SEGUNDO - As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser

aplicadas conjuntamente com a prevista na alínea "b".

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caberá ao Fiscal do Contrato, designado pela CONTRATANTE propor a

aplicação das penalidades previstas, mediante relatório circunstandado, apresentando provas

que justifiquem a preposição.

PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADA estará sujeita à aplicação de sanções administrativas,

dentre outras hipóteses legais, quando:

a) prestar os serviços ou entregar os materiais em desconformidade com o especificado e aceito;

b) não substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela CONTRATANTE;

c) descumprir os prazos e condições previstas neste Contrato.

PARÁGRAFO QUINTO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias
ojnsecutivos contados da data da notificação, em ajnta bancária a ser informada pela

CONTRATAmr.

PARÁGRAFO SEXTO - O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou

cobrado diretamente da COMRATADA, amigável ou judicíalmente.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame^ não
mantiver a proposta, eflhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo,
fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla
defesa, ficará Impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (dnco)

^ Avenida Domingos Sertão n*1.000, Bairro São José, Pastos Bons - MA. CEP 6S.850-000

^ www.pastosbons.md.gov.br ^ Tel: (99)98445-7122Email: cplpastosbonsmâ^gmail.com
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anos, enquanto (^rdurarem os motivos determinantes da punição e até que
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

CLÁUSULA DéaMA-DARESaSÃO
A inexecuçâo, total ou pardal, deste Contrato ensejará a sua rescisão com as consequências

contratuais e as previstas em Lei ou regulamento.

PARÁGRAFO PRIMEIRO ^ Constituem motiws para rescisão de pleno direito do presente

Contrato, as hipóteses eíencadas no art. 78 da Lei 8.666/93 e ocorrerá nos termos do art. 79, do

mesmo diploma legal.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão do presente Contrato poderá ser determinada por ato
unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos cascs enumerados nos incise» I a XII e XVII do art.

78 da Lei n.° 8.666/93, devendo ser procedida de autorização escrita e fundamentada da

autoridade superior.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Este Contrato poderá ser rescindido por convenção das partes, sem

qualquer sanção ou penalidade, reduzido a termo no processo de licitação, desde que haja
ranveniència para a CONTRATANTE.

PARAGRAFO QUARTO - FIca ainda assegurado à CONTRATANTE, o direito à rescisão unilateral

deste Contrato independentemente de aviso extrajudicial ou interpelação judicial, nos seguintes
casos;

a) Para atender o interesse e conveniência administrativa, mediante comunicação à Contratada

com antecedênciamínima de 30 (trinta) dias, desde que seja efetuado o pagamento do produto

efetivamente entregue até a data da rescisão;

b) descumprimento de qualquer determinação da CONTRATANTE, feita em base contratual;

c) transferência do objeto cteste Contrato a etrceiros, no todo ou em parte, sem autorização

prévia e expressa da CONTRATANTE;

d) desatendimento das determinações regulares de representantes que forem designados pela

CONTRATANTE para acompanhar, na qualidade de fiscal, a entrega do objeto;

e) cometimento reiterado de falhas causadas na entrega do objeto.

PARAGRAFO QUINTO: Em caso de rescisão Administrativa ficam reconhecidos os direitos da

Mministração, prevista no art. 77 da Lei 8666/93, bem como na legislação especial no que
couber.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS ACRÉSCMOS OU SUPREggPK

A CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou

supres^s que se fazem necessários, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor Inicia!
atualizado do Contrato.

Ví»

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CQNPICÕES DE EWTREGA E RECEBIMENTO

Os produtos deverão ser entregues no município ou no almoxarifado próprio da Secretaria

Municipal, ou em lugares d^tinados pela Secretaria , estabelecido na Cidade de PASTOS BONS

/MA.

✓ Avemdd Doftiingos Sertào n t OOO. BâuroSio josé. Pastos B<»is • MA. CEP 65.850-000

0 pastosbons.ma.gov.br ^ Tel;(0&J 98445-7122tmail; cpip*íStus{>onsmai^gmaíi com
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Os pedidos dos produtos licitados serão feitos de forma gradativa, mensal ou quinzenal, podendo
também ser semanal, conforme a necessidade da Secretaria Municipal e sua demanda.

0 prazo de entrega dos Materiais será imediato, em até 05 (cinco) dias após o recebimento da
Ordem de Fornecimenío/Nota de Pedido/Empenho.

Qualquer desconformidade em relação ao Editai será comunicada pela Comissão de
Recebímento/Fiscal de Contrato, obngando-se a empresa a substituir o produto ou a totalidade

do produto no prazo máximo de 02 (dois) dias, sob pena de incidir nas penalidades por

descumprimento total do contrato, ficando o custo do transporte por conta da empresa
contratada,

No ato da entrega das mercadorias no almoxarifado Central e/ou próprio da Secretaria, de posse

da Noto de Empenho/Ordem de Fornecimento, o recebedor fará o seu RECEBIMENTO

PROVISÓRIO através da assinatura do canhoto de recebido da Noto Físcal/Fatura, representando

esse ato a conferência do produto entregue pela contratoda, como a quantidade, valor unitário e
o totai dos mesrms.

Se, após 0 recsbimento provisório, constater-se que os produtos fornecidos estão em desacordo

com a proposta, com defeito, fora da especificação ou incompletos, após a notificação por escrito
d contratoda serão interrompidos os prazos de recebimento e suspenso o pagamento, até que
sanada a situação.

A aceitação é condição essencial para o RECEBIMENTO DEFINITIVO do material, que será

realizado exclusivamente pelo recebedor, através da aposição, data e assinatura do carimbo de
"Atesto" na Nota Fsscal/Fatura.

O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança

do serviço, nem ético-profissiortal pela perfeita entrega do objeto pactuado, dentro dos limites

estabelecidos pela lei ou por este instrumento.

Os produtos deverão ser entregues nos locais citados acima, em horário comercia! de segunda a

sexta-feira, das 11:00 às 18:00 horas. Caso seja necessária a entrega fora do horário estipulado,
a contratada deverá comunicar a Contratante/r^ebedor do horário e possibilidade de entrega
em comum acordo.

Caso a data do recebimento coincida com dia em que não haja expediente na Secretaria

solicitante, o mesmo se fará no primeiro dia útil imediatamente posterior.

A empresa fornecedora efetuará a qualquer tempo e sem ônus para o MUNICÍPIO DE PASTOS
BONS/MA, independentemente de ser ou não o fabricante do produto, a substituição de toda

unidade que apresentor imperfeições, defeito de fabricaçao, quaisquer irregularidade ou

divergência com as especificações constantes neste Termo de Referência, ainda que constatodos

depois do recebimento e/ou pagamento.

ATilAUnACÃO FINANCEIRA. COMPENSAÇÕESCLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA
FINANCEIRAS E DESCONTOS

ATUALlZAÇAO FINANCEIRA

No caso de eventual atraso de pagamento, e mediante pedido da CONTRATADA, o valor
devido será atualizado financeiramente, desde a data a que o mesnrKi se referia até a

^Av^iíJa Domingo*- Serúo n^i.OOO, Sâifry Sâojosé, Pastos Bons - MA C£P65.SK)'000

0 wwv» pâstosbons.ma.gov.bf ^ Tel; (99) 98445-7122SH Emait: irplpdStOibonsma@gn-,aíi rom
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data do efetivo pagamento, peio índice de Pr^os ao Consumidor Amplo- IPCA, mediante

aplicação da seguinte fónnuia:
AF = [(1 + IPCA/iOO) N/30-1] x VP. onde;
AF = atualização financeira;
IPCA = percentual atribuído ao índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a

partir da data do adimplemento da etapa;
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento;
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste.

COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E DESCONTOS

No caso de eventual antecipação de pagamento, o valor devido poderá ser descontado
financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a data do efetivo pagamento,

peio índice de Preços ao Consumidor Amplo- IPCA, mediante aplicação da seguinte fórmula:
AF = [(1 + IPCA/100) N/30-1} x VP, onde;
AF = atualização financeira;
IPCA = percentual atribuído ao índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a
partir da data do adimplemento da etapa;
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento;
VP == valor da etapa a ser paga, igua! ao principal mais o reajuste.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - nSCAL DE CONTRATO

A CONTRATANTE designará um FISCAL DE CONTRATO Ou EQUIPE DE RSCAIS, conforme o caso,

0 qual promoverá o acompanhamento do fornecimento dos produtos e a fiscalização do contrato,

sob os aspectos qualitativos e quantitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e
comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que. a seu critério, exijam
medidas

corretivas por parte da mesma, conforme Artigo 58, inciso III, c/c Artigo 67, §§ 1® e 2° da Lei

8.666/93.

Apiicam*se, subsidiariamente as disposições constantes da SEÇÃO V da Lei n° 8.666/93, que
versa sobre Inexecuçao e rescisão dos contratos administrativos celebrados com a Administração
Pública.

Ficam ressalvadas as demais sar^ões administrativas aplicáveis aos Contratos Administrativos,

a>nforme disciplinam aos arts. 86, 87 e 88 da Lei n® 8.666/93.

CLAuSULA décima quinta - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei Federal n® 8.666, de

21/06/1993, desde que haja interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas

justificativas.

CLÁUSULA DÉaMA SEXTA - PA SUBCONTRACÃO. CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA POS

DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS

A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste Contrato, bem
como cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata rescisão e aplicação das
sanções administrativas cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉHMA- DA HABIUTACÃO

Avenida DofnmgosSeftAo nM 000, P^iiro >Tèoiosé. PasiosBons' MA. CEPSS,8&0-000

IQí ErriAii- cpipa'UO>bentma<®gma!! coni Tel: (99) 9844S-7122vwAÁí.paitosbons.ma.gov.íH
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A CONTRATADA terá que manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ela assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação-

CLÁUSULA PÉCIMA OITAVA - DAS COMUNICAÇÕES

Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitc« legais
se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que cx)mprove a sua

efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA PÉCIMA NONA - PA PUBUCACÂQ

O extrato do presente Oantrato será publicado pela CONTRAT^TE na imprensa oficial,

obedecendo ao disposto no art. 61, parágrafo único da Lei Fecteral n° 8.666/1993,

sendo a publicação condição indispensável à sua eficácia.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n® 8.666/93, Lei Federal n° 10.520/2012, Decreto

Municipal no 006/2021, de 04 de janeiro de 2021 e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - PA VINCULACÃQ DO CONTRATO

O presente contrato vincula-se ao Processo do PREGÃO ELETRÔNICO N® 14/2023 - SISTEMA DE
REGISTRO DE PREÇOS • SRP e à proposta vencedora, conforme exposto no inciso XI do artigo

55 da Lei 8.666/93,

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - PA RESPONSASIUPAPE Cim

A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou terceiros,

razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, da CONTRATADA ou de seus prepostos,

índependentemente de outras combinações contratuais ou legais, a que estiver sujeita.

CUWSVLA VlgÍg?MA TSRÇHRA - PO F9RQ

Fica eleito o foro da Cidade de PASTOS BONS ~ MA, com renúncia expressa de qualquer outro,

por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos.

PASTOS BONS(MA}, 08 de janeiro de 2024.

#<«

1
•NS - MASECRFTARIA MUNiaPAL DE SAUDE DE PAST'

Vera Lucia Ferreira Costa Mota • Secretária Municipal De Saúde

CONTRATAfíTE

i/

^Aven^oa Domítigt>s Sertèo .000. Bairro j<né. Pastos Btms - MA. CEP 65.850-000

^ wvfw.pastosbons.ma.gov-bf ^ Tel; (99) 98445-7122^ 6maii-cp}tiasíosbomma#gnfiat!.<om
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SÜ1I*?5 -Ãt—
M. C. DA. S. GOMES LTDA - ME / CNP3 H° 23.608:572/0001-53

Rep: MARCOS CARDOSO DA SILVA GOMES - CPF: 035.101.733-09
CONTRATADA

c?
Aiwraca

TESTEMUNHAS:

A

Áih nj-A .VfiaÃiaMA^..ÃcuK^<i
^3S.5?3 3^/

CPF:

^Aveniílâ Oomtngos Sert.1a ir'1 0^, B^ítro S3o josé, Pdstos Bons - MA, C£P 6S.850-ÜÍKÍ

^ wvíw.past05bons.ma.gov,br ^ Tel; (9$) 98445-7122Êmaii: cp>pâçto^bon5ma#gmdil.com
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TOCMDS
ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS DONS • MA

CNPJ - 05.277473/0001-75
MUNICÍPIO MEMBRO DO TERRITÓRIO DA QOAOANIA CERRADO SUL MARANHENSE

EXTRATO DE CONTRATO. COr^RATO ADMINISTRATIVO DE FORNEGMENTO N» 23/2024.

REFERENQA: PREGÃO ELETRÔNICO 014/2023. COITTRATANTE: Prefeitura Municipal de

Pastos Bons - MA, através da Seaetaria Municipal de Saúde. REPRESENTAf^TE: Vera Lúcia

Ferreira Costa Mota. OBJETO:

de próteses dentárias para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. DATA DA
ASSINATURA: 08/01/2024. CONTRATADO: M. C. DA. S. GOMES LTDA - ME, CNPJ n.o

23.608.572/0001-53. REPRESENTAffTE: MARCOS CARDOSO DA SILVA GOMES, portador do CPF

n.o 035.101.733-09. DOTAÇÃO: 10 301 0028 1043 0000 MANUT E FUNC DO PSB - SAUDE BUCAL

- 3.3.90.39.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica. VALOR DO CONTRATO: R$

172.500,00 (cento e setenta e dois mil e quinhentos reais). VIGÊNCIA; até 31/12/2024. BASE
LEGAL: Lei do Pregão n° 10.520/02, e Lei Federal n° 8.666/93 e alterações. Vera Lúcia Ferreira
Costa mota. Secretária Municipal de Saúde.

Consftui objeto deste contrato o futuro e eventual fornecimento

Avenida Domingos Sertão n®1.000. Bairro SSoJosé. Pastos Bons - MA CEP 6S.8M-000

0 WWW.pastOSb0ns.nria40v.br ^ Teb (99) 98445-7122Email: cpipastosbonsma@gmail.com
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Xj

e de acordo com o que confere a Let Orgâi'ica Muntcipai s a CoostiUjiçèo

F©d««, RESOLVE: Art. 1»- NOMEAR o senhor JOSE LUÍS DE SOUSA

FERREIRA CPF. 037.012 903-26 par^ ewr-cet O cargo comissiooado de

Diretor da Apoio à Juventude, fotado na Secretaria Muntôpal de OMporto e

Lazer, deste município de Pastos Bons-Ma Ari. 2* - Esla Poriaria eritrará em

vjgof ria data de sua assinatura, oom efeitos finar>c»iT08 cesde 02-'Oi/^24.

revogadas as disfxaiçôes em cwtràno. PUSLIQUE-SE. REGiSTRE-SE
CUMPRA-SE GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL OF PASTOS BONS

ESTADO DO MARANHÃO, AOS DEZtSEIS DIAS DO MÊS üE JANEIRO DE

2024 ENOOUE FERREIRA MOTA NETO. Pitrisito Municipai

atenaerâsnecwisiOaoesdomuniciptoaePaslos BonsíMa DATADA ASSINATURA

08.'0ti2024, CONTRATADO LOCAR EMPREENDIMENTOS LTDA CNPJ

n»l1054 90VO«)1-82 REPRESENTANTE RodnaoBote»ioMeloCo«ino Sraailoiro

Caaado. Empreséno, portador do CPF n,*?*?. 144 653-68 e RG n" 1337265 SSPPi

DOTADO: 04.122 0020.2005 0000 MAr«,-'T FUNC DA SECRETARIA OE

04‘22 0020.2009 0000 MANUT D.4 SECRETARIA DE

íNFRAESTTÍUTURA - 3 3.ÔO 30 38 CXJTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - Pessoa

Jurídica, VALOR DO CONTRATO R$ 2 313 3BO.OQ idoia mníides riezerrlns e treze

mi « ireíartí» s sessenta real»i VIGENClA'08.'0ir2G24 atê 31.-12^2024 3ASE

lEQAl L« do Pregso n' ‘0 520.'02 e Lta Feaeia- t 6 s arereçòe* Pauto

Enjjfco Afv«» Ribeiro Sacrelano Muniapai De Admir!i*i'a»;ÍKi

rtXÍ HÁtUÜt tüNTRATO j
1

PORTARIA
i

PORTARIA N*» 09/2024-GAB DE 16 OE JANEIRO OE 2024 “Nomea

Coordenador de Apoio à Juventude e dá outras providônoas * O PREFEITO

MUNICIPAL DE PASTOS BONS, ESTADO DO MA^NHÃO no uso de suas

atribuiçdes «gais e de acordo com o que confere a Lei Orgânica MuníCtpa! e a

Constituição Federal RESOLVE Art 1®- NOMEAR o senhor RONALDO DA

SILVA SOUSA, CPF; 025 183.313-52 para exercer o cargo comissionado de

CocíOenador de Apoio â Juventule lotado na Secretara MumopaS de

Juventude deste município de Paetc» Bons-Ma Ari. 2" - Esa Portana sntraré

em wgor na data de sua assinatura revogadas as dispc«iç5es em confrâno

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. GABINETE DO PREFEITO

MUNICIPAL DE PASTOS BONS, ESTADO DO MARANHÃO AOS OEZESEIS
DIAS 00 MÊS DE JANEIRO DE 2024 ENOQUE FERREIRA MOTA NETO.

Prefe.to Muniapa!

EXTRATO DE CONTRATO CONTRATO ADMINISTRATIVO OE FORNECIMENTO

N*23.-2C24 REFERENCIA PREGÃO ELETRONICO N“014.2023 CONTRATANTE

Prefeitura Mui^Upai de Pastos Bons - MA. através aa Secretara Muruapai co Saude
REPRESENTANTE: Vera Lúcia Ferreira Costa Mola. OBJETO Constóui oo^elod^e
ci^trato c futuro e evemua' fome«menta de prâieses oereSuas para sienaer as

recessdaces da Secretaria Muracipai de Saúde DATA OA ASSINATURA

08-OV2024 CONTRATADO M C DA S GOMES LTDA ME CNPJ ri'*

23 803 572i'0C!01-53 REPRESENTANTE MARCOS CARDOSO DA SILVA GOMES

pori»iO.'3oCPFn'‘035 -d 733-09 DOTAÇÃO 10 301 0028 1043 0000 MANUT E

FuNC OO - SAUDE BüCAu - 3 3.90 39 00 Outros Serv-ços De “erceiros -

Pessoa Jundica. VALOR DO CONTRATO R5 172,&00,00(cer5!ce setentaedotsmil

e Tur-hentos <e»») ViGENCIA are 31<12í2024 BASE LEGAl Le do “regAo n'’

'0.S2C102. e Lei Facetai n‘ S 666/83 e alterações. Vera moa Fartena Costa mota

Secreiaria Muníãpal de Saúde

\

G>®itiêTE£0 PREFEITO FOLHAS. N-

rOECRCTO PR0C.N=
á í

RUBRICADECRETO N'^ 02/2024 DE 16 DÊ JANEIRO DE 2024 Dispõe Bowe o R^ijuste

20 P»odo Magístèrifia vigorada panirde 1« Janeiroae 2024 edá providências

cíxreiatas G Prefeila do Mumcipto de Pastos Bons Estado do Maranhão

ENOQUE FERREIRA MOTA NETO no uso das aUffluiçôes iegats que lhe sâo

vorfendas de acoraa ccm aConsWuiçào Federai e a la Orgànica do Município:

e CONSIDERANDO o disposto no Paragrafo úruco do art 3® da Le^ Municipal
n »4?2<2023. de 04 de dezembro ds 2023 DECRETA Art l® Fica concedido

feajus'p de 3 82 3í. no vencimemo bsse dos servidcHes efetivos na categorre de

Profissionais do Magistério da Educaçôo Básica do Municipto oe Pastos Bons-

Ma Afí 2* O Pise Base Prof ss onai ao Magistério PúbLco oa Edocaçâo Basica

dc WuntcipiO de Pastos 8ors - Ma passa a ser de R$ 4 530 57 iquaL^o mil

quirihelw e oitenta re»s e cmquentô e sete centavos} pa-a uma jcmada de 40

/jua-entai horas semanais o vaior de R$ 2 2B0.28 ídots mii Ouzentos e noventa

r8*s e vinie e wlo centavosi para uma jornada de 20 {vinte) horas semanais e

0 va.or ce RS 2.882 85 ídOiS mil oitocentos e sessenta e ao-* reais e oitenta e

ci.nco centavos) para uma jornada de 25 (vmte e emeo) hwas semanais Art

3° O presente Decreto entra sm viger a partir da data de sus publicação.
■evsga.nao-se as disposições em tonü-ârio Gabineifi do Prefeito do Município

□e Pastos Bons Estado do Maranhão, Palácio Municipal Prefeito "José

Gonçaio' em 16 de laneiro de 2024 ENOQUE FERREIRA MOTA NETO

r PORTARIA
A

PORTARIA N“ 07/2024 GAB DE 13 DE JANEiRO DE 2C24 Dispõe sobro

exoneração de cargo comissicnsdo e da outras pnjwtóênaas" O PREFEITO

MUNICIPAL DE PASTOS BONS ESTADO DO MARANHÃO no uso de suas

sbibuições legais s de acordo oxn o uue confere a Lei Orgánioa Mumapal e a
CcnstituçâoFaderai.RESOtVE Art l"-EXONERAR o senha RONALDO DA

SILVA SOUSA, CPF C25 1 83 313 52, 30 Cargo comisaonado de Diretor ce

Apoio a Juventude Art 2’ - Esta Portana srtrará em vigor na data de sua

bissinatura revogadas as o^sposiçôes em contiário PJBLIQUE-SE
REGISTRE-SE. CUMPRA-SE GABINETE DO PREFEITO MÜNICtPA!. DE

PASTOS BONS. ESTADO DO MARANHÃO AOS DE2ESEIS DIAS DO MÊS

rt;.ANE!ROf)E2024 ENOQUE FERREIRA MOTA NETO Prefeito Mu.maoa:

^ POfiTARIA
à

PORTARIA N ” 0e<'2024-GAB DE 16 DE JANEIRO DE 2024 -Nomeia Diretor

de Apoie á Juventude e dá outras providências.'' PREFEITO MUNiCIPAL DE

PASTOS BONS. ESTADO 00 MARANHÃO, no uso ce Suas alfffluiçôes legas

'I í •'s,

EXECUTIVO
i
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1 - INTRODUÇÃO

O Programa de Gerenciamento de Riscos - PGR é parte integrante do conjunto das iniciativas da empresa no canipo da Segurança e

Saúde no Trabalho. O Programa contempla uma série de ações desenvolvidas no âmbito de cada setor, visando identificar, avaliar,

classificar, monitorar, registrar e divulgar os dados referentes aos fatores de riscos ocupacionais originados dos processos de

trabalho, bem como priorizar e analisar a eficácia da implantação de melhorias indispensáveis à preservação da saúde e da

integridade física do trabalhador. O Programa de Gerenciamento de Riscos - PGR está integrado com o Programa de Controle

Médico e Saúde Ocupacional - PCMSO - NR 7, e demais planos, programas e outros documentos previstos na legislação de

segurança e saúde no trabalho, existentes na empresa.

Para elaboração do Plano de Gerenciamento de Riscos * PGR, serão seguidas as orientações descritas na PORTARIA NS 6.730, DE 9

DE MARÇO DE 2020 que aprova a nova redação da Norma Reguíamentadora n® 01 - Disposições Gerais e Gerenciamento de Riscos

Ocupacionais do Ministério da Economia/Secretaria Especial de Previdência e Trabalho.

A NR-1, pela Portaria SEPRT n.e 6.730, de 09/03/20, estabelece as disposições gerais e o Gerenciamento de Riscos Ocupacionais na

Saúde e Segurança do Trabalho:

"1.1.1 O objetivo desta Norma é estabelecer as disposições gerais, o campo de aplicação, os termos e as definições comuns às

Normas Regulamentadoras - NR relativas à segurança e saúde no trabalho e as diretrizes e os requisitos para o gerenciamento de

riscos ocupacionais e as medidas de prevenção em Segurança e Saúde no Trabalho - SST"

O PGR - Programa de Gerenciamento de Riscos é um documento que deve estar incluso no Gerenciamento de Riscos Ocupacionais.

O Programa de Gerenciamento de Riscos - PGR

Este documento representa a implementação do PGR - Programa de Gerenciamento de Riscos, estabelecido pela NR-1 (Portaria

SEPRT n.« 6.730);

1.5.3.1. A organização deve implementar, por estabelecimento, o gerenciamento de riscos ocupacionais em suas atividades.

1.5.3.1.1 O gerenciamento de riscos ocupacionais deve constituir um Programa de Gerenciamento de Riscos - PGR.

1.5.3.1.1.1 A critério da organização, o PGR pode ser implementado por unidade operacional, setor ou atividade.

1.5.3.1.2 O PGR pode ser atendido por sistemas de gestão, desde que estes cumpram as exigências previstas nesta NR e em

dispositivos legais de segurança e saúde no trabalho.

1.5.3.1.3 O PGR deve contemplar ou estar integrado com planos, programas e outros documentos previstos na legislação de

segurança e saúde no trabalho"

Segundo a NR-1, o PGR deve conter dois documentos base; Inventário de Riscos e Plano de Ação.

T.5.7.1 O PGR deve conter, no mínimo, os seguintes documentos:

a) inventário de riscos; e

b) plano de ação.

1.5.7.2 Os documentos integrantes do PGR devem ser elaborados sob a responsabilidade da organização, respeitado o disposto nas

demais Normas Regulamentadoras, datados e assinados.

1.5.7.2.1 Os documentos integrantes do PGR devem estar sempre disponíveis aos trabalhadores interessados ou seus

representantes e à Inspeção do Trabalho.”

Sobre o Inventário de Riscos

Os riscos identificados e avaliados neste PGR - Programa de Gerenciamento de Riscos, foram formalizados em um inventário de

riscos, da maneira estabelecida pela NR-1 (Portaria SEPRT n.® 6.730):

"1.5.7.3.1 Os dados da identificação dos perigos e das avaliações dos riscos ocupacionais devem ser consolidados em um inventário

de riscos ocupacionais.
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1.5.7.3.2 O Inventário de Riscos Ocupacíonais deve contemplar, no mínimo, as seguintes informações:

a) caracterização dos processos e ambientes de trabalho;

b) caracterização das atividades;

c) descrição de perigos e de possíveis lesões ou agravos à saúde dos trabalhadores, com a identificação das fontes ou circunstâncias,

descrição de riscos gerados pelos perigos, com a indicação dos grupos de trabalhadores sujeitos a esses riscos, e descrição de

medidas de prevenção implementadas;

d) dados da análise preliminar ou do monitoramento das exposições a agentes físicos, químicos e biológicos e os resultados da

avaliação de ergonomia nos termos da NR-17.

e) avaliação dos riscos, incluindo a classificação para fins de elaboração do plano de ação; e

f) critérios adotados para avaliação dos riscos e tomada de decisão.

1.5.7.3.3 O inventário de riscos ocupacíonais deve ser mantido atualizado.

1.5.7.3.3.1 O histórico das atualizações deve ser mantido por um período mínimo de 20 (vinte) anos ou pelo período estabelecido

em normatização específica."

A caracterização dos ambientes está disposta logo no início do inventário. O inventário de riscos está disposto por cargo. Na

descrição dos cargos está disposto a caracterização dos processos e atividades.

Para compor o inventário de riscos, foram avaliados os níveis de riscos através da matriz de riscos definida. Para isso foi necessário

avaliar os níveis de probabilidade e severidade de cada perigo e risco identificado, através de tabelas de gradações mencionadas em

"DEFINIÇÕES E CRITÉRIOS PARA AVALIAÇÃO DE RISCOS".

O inventário de riscos, quando feito através de um sistema de gestão sofisticado, deve ser exposto de maneira listada, como é feito

neste documento (de acordo com as recomendações da Fundacentro).

2-RESPONSABILIDADES

A Norma Regulamentadora ns 1, instituída pela Portaria SEPRT n.s 6.730, de 09/03/20, estabelece as responsabilidades do

empregador, trabalhador e oi^anização no que se refere à segurança e saúde no trabalho.

Responsabilidades do Empregador

Cabe ao empregador cumprir e fazer cumprir as disposições legais e regulamentares sobre o tema, informando aos trabalhadores os

fiscos ocupacíonais existentes nos locais de trabalho, as medidas de prevenção adotadas pela empresa, os resultados dos exames

médicos e dos exames complementares de diagnóstico aos quais os próprios trabalhadores forem submetidos, além dos resultados

das avaliações ambientais realizadas nos locais de trabalho.

O empregador deve ainda elaborar ordens de serviço sobre segurança e saúde no trabalho, permitir a presença de representantes

dos trabalhadores na fiscalização dos preceitos legais e regulamentares, determinar procedimentos em caso de acidente ou doença

relacionada ao trabalho, disponibilizar à Inspeção do Trabalho todas as informações relativas à segurança e saúde no trabalho e

implementar medidas de prevenção, ouvindo os trabalhadores e seguindo uma ordem de prioridade.

Responsabilidades do Trabalhador

Por sua vez, cabe ao trabalhador cumprir as disposições legais e regulamentares sobre segurança e saúde no trabalho, submeter-se

aos exames médicos previstos na norma, colaborar com a organização na aplicação das normas e usar o equipamento de proteção

individual fornecido pelo empregador. Constituí um ato faltoso a recusa injustificada do empregado ao cumprimento dessas

obrigações.

O trabalhador pode interromper suas atividades quando constatar uma situação de trabalho que, a seu ver, envolva um risco grave e

iminente para sua vida e saúde, informando imediatamente ao seu superior hierárquico. Comprovada a situação de risco, não pode

ser exigida a volta do trabalhador à atividade enquanto não forem tomadas medidas corretivas.
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Todo trabalhador, ao ser admitido ou mudar de função que implique em alteração de risco, deve receber informações sobre os

riscos ocupacionais, os meios para prevenir e controlar tais riscos, as medidas de prevenção adotadas pela organização, os

procedimentos em situação de emergência e os procedimentos que devem ser adotados em conformidade com os subitens 1.4.3 e

1.4.3.1 da NR 1.

"1.4.3 O trabalhador poderá interromper suas atividades quando constatar uma situação de trabalho onde, a seu ver, envolva um

risco grave e iminente para a sua vida e saúde, informando imediatamente ao seu superior hierárquico

1.4.3.1 Comprovada pelo empregador a situação de grave e iminente risco, não poderá ser exigida a volta dos trabalhadores à

atividade enquanto não sejam tomadas as medidas corretivas."

Responsabilidades Gerais da Organização

Por fim, a organização deve adotar medidas para evitar e identificar riscos ocupacionais, avaliar e classificar os riscos ocupacionais

para determinar a necessidade de adoção de medidas de prevenção, implementar medidas de prevenção de acordo com a

classificação de risco e na ordem de prioridade estabelecida na NR-1 e acompanhar o controle dos riscos ocupacionais. Para isso, é

necessário considerar as condições de trabalho, nos termos da NR-17. A organização deve adotar ainda mecanismos para consultar

os trabalhadores quanto à percepção de riscos ocupacionais e comunicá-los sobre os riscos consolidados no inventário de riscos e as

medidas de prevenção do plano de ação do PGR, além de adotar as medidas necessárias para melhorar o desempenho em SST.

Ademais, as organizações obrigadas a constituir CIPA devem adotar medidas para prevenção e combate ao assédio sexual e às

demais formas de violência no trabalho, como a inclusão de regras de conduta, fixação de procedimentos para recebimento e

acompanhamento de denúncias e realização de ações de capacitação, orientação e sensibilização dos empregados e das

empregadas sobre temas relacionados à violência, ao assédio, à igualdade e a diversidade no âmbito do trabalho.

3 - PROCESSO DE IDENTIFICAÇÃO DE PERIGOS E AVALIAÇÕES DE RISCOS OCUPACIONAIS

O processo de identificação de perigos e avaliação de riscos ocupacionais deve seguir as diretrizes estabelecidas nas Normas

Regulamentadoras e demais exigências legais de segurança e saúde no trabalho, conforme estabelecido na NR-1.

Levantamento Preliminar de Perigos

O levantamento preliminar de perigos deve ser realizado antes do início das operações ou instalações de novos estabelecimentos,

para as atividades já existentes e durante mudanças e introdução de novos processos ou atividades de trabalho. Caso não seja

possível evitar os riscos identificados durante essa fase, a organização deverá implementar o processo de idenbficação de perigos e

avaliação de riscos ocupacionais.

Identificação de Perigos

A etapa de identificação de perigos deve incluir a descrição dos perigos e das possíveis lesões ou danos à saúde, a identificação das

fontes ou circunstâncias e a indicação do grupo de trabalhadores sujeitos aos riscos. Além disso, a identificação dos perigos deve

abranger os perigos externos previsíveis relacionados ao trabalho que possam afetar a saúde e segurança no trabalho.

Avaliação de Riscos Ocupacionais

A organização deve avaliar os riscos ocupacionais relabvos aos perigos identíficados em seu(s} estabeíecimento(s), a fim de obter

informações para adotar medidas de prevenção. Para cada risco, é necessário indicar o nível de risco ocupacional, que é

determinado pela combinação da gravidade das possíveis lesões ou danos à saúde com a probabilidade de sua ocorrência. A

organização deve selecionar as ferramentas e técnicas de avaliação de riscos adequadas ao risco ou circunstância em avaliação.

A graduação da gravidade das lesões ou danos à saúde deve considerar a magnitude das consequências e o número de

trabalhadores potencialmente afetados. A magnitude deve levar em conta as consequências de acidentes ampliados. Já a graduação

da probabilidade de ocorrência das lesões ou danos à saúde deve levar em conta os requisitos estabelecidos nas Normas

Regulamentadoras, as medidas de prevenção implementadas, as exigências da atividade de trabalho e a comparação do perfil de

exposição ocupacional com os valores de referência estabelecidos na NR-09.

Após a avaliação, os riscos ocupacionais devem ser classificados de acordo com o subitem 1.5.4.4.2 da NR 1, a fim de idenbficar a

necessidade de adotar medidas de prevenção e elaborar um plano de ação.
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A avaliação de riscos deve ser um processo contínuo e deve ser revisada a cada dois anos ou quando ocorrerem determinadas

situações, como implementação de medidas de prevenção para avaliação dos riscos residuais, inovações e modificações nas

tecnologias, ambientes, processos, condições, procedimentos e organização do trabalho que resultem em novos riscos ou

modifiquem os riscos existentes, identificação de inadequações, insuficiências ou ineficácias das medidas de prevenção, ocorrência

de acidentes ou doenças relacionadas ao trabalho e mudança nos requisitos legais aplicáveis.

No caso de organizações que possuem certificações em sistemas de gestão de saúde e segurança no trabalho, o prazo para revisão

da avaliação de riscos pode ser de até três anos.

4 - ANÁLISE DE ACIDENTES E DOENÇAS RELACIONADAS AO TRABALHO

Conforme estabelecido na Norma Regulamentadora NR-1, a organização deve realizar a análise de acidentes e doenças relacionadas
ao trabalho de forma documentada. Essa análise deve considerar as situações que geraram esses eventos, levando em conta as

atividades efetivamente desenvolvidas, o ambiente de trabalho, os materiais utilizados e a organização da produção e do trabalho.

Além disso, é necessário identificar os fatores relacionados com o evento, a fim de obter evidências que subsidiem e revisem as

medidas de prevenção existentes. Os dados resultantes da análise de acidentes devem constar no inventário de riscos da

organização. Essa documentação é essencial para o controle e monitoramento dos riscos ocupacionais, visando a melhoria contínua

da saúde e segurança no trabalho.

Os resultados da análise de acidentes e doenças relacionadas ao trabalho estão contemplados no inventário de riscos deste

documento, de forma devidamente avaliada, indicando os níveis de cada risco ocupacional.

5 - MEDIDAS DE PREVENÇÃO

A Norma Regulamentadora NR 1 estabelece diretrizes essenciais para a adoção de medidas de prevenção visando eliminar, reduzir

ou controlar riscos ocupacionais no ambiente de trabalho. Este texto dissertativo abordará os principais pontos desta norma,

destacando sua importância e os procedimentos a serem seguidos.

Primeiramente, é imperativo compreender que a NR 1 determina que as organizações devem adotar medidas preventivas sempre

que se enquadrarem em três situações específicas:

a) Quando exigências previstas em Normas Regulamentadoras e dispositivos legais assim o determinarem;

b) Quando a classificação dos riscos ocupacionais, conforme estabelecido no subitem 1.5.4.4.5, indicar a necessidade de

intervenção:

c) Quando existirem evidências de associação entre lesões, agravos à saúde dos trabalhadores e os riscos e situações de trabalho

identificados, comprovadas por meio do controle médico da saúde.

Em casos onde a adoção de medidas de proteção coletiva seja tecnicamente inviável, insuficiente, em fase de estudo, planejamento

ou implantação, ou ainda, quando necessário como medida complementar ou emergencial, a NR 1 estabelece uma hierarquia a ser

seguida:

a) Iniciaimente, devem ser adotadas medidas de caráter administrativo ou relacionadas à organização do trabalho;

b) Em segundo lugar, a utilização de Equipamento de Proteção Individual (EPI) é uma alternativa.

Além disso, é fundamentai que a implantação das medidas preventivas seja acompanhada pela divulgação de informações aos

trabalhadores, detalhando os procedimentos a serem adotados e as limitações das medidas em questão.

A norma também enfatiza a importância da implementação e acompanhamento das medidas de prevenção. O registro da

implementação das medidas de prevenção e seus ajustes deve ser realizado de forma meticulosa.

O desempenho das medidas de prevenção deve ser acompanhado de maneira planejada, contemplando:

a) Verificação da execução das ações planejadas:
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b) Inspeções dos locais e equipamentos de trabalho;

c) Monitoramento das condições ambientais e exposições a agentes nocivos, quando aplicável.

É crucial que as medidas de prevenção sejam corrigidas sempre que os dados obtidos no acompanhamento indiquem ineficácia em

seu desempenho.

As organizações devem desenvolver ações em saúde ocupacional dos trabalhadores que estejam integradas às demais medidas de

prevenção em Segurança e Saúde no Trabalho (SST), levando em consideração os riscos decorrentes do trabalho.

O controle da saúde dos empregados deve ser um processo preventivo planejado, sistemático e conbnuo, em conformidade com a

classificação de riscos ocupacionais e nos termos estabelecidos na NR-07.

As medidas de prevenção estão contempladas no inventário de riscos e plano de ação deste documento, de forma devidamente

estruturada conforme determinam as Normas Regulamentadoras, respeitando as recomendações da Fundacentro.

6 - CAPACITAÇAO E TREINAMENTO EM SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO

A NR-01 determina que o empregador é responsável por promover a capacitação e o treinamento dos trabalhadores, em estrita

conformidade com as demais Normas Regulamentadoras (NR) vigentes. Esse treinamento é essencial para garantir a segurança e a

saúde dos trabalhadores no ambiente de trabalho.

A capacitação e treinamento não faz parte, necessariamente, do Programa de Gerenciamento de Riscos, porém, faz parte do

gerenciamento de riscos ocupacionais como um todo.

A seguir constam todas as diretrizes para cumprimento das determinações da NR 1 para o gerenciamento de riscos ocupacionais, no

que se refere à capacitação e treinamento dos trabalhadores.

Emissão de Certificado

Ao término dos treinamentos, sejam eles iniciais, periódicos ou eventuais, conforme previsto nas NR, é obrigatória a emissão de um

certificado. Esse certificado deve conter informações detalhadas, como o nome e assinatura do trabalhador, conteúdo programático,

carga horária, data, local de realização do treinamento, nome e qualificação dos instrutores e a assinatura do responsável técnico
pelo treinamento.

Tipos de Treinamento

A capacitação dos trabalhadores deve abranger três tipos de treinamento:

a) Treinamento inicial: Deve ser realizado antes de o trabalhador iniciar suas funções ou de acordo com o prazo especificado na NR
correspondente.

b) Treinamento Periódico: Deve ocorrer conforme a periodicidade estabelecida nas NR pertinentes ou. na ausência de tai

estipulação, em prazo determinado pelo empregador.

c) Treinamento Eventual: Deve ser realizado em situações específicas, tais como mudanças nos procedimentos, condições ou

operações de trabalho que impliquem em alterações nos riscos ocupacionais, ocorrência de acidentes graves ou fatais que indiquem

a necessidade de novo treinamento ou após o retorno ao trabalho após um afastamento superior a 180 dias. A carga horária, prazo

e conteúdo programático do treinamento eventual devem ser adequados à situação que o motivou.

Inclusão de Atividades

A capacitação pode incluir atividades como estágio prático, prática profissional supervisionada ou orientação em serviço, exercícios

simulados e habilitação para operação de veículos, embarcações, máquinas ou equipamentos.

Tempo de Treinamento como Trabalho Efetivo

É importante ressaltar que o tempo despendido em treinamentos previstos nas NR é considerado como tempo de trabalho efetivo,

garantindo aos trabalhadores os direitos e benefícios correspondentes.


